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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.617-48, DE 12 FEVEREIRO DE 1.998 

EMENDA MODIFICA TIV A, 

ART. 1°,111, "a"e "b" 

Dê-se a seguinte redação às alíneas "a" e "b"do inciso m do art. l° da Medida Provisória n° 1.617-48, de 
1.998. . 

"a - despesas de captação; 

b - encargos com obrigações por referenciamentos, empréstimos e repasses de recursos de órgãos e 
instituições oficiais e do exterior". . 

JUSTIFICAÇÃO 

A referida alínea "a" do texto original permite apenas a dedução das "despesas de captação em operações 
realizadas no mercado interfinanceiro, inclusive com títulos públicos", para efeito da apuração da base de 
cálculo do PIS das empresas relacionadas no inciso. deixando de fora as deduções relativas às despesas de 
captação de recursos junto ao público (CDB, poupança etc). 
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Quanto à alínea "b"do texto originaL a mesmá omite as despesas de captação de relursos originários do 
exterior como passíveis de serem deduzidas na apuração da mencionada base de cálculo. 

Todavia. economicamente. deve-se considerar a totalidade das despesas de captação. inclusive os juros 
reais. pois a receita efetiva das instituições financeiras na atividade de intermediação financeira 
corresponde unicamente ao "spread". ql!e é a diferença entre o que paga ao investidor na captação de 
recursos (composto de variação monetária. variação cambial. taxa referencial etc. E juros) e o que recebe 
em suas aplicações através de empréstimos e/ou aplicação financeiras. 

~' , 

Portanto. o "spread"é que deve ser tomado como base' pará efeito de tributação pelo PIS. 

o "spread" na intermediação financeira está sujeito ao regime de livre concorrência. que tem norteado o 
sistema e é evidente que. em havendo custo adicional. este deve necessariamente ser repassado ao 
tomador dos recursos com reflexos nas taxas de juros. onerando sobremaneira os custos de produção das 
empresas': com os retlexos indesejáveis deles decorrentes. além de acarretar consequências negativas até 
para o próprio Governo. que é o maior captador de recursos no mercado financeiro. 

. , ' 

-~A O~E~ 
Dep\tado Federal - PSDB/PR 

." MP 1617-48 

000002 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.617-48, DE 12 FEVEREIRO DE 1.998 

EMENDA MODIFICATIVA 

- .1 .: 

Dê-se ao parágrafo l° do art. l° da Medida Provisória n° 1.617-48. de 1.998. a seguinte redação: 

"Parágrafo 1° - É vedada a dedução de prejuízos e de qualquer despesa administrativa." 

JUSTIFI CA TIV A 

Esta emenda visa a retirar as despesas de cessão de créditos da vedação quanto à dedução da base de 
cálculo do PIS. já que tais despesas. na verdade. nada mais são do que custo de captação financeira para 
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as instituições elencadas no inciso III do art. la, a exemplo das operações realizadas no mercado 
interfinanceiro cuja dedução é permitida conforme a alínea "a"do mesmo inciso III. 

-Assim tal dedução dará maior legitimidade à referida base de cálculo. tomando-a mais realista para as 

instituições envolvidas. 

ROSE8 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.617-48, DE 12 DE FE' 

MP 1617-48 

0000.03 

"Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 
1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991 e dá outras providências." 

EMENDA 

Acrescente-se ao inciso III do artigo 10 a seguinte alínea "f': 

"f - receitas produzidas pelos títulos emitidos por entidades de direito público, 
independentemente do prazo de permanência sobre titularidade das instituições referidas no inciso 
III deste artigo." 

JUSTIFICATIVA 

1. Aumentar a carga tributária dessas operações implicará na imediata elevação do 
deficit público interno, inclusive dos Estados e Municípios. 

2. Merecem, assim, exclusão da base de cálculo do PIS, as receitas resultantes dessas 
operações. 

'·'1 d 

" 

eputado Basílio Yillani--
. (PSDB-Y-Kfi 

-~-l;r i 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.617-48, DE 12 DE F 

MP 1617-48 

000004 

"Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 
1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991 e dá outras providências." 

EMENDA 

Acrescente-se ao inciso m do artigo 1° a seguinte alínea "f': 

"f - receitas com financiamentos com recursos captados do público destiriados ao Sistema 
Brasileiro de Poupança e ~mpréstimos - SBPE." 

JUSTIFICATIVA 

1. Os recursos captados junto ao público, direcionados ao Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimos - SBPE, são direcionados, em regra, ao financiamento do setor 
habitacional. 

- ~ 
2. E relevante não sejam excessivamente oneradas op.êravoes com tais recursos, como 

fonna de viabilizar investimentos naquele setor, a fim de combater o dq'ficit habitacional. 
." I 

.~ -' .. ~, 

" . 

" , I 

/ 
/ 

I 

iDepU'adoiasiliO Yjllani-l 

:Y;:// 
MP 1617-:48 

000005 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.617-48, DE 12 DE FE' 

"Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição 
para o Programa de Integração Social - PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 
1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991 e dá outras providências." ' 

EMENDA 

Acrescente-se ao inciso m do artigo 1° a seguinte alínea "f': 
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"f) - receitas com financiamentos de microempresas e empresa de pequeno porte." 

JUSTIFICATIVA 

1. Diz o art. 179 da Constituição Brasileira: 

"Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dispensarão às microempresas e às empres~s 
de pequeno porte, assim definidas em lei, tratàmento 
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela 
simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 
eliminação ou redução destas por meio de lei. 

2. A exclusão da receita auferida em financiamento a microempresas e empresas de 
pequeno porte é medida que se ajusta ao transcrito dispositivo constituciooal, uma vez que impedirá 
que a concessão de crédito seja onerada por elevação de sua carga tri~u~ia: 

", ... 
// 

// ri' eputado 
J CP -PR) 

~. / 
.. / 

I / 
I~' . . 

MP 1617-48 
000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.617-48. DE 12 FEVEREIRO DE 1.998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se alínea "f'ao inciso III do art. l° da Medida Provisória n° 1.617-48, de 1.998, com a 
seguinte redação: 

"f - despesas de cessão de créditos". 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa incluir no rol das deduções as despesas de cessão de créditos para efeito de apuração da 

base de cálculo do PIS para as empresas elencadas no inciso m. 

As operações de cessão de créditos são uma forma pelas quais as ~eferi~as instit~iç~es bus~~m liquid~z. a 
exemplo das operações realizadas no âmbito do mercado financeiro cup deduçao e permitida atraves da 

alínea "ando mesmo inciso m. 

Assicii. X#t-· se permitindo deduzir as despesas com cessão de crédito, a base de cálculo do PIS ~ca 
adequ~da ja que referida base estaria mais corrente, mesmo porque qual ~ a di!erenç~ sob ~ ponto d: vista 
econômico 'entre o fato de uma instituição captar recursos no mercado mterfmancelro cup deduçao das 
despesas é permitida e o fato de ceder seus créditos. recebendo antecipadamente os recursos a eles 

correspondentes'? 

Em ambas as hipóteses a instituição estaria, na verdade. captando recursos, procedimento inerente à 

própria atividade. 

~ 
ROSENMANN 
Federal - PSDB/PR 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° N° 1.618-50, ADOTADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 
1998 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊs E ANO, QUE 
"DISPÕE SOBRE A NOTA DO TESOURO NACIONAL - NTN E SUA 
UTILIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS ALIENADOS 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO -
PND, DE QUE TRATA A LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, 
CONSOLIDANDO AS NORMAS SOBRE A MATÉRIA CONSTANTES DA 
LEI N° 8.177, DE 10 DE MARÇO DE 1991, E DA LEI N° 8.249, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 1991, E ALTERA OS ARTS. 20 E 30 DA LEI N° 8.249, DE 
1991". 

EDISON LOBÃO .................. 001,002. 

TOTAL DE EMENDAS: 02. 

RELATOR: PFL - CÂMARA DOS DEPUTADO~. , 
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l{! 1.618-50 

000001 

EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1618-50, ' 
DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. ' 

Dê-se ao Caput do Art. 30, in fine, da Medida Provisória n° 
1618-50, de 12 de fevereiro de 1998, a redação seguinte, para fins de. ser 
incluído o aditamento aqui proposto, acrescentando-se os pará61fafos 5°" e 6° 
a este Artigo: 

Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser 
emitida, respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 
Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, com a finalidade de prover o 
Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus déficits 
explicitados nos orçamentos; de realizar operações de crédito por 
antecipação de receita e de resgatar os títulos a que se refere o Decreto­
lei n" 263, de 28 de fevereiro de 1967, ainda não liquidados, os quais, 
para essa finalidade, serão previamente recadastrados .e atualizados na 

,forma dos parágrafos 5" e 6" deste Artigo. 

§ 1" ...................... . 
§ 2 () ...••••..••• ~ ••••••. .••• 
§ 3" ...................... . 
§ 4° ...................... . 

§ 5" O portador dos tílulos a que se refere este Art. 30, in 
fine, somente poderá exercer o direito de atualização e resgate porNTN 
após reconhecida a autenticidade do seu título em manifestação 
fundamentada da Secretaria do Tesouro Nacional, que não excederá 60 

, (sessenta) dias contados da data do protocolo do pedido. 

§ 6" A, atualização dos títulos referidos no parágrafo 
anterior, para fins de resgate por NTN, far-se-á com base em 
metodologia específica desenvolvida pela Fundação Getúlio Vargas." 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Os títulos a que se refere o citado Decreto-lei n° 263/67 
representam empréstimos dos quais o Governo brasileiro é o devedor, 
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constituem títulos da Dívida Pública Interna Fundada Federal e foram 
emitidos, sob leis, num período em que o Brasil era um país de economia 
eminentemente primária (1902 a 1950), o que nos pennite concluir terem 
sido predominantemente adquiridos por médios· e grandes produtores ntrais, 
que eram, na época, talvez os únicos financeiramente capazes de fazer 
empréstimos ao Governo Federal. 

2. De causar perplexidade, senão repúdio, no processo de tomada 
desses empréstimos pelo Governo Federal, foram as questões relativas ao 
prazo e a fonna de pagamento do principal. ' 

3. Com efeito, observa-se em todos os decretos autorizativos das 
emissões desses títulos que o Governo assumia pagar o principal na '''razão 
de 0,5% (meio por cento) ao ano, a contar daquele que se seguir ao ténnino 
ou aquisição de cada obra financiada", E só pagaria à vista se a cotação do 
título estivesse abaixo do seu valor de face. Se, porém, estivesse essa 
cotação acima do valor de face, pagaria por sorteio! 

O que sibrnifica tudo isso? 

Em primeiro lugar, Sib'l1ifica tennos um prazo total de 
pagamento indefinido, ou seja, sabia-se do prazo inicial de ?OO anos - que 
é quanto se precisa para receber 100%, na base de meio por cento ao ano -, 
mas não se sabia de quanto seria o período de carência, porque o Governo 
jamais infonnou ao investidor da conclusão de cada obra financiada, 
segundo lhe obrigava cada decreto autorizativo das emissões. 

Em segundo lugar, sib'l1ifica dizer que o emprestador do 
Governo somente teria duas opções de receber, no longuíssimo prazo, o seu 
capital de volta. Primeira: durante o período de 200 anos, com prejuízo. se a 
cotnção do título estivesse ahaixo do valor de face: se1!unda: sem qualquer 
previsão de tempo, se a cotação do título estivesse acima do valor de face, 
hipótese em que o pagamento só ocorreria "por sorteio". E como "sorteio" 
é loteria, não se pode fazer qualquer previsão de tempo. 

Esse tipo de procedimento não é correto. 

E para completar a odisséia daqueles que acreditavam um dia 
poder recuperar o seu capital, eis que o Governo, de fonna unilateral e 
prepotente, decide resgatar os títulos sessenta anos já decorridos e sem que 

jamais tenho infonnado aos investidores sobre a conc1usã~ ou aquisição de 
qualquer projeto financiado, marco legal indicativo do ténnino da carência e 
início de pagamento. 
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Fez isso através do Decreto-lei nO 263, de 28 de fevereiro de 
1967, complementado pelo de nO 396/68. .. 

E após aqu~la sucessão de erros cometidos no passado, como 
teria se comportado, agora, o Governo Federal à sombra desse DL n° 
263/67? . , 

Diante da' in-sistente posição do Governo Federal, tomada ao 
longo dos -lÍltimos quinze anos, em considerar prescritos os títulos não 
resgatados eTn 1967/68, por obra e graça do DL nO 263/67, dezenas de 
pessoas prejudicadas résolveram submeter à análise de eminentes juristas 

. brasileiros - especialmente dos Drs. Saulo Ramos, Aristides Junqueira 
Alvarenga, Amoldo Wald, Miguel Reale Junior e José Kleber Leite de 
Castro -, as condições jurídicas sob as quais o Governo decidiu resgatar 

. esses títulos e, em particular, aquelas em que ele, Governo, se baseia para 
afinnar a prescrição dos títulos não resgatados em 1967/8. 

Na opinião desses respeitáveis senhores da lei, o resgate parcial 
~ promovido pelos Decretos-leis nOs. 263/67 e 396/68 ocorreu de f0n11a 
'absolutamente irregular, ao atropelar direitos àdqüiridos, contratos 
jurídicos perfeitos, leis em plena vigência à época de süas edições e, 

. finalmente, ao fulminarem a própria Constituição FederàJ. . 

DentreasÍTIuitas' irregularidades registradas nos pareceres 
exarndospor esses juristas, algumas ~erecem citação especial: 

a) não ocorreu a prescrição da ação dos titulares das 
apólices da dívida pública para exigir a amortização do débito do Estado, na 
fonna pactuada no negócio jurídico original~ 

b) o~ Decretos-leis nOs. 263/67 e 396/68 são 
inconstitucionais, por ferirem o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e, 
por igual, por tratar de matéria que exorbitava a competência do Presidente 
da República; ..' 

c) o Decreto-lei n° 263/67 - que expressa apenas 
autorização legislativa ao poder executivo para resgatar os títulos -
afrontou nonnas constitucionais ent~o vigentes, quando, em seu Art. 12, 
delegou ao Conselho Monetário Nacional o poder' de reg~llamenüi~lo, 
atribuição que era e é indelegável e privativa do Presidente da Repúbli~:a;' 
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d) O decreto-lei 263!6í é também inconstitucional quando 
em seu Art. 3°, parte final, versa matéria de prescrição vedada em decreto­
lei, consoante o regime constituciona.l então vigente; , 

. -:" : 

e) o decreto-lei n° 263/67 ainda não prodtiziu efeitos, ou 
seja, ainda não teve início de vigência porque até hoje não foi, 
constitucionalmente, regulamentado; 

f) o decreto-lei nO 396/68 não teve o seu edital publicado, o 
que, por si só, já seria bastante 'para interromper o fluxo do prazo de 
prescrição, a partir de dezembro/1968. E, mesmo que um novo edital tivesse 
sido publicado, o mesmo estaria ineficaz juridicamente porque o decreto-lei 
263/67, por ele alterado, ainda não estava vigind0 e é inconstitucional. 

. ' _À luz de todas essas constatações, os eminentes juristas 
concluiram,' categóricos e objetivamente: 

"Inquestionável, portanto, a validade das apólices e demais 
títuios da dívida pública a que se refere o Decreto-lei' n° 263/67, 
alterado pelo D. L. n° 396/68, ainda não liquidados, os quais, por 
imp{;rativo de justiça, devem ser resgatados sob total respeito ao 
prinCípio âa équlvalência. da boa fé, da moralidade administrativa. do 
equilibrio financeiro dos contratos e da vedação do enriquec~mento sem 
causa. " 

Nesse mmoroso processo, tem-se que, aos erros do passado, 
somaram-se as imperfeições jurídicas do presente, resultando, tudo isso, na 

consumação de um calote perpetuado a partir de 1902 e cristalizado em 
1967, com todos os reflexos e efeitos sobrando apenas para aqueles que, de 
muita boa fé, finmiciaram o Governo Feder<l:l, especialmente os médios e 
f::,1fandes produtores mrais que, como dissemos de início, deveriam ser os 
mais credenciados, financeiramente, a emprestar dinheiro ao Governo, no 
período de 1902 a 1950. 

Resgatar-se, agora, o que não foi pago e é devido por lei, é 
afinnar a credibilidade do governo brasileiro. 

Finalmente, justifica-se que a proposta de atual~zação de valor 
sugerida em nossa emer.da teve como amparo jtirídico ª.s conclusões dos 
pareceres emitidos pelos advogados aqui citados e o que detennina o Art. 
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2°, §2°., Inciso I, da Lei 8249, de 21 de outubro de 1991, e, como 
fundamento técnico, o parecer econômico da Fundação Getúlio Vargas, 
também aqui mencionado, cabendo ao órgão do Governo encarregado do 
assunto atentar para as demais disposições legais aplicáveis ao assunto. 

Estas aS nossas razões. 

Sala das Sessões, em 16~e f5-Y eiro de 1998. 

~, ( 
.~y -

I 

Senador Edison Lobão 

MP 1.618-50 ... 
000002 

EMENDA ADITIVA' À MEDIDA PROVISÓRIA N'! 1618-50, 
DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. ' 

Acrescente-se ao artigo 5°, in fine, a expressão:, " ..•• 
Ficam revogados os Arts. 3° do Decreto-lei n° 263, de 28 de 
fevereiro de 1967, e 1° do Decreto-lei nO 396, de 30 de dezembr~ de 
1968, é as demais disposições em contrário". 

JUSTIFICAÇÃO 

Para adequar o texto às alterações propostas no artigo 1 0, 

pará!:,'Tafo 3°, inclusive, pois, com o acréscimo da alínea c, nesse 
mesmo parágrafo, que concedem aos títulos não resgatados em 
1967/68, através dos Decretos-leis nOs 263/67 e 396/68, o direito de 
serem considerados pelo Governo como sua obrigação, que de fato são, 
pennitindo a sua troca voluntária pelas NTNs - Notas do Tesouro 
Nacional, utilizáveis nos fins previstos na Medida Provisória de que se 
trata. 

Estas as nossas razões. 

-Sala das Sessões, em 16 ~e fever . o de 1998. 

~. 
(j:;:Ji??/ ' 

. . 
Senador Edison Lobão 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, 
ADOTADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 1998, QUE "DISPOE SOBRE A PARTICIPAÇÃO 
DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA",·E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
-------_._._---------------------------------------------------------------------------------------------------
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
------------------------------------------_._._---------_._----------------------------------------------------
Deputado ALDIR CABRAL 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado BASíLIO VILLANI 
Deputado CHICO VIGILANTE 

Deputado COLBERT MARTINS 
Deputado LIMA NETO 
Deputa.do MAX ROSEMANN 
Deputado PAULO PAIM 

Deputado PRISCO VIANA 

035. 
027. 
001,012,038,039. 
002,003,004,005,006,015,016, 
017,018,019,020,025,028,031, 
032, 036, 037. 
011,024,026,029. 
014. 
013,023. 
007,008,009,010,021,022,030, 
033,034,041,042. 
040. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------.-. 
TOTAL DAS EMENDAS: 42 

MP 1.619-41 

000001 

MEDIDA PR<;>VISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados das empresas e dá outras providências. 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. 1 ° da MP 1.619-41/98, parágrafo único de seguinte teor: 

Parágrafo Único. O direito à participação nos lucros ou nos resultados será exercido 
de fonua compatível com as necessidades de investimento, modernização e 
desenvolvimento da empresa, sem prejudicar o direito dos acionistas à remuneração 
do capital investido. 

JUSTIFICAÇÃO 

É imprescindível que se leve em consideração, para a implementação da participação dos 
empregados no lucro das empresas, a própria saúde da empresa. 
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Não seria possível imaginar que para cumprir as exigências desta participação a empresa 
colocasse em risco a sua própria existência. 

A aprovação desta emenda tomará mais explícita a necessidade de que certos fatores 
atinentes a vida de qualquer empresa, sejam sempre considerados e pesados no momento da 
participação de que trata esta MP. ,,,--

! 
I .. , 

./ / 

.: 

:'/ ~ 
,/D~putado .;lSni~, VillJani . I 

)B-P~ I 

~~ / I 
í 

MP 

Medida Provisória nO 1.619-41 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

1.619-41 

000002 

Art. 10 - "Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa como instrumento de melhoria das relações entre o capital e o 
trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do artigo 7~ inciso XI, e do artigo 8~ 
inciso VI, da Constituição Federal'. 

J nstificativa 

A emenda objetiva aprimorar a redação do artigo 10 no que se refere à modernização 
das relações entre capital e trabalho, bem corno assegurar aos trabalhadores de cada empresa o 
auxílio da entidade sindical profissional da categoria nas negociações sobre a participação nos 
lucros e resultados, corno estipula o texto constitucional. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 
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Medida Provisória nO 1.619-41 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 2° a seguinte redação: 

Terça-feira 3 00017 

MP 1.619-41 

000003 

Art. 2° - "Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, no prazo 
máximo de 180 dias, a contar da data de publicação desta lei, e mediante negociação coletiva cóm 
a respectiva entidade sindical profissional, a forma de participação destes em seus lucros e 
resultados" . 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo adequar os termos do artigo à efetiva realização das 
negociações entre empregados e empregadores sobre a partü:ipação nos lucros ou resultados da 
empresa, quanto ao prazo máximo para o início do processo e ao auxílio aos trabalhadores da 
respectiva entidade sindical profissional, conforme o artigo 8°, inciso VI, da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

& 
J)f"Ç. C ti (~0 V; 0-1 L.A /"'" n: 

PT))) f. 

Medida Provisória nO 1.619-41 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao parágrafo 1 ° do artigo 2° a seguinte redação: 

Art. 2° - .......... .. 

MP 1.619-41 

000004 

. ' 
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§ l° - "Dos instrumentos decorrentes da negociação coletiva deverão constar 

regras claras e objetivas quanto à fIXação dos direitos substantivos da participação e das regras 

adjetivas, inclusive mecanismos de acesso e aferição, por parte da entidade sindical profissional, 
das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição dos 
valores devidos, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, 

entre outros, os seguintes critérios e condições: 

a) índices de produtividade, qualidade elou lucratividade da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente". 

Justificativa 

A emenda aprimora a redação do texto original conferindo maior clareza à 
negociação entre empregados e empregadores para que seja, de fato, coletiva; a utilização dos 
mecanismos da negociação para que confiram o acesso às informações pertinentes por parte dos 
empregados e da entidade sindical representativa, e aos índices de aferição utilizados para que 
sejam, no mínimo, de duas naturezas distintas. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

R 
)t-P. C H (Co )I( ú-t L-4N 1C-

PI/ JJF 

Medida Provisória nO 1.619-41 

EMENDA MODIFICA TIV A 

MP 1.619-41 

000005 

Dê-se nova redação ao "caput" do artigo 2° nos seguintes termos: 

"Art. 2° Toda empresa deverá convencionar com seus empregados a forma de 
participação destes em seus lucros e resultados, por méio de comissão por eles escolhida, integrada, 
ainda, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria. 

Justificativa 

Trata-se de uma emenda de redação e de mérito. De redação porque apenas inclui no 
texto das versões anteriores da MP a modificação substantiva trazida por sua versão atual. De 
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mérito porque ao recuperar o texto das versões anteriores, mantém o caráter mandatório da MP para 

que as empres~ convencionem com os seus empregados a forma de participação destes nos luc~os ~ 
resultados. O texto atual tende a tomar inócua a medida uma vez que apenas sugere que ela sera 
objeto de negociação". 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 1998. 

])if {(-(fU:; t!rOIL4"vfl7-

;17 /);~ 

MP 1.619-41 

OOODO€ 
Medida Provisória nO 1.619-41 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 2°: 

Art. 2° - ... : ....... . 

§ - Fica vedado convencionar-se formas de participação nos lucros ou resultados 
da empresa com base em desempenho individual ou deparlamental'. 

Justificativa 

A emenda objetiva garantir que as formas de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados das empresas sejam de natureza coletiva, isto é, baseadas no "desempenho do 
conjunto dos trabalhadores, independentemente das ocupações e funções que exerçam. Embora os 
tipos de trabalho sejam de naturezas distintas, de fato os lucros e resultados das empresas dependem 
fundamentalmente do trabalho coletivo de todos os empregados, razão porque não devem ser eles 
diferenciados, tampouco referenciados por quaisquer dos grupos de trabalhadores no processo de 
participação dos lucros ou resultados. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

~ 
)t;>P. Clf(~ 0cr/t./1/n: 

pr/lJç 
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MP-l.619-41 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

, . 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao § 1 ° do art. 2° da Medida Provisória as seguintes 

alíneas: 

"Art. 2° ..... 

§2° ... -, I • ~ ~ 4 ' 

c) produtividade de indivíd.uos" grupos ou setores que atuem 

sob a mesma coordenação; 

d) temp~ de serviço; 

e) percentual sobre o- lucro da empresa,' ou resultados de 
I • <. ~ - • "i' , , 

. setores ~as áreas g~renciais espeCíficas." 
" 

JUSTIFICAÇÃO 

A participação nos lucros ou resultados deve considerar outros fatores 

além dos índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, ou 

dos seus programas de metas, resultados ~ prazos previamente pactuados. É 

preciso levar em conta também aspectos mais específicos de cada indivíduo, 

grupos ou setores, premiando conforme a participação nos resultados. Além 
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disso, é preciso que a negociação estipule qual o percentual dos lucros ou 

resultados que será distribuído aos trabalhadores. 

Sala das Sessões, 

MP 1.619-41 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 2° da Medida Provisória o seguinte parágrafo: 

"Art. 2° ..... 

§ 3°. É garantida a. estabilidade de membro das comissões 
- . 

internas de que trata o "caput" deste artigo desde o registro de sua 

candidatura até um ano após o final de seu mandato." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em complementação à previsão de que a comissão interna deverá ser 

eleita pelos trabalhadores, e em reconhecimento ao seu papel como 
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negociadora das condições em que se dará a participação nos lucros, deve 

ser garantida aos seus membros a estabilidade temporária no emprego, a fim 

de que se evitem represálias em caso de conflito. 

Sala das Sessões, 

MP 1.619-41 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou -resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 2° ..... 

§ 2°. O instrumento de acordo celebrado será arquivado e 

registrado no órgão competente do Ministério do Trabalho, e será 

subscrito pela entidade sindical da categoria profissional dos 

trabalhadores. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Para garantir que o termo de negociação seja preservado e respeitado, 

deve incumbir ao Ministério do Trabalho, através de seu -órgão competente, a 

guarda dos instrumentos de acordo. E a entidade sindical representativa da 

categoria deve ser também firmatária do mesmo, até mesmo para garantir a 
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s~a legitimidade para cobrar a sua execução. Por isso, deve ser ampliada a 

redação do § 2° do art. 2°, prevend"o essa possibilidade. 

Sala das Sessões, 

MP 1.619-41 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao "~put" do artigo 2° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 2°. Toda empresa deverá acordar com seus empregados, 

por meio de comissões internas por eles eleitas em escrutínio 

secreto ou por delegação ao sindicato profissional da categoria, a 

forma de participação em seus lucros ou resultados." 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação deve assegurar aos trabalhadores a melhor forma de 
conduzir a negociação com os empregadores. Por isso, deve ser facultado a 
eles delegarem ao sindicato representativo da categoria a negociação ou 
participarem diretamente, por meio de comissão interna eleita em escrutínio 
secreto. É a forma mais democrática de assegurar a legitimidade desses 
representantes. 

Sala das Sessões, 

PT-RS 



00024 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Marçóde 1998 

MP 1.61.9-41 
000011 

. .... r;-______________ .. .aI).-,O'Ic.&C ______________ _ 

\'17,/0"2./98:1 \' I'IP " . } ~. Nº 1619-41 de 13 de fevereiro de 1998 .. ~~. 
:.-_--.......;.......;..;;..-..:....:.~;.......;...~~..;;..;..~~~:.-...:...:.:.:----"":',',.... _---.: 

r;------ ---------.u'OII-------------__ 
I~ ____ ~ ________ ~O~E~P~U~T~A=O,O ~OIBERT MARTINS 

r.---.,....---------------- .... ) ---:::-------________ _ 
, :1 . SYM!SSVa .... iUanr .. 'r."~J& 3 ~_' ..oDI',.~T:''' .... '. "OITIVA '::l'--: , 

... '--: . ~ UIITf!'tJrTf'lO GLOBAL. 

r·~~"---I r;-""'" ------ -, .. Q ... '" ------ ,-o',·, ·---___ 0' ,.a 

! I 

r,i;---~----------------------'~------------------______________ _ 
i S~bst1tua o An 2° ;:eio sc!!umte: " ,', _ 

Art. 2 0 
- As empresas definirão com seus empregados diretamente ou atraves de corrussao 

por eles escolhida. integrada. ainda, por um representante indicado pelo sindicato da 
respectiva categoria. as normas para a participação destes nos seus lucros ou resultados, 
ou nos ganhos econôllÚcos resultantes da produtividade do trabalho. 
Paráb'T:l.IO único: Dos mstnlInemos negociados nos terrnns do "caput"deste anigo deverão constar 
regras claras ;;! objeti\·as. acessiveis a todos. quanto i fixação dos direitos substinti\"os da 
participação e das regras adjetivas. inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes . 
ao cumprimento do acordado. periodicidade de distribuição, periodo de vigência e prazos para a 
revisão do acordo. podendo ser considerldos. entre outros, os seguintes critérios e condições: 

li) índice de qualidade. !:lcratividade ou produtividade da empresa: 

b) produtividade de indivíduos. grupos ou setores que atuem sob a mesma coordenaçiiõ: 

c) programa de meras. resultados e prazos pactuados previamente. tanto a nivel Setorial. quanto 
individuai: 

d) tempo de ser:lço: 

I:!) percenrual soare :llCro da empresa ou resultados de setores ou areas gerencias especlticas. 

JUSTIFICA nv A 

o An 70 inciso XI d.1 Constituição Federal atribui a todo empregador o direito-dever de praticar 
à participação em lucros ou resultados. desvinculada da remuneração. É importante salientar que 
o inciso deixa as empresas totalmente livres para definirem as normas de distribuição. 

A presente Medida Provisória apresentada pelo Governo vai além do estabelecido no Art. 70 inciso 
XI da CF, esnpulanào unia segunda e imprevista obrigação para as empresas: a de ter que negociar 
a forma de participação nos lucros ou resultados com wna comissão escolhida pelos trabalhadores. 
o que pode implicar na legitima participação de outras entidades sindicais representativas dos 
intetesses coleti\·os. 

Esta imposição não apenas ultrapassa o texto constitucional. como também contraria a experiência 
q,e m unas empresas o. ue. h:i anos. Investem na pactuação di reta para di tinir a partici pação nos i ucros 
ou resultados . .-\ negociado coletiva deve ser possivel. ç a lei a faculta. mas não deve ser 
obrigatonamente a unica forma de pacruação. 

./ 
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.\lém disso. J. obrlg::J.ç:io di ne:;oclac:lo com as comissões com a posS1\'ei intervenção do stnciic~to 
e a eXlgencla do araUI\ame:-:to do acordo na entidade sindicai dos trabalhadores ambuem um cafate!' 
smdicaLtrabalhista a mate:1:l. da parncioação em lucros ou resultados. o que :-:ão converge com os 
objem'os do próprio Art. 7~ :nclso XI da CF que consIdera a Pamclpação nos Lucros ou Resuitados 
como algo distinto e peculiar. :-:ão relacionada questão salarial e desvinculada da remuneraç:lo. 

O texto sugerido como alternativa visa preservar a possibilidade de entendimento direto entre as 
empresas e seus integrantes. atendendo as peculiaridades de cada relação de trabalho. sem excluir 
a possibilidade de negociação via comissões ou a negociação coletiva. desde que a empresa prefir.a. 
e sem interferir nas formas juridicas e societirias das empresas ou nas estruturas administrativas 
existentes, o que diminuiria sem dúvida a operacionalidade da lei. 

O texto proposto é também mais abrangente. incluindo outros critérios para participação que faiem 
referencia explícita aos indices de produtividade/qualidade de indivíduos. h'TUPOS ou setores é não 
apenas aos índices gerais cia empresa. 

Além disso. a emenda cropõe a exclusão do ~ 2" presente na rerericia ;-"kdida Provisoria. tendo em 
vista as reações dos propnos'smdicatos dos trabalhadores. que entendem não ser o arquivamento de . 
documentos parte de suas tunções. bem como a dificuldade operaCIOnal da realização de tal tareta 
freme à pluralidade de categorias existentes nurna mesma empresa. 

Em síntese. a emenda sugerida praticamente reproduz o texto do Substitutivo da Comissão de 
Finanças da Câmara. trazendo algumas alterações minimas. Este substitutivo resulta de extenso 
processo de discussão que se estendeu de 1990 a 1993 e representa o consenso da maioria das forças 
políticas presentes nas Comissões da Câmara. bem como, de diversos agentes da sociedade presentes 
nas inúmeras audiências publicas e. portanto, não pode ser esquecido neste momento. 

I 

~----------------------------------------------------

MP 1.619-41 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 Dl 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2": . 

"Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros das empresas e dá outras 
providências" . 

EMENDA 

"Art. 2° Toda empresa deverá definir normas de participação dos seus empregados 
. nos lucros ou resultados. 

Parágrafo único - Das normas deverão constar regras claras e objetivas quinto a 
fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas,inclusive 
mecanismos de aferição das informações, periodicidade da distribuição. período 
de vigência e prazo para revisão, podendo ser co'nsiderados entre outros. os 
seguintes critérios e condições. ' . , 
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a) índices de produtividade, qualidade, ou lucratividade da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A implantação do sistema de participação dos empregados nos lucros ou resultados não 
hi1tlev1!fi'a ser objeto de negociação, pois lucros, resultados, produtividade, qualidade, etc. são 
1.,1 te'fÍfiõs'de grande complexidade, difíceis de serem medidos e sujeitos a muitas controvérsias .. ', 

Por outro lado se faz necessária a supressão do § 2° pois entidade sindical não é o órgão 
credenciado para "arquivamento" de documentos, sendo r~m~ndável que o arquivamento 
seja realizado em órgão devidamente aparelhado para tal/I)ilÍSter. ! ' 

, / 
i 

; 
,I 

rpeputado J.:íliO Villanr" 
i (P;b~-PR) 
, / 

MP 1..619-41 
000013 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

EMENDA ADITIVA 

ART. r 
Acrescente-se parágrafos 4° e 5° ao art. 2° da Medida Provisória n° 1.619-41, de 1.998, com as seguintes 
redações: 

"PARÁGRAFO 4° - É facultado à entidade sem fins lucrativos de que trata a alínea "b"do parágrafo 
anterior convencionar com seus empregados a forma de participação daqu!!les em seus resultados, 
aplicando-se, no caso e no que couber, as disposições desta Medida Provisória." 

"PARÁGRAFO 5° - À participação de que trata o parágrafo anterior não se aplica o disposto no inciso VI 
e parágrafo 8° do art. 30 do Decreto n° 612, de 1992, não perdendo a entidade a isenção prevista no art. 55 
da Lei n° 8.212, de 1991." 

I 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os empregados das entidades sem fins lucrativos, por uma questão de justiça. não poderiam ficar à margem 
do benefício, mesmo porque pode haver casos em que referidas entidades necessitem motivar o quadro de 
funcionários, com o fito de atingir uma melhor performance em suas atividades. 

íqmi A 
Nestes casos" como a Medida Provisória tem o caráter de desobrigar e não de proibir que;;ta.~9!:~Dtidades 
venham a distribuir participação com base em resultados alcançados (não há o que se falar,§Q9,r..e, lucros. 
pois essas entidades não têm tal objetivo), deve-se deixar de maneira clara no texto que aos valores 
distribuídos pelas entidades sem fins lucrativos aplicam-se as normas aplicadas às empresas, no que lhe 
couber. Assim. justifica-se a inserção do parágrafo 4°, 

Quanto ao parágrafo 5°. é justificada a 9Ua inserção pelo fato de que a legislação previde~ciária prevê a 
concessão de isenção das contribuições devidas sobre a folha de salários, faturamento e lucro às entidades 
que preencham determinados requisitos. dentre os quais "não distribuir lucros, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela do seu patrimônio. sob nenhuma forma ou pretexto"(art. 30. VI do Decreto 
612/92), sob pena de perder o direito à isenção, a partir do momento em que deixar de atendê-los (art. 30, 
parágrafo 8°. do Decreto 612/92). 

A participação dos empregados nos resultados pode ser interpretada como violação do disposto no inciso 
VI mencionado. resultando. daí, a perda da isenção quanto às quotas patronais previdenciárias. 

Mister, pois. que a MP, conversível em lei de mesma hierarquia. disponha de forma clara a respeito, 
excluindo a participação em causa daquelas disposições. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-----.uroA 

LIMA NETO 

ROSE~\ 
Federal - PSDB/PR 

HP 1.619-41 

000014 

_________ "0) ___________________ _ 

, CJ . ~uPRESSlVA 2 :x 1 . SUBST'lTUIT'fVA 3 O . tMlDlnC~TIVA 4 O -AOI'TIVA 9 CJ -sueSTITUITIVO GLOBAL 

C~~~';:=J 22 

1~9--------~------------r~TO-----------------------------~ 

I 

I 
i 
i 
I 

i 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1619-41 

"Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa e dá outras providências", 
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EMENDA SUBSTITUTIVA: 

Dê-se ao artigo 2° , da Medida Provisória 1619-41 , a seguinte redação: 

Art.2° - Toda empresa se obriga a distribuir aos seus empregados parcela dos lucros auferidos a título 
de retribuição pelos resultados alcançados, sejam setoriais, pelo cumprimento ou superação 
de metas estabelecidas, sejam globais, a nível da organização. 

JUSTIFICATIV A: 

Não se deve confundir salário, objeto de negociação com os sindicatos de classe, com lucro, que será 
distribuído aos empregados em função do cumprimento ou superação de metas ou de resultados pré­
estabelecidos. 

Esse último é uma ferramenta gerencial que propicia maior envolvimento dos empregados com os 
objetivos empresariais. 

A Medida Provisória. impede o pagamento da Participação nos Lucros em periodicidade inferior à 
semestral, procurando evitar a sua transformação em base salarial, o que ocorreria caso o seu 
pagamento fosse mensal. 

r--- - - .. --.--------- ---r.1.SSINATURA-- "------ -------.... -.---.-

___ o ____ - • ___ ~~_<J_~.~. _____ _ 

Medida Provisória n° 1.619-41 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 30 do artigo 30. 

Justificativa 

MP 1.619-41 

000015 

A emenda visa garantir que a periodicidade semestral mínima na distribuição dos 
lucros ou resultados aos trabalhadores seja respeitada. Caso o Poder Executivo considere necessário 
sua alteração que então remeta posteriormente ao Congresso projeto de lei específico. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

! 
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Medida Provisória n° 1.619-41 

EMENDA SUPRESSIV A. 

Suprima-se do final "caput" do art, 3° o seguinte texto: 

" ... não se lhe aplicando o princípio da habitualidade" . 

Justificativa 

Terça-feira 3 00029 

MP 1.619-41 

000016 

A retirad:l do texto tem por único mérito fazer valer, de fato e de direito, o objetivo 

da MP n° 1.619-41, que é o de incluir os trabalhadores na participação dos lucros das empresas, tal 

qual expresso na MP inicial, n° 794. A não aplicação do princípio da habitualidade, como quer o 

novo texto da MP, leva com certeza à interpretação possível de que a participação dos lucros poderá 

ocorrer somente uma vez, ou, no limite, vez alguma, desde que a empresa não chegue nunca a um 
acordo com os trabalhadores por razões econômicas, financeiras ou comerciais. Ademais, o próprio 

dispositivo constitucional (artigo 7°, inciso XI) deixa claro que a participação nos lucros ou 

resultados é desvinculada da remuneração, não tendo, portanto, a habitualidade desta. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

R 
y{-f c!/fICD I/((j-I L/ldn:-

Pl/jrÇ 

Medida Provisória nO 1.619-41 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ...... .. 

MP 1..619-41 

000017 
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§ - A parcela referente ao total da folha de salários não poderá ser inferior a 85% 
da soma dos pagamentos efetuados aos trabalhadores, corrigidos monetariamente nos respectivos 
períodos de apuração dos lucros ou resultados de que trata o artigo 2001

• 

Justificativa 

A emenda objetiva garantir que esteja incluído no cálculo da participação dos lucros 
ou resultados, não só os salários-base dos trabalhadores, mas também quaisquer outros pagamentos 
ou adiantamentos que tenham direito a qualquer título. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

~ 
)X:-1'? (?t/(CN vío-it-/'/Tt-

p</.»; 

Medida Provisória nO 1.619-41 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao parágrafo l° do artigo 3° a seguinte redação: 

Art. 3° - ........ . 

MP 1.619-41 

000018 

§ 1° - "Para efeito de apuração do imposto de renda devido, a pessoa jurídica 
poderá deduzir como despesa operacional as participações distribuídas aos empregados nos 
lucros ou resultados, nos termos da presente Medida Provisória, no exercício em que ocorrer esta 
distribuição" . 

Justificativa 

Trata-se de uma emenda de redação que procura aprimorar os termos do texto 
original. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

& 
1;t:i/ filie;:::;. VíOtl....9.pré" 

prj j)í-

I 
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Medida Provisória n° 1.619-41 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 30 o seguinte parágrafo: 

Art. 30 
- •••••• 

MP 1.619-41 

000019 

"twtnúbr. '. 

§ - Fica vedada a compensação de prejuízos ou resultados não atingidos no 

cálculo da participação a ser apurada em exercícios posteriores". 

Justificativa 

A emenda objetiva garantir que a distribuição dos lucros ou resultados não seja 
objeto de utilização pelas empresas para se furtar ao cumprimento do disposto legal. A 
compensação dos lucros ou resultados deve ser feita no desempenho produtivo da empresa e não na 
distribuição da parcela que cabe aos trabalhadores. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

~ 
?Jt:J~ tf!((O (;c;-(L/l;v'rr.,': 

Pí/j) f' 

Medida Provisória nO 1.619-41 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 30 o seguinte parágrafo: 

Art. 30 
- ••••••• 

MP 1.619-41 

000020 
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,,§ - A participação de que trata o artigo 20 deverá ser paga exclusivamente em 
moeda corrente, não sendo permitida a conversão direta destes recursos em fundos de 
participação acionária, fundos de investimentos ou assemelhados". 

':;c .,:~, .,:.,' Justificativa 

'19a ev~i:, Énecessana a garantia no texto legal de que a distribuição de lucros ou resultados 

G~~.w~ f1fetiv~da em moeda corrente a fim de evitar sua substituição por quaisquer ou~ fo~,as de 
títulos ou participações, as quais, além de postergar o ressarcimento ao trabalhador, podem vir a se 

" 'constituir eventualmente em "papéis sem lastro". ' '" 

''', . 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

a 
))0/ fllleo fic..-rt/!Jn:; 

prl])ç 

MP 1.619-41 

,000021 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1-998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

,EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do artigo 3° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"UArt.3° .... 

, .§ 2°, É' vedado o pagamento de qualquer antecipação ou 

,distribuição de valores a título de participação nos lucros ou 

: resultados da.empresa em periodicidade inferior a um trimestre." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A législação não deve restringir a possibilidade de, por comum acordo, 

empregados e empregadores estabelecerem que a distribuição dos lucros se 

faça em, períodos menores do que um semestre. Acreditamos que deve ser 

'fix~do c~!;rio periodicidade mínima um trimestre, período em que a empte'sa 
'. I 

poderá aferir sua lucratividade. Ao mesmo tempo, os trabalhadores' poderão 

mais rapidamente colher os resultados do seu esforço no progresso da 

empresa. 

. Sala das Sessões, 

MP 1.619-41 

000022 

. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do artigo 3° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 3°. A participação de que trata o art. 2° não substitui ou 

complementa a remuneração devida a qualquer empregadp, nem 

constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, 

ressalvada a incidência de contribuição previdenciária e a 
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incorporação aos cálculo dos benefícios previdenciários, na forma 

da legislação previdenciária." 

JUSTIFICAÇÃO 

i .~' ,\ ' ': .' 
" ' 

~ ,. A .Constituição Federal prevê, em seu artigo 201, § 4°, que todos os . - . 

ganhos habituais devem ser considerados para efeito de contribuição e 

benefício previdenciário. Logo, não cabe à Medida Provisória descartar esse 

direito do trabalhador para impedir a repercussão da. p~rticipação nos lucros e 

resultados nos benefícios previdenciários, uma vez que o mesmo se 

caracterize como habitUaI. 

Sala das Sessões, 

MP 1.619-41 

000023 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41. DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

t '., 

. Dê-se ad parágr~fo 'Iodo art. 30 da Medida Provisória n° 1.619-41, de 1998, a seguinte redação': 

"§ 1 o. - .. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da co~tribuição social sobre o lucro 
líquido (Lei n° 7.689, de 1988), a pessoa jurídica poderá deduzir como .despesa.operacional as 
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participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos tennos da presente Medida 
'Provisória, dentro do próprio exercício de sua constituição." 

JUSTIFI CAC,\O 

Esta emenda visa a tornar expresso no texto que as participações atribuídas são também dedutíveis na 

apuração da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro. 

Tal dedutibilidade pode até estar implícita no texto originaL mas é necessário aperfeiçoá-lo para não haver 

dúvidas. 

Saliente-se que sobre as partiCipações não incidirão encargos trabalhistas ou previdenciários confonne 
dispõe o "c~put"do art. 3°, pelo qual se deduz que nem sequer foi intenção do redator do texto original que 
a dedutibilidade ora expressa fosse prejudicada, mesmo porque não haveria razão para tanto. 

OSE~ 
MP 1.619-41 

000024 

I' 17 ./ ~;. /;;j ~1'--·-Pl-P-N-º--1-6-1-9---4-1--d-e--1 ~·~~:~~-e-v-e-r-e-1-· r-o-':"""d-e-1-g-g-a------

----------~--------------~~~~----~ 
r----------------u'QA------------------
I DEPUTADO COL8ERT MARTINS 
~--------------

r.-----=-------- .... ,--==-----:::--------
'

1, I. g,,1I'W!--. .....-. :."_"_.'" 'T' I ..! I ,-~'T ... _., •• 1. ...r.awIC.\r.'.. - - "OITIVa :'.' • '!ueft'rTUmvo 1\.O8.&.. 

;---~1"--11' r---- ... r'c~ _______ .. ·.0,.&1'1,) ______ .... t:.,.:I ------... , ."u 

~--------------------------~--------~ 
.-;-, -------------,~-------------

!nclua-s\! O segui me .\rtigo 3"'. :-enumerando-se os demais: 

':',\rt. ~" . Para ere:w desta kl. conslder~·~.e i ucro do exerclcio o mom::mte ~nurado nos termos do ;·\rt. 
187. InCISO V .. da L:: :l~ 6.-W-l-. J~ 15 de dezembro de ! 976. lilmInUlUO ou acrescido: 

! • da provisão para o imposto de renda: 

li· do valor destinado :i constituição da reserva legal: 

m . ua importància destinaàa il fonnação de reservas para contingências e reversão das mesmas 
reservas formadas anterionnente: 
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, I 
I 
I 

i 
I 
I 

IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva resen'a e lucros anteriormente registrados 
nessa resen'a que tenham sido realizados: 

V - dos ganhos de capItal na alteração de ativos adquiridos em data anterior:i implantação do sistema 
de pamcipação ou de outros. quando destinados a reinvestimentos: 

VI -das perdas de capital na ai ienação de ativos adquiridos em dauanterior:i impiantação dd sistema 
de pamclpação: 

i ,",í)0: \VTI'~ lias lucros (kccrren:es de é:artlcipação soc:e::iria que;:i tenham si!r'ldo de base àe calculo p:lra 

I~ 

a pamclpação dos trJoalhaàores em outra empresa: ,S 

VIiI - dos prejuizos decorrentes de participações societárias. 

~ }O O lucro apuraào na forina do "caput"deste artigo poderá ser ajustado. atraves de inclusões e 
exclusões de lucros não realizados. facultadas pela legislação do imposto de renàa. 

§ 2° A base de cálculo negativa. apurada a partir da data de implantação do sistema de participação 
dos trabalhaàores. poder:i ser deduzida do lucro apurado em periodos subsequentes. ressalvados os 
valores que já tenham sido computados na apuração desse lucro," 

JUSTIFICA TIV A 

A fixação de referência a respeito do conceito de lucro servirá de base para a praticada Pamclpação 
nos Lucros ou Resuitados nas diversas empresas. evitando que haja dúvidas com relação ao lucro a 
ser distribuído. o que pode gerar possivel incremento do contendioso trabalhista. tendo em vista: 

- maiores oportunidades de inten'enção da Justiça do Trabaiho para t'ixar uma base àe cálculo 
objetl\'a: 

- utilização de cmenos multo divergentes para aferição dos lucros de empresa para empresa, 

(I~ , l/I) .~ 

'. . 

Medida Provisória n° 1.619-41 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê:se ao artigo 4° a redação seguinte: 

MfI 1.'619-41 

000025 

Art: 4°: Caso' á negociação visando a participação nos lucros ou resultados da 
empresa resulte: em' impasse, as partes poderão utilizar-se, entre outros, dos seguintes 
mecanismos de solução do litígio: 

I ~ mediação; 
ll- arbitragem. 
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§ ]O - O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes. 

§ 20 
- Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral 

de qualquer das partes. 
, ~q :>D 

;udiciaL 

§ 3 0 
- O laudo arbitral terá força normativa, independentement~ de ~omologação 

: ,,~~ 

Justificativa 

A emenda objetiva apenas ampliar as possibilidãdes da arbitragém-; caso seja 
necessária, a fim de se proceder, de fato, à distribuição dos lucros ou resultados, co.nforme o espírito 

do' instrumento legaL 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 
.f" 

~ 
C /-( I Cf) 1I( Cru J9 /1é--

0/ j)f" 
, I 

MP 1.619-41 

000026 
APR===~·IT·'" ,:,,,,, - __ •• ,.....v,"",v ::~"'E~!DAS 

~. ! 
Il - .... :"4 -:-_________________________ -Qtl"O~'CAO --"'---.:-.:------.:..-.--:..------

\ 17/ 02/98 \ \' MP Nº 1619-41 de 13 de fevereiro de 1998 .,f, i~\ 

[4"'----------------------v'OA ---------------------------
I DEPUTADO COLBERT ~ARTINS i ____________________ ___ 

j_' ~~ """TU'''O -\ 

________________ -.,,-J---=------______ ---, 
, II . SlJNI'SSY& z:=· ~Uann.""!"'''A "y I .. (JDIrIC,1TM - I ... OITIVA ? r.., .!UIlTrTUrT'VO CLDIAL ·1 

, l 

I-i·----;~ .. ·~ --I I'-'---"""G~ ________ .. 'O .. GwUõ-------· ... ..-:',·, ---------,,-~ ."~ I~a ... 

i~,--~~ __ ------------------------------'~--------------~~--~--____ ~---------
I 

I' 
i 

I 

r 

Inclua-sI! o seguinte .'.:lIgo .+0 :-enumer:mdo-sç os dem:l.ls: 

"An:'4° -OS,resultados poderão ser de natureza econômico-financeIra ou não. baseados nos énténo$ 
fixados no ~ .1 o ~o Art.::o ou em outros que estejam relacionados ao produto do trabalho de uma 
empresa.,de orgaos desta. de grupos de pessoas. ou mesmo de indivíduos". . i '.;" , ; 

,f' 
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r 

JUSTIFICA TIV A 

: - .~=-d~~n~ção de rerer:!:1c:a auanto ao conceito de resuitado e runàamentai para evitar que haia 
üls~unç~es ~a prat1c:l.:aPartlclp~ção nos Lucros ou Resuirados. pnnclpaimeme no que se refere a 

I ~~Ihzaçao aeste InStltuto como torma de contraprestação pejo trabalho I salário I, o que vai de 
encontro a sua real tinalidade definida no Art. r inciso XI da Constltuiç:io Federal. 

~~--------...,..,..-----------_____ .....!I. 
lO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.619-41 

000027 

1BJ~;/~ 1r.-
1 ------M-E-D-ID-A-P;~~~~ÓRIA N° 1.619·41 198 

~r--------~-D-E-PU-T-A-D-O-A-R-~;~D-O--F-A-RI-A-D-E-S-Á---------~ 
71PO 

1 o suP"ESSrvA 20 ~:"BSTIM'lV" 3 • MODIFICATlVA 4 ·OIT1VA 9 o SU8STTT1JT\VO GlOBAL 

LO'~'" I r 
ARTIGO "ARAGRAFO 

I 
'~ICISO 

40 .. 1 
ALlNEA--"'" 

7EXTO 

o § 2° do Art 4° da Medida Provisória em epigrafe passa a ter a seguinte redação: 

§2° O mediador ou árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes. podendo. 
gratuitamente. ser utilizada a função medidadora dos órgãos próprios do Ministério do Trabalho". '0 

JUSTIFICA TIV A 

A função mediadora do Ministério do Trabalho não deve ser afastada por uma possível 
interpretação restritiva do texto legal. A função mediadora do Ministério do Trabalho é reconhecida 
internacionalmente como necessária para o encaminhamento de inúmeros conflitos trabalhistas. além do 
mais, é exercida de forma gratuita, podendo ser uma solução econõmica para as partes. A respeito do 
assunto a Recomendação nO 158, da Organização Internacional do Trabalho, sobre funções e organização 
da Administração do Trabalho, estabelece no seu art. 9°: "Os organismos competentes dentro do sistema 
de administração do trabalho deveriam promover o pleno desenvolvimento e utilização dos procedimentos 
de negociação coletiva". O Art 10° ainda menciona: "Os organismos competentes dentro dO'sistema de 
administração do trabalho deveriam estar em situação de prover, de acordo com as organizações 
interessadas de empregadores e de trabalhadores. instàncias de conciliação e mediação apropriadas as 
condições nacionais. nos casos de conflitos coletivos". As funções conciliadoras e mediadoras do 
Ministério do Trabalho nas negociações são exercidas pelos Delegados Regionais do Trabalho que podem 



Março de 1998, DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Terça-feira'3 00039 

la 

delegá-las a servidor do Ministério do Trabalho e o Secretário de Relações do Trabalho pode exercer 
essas funções sempre que julgar necessário. 

.------\ 
'~-/'(' 

t· 

-MP 1.'619-41-
" I 

00002B 
....... : 

Medida Provisória na 1.619-41 

" .' EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao artigo 5° a redação seguinte: .' 

Art. 5° - A participação nos lucros ou resultados de que trata .esta 1'!1edida" 
Provisória, relativamente aos trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas 

. fIXadas pelo Poder Executivo da União, Estado, Distrito Federal e Municípios.'. - .' , 

Parágrafo único - Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, direta ou indiretamente, detenham a 
maioria do capital social com direito a voto". 

Justificativa 

A emenda objetiva adequar o texto original ao espírito do dispositivo c~nstitucional, 
incluindo a observância pelos outros níveis do Executivo da participação nos lucros ou 're~ultados . 

• ' -. t 

dos funcionários de suas respectivas estatais. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998 

~ 
j) t'f! c.7 1! 1(,::) IIr Ú1 L /1.# rt-

j?r/ ~~ 
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APRE3=:NT;'Ç':'8 DE ::MENDAS 

MP 1.619-41 

000029 

r.-______________ ... ,,_o,'UQ -------___ --'-___ ~ 

\' MP Nº 1619-41 de 13 de fevereirO de 199B 

r
' --____________ v'OIO _____________ _ 

_ DEPUTADO COLBERT MARTIN~S~ _______ ~ 
.-. _,..l '.ON'u&ltla--

I' i>' I 
r;'.---________________ .. n---"::"'--_______ ~ _____ ~ 

, - ..... • '2' I .1 f--: .• o"rv& ~ r . !~ . 5UJItIIDY& _ ::Uesnn,."!"/& ... '_ waDlf'lC.lTM _ .~ • suenITumvo 0\.0 ...... 

;-'a1'~-' -, -11 r:'L,=====_o'_'_'Gl_ -_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_ .. _._GM_U_.,~===========_ .. _r.._!., __ - -_ -_ -_ -_ -.. -_ -_ -_ -_-_ -_ •. _ .. ~_a._-_ -_-_-_-~ ... , I 

r",--------------------------'~----------------------------~ , 

I 
I 

I 

I 

Inc\U:J.-sc o seguInte. \rt. :~ ~enumerando-se os demaIS: 

"Art. :~ .. -\ nào derimç:io das normas de participação. no prazo de 180 (cento e oitenta I dias anos 
o encerramento do exercicio fiscal. implicará. para os efeitos do Art. 2°. naciistribuição obril!at~ria 
de ate ;°'0 do lucro apurado. tendo como limite m:i:"imo individual o valor do salário de cada 
trabalhor no mês de encerramento do exercício fiscal. 

Parágrafo Único -O valor a que se refere o·"caput" deste anigo ser:i distribuído entre os empregados 
com mais de 1 ~ (doze I meses de serviço na empresa. obedecido o critério de proporcionalidade com 
os respectiVos salários. valendo este pagamento como quitação do direito estabelecido no art. ;O , 

inciso XI da ConstItuição Federal", 

JUSTIFICATIVA 

E incontesta\'e! :J.comnetêncla da Justiça do Trabalho para concil iar e J ui gar os dissiáios mdiviáuais I 

e coletivos áecorremes da relação de trabalho. conforme An. 114. * :0 da ConstituIção Ft!áerai. 
Porem. se a lei prevê um mecanIsmo de auto-aplicação para os casos de ausência de negociação. a 
intervenção somente acontecera nos casos de não cumprimento do definiào em lei. visando garantir 
o exercicio constitucional da participação. 

Assim. a emenda. proposta toma inútil a interw:nção da Justiça do Trabalho na eventualidade de 
impasse ou recusa da negociação ou da arbitragem por uma das panes. o que além de constiruir-se 
em mais uma sobrecarga de trabalho para a Justiça. contraria e distorce a competência dos juizes do 
trabalho, que passariam a ter poder normativo sobre as matérias próprias do direito comercial ou 
inerentes a administração de empresas. tais como: produtividade. lucro, qualidade, competitividade. 
etc. 

Esta proposta. embora com algumas alterações. consta do Substitutivo aprovado pela Comissão de 
Finanças e Tributação da Câmara. 
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MP 1.619-41 

000030 

, ~o \ .IL 
----_ ... , 

MED,IDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 1~ DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos' 
trabalhadores nos lucros ou resultados da' 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 5° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 5°. A participação de que trata o _art. 1° desta Medida 

. Provisória, relativamente aos trabalhadores',em empr~sas es~atais 

observará as mesmas regras aplicáveis' aos demais 

trabalhadores." 

JUSTIFICAÇÃO 
." ... . 

'A Constituição assegura, no art. 7°, XI a todos os trabalhadores, 

indistintamente, a participação nos lucros das empresas. Além disso, o art. 

173, § 1 ° veda que as empresas estatais que exploram atividades econômicas 

$ej~m sujeitas a regras -diferentes das demais empresas no qu'e se r~fere às 

obrigaçõés trabalhistas. . Assim sendo, não cabe estabelecer quaisquer 
. . -.. ~. . ~ ,- .' . 

discriminações em relação aos trabalhadores das empresas estatais. 

Sala das Sessões, 

PT-RS 

, 
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Medida Provisória n° 1.619-41 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 6°. 

Justificativa 

Março de 1998 

MP 1..619-41 

000031 

o dispositivo a ser suprimido trata de estabelecer o funcionamento do comércio aos 
domingos, possibilitando uma extra-jornada permanente dos trabalhadores comerciários, conforme 
ocorre em momentos de pique do consumo varejista. A medida, que pretende ampliar postos de 

trabalho, acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa formá, aos consumidores, posto que um 
possível aumento de custos da. ampliação de funcionamento do estabelecimento aos domingos 

provocaria reflexos nos custos das mercadorias, sob a forma de aumento de preços. 
A MP não ampliará o número de postos de trabalho: ao contrário, os trabalhadores 

que já se encontram empregados, deverão laborar em contínuas e desgastantes horas extraordinárias, 

e possibilitará uma movimentação destes mesmos e atuais empregados durante os dias da semana, 
de forma que não se trabalhe integralmente numa segunda-feira ou numa terça-feira, para 
consequente ampliação aos sábados ou aos domingos; enfim, haveria uma espécie de jornada 
flexível para acomodação da mesma mão-de-obra para as novas condições, de forma que se 

dispensasse novas contratações. 
Um outro incômodo é o comprometimento do domingo como dia de trabalho, 

quando a sociedade o tem tradicionalmente como de descanso e de lazer, e que provoca a 

mobilização de setores econômicos investidos nestas duas áreas. 
No aspecto formal, a medida provisória não é o instrumento legal e 

constitucionalmente indicado, vez que não estão presentes os requisitos necessários, conforme . 
recente decisão do Ministro Sepúlveda Pertence em ADIN. E mais: a Medida Provisória desresp'eita 
frontalmente o Poder Legislativo, posto que encontra-se tramitando projeto de lei sobre a matéria, 
que chegou a provocar concorrida audiência pública na Comissão de Trabalho, de Administração e 

de Serviço Público da Câmara dos Deputados. 
. Ademais, a MP é inconstitucional vez que não cabe à União legislar, nem mesmo sob 

a forma de autorização, sobre matéria de exclusiva competência dos Municípios. 
Por estes motivos, não merece prosperar o art. 6° desta MP. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998 

~ 
)d! e ffrev Jlllflll!;v(l;-

f7/)F 
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Medida Provisória nO 1.619-41 

EMENDA MODIFICATIVA 

Terça-feira 3 00043 

MP 1.619-41 

000032 

Modifique-se o artigo 6°, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6°. Fica autorizado o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, 
respeitadas as normas de proteção ao trabalho, observado o art. 30, inciso I, da Constituição, e desdI" 
que previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho." 

Justificativa 

o dispositivo a ser modificado trata de estabelecer o funcionamento do comércio aos 
domingos, possibilitando uma extra-jornada permanente dos trabalhadores comerciários, confonne 
ocorre em momentos de pique do consumo varejista. A medida, que pretende ampliar postos de 
trabalho, acarretará prejuízos aos trabalhadores e, de certa fomia, aos consumidores, posto que um 
possível aumento de custos da ampliação de funcionamento do estabelecimento aos domingos 
provocaria reflexos nos custos das mercadorias, sob a forma de aumento de preços. 

A MP não ampliará o número de postos de trabalho: ao contrário, os trabalhadores 
que já se encontram empregados, deverão laborar em contínuas e desgastantes horas extraordinárias, 
e possibilitará uma movimentação destes mesmos e atuais empregados durante os dias da semana, 
de forma que não se trabalhe integralmente numa segunda-feira ou numa terça-feira, para 
consequente ampliação aos sábados ou aos domingos; enfim, haveria uma espécie de jornada 
flexível para acomodação da mesma mão-de-obra para as novas condições, de forma que se 
dispensasse novas contratações. 

Um outro incômodo é o comprometimento do domingo como dia de trabalho, 
quando a sociedade o tem tradicionalmente como de descanso e de lazer, e que provoca a 
mobilização de setores econômicos investidos nestas duas áreas. 

Por estes motivos, faz-se necessário que o funcionamento do comércio aos domingos 
seja· precedido de negociação coletiva entre empregados e empregadores para que as partes, de 
comum acordo, através de instrumento de direito coletivo do trabalho próprio, avalizem o que a MP 
autoriza. Afinal, ninguém mais que os comerciantes e comerciários podem opinar e- decidir sobre a 
matéria. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998 

~ 
j)(,~~ C If/Q fi Crt 1..",~/7..--

('ri ])Ç 
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MP 1.619-41 

000033 

;dM?~"6IDA PROVISÓRIA N~ 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a' participação dos 
, trabalhadores nos lucros, ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

, Suprima-se o art. 6° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° da Medida Provisória é um grande retrocesso nas 

relações de trabalho. Permite sem qualquer' restrição ou garantia aos 

trabalhadores o funcionamento do comércio varejista aos domingos, criando 

condições para a volta da escravidão dos trabalhadores, que perderão o 

direito ao·repouso semanal remunerado aos domingos. 

Essa questão, sob o pretexto de gerar empregos,· nada mais terá 

como efeito do que inviabilizar o· descanso semanal aos domingos com a 

família a que cada trabalhador tem direito. Prejudicará as relações familiares e 

a própria reposição das energias do trabalhador, que ficará à disposição do 

patrão para cumprir a jornada aos domingos quando ele 

determinar, tendo direito a gozar o repouso em qualquer outro dia da semana. 

Além disso, medida idêntica já havia sido adotada por Collor de Mello por 
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meio do Decreto nO 99.467, de 1990, sem amparo legal, e o governo FHC trata 

agora de legalizar este abuso por meio de um artigo sorrateiramente incluído 

numa medida provisória que não tem nada a ver com o assunto. 

Essa medida é desumana, desrespeita o sagrado direito ao 

descanso semanal ao domingo e fere até mesmo as convicções religiosas dos 

trabalhadores. Por isso, deve ser rejeitada e suprimida a previsão contida no 

artigo 6°. 

o Supremo Tribunal Federal considerou, recentemente, 

inconstitucional esse dispositivo, exatamente porque desrespeita a 

determinação constitucional de repouso remurlerado aos domingos e não se 

submete ao acordou ou à negociação coletiva como meio para abrir exceções. 

A inclusão do artigo, na presente MP, com nova redação mas sem afastar o 

óbice apontado pelo STF, revela a inconformidade do Governo FHC com o 

Estado de Direito e com as normas constitucionais de proteção aos 

trabalhadores. 

Sala das Sessões, 

PT/RS 

MP 1.619-41 

000034 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 6° da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 6°. Fica autorizado o trabalho aos domingos do comércio 

.------~arejista em geral, desde que estabelecido em Acordo ou 
".;.i • 

. ~onvenç~o Coletiva de" Trabalho, respeitadas as normas- de 

proteção ao trabalho e observado o art. 30, inciso I da 

Constituição, assegurado aos trabalhadores a remuneração com 

acréscimo de, no mínimo, 100% sobre a hora normal de trabalho." 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta contida no artigo 6° da Medida Provisória é idêntica à 

adotada por Collor ,de Mello por meio do Decreto nO 99.467, de 1990,sem 

amparo legal, a pretexto de aumentar o número de empregos no comércio. 

Sete anos depois, não foi gerado nenhum emprego, e o governo FHC trata 

agora de legalizar este abuso por meio de um artigo sorrateiramente incluído 

numa medida provisória que não tem nada a ver com o assunto. 

Essa medida é desumana, desrespeita o sagrado direito ao descanso 

semanal ao domingo e fere até mesmo as convicções religiosas dos 

trabalhadores. No entanto, se os ilustres Deputados e Senadores entenderem 

que essa autorização deve ser concedida, pelo menos deve ser assegurado 

aos trabalhadores do comércio pagamento que compense os prejllízos 

causados pela perda do seu direito de repouso aos domingos. 

Sala das Sessões 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1.619-41 

000035 

[l5? 02 798Jr r.-----ME-D-I-D-A-P-R-O-V-ISÓoRi~o-N-o -1.-61-9--4-1-, D-E-19-9';':-~-

LL-_-_____ ~~~_-_D_=_E_=PU_uT_oA=D=O==AL~D_I_R_C_A_B_RAL ___ ___'1 f283RONTUÁR'O~ 
r:""6----------------- lIO.J ------------------., , Da . SUPRESSlVA 2 O . SUBSTlTU,TIVA 3 O . MOOlr,CATlVA 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTITUIT'VO GLOBAL 

C óAilô O ,r::"1L..
9:-===_.R_T.G...;",6o_--_______ -: _________ ···_·G_RA_FO~~~~~~_-_-_-,--_-_'NC_.S~_-~ ______ ~~ ________ A_'-'_NE_ .. ===~=] 

~----------~-------T~TO---------------~~-~ 

1
9 

I 

I Suprima-se do Art. 6° a expressão " observado o Art. 30, 
inciso I, da Constituição". 

JUSTIFICA TIV A 

A supressão das expressões finais do mencionado art. 6° da MP 
nO 1.619-41/98, é providencia que se faz necessária para que o texto legal não 
obrigue a que Municípios se pronunciem, efetivamente, sobre o horário de 
funcionamento do comércio nos dias de domingo. 

A Constituição em seu Art. 30, permite aos municípios que 
legislem "sobre assuntos de interesse local", mas o funcionamento do comércio, aos 
domingos, vai além do "interesse local", pois envolve interesses outros, como os dos 
Estados e da própria União. 

Envolve ainda o interesse da economia do País como um todo, 
interessando aos consumidores, à industria, à movimentação da riqueza nacional, à 
produção, etc. 

Assim, propondo a supressão da expressão "observado o Art. 30, 
inciso 1, da Constituição", estaremos dando ao Art. 6° da MP 1.619-41/98 na 
dimensão. 

Com estas razões, a proposição tem em vista recolocar a questão 
nos devidos termos. 

- -:J , 

[

10 ._-~/ . --t-( ASSlNATURA-//\L----" -----I--t----.l_ 
-/ c\.·.'_· -' _ 

E 
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Medida Provisória n° 1.619-41 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Março de 1998 

MP 1.619-41 
000036 

Art. - Toda empresa deverá convencionar, mediante negociação coletiva com-o 
respectivo sindicato profissional, a constituição de sistema de representação dos empregados por 
local de trabalho, a qual caberá em conjunto com o sindicato, entre outras atribuições, o acesso, 
aferição e acompanhamento das informações previstas no artigo 2~ relativas ao desempenho da 
empresa". 

Justificativa 

A necessidade da negociação coletiva na~ rodadas de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados das empresas, enquanto forma de modernização das relações de trabalho, 

faz-se imperiosa no texto da MP a fim de torná-la ajustada à transparência de todo o processo. 

·r 

'. '.' 

Sala (las Sessões, em 16 de fevereiro de 1998. 

~ 
))tP (1I1tD frÚ-(~#;1/!c-

Medida Provisória n° 1.619-41 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

rr/~r-

MP 1.619-41 
000037 

Art. - Na hipótese do descumprimento das determinações previstas nesta Medida 
!rovisó~ia, a empresa ficará sujeita à: 
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1 - multa diária equivalente a J % sobre o salário nominal por trabálhador, cujo 
montante será incluído na parcela de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados; 

11 - exclusão do acesso ao sistema de crédito oficial, à concessão de beneficios 

fiscais e à participação em licitações públicas, pelo prazo de 12 meses posteriores à data da 

efetiva implantação das obrigações previstas nesta Medida Provisória". 

Justificativa 

É necessário que conste da Medida Provisória sanções relativas ao descumprimento 
de suas determinações. Caso contrário, seu texto perde em força e efetividade. Esta a razão da 

emenda, que procura aprimorar o texto legal. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998 

~ 
))CP ((f/CO /!ío-lt.1JV!b'-

r!'T/.õF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619;'41, DE 12 DE 

MP 1.619-41 

000038 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados das empresas e dá outras providências. 

EMENDA 

Acrescente-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

Art. As empresas que já adotem planos de distribuição de lucros ou resultados ou 
programas assemelhados anteriores à. data de publicação desta Medida Provisória 
terão o prazo de 6 (seis) meses, a contar desta data, para ajustar seus procedimentos 
aos termos desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a Constituição de 1946 e, sobretudo, a partir do texto de 1988, com a explicitação 
ineqUívoca do direito dos trabalhadores a participação nos lucros ou resultados das empresas, foram 
inúmeras as iniciativas patronais que acolheram o estímulo da Carta Magna. 
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É justo, portanto, dar a essas empresas prazo de 6 (seis) m~ses par~ ,q~e adaptem os 
procedimentos até aqui adotados à nova legislação decorrente desta Medida Provlsona. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 

MP,1.619-41 

000039 . " , 

Dispõe sobre a participaçao dos trabalhadores nos-lucros 
oli resultados das empresas e dá outras providêncíãs: 

EMENDA 
" . 

Inclua-se, onde couber. artigo com a seguinte redação: , , 

Art. No caso de companhias abertas, assim definidas no art. 4° da Lei n° 6.404/76. a 
participação nos lucros ou resultados, desde que assim convencionada entre as empresas 
e seus empregado~, poderá ocorrer, no todo ou em parte~' na forma de distribuição de 
ações. 

§ 1 ° No caso da participação paga na forma deste artigo, nãó incidirá o imposto de" renda 
quando do recebimento das ações ou de sua transformação em quotas de fundo de 
participação societária. 

. .... 
§ 2° O imposto de renda será devido',>~pelànpessoa física beneficiária da participáção, na 
forma e no prazo do artigo 21 da DêiLfiai8.981, de 1995, sobre o valor da cessão;l.résgate 
ou alienação a qualquer título das âÇ'5e'Slo'(fquotas de fundos de participação societár-'ia. 

JUSTIFICAÇÃO 
. ,ri ;, 

A emenda poposta visa dar condições' às companhias abertas de, a partir de, açordo 
com os empregados, efetuarem o pagamento da participação devida mediante a distribui'ção de 
ações. 

Essa prática nos parece muitO salutar visto que, compete ao empregado optar .t;ntre 
manter essas ações em seu poder, estimulando assim o aumento na produtividade· ,~·,,,por 
consequência auferir lucros maiores com a valorização das mesmas, muitas vezes super,iOfes às 
aplicações em caderneta de poupança, ou vendê-las no momento que achar conveniente. 'J o" 
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Outro fator importante é que o Estado não deixa de obter receitas mediante o 
recolhimento do imposto de renda devido. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/l 
'" ~ " , 

! 

( Deputa~o Basílio Villani 
PSDB-PR),rJ 

I lli/" 

PROPOSIÇÃO 

, 'I/f 
1/ 

MP 1.619-41 

000040 

, DATA 

18/02198 MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.619-41, de 12 de Fevereiro de 1998. 

�L· ____________________ ~~~~~A~U~W~R~~~ ________________________ ~I IL5 _______ ~_"_~~1_T3u_Á_R~ ______ ~ , Deputado PRISCO VIANA . , 

1

1 

: X SUBST1T\JTlVA 3 O MODlFICAnVA 4 OAOITIVA 5 O suesmvnvo GLOBAL 

PÁOINA 

11" 01 'de 06 
.MnJao ,tJCISO AlINEA PARAGR.AFQ 

TEXTO 

, ',t 

f~ 
Substitua-se o texto da MP nO 1.619-41, de 12 de Fevereiro de 1998, pelo seguinte: 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Rege-se por esta lei a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
re.suJtados da empresa ou nos ganhos econôini~os'"resultantes da produtividade do trabalho, como 
instrumento de integração entre o capital e o trab~lho e de incentivo à produtividade, nos termos dos 
artigos 7°, inciso XI, e 218, § 4°, da Constituição. Federal. 

Art. 2° As empresas definirão com seus empregados diretamente ou através de 
comissão por eles escolhida integrada ainda por um representante indicado pelo sindicato da respectiva 
categoria as normas para a participação destes nos seus lucros ou resultados, ou nos ganhos econômicos 
resültantes da produtividade do trabalho. 

,'.t., 

* 1° Dos instrumentos negociados nos termos do "caput" deste artigo, deverão 
constar regras claras e objetivas. acessíveis a todos. quanto à fixação dos direitos substantivos da 
particípação e das regras adjetivas. inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao 
cumprimento do acordado. periodicidade da distribuição. penodo de vigência e prazos para revisão do 
acordo. podendo ser considerados. entre outros, os seguintes critérios e condições: 
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a) índice de qualidade. lucrqti\"idade ou produtividade da empresa: 

coordenação: 
b) produtividade de indivíduos. grupos ou setores que atuem sob a mesm 

r. c) programa de metas. resultados e prazos com pactuados previamente. tanto.ailÍvel 
setorial quanto individual: 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de setores ou áreas gerenciais 
específicas. 

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos 
trabal hadores. 

Art. 3° Para efeito desta lei, considera-se lucro do exercício o montante apurado 
nos termos do art. 187. inciso V, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou acrescido: 

I - da provisão para o imposto de renda; 

11 - de valor destinado à constituição da reserva legal; 

IH - de importància destinada à formação de reservas para contingências e reversão 
das mesmas reservas formadas anteriormente: 

IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva e lucros 
anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados: 

V - dos ganhos de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior à 
implantação do sistema de participação ou de outros. quando destinados a reinvestimentos; 

VI - das perdas de capital na alienação de ativos adquiridos em data anterior à 
implantação do sistema de participação: 

VII - dos lucros decorrentes de participação societária que já tenham ser:vido de 
base de cálculo para a participação dos trabalhadores em outras empresas: 

VIII - dos prejuízos decorrentes de participações societárias. 

§ I ° O lucro apurado na forma do "caput" deste artigo poderá ser ajustado, através 
de inclusões e exclusões de lucros não realizados, facultadas pela legislação do imposto de renda. 

§ 2° A base de cálculo negalÍ'V'a apurada a partir da data de implantação do sistema 
de participação dos trabalhadores, poderá ser dedUzida' corrigida monetariamente, do lucro apurado em 
periodos subsequentes. ressalvados os valores que'já tenham sido computados na apuração desse lucro. 

Art. 4° A participação de que trata o "capu!" do art. 2° não substitui ou 
complementa a remuneração devida a qualquer empregado da empresa, nem constitui base de incidência 
de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade., . 

• I 

§ I ° Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir as 
participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 

§ 2° As quantias pagas aos empregados a título de distribuição de ganhos 
econômicos resultantes da produtividade do trabalho. sào dedutíveis como despesas da pessoa jurídica, 
dentro do próprio exercício de sua constituição. 
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§ 3° É vedado qualquer dispositivo que convencione a antecipação ou à 
distribuição de valores a titulo de participação no lucro. ou resultados da empresa e nos ganhos de 
produtividade do trabalho, por período inferior a um quadrimestre. 

* 4° Os rendimentos de que tratam os *§ 1 ° e 2° deste artigo serão tributados na 
fonte. em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. como antecipação do imposto devido na 
declaração de rendimentos da pessoa fisica competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela 
retenção e recolhimento do imposto. 

Art. 5° Caso a negociação para a determinação das normas de participação nos 
lucros ou resultados da empresa ou nos ganhos de produtividade do trabalho. resulte em impasse. as 
partes poderão se utilizar dos seguintes mecanismos de resolução: 

1- mediação; 

iI - arbitragem de ofertas finais. 

§ I ° Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em comum acordo pelas partes. 

* 2° A arbitragem será instaurada no ato da assinatura do termo de compromisso 
arbitral, não sendo admitida posteríor desistência unilateral pelas partes. 

§ 3° O laudo arbitral obriga as partes entre SI, possuindo força normativa 
independente de homologação judicial. 

Art. 6° A não definição das normas de participação, no prazo de 180 dias após o 
encerramento do exercício fiscal, implicará. para os efeitos do art. 2°. na distribuição obrigatória de 3% do 
lucro apurado. conforme definido nesta lei. 

Parágrafo único. O valor a que se refere o "caput" será distribuído ente os 
empreg.ados com mais de doze meses de serviço na empresa obedecido o crítério de proporcionalidade 
com os respectivos saiários, valendo este pagamento como quitação do direito estabelecido no art. 7°, 
inciso 11. da Constituição Federal. 

Art. 7° A empresa que. na data da publicação desta lei, já atribuir a seus 
empregados compensações a título de participação nos lucros ou resultados, inclusive em função do 
atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas. poderão considerar tais benefícios integrantes dos 
programas de participação que vierem a ser instituído. nos termos desta lei . 

• j Art. 8° O disposto nesta lei não se aplica às empresas cuja receita bruta no ano-
calendário. seja igualou inferior a 700.000 (setecentas mil) l'nidades Fiscais de Referencias - l'FIR. 
ressalvado o disposto no parágrafo único. 

'I ' 
. Parágrafo único. As pessoas jurídicas de que trata este artigo poderão, 

facult~tivamente, atribuir a seus empregados participação nos lucros ou resultados ou nos ganhos 
econômicos decorrentes da produtividade do trabalho. caso em que serão aplicáveis as normas previstas 
no art. 4°. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

í Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o Senhor' Presidente da' República agora na forma de quadragésima primeira 
edição. sob o n° 1.619-41. de 12 de Fevereiro de 1998. adota Medida Provisória versando sobre a 
participação dos empregados nos lucros das empresas, As reedições deveram-se à falta de 
pronúnciamento do Congresso sobre a matéria em tempo hábil o que. por sua vez, aconteceu porque não 
foi possível construiroentendimento político em tomo do assunto, 

o Congresso. desde que em vigor a atual Constituição. discute ,esse relevante 
assunto. contando-se às dezenas os projetos de lei apresentados na Câmara e no Senado visando a 
regulamentar o dispositivo constitucional sobre o assunto, Dentre esses projetos encontra-se um do então 
senador e hoje Presidente Fernando Henrique Cardoso, 

A Comissão de Finanças da Càmara dos 'oeputados. a partir do PL nO 4.580/90 
(PLS 155/89. do Senado Federal), e após exaustiva discussão. conseguiu consoliqar num únicp texto 
substitutivo todas as 43 propostas existentes, Referido texto representa assim. o pensamento do 
Congresso sobre a matéria e adota igualmente. opiniões de setores da sociedade. notadamente de 
empresários que já adotam o sistema de centrais sindicais. de autoridades do governo e especialistas no 
assunto. que participaram dos debates promovidos pela Câmara dos Deputados, 

Entendemos apropriado propor o exame desse substitutivo pela Comissão Mista 
que examina a MP nO 1.619-41, na esperança de assim superar o impasse político que está retardando a 
realização, em lei, de uma justa e antiga aspiração da classe trabalhadora brasileira. 

A participação dos trabalhadores nos lucros das empresas - que vem merecendo a 
preocupação dos nossos legisladores constitucionais desde 1946 - deve resultar de um texto 
conciliatório. compatível com a realidade econômica e social do país. ,como é o caso do que ora 

, sugerimos. que tem o mérito, entre outras coisas. não apenas de se constituir em mais um direito social, 
mas, sobretudo, de ser um instrumento efetivo de awnento da produti'Jidade, que se tradu.zaem, 'll.elpores 
ganhos para os trabalhadores do país",' " ," ' 

~ ! I. ASSI ..... TU.... '> _ "" __ ._ . / 

':( L' ----=======================/' =-_~--.J 

MP J..619-4J. 

000041 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória o seguinte artigo: 

"Art. ... Recusando-se qualquer das partes à negociação, 

mediação ou arbitragem, é facultado aos respectivos sindicados 

ajuizar dissídio coletivo. 

§ 1°. A Justiça do Trabalho, com o objetivo de se apurarem os 

lucros ou resultados, determinará que se realize auditoria na 

. empresa em litígio. 

. } 

§ 2°. Na dependência de -decisão judicial, os empregadores 

anteciparão aos empregados, a título de participação nos lucros, o 

correspondente a 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido anual." 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessário prever a. situação em que qualquer das partes 

-recuse-se a negociar, ou em que a arbitragem não chegue a resultado 

s..atisfatório. Nesse caso, é aplicável o art. 114, "caput" da CF, que prevê que a 

Justiça do Trabalho é a instância capaz de resolver as controvérsias. Além \ 

disso, para assegurar o direito dos trabalhadores, deve-se prever um 

percentual mínimo de participação nos lucros, que propomos seja de 1 0% 

sobre o lucro líquido anual. 

, . 
Sala das Sessões, 

?i--~ 
DEPU'Í:/ '~~M 
/Í PT-RS 
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MP 1.619-41 

000042 . ',' " 

• ...... •• .... " " .. __ ._ J 

MEDIDA PROVISÓRIA N°' 1.619'·41, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
. ~. . . . ' ~ ~,; ." ',j. ...... 

Dispõe sobre a ' participaÇão" dos 
trabalhadores nos lucros: ou resultados da 
empresa e,dá outras providências. 

:;..! .'~ 

.' ,!-
EMENDA ADITIVA 

., 

Acrescente-s,e ,à ~edida Provisória ,o seguinte artigo: 
, _ , "" . ~, • c' ~ , ,,1 t'.', 

"Art. . .... É obrigatória a manuienção do sigilo pelos 

empregados e seus representantes. que tiverem acesso às 

informações confidenciais necessárias à realização das 
. ,. .(" -' 

negociações previstas nesta Lei, ficando os infràtóres sujeitos às 

, ' 

~ ~ ~ ... ' ~ , \:f .... 

penalidaaes previstas em lei." 
.... , I 0'0 , ' • 

- .... ~ j ; ~ _ i 

JUSTIFICAÇAO 

. '. 

'I 

p,ara que se dê ,a9s, empregadores tranqüilidade qua~~? ao ac~sso d~s 

trab~lhadores ao~ xegistros e informações confidenci,ais necessários para a 
• 1 .. ~" • I _ ~ ~. ~ •• •. f~ 

avaliação da capacidade real de a empresa distribuir lucros ou 4 re~.ulta~os, 

propomos a fixação de regra de responsabilidade, com as conseqüe.ntes ... 
penalidades, aos empregados ou seus representantes. 

Sala das Sessões, 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDI DA PROVISÓRIA Nº 1.620-34, ADOTADA EM 12 
DE FEVEREIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 13 DO 
MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE MEDIDAS 
COMPLEMENTARES AO PLANO REAL E DÁ OUTRAS 

:.' -"P R O V I D Ê N C I AS": 

Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA. 027. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ ..... . 011 013 016 018 
019 020 021 022 
023 025 026 034. 

Deputado BASíLIO VI LLANI. .............. . 006 007. 

Deputado CHICO ViGILANTE ............. . 004 005 009 010 
012 014 015 017 
024 028 029 030 
031 032 033 035 
037 038 039 040 
041 042 043 044 
045 046 048. 

Deputado HUGO BIEHL. .................... . 001. 

Deputado JOÃO ALMEIDA .................. . 002 003 008. 

Deputado NELSON MARCHEZAN ......... . 036. 

Deputado NILSON GIBSON ................. . 047. 

~"'TA!. DE EMENDAS: 048 

MP 1.620-34 
- ;.1. O \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000001 

[J87~(G;yi]1 L-' ______ ----...:E::M::E~ND-==A...:..--=--A...:..M...:..:p~=O~:....:-I=D..:....:A...:..P...:...R__"O_'v~Is;;..;O;;..;· R=I.:...:A-,-I..;;;.;62=O....;;-3;....;4 __ -=--=--=1 

rL-____ -..,;D~E::!P...!::UT~A!:!.DO~H~U~G~O~B~I;~~~L_=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=_~"""I rJ N~~~NTUÁ.'O -] 
......-------________ TI'.' ________ _ 

, ~ - SUPRESSIVt. 2 O . SUBSTITUITIVA .3 [J - MOOlr~ATIVA ~ ~ AOITrw'A 9 O -SUBSTlTUrTlVQ GLOBAL. 

.. 1.--------------TEXTO---------------, 

Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 
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Art. ":.o - É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igualou superior a um an'o, 
executadas as operações de crédito rural. 

JUSTIFICATIVA 

A agricultura tem sido sistematicamente penalizada pelos diversos planos de 
estabilização que, via de regra, prevêem daúsulas de correção monetária das dívidas 
incompatíveis com a evolução dos preços agricolas,' ocasionando constantes 
descasamentos entre os ativos e passivos do setor. 

A agricultura, pelas suas especificidades, deve ter tratamento diferenciado dos 
demais setores econômicos, o que é, inclusive, assegurado pela Constituição Federal, 
que dispõe no art. 187 que a Política Agricola será planejada e executada levando-se em 
conta, os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização. 

Ademais, o parágrafo 20 do art. 16 da Lei 8880/94 estipula que a atualização 
monetária aplicada aos contratos agrícolas será equivalente à dos preços mínimos em 
vigor para os produtores agrícolas. Neste sentido, a correção monetária somente poderia 
incidir nos contratos agrícolas caso constasse da presente Medida Provisória idêntico .. 
procedimento para os preços mínimos agrícolas, o que não é o caso. 

i / 

[ 7 I \ 
I 

.~ 1 

] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA~ 

MP 1.620-34 '-'J 
000002 

I' 1 ;/n~·2/ 981 
.. RO'OS'CÃO 

P1P Nº 1620-34 ldsi: 13 de fevereiro de 1998 

4uTOA 

I \-.. - ... '"ONT ....... O. I r. DEPUTADO JOJtO ALPlEIOA 
rf-------------------- "N ________________ ..;...-_--, 

, .\ ' ...-- 2 O -5UllSTtTUlTIVA :3 O . _rICA...... 4 O -00fT1V0 9 O -Sue5TITUITIVO or..oeo" 

C·'G""I r::1,--- .. RTIG" ---~--~"RA.GMAFO---:----,,,.CIS.l.--__:'---.I-I .. [J.---1 
-------------------'OTO~---------------_:_-I I;· -

I 
! 

Dê-se ao parágrafo 2° do Artigo 2° a seguinte redação. 
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"Parágrafo 2" - Em caso de revisão dos preços contratuais para restabelecimento do 

I!quilíbrio econômico-financeiro do contrato. o termo inicial do periodo de correção· monetária ou 

reajuste. será a data de início da vigência dos preços revistos."' 

JUSTIFlCACÃO 

É necessário esclarecer a que título a revisão é feita, para os efeitos df reiniciar a contragem de 

prazo para o reajustamento. Há hipóteses de revisão de contrato que alteram outras cláusulas ou 

condições. que não interferem nos preços. Também não deve ser pré estabelecido prazo para 

novas revisões, eis que estas são ditadas única e exclusivamente pela ocorrência de desequilíbrio 

contratuaL que beneficie uma parte em detrimento da outra. 

II 

~--------------------------------------------------~ 

I
r:::·~----------~ ____ ·_TUU __ -------------~ 

. v ~. .fJJ:.uitl.m --=--

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.620-34 

000003 J 
Lt!7. ~.; 7?ãJ ..... ll..

l

=========M==P==N=º===1=6=2=O=_=3==4==d=e=_;R_;_.O_s~_CÁe_Q ==f=e=v=e=r=e=i=r=o==d==e==1=9=9=B=======~...,j 
[ ---------.UTOII-----------------, 

OEPUTADO JOAO ALMEIDA 

r. i'!6--------------------------""J------------------------~ I ' U . ~ 2 O . SUBTmIITfV& :3 (b] . :oao""ICATr.a 4 O -.D":~V& 9 O -SU8STlTUrTIVO QU)8AL 

1·";·".:=J ~I·---·RTIGO ------O",.&OMAFO-------I..,cIS') ·---~-- .. \.I .. E4 I 
lro.-------------------------------~-----------------------------~ 
I 
: . Inclua-se no Artigo 2° os seguintes parágrafos. 

"Parágrafo 4° - As restrições constantes do "capuf' e parágrafos l° e 2°deste artigo não 

se referem' à correção monetária por atraso de pagamento. que poderá ser aplicada 

independentemente de periodicidade e do prazo de duração dos contratos. 
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<L. ~ .• I".' . '", . ( '. t I ~. . 

Parágrafo 5° ... 'A correção'monetária por atraSo de pagamento deverá sér calculada com 
~. '".,. ,,-' . 

,~ , ':' . 

~ase ,na variação de. índice estipulado em contrato ou, na falta deste, em índice que reflita a perda 
!--4'; il~~ . ' .' " . . 

de poder aquisitivo da moeda nacional." '. 

JUSTIFICACÃO 
". 

".'i;l, - ' 

~b:·i;.,A i" 

,o atraso de pagamento tem se constituído em um dos fatores preponderantes de desequilíbrio da 
~. . 

eê'onomia contratual. A vedação ou restrição da aplicação de correção monetária aos pagamentos 

em .atraso se constituiria um estímulo e prêmi<;>, a inadimplência con~ratual. É necessárip também 
''',' . .,'" . 
jJ~~sl!-ltar que a .correçãq monetária não se constitui em penalidade; mas simplesmente ·.em uma 

[reparição parcial pelos· dan~s causados pela inadimplência da' outra parte, cuja ieparação . 

~~n;pleta só será possível nos casos em que for permitida a estipulação de multas e juros a taxas 

reais praticadas no mercado financeiro. Assim sendo é inprescindível que se permita ,a aplicação 

de correção monetária aos pagamentos em atraso, sem qualquer restrição .. 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.62Q-34;de 

MP 1.620-34 

000004 

• _____ • ___ .ii ___ 

:', 

':Oispõe' $obre. medidas 
.c,omplement~res ao, Plano Real e 
dá outras prOVidências." 

, • i '. 

:. ' 

. , '. 
EMENDA MODIRCATIVA 

Dê-se,ao ar1. 4°,' a seguinte redação: 

, "Art. ,40. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° 
.:,,, ~o art. ~7 da Lei n<'. 9.069, qe 1995, inclusive, as condições de 

... ' remuneração da poupança financeira, 'bem assim nO'da previdência 
privada fechada e no. 'Sjstema, Financeiro . da Habitação -, SFH, 
permanecem regidos por legislação própria. ' 

\ 
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Parágrafo único. ATaxa de Juros de' Longo Prazo - TJLP-, in~ituí9.a:pel~, 
Medida Provisória rfl1.030, de 28 de junho de 1995, ~e!á~utilizããa Como /A 
base de remuneração das operações de financiamento da casa própria 
realizadas no âmbito do SFH. n .:, '':{ ,h 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de desindexação apresentada pelo Governo traz com a Taxa 
Bâsica 'Financeira - TBf uma diferenciação nas remuneraçÕes pagas no mercado 
financeiro. Sa remunera melhor as aplicações iguais ou superiores a 60 dias. O mesmo 
já ocorre, por exemplo, com relação à Taxa de Referência - TR, irmã-gemea da TBf, 
que tem seus valores diferenciados nas operações de tomadores e aplicadores -
aquelas têm redutores e essas não. A presente emenda propõe estender a 
diferenciação também para o SFH, exatamente para as operações de financiamento :dà 
casa própria, a fim de beneficiar milhares de brasileiros que delas se utilizaam para 
adquirir moradia. Trata-se, inclusive, de- uma forma de amenizar o arrocho salarial 
provocado pelas medidas de desindexação salarial incluídas nesta MP-, e que devem 
afetar diretamente aelasse trabalhadora sindicalizada ou não. 

Sala das Sessões, \ 't lQ 2.) ~ s 

.~. 
l ~\ (X) ~.' \ \,'V\ \) i't: 

'~\ l1i-

MP 1.620-34 

000005 

MEDUlA PROViSÓRIA N°.' .620-34,. ue 'I ~ ae fevereiro de 1998. 

" , 

"DiSpõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real. e 

AUlTA:" dá outras providências. n 

Bv1ENDA AO ITIVA 

Inclua-se um parágrafo único no artigo 4° com o seguinte texto:' 
, . 

"Art. 4° ...... 
. Parágrafo único -' Será mantido. o mecanisr;no da equivalência 
sa'larial, utifizado nas operaçõês' do .-Sistema F=irianceiro da 
Habitação - SFH, adaptando-se ao disposto nesta Medida 
Provisória, conforme regulamentação do Poder Executivo a ser 
baixada em 60 (sessenta) dias". 
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~ _~~ JUSTIFICAÇÃO 

Adesindexação dos contratos nos mercados financeiro e não financeiro deve ser 
feita de sorte a preservar os mecanismos de certas operações para não quebrar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos negócios. Neste caso, a equivalência salarial tem 
sido utilizada em boa parte das operações do SFH, exatamente nos contratos dos 
mutuários assalariados que procuram adquirir casa própria. Assim sendo, é imperioso 
assegurar que o mecanismo possa continuar a regular àqueles contratos, evitando 
penalizar injustamente os respectivo~ mut~ários. 

Sala das Sessões, \ 'tI oI- ) ~'O 
&, 

~. c'Vi 00 1:0\ ti \ ut\ \}\"t 

'" l1f· 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-34, DE 12 DE FEV 

MP 1.620-34 

000006 

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano 
Real e dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 5°: 

"Art. 5°. Fica insti~uída Taxa Básica Financeira - TBf, para ser utilizada 
exclusivamente como referência de remuneração de operações realizadas no 
mercado financeiro, de prazo de duração igualou superior a sessenta dias." 

JUSTIFICATIV A 

1. O dispositivo acima transcrito, ao utilizar o termo "base", dá a entender que tais 
operações encontram como limite mínimo de remuheraçãó'a nova Taxa Básica Financeira - TBF. 

2. É importante deixar claro, porém, 'que a' Taxa Básica Financeira - TBF d~v~' 
servir, não como base, mas como referência. de remuneração, sem a barreira do limite mínimó, 
ficando cada instituição financeira livre para oferecê-la a 'sua clientela, em maior ou menor grau, 
dentro do princípio constitucional da livre concorrência. 

3. A alt~mativa 'de adotar a "TBF como referência, de sorte a propiciar que a 
remuneração seja até mesmo inferior a ela. não só vai ocàsionar uma redução dos custos globais de 
captação, corrio também poderá se revelar'com~ mais' uma eficaz medida em prol da queda da 
inflação, impedindo a volta da ciranda financeira. 
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4, Aliás, se o principal objetivo do Plano Real e suas nonnas complementares sã; 
o de conter a espiral inflacionária, que tanto assolou este País na última década,.é~importãnte frisar 
que não faz nenhum sentido impor coercitivamente um limite mínimo de remuneração às 
aplicações financeiras, 

5. Em conclusão, sugere-se que no "caput" do .art'~ ao invés do tenno "base", 
conste a palavra "referência". . 

( 

,>- . . I 

q,putado /..í1iO VjH~ 
{.. (PSDB-PR) 

! /. /7// 
F .j}Y' 

/, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620·34, DE 12 DE FEV 

MP 1.620-34 

000007 

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano 
Real e dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 5°: 

"Art.,5° ....................................................................................................... . 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, podendo, "inclusive, ampliar 
ou reduzir o prazo de duração previsto no caput." 

JUSTIFI CA TIV A 

O parágrafo único do art. 5°, da Medida Provisória n° 1.620-34, contempla a 
possibilidade de o Conselho Monetário Nacional ampliar o prazo mínimo de duração .das operações 
financeiras mencionadas no "caput" do dispositivo. , .. 

- . "\' J~!U .... 
É importante, no entanto, atribuir ao Conselho Monetário Nacional maior alcance 

para as suas deliberações, de modo que conste expressamente, no referido parágrafo único, não só a 
POS~~bilidade de ampliar o prazo mínimo de duração, mas també7{edUZi-IO. 

. / 

., 

Deputado ,Basílio Vi1l~ni \ 
(Ps'oS-PR) ,I 

l íJ/ 
-lj 

~ '" 
• 1 

,J 

// 
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! 
Inclua-se no Artigo 6" os seguintes parágrafos. 

"Parágrafo 10 - Fica pennitida a compensação de créditos tributários com créditos 

líquidos. certos e vencidos contra a Fazenda Pública como fonna de extinção mútua dos mesmos, 

até onde se compensarem. 

Parágrafo r - Serão compensáveis, na fonna desta Lei, somente os direitos creditórios 

líquidos. certos e vencidos oriundos de fornecimentos de bens, prestação de serviços ou execução 

de obras. 

Parágrafo 3° - Os direitos creditórios vencidos contra a Fazenda Pública serão 

compensáveis com os débitos tributários do credor ou de terceiros. 

Parágrafo 4° - Os créditos contra a Administração Pública indireta serão compensáveis .. (' .c' 

com seus créditos próprios. ou com os tributos da administração a que pertencerem." 

JUSTIFICAÇÃO 

A impontualidade nos pagamentos dos fornecimentos efetuados por particulares à Administração 

Pública tem se tomado um fator de elevação de preços, além de se constituir em uma iniquidade, 

pois a falta de regular recolhimento de parcelas devidas à Fazenda Pública por estes contribuintes 

é punida com multas. correção monetária e juros de mora. sem que haja tratamento isonômico 

aos créditos que estes detenham contra a Administração. 
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MP 1.620-34 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-34, de 1 ~ ~ ............. .., __ '. y ... _. 

t 

"Dispõe sobre medidas 

',! 

complementares ao Plano Real é ,~- , 
dá outras providênCias.':,'. , " 

~ .,. 

EMENDA SUPRESSlVA 

~ .... ' I , r 

_ ' "';1 JUSTIFlCAÇÃO 

" 

,r A e,dinção' de 'unidades monetárias de contas fisCaiS instituídas por leis 
estaduais ou municipais não pode ser objeto de legislação federaL O princípio 
federativo repousa sobre o marco da autonomia dos entes que compõem a Federação. 
Estados e Municípios têm competência plena para· estabelecer seus mecanismos de 
atualização de tributos, tanto quanto a União tem a competência para estabelecer a 
UFIR com a sua unidade de conta. A unificação forçada:' pela via da extinção de todas, 
exceto da UFIR - desrespeita este princípio, pelo que se impõe retirar do texto da 
Medida Provisória os dispositivos que propomos suprimir. 

, ' Sala das Sessões, \ ~ ) í) 2. ), ~ 

, \.. ~. Cfu~;V~V >e 
~\ !~ 

MP 1.620-34 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-34, de 12 ae feverelru u.: 'I õlõIV. 

"Dispõe 'sobre- medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 



00066 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO fEDERAL" SUPLEMENTO Março de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 7°, a seguinte redação, suprimindo-se o atual parágrafo 

"Art. 7°. o.bservado o disposto no artigo anterior, ficam e>rtintas, a partir de 
10 de julho de 1995, as unidades de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público 
Federal. 

Parágrafo único. o.s Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso de sua 
autonomia, venham a ser e>rtintas. 

JUSTIFICAÇÃO 

A. e>rtinção de unidades monetárias de contas fiscais instituídas por ,leis 
estaduais ou municipais não pode ser objeto de legislação federal. o. princípio 
federativo repousa sobre o marco da autonomia dos entes que compõem a Federação. 
Estados e Municípios têm competência plena para estabelecer seus mecanismos de 
atualização de tributos, tanto quanto a União tem a competência para estabelecer ,a 
UFIR com a sua unidade de conta. A. unificação forçada - pela via da e>rtinção de todas, 
exceto da UFIR - desrespeita este princípio, pelo que se impõe retirar do te>rto o atual § 
10, facultando aos Estados e Municípios a adoção da UFIR, caso concordem - no uso 
de sua autonomia - em e>rtinguir suas u~idades de conta. ;" ... 

Sala das Sessões, H\'Oll ~'6 :,. 

~ 
'!k.~" C v~ V00; (.' \,,~ \j k 

~\~ 
f ,~J~. , 

, 'ü ~.,,: 
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. .Substituir o parágrato 3° do anigo 8° desta Medida Provisória pela 
segumte redaçao: 
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Art.8° ................................................... .' ........................................................... . 

~Io ....................................................................................................................... . 

·§2° ................................................................................................ : ... : .. :, ... : ...... : ..... . 

. .. ';'i~r .,··A partir da referênci~julho de 1995 fica gara~tido a unificação nacional de. 
data base' a' todas as càtegorias profissionais para 10 de Julho de' cada ano, a fim de 
aplicar o· art 100 desta Medida Provisória. O Índice de Custo dé Vida (lCV) substitui ó 
[PCr para os. fin~ previstos no parágrafo 6° do art. 20 e no parágrafo 20 do art. 21, ambos 
dà Lei nO 8.880/94. 

JUSTIFICA TIV Ao. 

o Governo Federal substituiu na Medida Provisória em epígrafe. o IPCr pelo 
INPC, lo! na Emenda SINDEESAÚDE, RPRno 01/95, colocamos o ICV (Índice de Custo 
de Vida), pesquisado pelo departamento .de pesquisa do DIEESE. mantido pelos 
trabalhadores. mostrando e aproximando com a realidade da classe operária. pois existe 
o .comprometimento de um trabalho leal. 

, •. ; O INPC édo IBGE, instituto mantido pelo Governo Federal. portando de índices 
ora apurados vão de encontro aos interesses do Poder Executivo, com o risco futuro de 
serem ·'garroteados·'.por interferências e manipulação do mesmo. . .. 
;:',~. ·Como foi o exemplo do [PCr no primeiro ano do Real. sendo q\le o ICV dos 

~Itimos Ii meses (01.07.94 a 31.05.95) foi de 47,49%, e o IPC-r de 12 meses foi d~ . 
ap~.nas 35.30%. 

O que a classe operária defende é a livre negociação. de direito e de fato. sendo 
livre amplamente. sem manobras e interterências do Governo Federal. nas. relações 
trabalr~5tas. pois sào peculiaridades tão somente da categoria econômica e profissional. 

Não há porque manter as datas bases das categorias fragmentadas. 
divididas e em datas separadas. pois a base para cálculos e reposições salariais estào 
explícitos nesta ~1P. e na implantação do Plano Real em 01.07.94. a determinação da 
datá base geral para cálculos e reajustes. de modo geral no mês de julho. portanto. 
justifica a emenda a tim de legalizar UNIFICAÇÃO NACIONAL DE DATA BASE para 
todas as categorias. tendo como data referência 10 de julho de cada ano, para podermos 
aplicar o artigo 10 desta medida provisória. 

r----
'. . . 

\ . ", 

----------.~.~t"; 

.' ··.~~,~~r ~ 
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EMENDA MOOIACATIVA 

Dê-se ao § 3° do art. 8° a seguinte redação: 

"Art. 8° .... 
§ 3°. A partir da referência de julho de 1997. o INPC substitui o IPC-r para 

os fins previstos no § 6° do art. 20. no § 2° do art. 21 e no art. 29. ambos da lei no 
8.880. de 1994. n 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao e>rtinguir o IPC-r no art. 8°. a Medida Provisória esquéce -
deliberadamente. ao que parece - que o salário mínimo e os benefícios da Previdência 
serão reajustados. em maio de cada ano. a partir de 1996. pela variação acumulada 
deste índice. Fixa o INPC como índice substitutivo para a correção dos salários de 
contribuição e para o cálculo dos salários de benefício. Mas. relativamente ào mínimo 
e benefícios em manutenção. não prevê nenhum índice substitutivo: os demais 
parágrafos do artigo se referem apenas a contratos e obrigaçaes-, em que as partes 
deverão chegar a acordo para estipular este índice substitutivo. No caso dê 'sálário 
mínimo. não há como aplicar estas regras: o índice deve ser legalmente fixado. 
Também a regra de aplicação de uma média dos índices gerais não se dirige ao salário 
mínimo e benefícios previdenciários. mas- aos- contratos- e obrigaçaes-, quando não 
houver acordo ou não houver, no contrato, previsão de índice substitutivo. 

• 
Aposentados. pensionistas e trabalhadores não podem ficar à mercê de 

"interpretações" generosas do art. 8°. Impõe-se previsão legal que afaste qualquer 
dúvida. atendendo - no mínimo - ao espírito do que já está previsto no art. 29 da lei no 
8.880/94. Este erro crasso (omisSão do índice substitutivo) é o que a presente emenda 
visa corrigir. ) 

Sala das Sessões • .\ ':t } O 2. ~ ~ 
~ , . 

0>l21>~ LW(9) 0\~\~\i\ \J~ 
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I Adicione-se ao ano 8° da Medida Provisória os sel.!uintes parál.!rafos ., 
i renumerando-se os demais: - -' 
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Aft.8° ................................................... .' .............................................................. . 
................................ , 

§4° - Para os fins previstos no art. ~9 da Lei nO 8.880/94. o lPCr será substituído. 
no caso do reajuste do salário mínimo, por índice que reflita a variação do custo de cesta 
de consumo de tàmilias que percebem até dois salários mínimos por mes, e para o 
reajuste .dos beneficios da Previdencia Social e dos valores expressos em cruzeiros nas 
Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 1991, por indice que reflita a variação no custo de cesta 
de consumo de individuas com mais de sessenta anos. que ganhem até cinco salários 
mínimos por mês. 

§So Os índices referidos no parágrafo anterior deverão ser calculados e 
diwlgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística a partir de 
metodologia definida em comissão tripartite. com a participação de representantes do 
Poder Executivo, dos trabalhadores e de representação de aposentados e de pensionistas .. 

~o - Sempre que não seja possivel a utilização dos índices referidos no § 3°, o 
INPC. ou o índice que eventualmente venha a ser calculado com suas funções .. 
substituirá o lPCr para os fins definidos no art. 29 da Lei na 8.880, de 1994". 

JUSTIFICA TIV A 
Trata-se aqui de restabelecer os efeitos do art. 29 da Lei n° 8.880/94. o qual 

garante reajuste ao salário mínimo e aos beneficios da previdência em maio de cada ano. 
tomando letra morta pela extinção do índice previsto para tal reajuste, o IPCr. 

Recorde-se aqui que o referido artigo foi estabelecido pelo Congresso com a 
concordância desta mesma equipe econômica que dirige, até o presente. os destinos do 
Plano Real. tendo sido reconhecido então. como necessário à exigência constitucional de 
manutenção dos valores reais daqueles beneficios. 

Entendendo. contudo, a necessidade de avançar na desidexação da economía. 
evitando. assim. a contaminação de preços pela variação do custo de itens que nada têm 
haver com sua conformação. julgamos oportuno propor a criação de índices específicos 
para o reajuste do salário minimo e dos beneficios previdenciários. devidamente 
estruturados para captar as variações de custos peculiares às categorias que 
majoritariamente percebem aqueles estípêndios e definidos a partir de metodologia 
transparente e bem debatida com os representantes das categorias atingidas. cOmo 
cori~em índices de tal sensibilidacit: :sõciaJ.:-- ) 

Cumprir-se-á. deste forma. a função constitucional de preservação do valor real 
dos ganhos e estará garantida proteção àquelas que certamente são as categorias mais 
frágeis e desassistidas da nossa população-- 'a saber. os que têm sua remuneração 
balizada pelo salário minimo. aposentados~~pi!lsionistas I. sem. contudo. prejudicar os 
objetivos maiores de estabilizar a economia. 

Quanto ao parágrafo quinto, apenas prevê o procedimento a ser adotado 
enquanto ainda não existentes os índices específicos - bem como na eventual 
impossibilidade de uso dos mesmos, por qualquer que seja o motivo -, impossibilitando, 
desta forma. a ocorrência de situação como a atual, quando a falta de dispositivo· 

. semelhante no citado art. 28 da Lei 8.880/94 deixou a sociedade. com a extinção do 
IPCr, sem regra prevista para os citados reajustes, o que apenas serve para criar 
dificuldades ao governo e estimular a intranqüilidade social e econômica. prejudicando. 
inclusive, a luta contra a inflação, cujo sucesso depende. acima de tudo, de regras 
estáveis e previamente conhecidas para os principais preços da economia. 

"., 
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l
Oque a classe operária defende é a libre negociação. de direito e de fato, sendo 

, livre amplamente. sem manobras e interferências do Governo Federal. nas relações 
(1 '" !rabalhistas. pois são peculiaridades tão somente da categoria econômica e profissional. 
si;:;,. Não há porque manter as datas bases das categorias fragmentadas. divididas e em 

datas separadas. pois a base para cálculos e reposições salariais estão explicitos nesta 
MP, e na implantação do Plano Real em 01.07.94, a detenninação da data base geral 
para cálculos e reajustes. de modo geral no mês de julho. ponanto, justifica ,a emenda a 
fim de legalizar UNIFICAÇÃO NACIONAL DE DATABASE para todas as categorias. 
tendo como data referência 10 de julho de cada ano, para podermos aplicar o anigo 10 
desta medida provisória. 

Março de 1998 
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MEOIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 db .... -._ .. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

J 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. go, a seguinte redação: 

"Art. go. É assegurado aos trabalhadores, no mês de julho de 1997, 
reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada 
do IPC-r entre o mês da última data-base anterior à publicação desta Lei, 
inclusive, e o mês de junho~e J~,ªl:,\inclusive. ' ," 
Parágrafo único. Aplica-s~;lloJ9isposto neste artigo aos valores Idas 
tabelas de vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de 
confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União, 
bem assim aos seus inativos e 'pensionistas." '", 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, no mês de junho de 1995, a reposiÇão 
do resíduo do IPC-r desde a última data-base., A extinção do IPC-r dei>€a, conforme a 
data-base do trabalhador, um resíduo que varia entre os 36,29 % e 1,82 %, que no caso 
de uma desinde- ação não pode ser ignorado, sob pena de mais um confisco salarial. 
Adiar a reposição deste índice para a pró>€ima data-base, subordinando o restantê1da 

/ 
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inflação â "livre negociação" que mais parece "Ii~re .explora.ção", aliadc: â recessã? que 
'á se mostra nos altos índices de desemprego Significa deixar, nas maos do caplta.I, o 
JpOder de decidir

x 
a medida das perdas a s~r~m imp~stas aos trabalhadores: Livre 

negociação de ganhos salariais ou de produtividade, nao de perdas acumuladas pela 

inflação. ' ) , 

[) , 'Sala da&SeS5ÕeS; \'\tOl \\R>. l 
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"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIACATIVA 

Dê-se, ao art. 10, a seguinte redação: 

"Art. 10. A política nacional de salários, respeitadas as garantias â 
organização sindical e os princípios da liberdade da atuação sindical e da 
irredutibilidade dos salários, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se­
á, em caráter transitório, pel,as normas estabelecidas nesta lei. 

.. § 1°. Os salários; inclusive os aumentos reais, os ganhos de produtividade 
do .trabalho e os pisos salariais proporcionais â extensão e â complexidade do exercício 
laboral, serão fixados em contrato indiviàual de trabalho, contrato coletivo de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acor:(jQ êolétivo de trabalho. 

, ' 8 Gnule 
'i! i. § 2°. As cláusulas de acordos,' convenções ou contratós coletivos de 

trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas 
ou suprimidas por acordo, convenção ou contrato coletivo posteriores. 

§ 30. As cláusulas de acordos, convenções ou côntratos ~oletivos de 
trª.Oªlho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato coletivo de ,trabalho 
ve~ha a ser formalizado. 

~ ...... 
",<:", § 4°. Ficam mantidas as atuais datas-base dos trabalhadores, sem 

p~àjyízo da livre negociação coletiva referida no "caput". 
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, JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do art. 10, que diz que a livre negociação coletiva é o 
meio para a fixação dos' salários e' demais condições de trabalho estabelece, 
paradoxalmente, uma limitação que nega este princípio: somente na data-base permite 
a "livre negociação". Bnbora a data-base seja um momento privilegiado para a 
negociação, não se pode excluir -' pa~a que seja livre esta negociação _ que 
trabalhadores e empregadores possam, meSmo fora da data-base, iniciar e concluir 
negociações que digam respeito aos seus interesses. De outra forma, o poder público 
estará interferincto na liberdade de organização sindical, que se expressa na própria 
atuação, em caráter permanente (e não apenas na data-base), dos sindicatos para 
defender seus filiados. 

" . .. 
. A presente emenda propõe, ao contrário, que sejam asseguradas 

condições 'efetivas para a livre negociação, preservando-se as regras que protegem .os 
trabalhadores - que somente poderão ser revistas por acordo ou C?Onven~o coletiva 
posterior. Ao mesmo tempo, não se restringe o mom~~o da negocla~o a data-base, 
embora se' mantenha a garantia de que, nessa ocaslao, possam ser Implementadas, 
obrigatoriamente, as negociações. 

Sala da&Sessães., \iloz)({'<6 

APRESENTAÇÃO DE, EMENDAS 

MP 1.620-34 

000016 

N; ;'~;5;:34j98 --- - ...... ----.. -. --I 

r- --O-E-P-U-T-A-O-O-A-R-N-A-L-O-O-F-A·~r~·A DE'i~Â~\ 
___ ,.1 PAO"fuA'UO _.. \ 

I: 337 , 
~ ___ ..:--____________ =:"::-\-,' .:r~, ". _________________ _ r s.. ... us... 2' .uH"·U'·:.. ·3 ~ ... "",rCA'''' 4 .• 0'.... 9 - 'UU'''Un',vc GLOaA" 

~-----------------~------TO.O-------------------.I'j----~ I~ 
Dê-se ao art. 10 da Medida Provisóna em epígrafe a seguinte redação: ., li ' 

Art.lOo - Os salários e as demais condições referentes ao trabalh9, ... ;· , 
continuam a ser fixados e revistos. na respectiva data-base anual ou podendo ser revist<? '1\ 

no 6° (sexto) mes após data-base, por intermédio da livre negociação entre os Sindicatos;_ 

I , 

/ 
I 
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JUSTIFICA TIV A 
A presente emenda dá-se em vinude da instabilidade inflacionária ocorrid~ 

no primeiro ano do Plano Real, a razão de 35.30%. sendo um indice altamente elevado 
para uma moeda estável, comparada com o dólar americano. 

, Ponanto. existe a necessidade dos salários serem revistos em um menor 
espaço de tempo para nào perder o seu poder de compra e de sobrevivência, pois estas 
negociações devem ocorrer tão somente .. e livremente.' entre· a categoria econômica e 
pr~fissi~naL sem nenhuma interferência do governo federal. mesmo que existe sindicato 
com menor poder de negociaçào, pois com a data base unificada nacionalmente, evita 
prejuizo para as categorias menos organizadas. 

\-

'i 

______ ~. ___ j_~:,~~ i 

". :~J"', 
. ,'- , . ~. 

MP 1.620-34 

000017 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-34, de 12 de reverellv ae 'I ~~o. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao ~ano Real e 
dá outras providências. n 

EMENDA MODIACATIVA 

Dê-se, ao art. 11, "caput", a seguinte redação: 

"Art. 11. Frustrada a negociação, as partes poderão, de comum acordo, 
antes do ajuizamento do dissídio coletivo, escolher mediador ou árbitro 
para o prosseguimento do processo de negociação coletiva. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de um mecanismo administrativo de mediação de conflitos 
trabalhistas não pode, em hipótese alguma, sobrepor-se ao princípio da livre 
negociação - onde as partes podem eleger como árbitro quem quiserem - nem 
tampouco tornar-se elemento obrigatório, capaz de limitar o acesso ao Poder 
Judiêiário. Além do caráter protelatório desta instância administrativa, trata-se de 

.' injustificável invasão e intromissão no processo de negociação, cerceando a atividade 
sindicál. Fere tanto o art. 5°, XXXV quanto o art. 114 da Constituição, que estabelecem 
o livre acesso ao Judiciário e o ajuizamento de dissídios coletivos independentemente 
de mediação ou arbitragem anterior. Por tantos motivos, é inconstitucional o 
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dispositivo. para que seja dado ao seu conteúdo caráter de validade, deve ser ajustado 
afastando-se tanto a obrigatoriedade da mediação quando a indispensabilidade que 
pretende atribuir ao "mediador' designado pelo Ministério do Trabalho. Havendo 
mediador, este deve ser escolhido livremente pelas partes, de forma facultativa, sem a 
interferência estatal. 

Sala das Sessõe~, l':t I O l-J ~ g . 

.. & 
11Je'í)_ C~\ CJ) () \~ l vIA \() í'é 

'~I1K 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.620-34 

000018 

~_ .. _.- ---- .. --- -;~"PO~IC.10 --------. - -------.. _- __ 

MEOIDA PROVISORIA Nº 1620-34/98 

r-o -----O-E-p-u-r-AO-O·-A-R-N-A-L-O-O .,,;o;RIA OE sA 
_~ - ,.2 PRO~TUARIO _ •. 

337 

, •. SYPllES50Vt. 2 'iUBST'T .J'.: "A . fjue'TITUI'TIVC Gl.Da.~ 

r.-------------.:...--- 'rno ---------------:-----., 
.J~ • 

I 
ii 

( , . 

Dê-se nova redação ao anigo I I da Medida Provisória em epígrate: 
Art I, I' - Frustrada a negociação direta. as p"artes deverão;" 

obrigatoriamente. antes do ajuizamento do dissídio coletivo~ solicitar ao Ministério do 1. 

Trabalho que designe mediador, preferencialmente. integrante dos seus quadros, para ó 
prosseguimento do processo de negociação coletiva. 

JUSTIFICA TIV A 

A al~eração pretendida consolida atribuição que já constitui competência 
legal do Ministério do Trabalho. - --

ro 

---.• - - -_-_-_=---.---_~:=~~:_'~._u~-~~---------
~ / 

.... __ o 

/ 
, 
f , 
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[ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.620-34 

000019 

------------"yTOA ----------------, 
DEPUTPDO PRNALDO FARIA DE 5~ 

..------------------- ;.<. ---------_._-~---

I" , ',. .' SU~MS50 .. " 2 1L . 5ulSTITUITIVA 3 . ... oo,nCATrvA 4 a aOIT'.... 9 ' . !UItSTITUlTIVC GU)e&~ 

r.I'------------------r(no-------------'------...:...----. 
I 

i 
I 

I 

Dê-se ao p~rágrafb 2° do art. ii da Medida Provisória em epigrafe a seguinte redação: 

Art. i i .................................................... . 
§ 1° - ...................................................... . 
§ 2° - "A designação recairá em pessoa indicada peio Deiegado do Ministério do 

Trabaiho, atendendo preferenciaimente a indicação constante na solicitação protocolada 
em 1° lugar na D.R.T. por qualquer das partes". 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda dá-se em virtude da pendência da regulamentação posterior 
na forma do texto original desta MP, pois a classe operária. diante do arrocho salarial 
não pode esperar posteriores regulamentações. Diante da gravidade e necessidade. 
fizemos a emenda que outorga poderes exclusivos aos Deiegados de cada subdelegacia 
do Ministério do Trabalho, para. ele próprio. indicar o MEDIADOR independentemente 
da vontade das partes. pois para acabar com os vícios de delongar ou dificultar o acerto 
final do iitigio, pois a parte desinteressada na negociação poderá usufruir deste artificio 
para. morosidade do processo da livre negociação prejudicando diretamente os 
interessados. 

Ademais. o mediador indicado peio Deiegado do Ministério do Trabalho. não 
poderá ser funcionário público. 

----] 
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. "",', . 
~ .. " •• L ' 

APRESENTAÇÃO::PE,; EMENDAS 

MP 1.620-34 

00002'0 

_ .. __ -"~'O!IC~O ------.. - --------- •. --1;--._--:- M~-D IDA PROV I SOR I A tJº 1620-34/98 

.u'O. --------------------------,1 '\-:--- ..... 03NT3UA7"'0 __ o \ 

r-L·_-__ -_-_·~D~Ê~P~Ü·~T~AD~)b~'~iA~R~N~Á~l~D~O_· F~A~R~I~A~D~E_·~SA ________________ ~. . . 

~I, ___________________________________ TOTO __________________________________ --' 

Dê-se ao para~frãfo 3"db att.'·llda:'Medida Provisória em epígrafe a seguinte redação: 

Art. li - ........................... . 
, §Í o':. : .. ; .... .'~'. ;:::'1 ................. . 
~ 2° -, ;.;.,':;' .......................... . 

. § 3° ~ "O mediador designado tera o prazo de 08 (oito) dias para conclusão do 
processo de negociação. salvo acordo expresso com as partes interessadas". 

~ 4° - .... : ... : ..... :: ... : ................. : 
~ 5° 

. ·1-----· .. · . JUs~t~ttit:í<~:X~:":''':';'':'' 
.... - OI;]t.~J'~Oti(1' ". :.. . . .. ,,'''''. . ... ~, '. . 

,\' ,.. A presente emenda da-se em virtude do prazo previsto no texto original desta 
:.:·;;·· .. MP, de 30 (trinta)' dias: pois este é um vicio para que a maquina das subdelegacias 

encalhem os procedimentos; pois ha a necessidade de soluções as causas e conflitos na 
relação' traoalhísta., c.o.m. certa' rapidez. não podendo e não devendo serem morosas. face 
o principio cia c.e.iebridadeq!Je~ege .os procedimentos trabalhistas. 

I 
\'~ . ...:.Á" \ ,~,~' .. -

\, " '-.' ... 
~-'. r------ --

lO , . ' ... ,-,.,. 

l 
APRESENTACÃO DE EMf::NnA~ MP 1.620-34 

~urOR __ .. _________________ --. 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA J 

~c_··o_;--JJ r -- o.A"~ I ----- '; .. A4GRLI.' _____ "4(''5 ~ ____ • ____ .:.' ',r"':" __ --., 

11 

FI·--------------·rx!o-____________ -, 
! !. 'i·' ~ ~ . ..... {. í '" \ • 

Dê-se n~v~ redáção aó"P:~,~ãi~at-001~ qc, ano I!. da Medida Provisória em epígrafe: . . 

I 
/ 
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§ 4° - "Não alcançando o entendimento entre. as partes, o 
mediador lavrará, no prazo de 5 (cinco) dias, ata conclusiva sobre as reivindicações de 
natureza econõmica. que obrigatoriamente instruira a representação. p~a instauração da 
instância .. , 

JUSTIFICA TIV A 

Ao mediador compete tão somente a intermediação. conduzindo 
sem int~rferencia pessoal. as partes a solução conciliatória. 

O dispositivo em questão destigura a mediação no momento· em 

que lhe dá atribuições de árbitro. 

1"\ '~,~,I- ---"'---"--...;...------l ____________ -'-·+'~~\.A-

, \ I ~I..\.>" I. 

(~ ~ --- -

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.620-34 

000022 

[ ----O-E-p-u-r-A-O-O·-A-R-N-A -L 0-0- -;r;"R. I A O E S A 
_ ", ."OHTUAIIIO _" 

( 337 I 
l'ã'"""1" ---------,,': 

. ,. •. SU~Rf.!$Iv" 2 'X . SUBSTITU1·:'./A 3 WCXMrCATI\<6 4 - a.,.' • ., • . 9 

De-se ao parágrafo 5" do art. lIda Medida Provisória em epigraie a seguinte 
redação: 

Art. l1 - ............... . 
§ }O _ ................... . 

§ 2° - .................... . 
§ 3° - ..................... . 
§ 5° - "Os crimes de responsabilidade pública nas empresas de serviços 

essenciais, serão do empregador". 

JUSTIFICA TIV A 

A exclusão total do texto original do presente parágrato, perfaz-se tendo 
em vista o engodo que a traz em seu bojo, aproveitamentos 'para inserir nova redação. 
garantindo aos trablahadores dos serviços essenciais. a cautela ante a pratica de iuos 

o"] 
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fraudulentos promovidos ou gen 'iados por má-fé de alguns patrões mau intecionados 
em incriminar o movimento operá ~. 

Ponantc; nesta nova redação. devolvemos qualquer destes atos, ao 
verdadeiro responsável. 

, ,.frFt~tv~'-' ----'---·-----:--::--~l' 
. I' '"u::C:: '.._-

r.-

I 
\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.620-34 

000023 

l 

[!;7 õ'i I 9~ li ... '_·_-__ M_E_D_I_D_A_P_R_O_V_I_S_O_R_I_A_N_~_.-_1·~_.;_,~_~~_. 3_4_' 1_' 9_8-"-----· __ ·_-_· ____ '_ ........... ____ 

r ... ·_~=_ .. __ =-O.:::.Ê.:..p..;::IJ_T_a~o:.::o::.......,;.a"'"', R,;..:N.:.;A:..:....::.L.:::.D.:::O--.:..;"'"'~o;.;.~.:..,;I:o..:A~D=E......;;:S~A"'"'-________ ...... I· \-" - _! •• O~';;';-. 

C~·~';~~-l 
r' - .":~' "" ----- "'.'GnL>·. ----- '·,c·,' ------.' ..•• ----
I~.. 11. 

-------:--:------------- ·~'·o ----------I' 
I 

i 
Inclua-se no art. 1I desta Medida Provisória. os seguintes parágratos: 

Art. 1'1 - ................ .. 
§ 1° - ..................... . 
§ 2° - .. .................... i,' 

§ 3° - ................ . .Ii 

§4°-...................... ',·i 

§ 5° - ................... .. 
§ 6° - Será configurado crime contra a organização Sindical, os atos dos 

empregadores de contratarem novos empregados na constància de greve, por tratar-se 
neste periodo de suspensão do contrato de trabalho. Ao infrator será aplicado multa 
diária pelo Ministério do Trabalho. 

§ 7° - Todas as multas lavradas pelo Órgão Fiscalizador do Ministério, do 
Trabalho (A.I.) deverão ser revertidas aos Sindicatos Protlssionais. podendo as mesmas 
serem lavradas e acompanhadas pelo Diretor Sindical. 

§ 'SO - Todos os acordos em Dissídio coletivo deverá ser obrigatoriamente 
assinado pelo Sindic~to.. Profissional e. em seguida. registrados no Ministério do 
Trabalho assegurando seus deitos legais. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão de,stes.parágr~tàs no ano 11, visam: 
. Coibir'a pràti~a constante crime contra a organização do trabalho e sindical, que 

vem sen~o reitera~am~nte. reaiizado pela, classe econômica deste país. protegidos pela 
01 k· _ ... ~ , 

! 
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justiça, desrespeitando a suspensao do contrato de trabalho no periodo de greve. quando 
o empregador contrata novos empregados para enfraquecer. desistimular e fraudar a 
organização sindical. Para este capitalismo é necessário o redutor coibidor que é a multa 
aplicada pelo Ministério do Trabalho. ' 

Enfim. só assim nós teremos equilíbrio moral. social e de direito entre o capital e 
o trabalho . 

. . 1." ' Regulamente e garante o direito dos dirigentes sindicais. em poder acompanhar 
as, tiscaliz~ções dentro-das empresas em conj~nto com o fiscal do MinisH~rio do 
Trabalho. pois existe vários fiscais das D.R.Ts. corruptos. já comprovados e noticiados. 
\! existe uma defasagem de protissionais no órgão tiscalizador trabalhista. Para tanto. 
justifica a autorização. do respectivo parágrato. para que os diretores sindicais. 
habilitados. passam a exercer esta mesma:-função. tiscalizando as irregularidades dentro 
das empresa~. 

Justificam também. que o dinheiro do AUTO DE INFRAÇÃO (A.L) 
sejam revenidos para os sindicatos protissionais para o custeio desse depanamento. 
como: advogados. veiculos. locomoções. despesas. etc. Tais despesas são hoje mantidas 
pelos sindicatos protissionais. e o dinheiro destas multas. hoje, está direcionado ao "caixa 
sem fundo" do governo federal. não sendo usado pàra o tim especifico. sucateando desta 
forma. os serviços eticientes da fiscalização, proporcionando a corrupção nos meios 
fiscais trabalhistas. 

Serve para garantir a plena atividade de direito dos sindicatos profissionais. pois. 
quando existir por lei a amputação do participação dos sindicatos nas negociações. 
deixando livremente os empregados da empresa negociar diretamente com o tomador de 
serviços. ocorrerá inúmeros crimes contra a organização do trabalho e a volta~\. 
oficiliazada do TRABALHO ESCRAVO, pois. sem a estabilidade do emprego, os 
empregados serão constrangidos em seu direito e no exercicio de suas atividades 
profissionais assinando acordos tão somente de interesse exclusivo patronal. 

No Brasil possui 80% dos trabalhadores executando atividades braçais. enquanto 
nos EUA é o inverso. sendo 80% de seus trabalhadores lotados nas atividades 
intelectuais. Justiticamos assim que o· nível de intelectualidade dos trabalhadores 
brasileiros. torna dificil e desequilibrado para uma livre negociação. sem a assessoria 
técnica entre empregado e patrão. c,om estabilidade por mandato sindical. 

\ , 

-:-'~~~1'" 
I ~\ " -'1'\ " .'-. ~ -l : , 

-----~~~---~~~------------------------

--' --] 

MP 1.620-34 

000024 

, MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 dt. IV,.VI VII .... - '1.,,,_. 

'i,. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Ptano Real e 
dá outras providências." 



00080 . Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Março de 1998 

EMENDASUPRESSlVA 

Suprima-se o parágrafo primeiro- do art. 12. 

JUSTIFICAÇÃO 

o parágrafo 10 do art. 12 define os requisitos da sentença judicial proferida 
em dissídio coletivo. Estabelece - sob pena de nulidade da decisão - que deverá 
traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e 
guardar adequação com interesse- da coletividade-. Além de altamente subjetivos, tais 
requisitos da sentença são absolutamente desnecessários: o art. 832 da CLT já prevê 
que a deéisão deverá conter o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das provas, 
os--fundamentos da decisão e respectiva conclusão, requisitos objetivos que 
conferem às sentenças em geral plenas condições de exequibilidade. Além disso, é 
pacífica a admissão de embargos declaratórios em matéria trabalhista, assim como a 
aplicação subsidiária dos art. 463, 464, 465, 535 e 536 do Código de Processo Civil. 

Sala das Sessõe~, t t) O 2. ) ~ B -

Iê\,-. '~', .,,~ . 
~~_ cUACO 0\(.:) \\.,~\.) k 

rv, j1i\-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.620-:-34 
000025 

t -
___ o - - .0 ____ . ___ -.~"P05IC.l'J _"_0. __ .. 

MEDIDA PROVISORIA NQ 1620-34/98 

[ ----O-E -P -U T-A O-O--A-R-N-A-L-D-O-F·~r~. I A DE S A 

r6 -----==---------', .. -----------
. ' --.:. • SuPfIt(S$lVIo. • 2 . 5u15TITUlT1VA .3..x... ..... t'JOtrcATI\IA 4 . AOITI.;'. 9 . c::uaS"ITUITlve OL.Ol&~ 

-6 '", ..... A4GnL'.' '·,C·"-____ ~ . . 'r ... -_-, 

C' .. 0°
1
.'.- ---1 -C- A' --- --

12 
~----~----------------~~----~ 

Fio ~--'---=-------- · .. ~o -----___ .L--_---. 

(' . 
Dê-se nova redação ao ano 12 da l\1edida Provisória em epí!!rafe . 
. ~. 12 - "Na instauração do processo em Dissídio - Coletivo. as partes 

obedecerao a Instrução Normativa nO 4 do T.S.T.". '- . 

, .; 

JUSTIFICA TIV A 

. .. A exclusão total do te~to original do "caput" perfaz-se em vinude de tratar'~'~ 
um outro engodo, que traz em seu bojo. . . 

/ 
I 

f 
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Diante deste tàto solicitamos a exclusão total e aproveitamos para inserir nova 
redação. clara e transparente do habitual nos procedimentos sindicais para a Justiça do 
Trabalho que é pura e simplesmente a INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 4 do C.T.S.T. 

- ---

[~,:-- :: 

.APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" 

MP 1.620-34 

000026 

] 

G"ã7 o';' / 9~-1 -1'-'-_-_. __ M_ED_·_l D_A_P_R_0_V~I_S_O_R_-I_A_N_~_·'_·1o_~c_;o_0_-3_4_' _T_9_8_·-_-__ -_-_·==~_-_---l 

[7-'- .. ...,rOA ___ · 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

. SuP"ESSov.c. 2 '\tJ81TI TUI'!;""l. 3 ~OOt"tCATrwA 4 x . AOITI". 9 - . tiUIS·"UfTIVC CLD •• :" 

- toR"., ______ ,;, .. IH.GnLF', ______ ,-'C'" _______ .:.' O.r,;. ___ ..., 

12 

~---~'~·-----------------'r~·o--------------------------------~ 
1 I' 
. I 

"T" 
j -

Inclua-sc no <In. 12 da Mcdida Proúsória em cpigrafc. os scguinlcs parágrafos: 

.- -An. 12 - ............ . 
~ I" - ___ ............ .. 

--- .~ 2° - .... _ ........ _ .. 
:0,,' ~ 3" - "Fica prOIbido a interferência das Justiças (ci\'iL criminal c trabalhista) nos 

proct:.c:1I!nenlos e jlllgamcnlos dos atos praticados nos processos de gre\'c instaurados pelos Sindicatos 
Profissionais" . 

- __ o ~ 4" - "A presenle Medid.::l Proúsória extingue o conceito de categorias essenciais. restando 
unicamente o conceito de categona comum. inclusive para efeito de processo de gm·e". 

~ 5° - "E de\'er da Justiça do Trabalho tão somenle julgar os Dissídios Coleti\'os da Data Base e 
Extra Data Base. os proccssos indiúduais. proccssos dc substituição processual impetrados pelos 
Sindicatos Profissionais. scm a interferência Patronal e dos subsidios_ As multas c as sucumbências serão 
rC\'enjdas ao Sindicato Patronal." 

~ 6° - "Fica proibido ao T.ST a concessão de liminar para garantia de efeito suspensivo em R. 
O. e as edições de enunciados e de precedentes". 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão destes paragrafos no ano 12. \'Ísam: 
_, , - Garantir a aplicação do inciso I do ano 8" da Constituição Federal de 1')88. dcixando 

livre c- 30 desmando no Poder Judici:irio a continuar interferindo nas coisas sindicais. como por cxemplo 
na gl'C\'e dos petroleiros quando o patrão-governo. estava perdendo no degladeamento entre as panes 
intercssadas do litígio. vcm um corpo cstranho as relações. ditar medidas repressivas e de aniquilamento 
na area financeira do Sindicato do Petróleo (multa exorbitante arrasadora e obrigando os empregados a 
retomarem ao emprego sem ter sido sanado o corulito-'. Isto não é livre negociação e sim. uma proteção e 
interfç~ncia escandalosa do governo federal. Caso hou\'csse a inversão deste fato. a justiça não teria 
contribtido para beneficiar a c1assc operária. 
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- Equalitar o conceito das categorias. Com isso acaba a discriminação e obrigação das 
categorias essenciais. pois. ambas necessitam para sua subsistência. do saldo de seu trabalhador. em 
únude de as condições de sobreú\"ência de qualquer trabalhador deste pais serem iguais. não, 
justificando a desigualdade de tratamento e de exigência. tão somente. para beneficiar através deste 
conceito. a classe patronal. 

Março de.1998 

_ Idenmlcar. qualificar e limitar o ato do poder normativo da justiça do trabaiho. excluindo 
totalmente este mesmo orgão. dos processos de DISSIDIO DE GREVE. cabendo t;io somente fazer. valer 
o cumpnmento dos acordos coletivos negociados pelos sindicatos profissionais.atraves da line 
negociação. sCJa por substituidos e ou indiúdualmente. sem "Iob" (! interfercncia patronal c. 
principalmente. scm constrangimcnto dos substituidos quando o empregador frustrar e guilhotinar a sua 
liberdade ao exercicio do direito processual fazendo-os abrir mão de seus direitos defiuidos de sentença 
condenatória. 

A multa pelo descumprimento patronal fraudado! do mesmo. bem como a sucumbência 
aplicada pela Justiça do Trabalho deverá repor os gastos e custos dos processos ocorridos nos cofres do 
sindicato que desembolsa para fazer valer os direitos na Justiça do Trabalho. 

_ E por entendermos que a concessão de liminares em ações cautelares postuladores de 
EFEITOS SUSPENSIVOS em Recursos Ordinários (R.O.l. contrariam a própria lei que pm'ê a 
possibilidade de executar o cumprimento da norma emergente no acórdão. após 20 dias de publicação 
deste. 

Como se não bastasse. o TST \'em legislando. por conta própria invadindo a 
competência legislati\'a exclusiva do CONGRESSO NACIONAL. em elaborar leis. normas e conceitos 
de acordo com a evolução da sociedade. preJudicandO enormemente a classe operária deste pais. por seus 
eSCn10S e publicaçóes para formaçõcs de conscicncia dentro da justiça. os famosos ENUNCIADOS E 
PRECEDENTES. Isto Justifica a pregUiça judici:iria em analisar cuidadosamente cada processo. para 
fazer JUs da mais pura justiça. 

Com esta LEGISLAÇÃO PARALELA de fato. \cm ocorrendo com freqüência. 
decisões injustas, 

r----- ___ o \ -~'~--] 

MP 1.620-34 

000027 

COMISSÃO MISTA PARA ANÁLISE DA MEDIDA PROVISÓRIA N.o 1.620-3~/98 

) . 

MEDIDA PROVISÓRIA N.o 1.620-34/98 
,I 

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras providências. ' 

EMENDA SUPRESSIV A N.o 

Suprima-se art. 13 da Medida Provisória, remunerando-se os demais. 
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JUSTIFICAÇÃO 
O que se propõe no art. 13 da Medida Provisória é uma discriminação tão perversa 

quanto injustificável contra os contratos de trabalho. 
A disciplina imposta no art. 2° para os contratos em geral e de permitir a livre 

estipulação de correção monetária ou de reajuste por quaisquer índices de preço gerais, setoriais 
ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, desde que os 
contratos tenham prazo de duração igualou superior a um ano. 

Pela determinação do art. 13, contudo, apenas nos contratos de trabalho -
realizados sempre, por hipótese, com ânimo permanente, e, por conseguinte caracterizados como 
de longa duração - seria vedado o uso de tais índices dispondo ainda o dispositivo regras para as 
revisões contratuais a ocorrerem nas datas-base, limitando a possibilidade de concessão de ganhos 
de produtividade e forçando a dedução de antecipações por acaso concedidas no período anterior à 
revisão. 

Ora, tal diferença de tratamento não encontra apoio nos objetivos declarados da 
Medida Provisória n.o 1.620-34-98, não se atingirá consistentemente uma situação de 
desindexação da economia - ou seja, uma maior aceitação dos agentes econômicos de firmarem 
seus compromissos pecuniários em valores fixos em moeda nacional - Forçando por lei os 
agentes a abandonar o uso de índices para o reajuste dos contratos. Tal fórmula pode apenas levar 
a adoção de meios informais de indexação ou a uma situação de maiores e mais aguçados 
conflitos quanto do reajuste dos contratos. 

Em outras palavras, é pouco eficaz e desaconselhável retirar por lei a liberdade das 
partes indexarem seus reajustes. Enquanto o nível atual e o esperado de inflação forem tais que o 
risco de firmar os contratos em valores nominais fixos supere o razoável, a demanda da sociedade 
por indexação não pode ou deve ser tolhida, sob pena de desorganização do sistema produtivo.::. 

Esta assertiva, aceita pelo governo no que se refere aos contratos em geral - daíil~-­
liberdade no estabelecimento de índices adequados nos contratos de mais de um - é verdadeira 
também para os contratos de trabalho.' A liberdade das partes para contratarem conforme sua 
conveniência e a progressiva desregulamentação das relações trabalhistas formariam o caminho 

- -seguro em direção a um comportamento menos conflituoso e de maior colaboração entre capital e 
trabalho, consentâneo com a estabilidade econômica. 

Nesse contexto, pode-se compreender a necessidade de não mais impor por lei um 
mínimo de reajuste nas datas-base, estabelecido por determinado índice econômico geral, tal 

'._ como era a situação em vigor desde o Plano Real, mas vedar as partes da relação trabalhista o 
direito de estabelecerem previamente os seus índices de reajuste é uma violência inexplicável sob 
o prisma da lógica do Plano. 

A única e inconfessável justificativa para tal atitude seria a de se aproveitar a 
circunstância recessiva para, desprotegendo os salários, obter uma redução da massa salarial, a 
qual seria funcional para a retomada do equilíbrio macroeconômico, em particular no que se 
refere ao balanço de pagamentos. 

Como não comungamos com a idéia de uma vez mais fazer os trabalhadores 
pagarem os custos do ajuste econômico e, de resto, em defesa da lógica maior do próprio Plano 
Real, a qual passa pela desregulamentação e pela liberdade de contratar, defendemos a supressão 
do art. 13 da Medida Provisória n.O 1.620-34/98, fazendo incidir, então, sobre os contratos de 
tr-cJ>alho a disciplina geral proposta no art. 2° do referido diploma. 

Sala da Comissão, em 16 de fevereiro de 1998. 

, ". "i I, i . , ,,' " i I L t i lj: i 



00084 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Março de 1998 

MP 1.620-34 

000028 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 1~ U~ ,.,. ..... _ •• __ 

"Dispõe -sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSlVA 

Suprima-se o art. 13 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

1,._ O artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
r:r;t~~o tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continuam a ser fixados e revistos, na respectiva" data-base anual, por, 
iiítermé~io da livre negociação cotetiva, o art. 13 limit~ a liberdade de negociação, ao 
veda~ que esta "livre" negociação estipule reajustamento vinculado a índice, de 
preços ... Ora, como fixar critério de reajustamento sem basear-se em índices de preços 
? A. reposição da inflação passada - essencial para preservara poder aquisitivo mínimo 
dos salários - somente pode ser feita a partir da estipulação de um índice que reflita 
esta inflação. E inflação é exatamente o aumento dos preços, que desvaloriza a 
moeda. 

Além desse disparate, o parágrafo 1° determina que, na data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas no período anterior à revisão. Ora, se a 
negociação é livre, compete às partes dizerem se as antecipações serão _ ou não 
descontadas. Por isso, deve ser também suprimido o dispositivo. 

Sala das Sessões, \1)'0 l- )~~ 
R 

~~ _ c~ro ()~Gll;U\0 tE. 

7\/1Yf 
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MP 1.620-34 

\)00029 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 de teverell'o ae li ~nns. 

"Dispõe scbr~ medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. n 

EMENDA SUPRESSlVA 

Suprima-se o parágrafo 1 ° do art. 13 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos, na respectiv,a data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação. O 
parágrafo 1° é completamente inconsistente: determina que, na data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas no período antArior à revisão. Ora, se cá' 
negociação é livre, compete às partes dizerem se as antecipações serão ou não 
descontadas. Por isso, deve ser suprimido o dispositivo. 

_~. Sala das Sessões, \=+ \ o 2} q 'ô 
'I ') 

,~\ 
~_ CJ\\C0 \J\Çf\\.\\\l~ 

V\ 1"* 
MP 1.620-34 

000030 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-34, de 12 de fevereiro ue '1 iJiJU. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. n 

EMENDA MODIACATIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 13 a seg,uinte redação: 
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"Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é facultada a 
estipulação ou fi>€ação de cláusula de reajuste ou correção salarial. 
automática vinculada a índice de preços." 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continua a ser fi>€ados e revistos, na respectiva data-base anual, por 
intermédio da livre negociação coletiva, o inciso I do art. 13 limita a liberdade de 
negociação, ao veda ... que esta "livre" negociação estipule reajustamento vinculado a 
índice de preços ... Ora, como fixar critério de reajustamento sem basear-se em índices 
de preços ? A. reposição da inflação passada - essencial para preservar o poder 
aquisitivo mínimo dos salários - somente pode ser feita a partir da estipulação de um 
índice que reflita esta inflação. E inflação é exatamente o aumento dos- preços-, que 
desvaloriza a moeda. 

8n vista da sua total irracional idade e incompatibilidade com o princípio 
da livre negociação, deve ser afastada a restrição, facultando-se a adoção destes 
índices por meio de livre negociação. 

Sala das Sessões, l1:102/ ~'õ 

redação: 

~ 
~~. C \-';\ (D 0 \ b ',\,,1\ \J ~ 

~\~'\-

MP 1.620-34 

000031 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 de fevereiro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. n 

EMENDA MODIFlCATIVA 

Dê-se ao parágrafo 1 ° do art. 13 da Medida Provisória a seguinte 

"Art. 13 .... 
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§ 10: Nas revisões sala rias na data-base- anual, poci«ão ser deduzidas as 
antecipações concedidas no período anterior à revisão." 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdos: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continuam a ser fixados e revistos, na respectiva data~base anual, por 
intermédio da livre negociação cotetiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação. O 
parágrafo 1 ° é completamente inconsistente: determina que, na data-base, sejam 
descontadas as antecipações concedidas no período anterior à revisão. Ora, se a 
negociação é livre, compete às partes dizer se as antecipações serão ou não 
descontadas. Para que se torne útil sem ferir o princípio da livre negociação, impõe-se 
reduzir o seu escopo, facultando a compensação das antecipações, na data:"base da 
categoria. 

Sala das Sessões, \ ~ ) AJ 2..} q '0 

R 
'"tk.~~ ~\Q) U\!J\ ~\J \f 

-~)~ 

MP 1.620-34 

000032 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 de ....... ~ ...... _ . ___ . 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Pfano Real e 
dá outras providências. n 

EMENDA MODIACATIVA 

Dê-se ao § 2° do art. 13 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art. 13 .... 

§ 2°. ~ualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade 
I; ~ devera estar amparado em indicadores objetivos; assegurado aos 

trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais ou comissões de 
fábrica, o acesso às informações necessárias à aferição da produtividade 
do setor." 
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JUSTIFICAÇÃO 

e artigo 13 da Medida Provisória é o maior absurdo dos absurdoS: ao 
mesmo tempo que o artigo 10 "caput" diz que os salários e demais condições referentes 
ao trabalho continua a ser fixados e revistos, na respectiva data-base anual, .por 
intermédio da livre negociação cotetiva, o art. 13 limita a liberdade de negociação e 
estabelece obstáculos sérios à ação sindical. ;.' 

e parágrafo 2° do artigo 13 veda obriga que os aumentos por 
produtividade sejam amparados em indicadores objetivos. No entanto, nada assegura 
para que os trabalhadores e seus sindicatos tenham acesso às informações para que 
possam negociar com base em elementos objetivos sobre a produtividade do setor. A 
presente emenda visa superar esta falha, a fim de tornar viável a negociação do 
aumento por produtividade. I 

Sala das Sessões, \ '1r I O 2.. ~ 'b 

~. 
"k\). CVv~ CD U \ Q\ '~\-\ ~ \t. 

~~ 
MP 1.620=-34 

000033 , 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 de reverelrO' ae 1 ~~o. 

"Dispõe sobre -medidas .. - -' 
complementares ao Plano-Real·e -'-o 

dá outras providências." .. , .. _, .. " 

. EMENDA SUPRESSlVA 

Suprima-se o artigo 14. 
, ? ," 

)" If' 

JUSTIFICAÇÃO I .;;; 

1 1 tr. 
e artigo 14 inverte totalmente a regra processual em vigor, em matéria- ,,- .. 1. 

trabalhista. Até hoje, os recursos no processo trabalhista tiveram sempre, efeito-,] 
devolutivo, e não suspensivo. Com o art. 14, passam a ter sempre efeito suspensivo. 
e art. 899 da CLT é tacitamente revogado, em prejuízo dos trabalhadores. Quaisquer 
decisões normativas dos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios coletivos serão'-""" 
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automaticamente anuladas, já que o efeito suspensivo dos recursos é obrigatório e 
geral, deferindo-se ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho super-poderes 
inadmissíveis. A Lei no 4.725, de 1965, permite que, excepcionalmente, os recursos 
tenham efeito suspensivo, o qual deve ser requerido em petição fundamentada, 
cabendo agravo da decisão que conceder tal efeito. Neste caso, é o Presidente do TST 
quem concede o efeito suspensivo, mas da decisão cabe recurso ao Pleno. É esta a 
regra básica que deve informar os recursos: excepcionalidade e recorribilidade do efeito 
suspensivo. O que a Medida Provisória estabelece é a generalidade e a 
Irrecorribilidade do efetivo suspensivo nos recursos, situação que, no Estado de 
Direito, não .deve prosperar sob pena de invalidar o princípio do duplo grau de 
jurisdição: 

Sala das Sessões, t.'tt02-/ 0B 

~ 
CW\ 0V \)\b\Vç\ Vk 

T\{1f 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'MP 1.620-34 

000034 

r -.' -----O-E-P-U-T-A o-o -A R-N-A -LO-~UT; A R I A o E S A 

,.Is-.,...------:,---------- o" --------:------------

, 1 Xi, $u.OU5-V<' 2 SuB.TlTU'"". 3 .. ootrtCA"'. 4 . 00,"'0 9', . 'UB.·,TU,T,'JC GL.08Ac 

I ~9-----------------TnTo----------------------------. 
Suprima-se o ano 14 da Medida Provisória em epígrafe. 

, , 

'. 

JUSTIFICATIVA 

o presente anigo deve ser extinto. desta Medida Provisória, pelo fato de já haver 
., previsão confli~ante na emenda SINDEESSAúDE. RPR n° 01/95. no panigrafci "6° do 

anigo 12. 

A permanência da redação original lançada nesta Medida Provisória. e ' 
locauteadora do procedimento nonnal da execução de acórdãos proferidos dentro da 
livre negociação. ocasionando sérias consequências em detrimento da relação do capital 
e dotrabalhó, 

] 



00090 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Março de 1998 

MP 1.620-34 

000035 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 de fevereiro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." ' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se à alteração proposta ao § 3° do art. 54 da Lei no 8.884, de 11 de 
junhho de 1994, de que trata o artigo 16 a seguinte redação: 

"§ 30. Incluem-se nos atos de que trata o "caput" aqueles que visem 
a qualquer forma de concentração econômica, seja através de fusão 
ou incorporação de empresas, constituição de sociedade pa~a 
exercer o controle de empresa ou qualquer forma de agrupamento 
societário, que implique participação de empresa ou grupo de 
empresas resultante em 20 % (vinte por cento) de um mercado 
relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado 
faturamento bruto anual no último balanço equivalente aR$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais)." :< 0' 

~ '\\ ... 

JUSTIFICAÇÃO 

t • 

o dispositivo proposto reduz a participação resultante de 30 % para 20 %, o que 
é positivo à medida que amplia as hipóteses de controle da oligopolização de 
mercados. No entanto, em sua parte final o dispositivo eleva de R$ 100 milttõ,es ~ v~lor 
atual - para valor e>e:pressivo - R$ 400 milhões - o faturamento das empresas a ser 
objeto de acompanhamento pelo CADE Assim, a emenda visa mantar o valor atual, 
mais adequado à natureza deste controle administrativo e sua finalidade. 

Sala das Sessões, \ ':\ lo 2.1 \ s l t.' 

• i .. } 

, R , 
~. (\'.\00 \J\Q\Vt\ U ~ 

~'b-

1! 11 .. ; 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. ," tMp· 1 :'620-34 

000036 
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" 
1 

" Suprima-se do art. 19 a expressão'!I' e o art. 14 da lei nO 8.177, de ,0 
de março de 1.991", ficando o mesmo com a seguinte redação: 

- . 
"Art. 19. Revogam-se os §§ 10 e 20 do art. 947 do Código C.!, 

vil e os §§ 10 e 20 do art. 10 da lai nO 8.542, de 23 da dezem­
bro de 1.992." 

JUSTI F'ICA TIVA 

.' A Medida Provisória' estabeJ,ece regras complemetares ao Plano Real espe-
ciãÚnante voltadas à desindexação da economia: J,' '+ 

I!.' A redação do art. 19 da Madida, na forma proposta, determina e revoga­
çãodD art. 14, da lei nº 8.177, de 1º de março de 1.991, que autoriza o Ranco 
Central do Bresil a instituir e disciplinar novas modalidades da carderneta de 
poupança. t ... 

.,. i ~ 

Ressalte-se que este dispositivo legal 
da lei nO 9.036, de 05.05.95, atribuindo-se ao 
competência para instituir e disciplinar novas 

.... panç.a. 

já haviã sido alterado , através 
Conselho Monetário Nacional a 
modalidades de caderneta da pou-

co., ,.,.~ ,l( \ .. 

í', ,~., Verifica-se, po~tanto, que a revogação do dispositivo em questão nada 
acl~9~Bnta aos objetivos da Medida Provisóris qu~, como se sabe,:trata exclusi­

_,:'1 •. 
v8mBnte da desindexação da economia. 

; >\ 
~ i i 

A manutenção da competência do Conselho Monetário Nacional para insUt!!, 
ir e diaciplinar novas modalidades de caderneta de poUpança é salutar e está 'em 
consonAncis com o Decreto-lei nQ 2.291, de 21.11.86,. que etribui l·aeste órgão. a 
competAncis para Bxsrcer ss atribuições inerentes e~ 9~tinto,8anco Nacional da 
Habitação - 8NH, como órgão central do Sistema Financeiro. de Habitação - SFH 
cabendo-lhe orientar, disciplinar e controlar o referido Si:Jtema,:' 

,j ,". ~ r-

Ademais, o Congresso Nacional, ao promulgar a lei nº 9.036, transferin­
do a competência para institui e disciplinar novas modalidades 'de caderneta da 

'L 
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poup~nça, do Banco Central para o Conselho Monetário Nacional, corrigiu a dia -
torçao verificada na 'redação original do firt. 1~, da lei nº 8.177. 

MP 1.620-34 

000037 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-34, de 12 de fevereiro de 1998 . 
. . " 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSlUA 

Suprlma-.. do art. '9 as. expressões. "os. §§ '0 e 2° do art. '0 da Lei nO 
8.642, de 23 de deambrode, .992" •. 

JUSTIFICAÇÃO 

A. revogação dos parágrafos 1 ° e 2° do art. 1 ° da Lei no 8.542, de 1992, 
além de retroces~o'no que se refere à livre negociação, implica em ofensa ao princípio 
constitucional do direito adquirido. 

O art.1°da Lei no 8.542, em seu § 1°, prevê que as cláusulas de acordos 
ou convenções coletivas integram os contratos individuais de trabalho, e que somente 
podem ser reduzidas ou suprimidas por posterior acordo, convenção ou contrato 
coletivo de trabalho. Esta regra diz respeito ao princípio da irredutibilidade salarial . , . 
previsto no inciso VI do art. 7° da Constituição: somente por disposição de acordo ou 
convenção coletiva pode haver redução salarial. Sendo as cláusulas de acordos 
aumentativas ou constitutivas de direitos e remunerações, incorporam-se ao patrimônio 
jurídico do trabalhador, ao seu contrato individual de trabalho, e somente podem ser 
reduzidas ou suprimidas se' houver a concordância de todos os trabalh~,dores 
beneficiados, representados por seus sindicatos. A. revogação dos dispositivos l,dq art. 
1° da Lei no 8.542lraz como intenção subjacente deixar desprotegido o trabalhadqrj de 
modo que as clAusula$de acordos- ou convenções- coletivas- atualmente em Vigor 
possam ser suprimidas. e desincorporadas dos contratos individuais de trabalho ... 
Trata-se de agresslo ao princípio constitucional de que a lei não prejudicar~ ~ ato 
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jurídico perfeito e o direito adquirido. Sem que seja' resguardado estepritTcípio,'não 
merece prosperar a revogação dos §§ 1° e 2° qo art.'1° dá'Lei'r;o·8:542JS2. ., . 

Sala das Sessões, \4 ),,) 1. J~~ "'.o. .~_ .......... "" J • .... 

R.· .. 
~. GVv\ 0JJ ·u\ G \.V~ hl~ .. , - ., .. 

'~-(llJf .. .. .. o',,,,, .. ,··,,··.·,, ... -"". "'. 

MP 1.620-34 

000038 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, 'de:.12;~,j,~~~~!~,~U;~ ,l :i!:'~. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao P-Iano Real e 
dá outras providências.» 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . A execução de contratos dérSiàtema Financeiro da Habitação 
decorrente de inadimplência do mutuário.será Rrocessada exclusivamente 
pela via judicial, vedada a execução eXtrajudiçi~I}': ~""," '::' :,.' '. ,.. .. . 

• .~.~ ".! t~t -... ~ .;; <, ',~':~' ... :.'(., ~ '. , ~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução extrajudicial de contratos privados de financiamento no 
âmbito 'do Sistema Financeiro da Habitaçãó é urna'·i·herança dó Jàgime autoritário que 
deve ser extirpada, especialmente no· momento' :em qLie":·se':caminha~ para a 
desindexação da economia. '/.:'.i·.o;!~·.,.~ ;+;~\;: ... :.-';: "'. , .. ' 

A inadimplência dos mutuários dO SiStema Financeiro da Habitação 
é a 'unica situação em que, da relação contratual privadá(dêriVa'uma"possibilidade de 
execução extrajudicial. Esta situaçào está amparada'has:,Leis"h0'5~741, :de 1970, pelo 
Decreto-lei n° 70, de 1966. A Lei n° 8.004, de 1990;.' 'preservOlJ . está mecanismo 
arbitrário, condicionando-o, no entanto, ao atrasada 3:prestáçê>es. ~>' ."., 

.l J .. ., .... 'I.'>~~ ;;.<. .. ~'. '; ;.. _ .. ). 
' .... 

No entanto; o que está em' jogo'é:'Ó ail'eitó ·à-moradia.O'rnutuário 
pode' tornar-se inadimplente por diversos motivos,' 'dentré'os:qUàis" o desemprego e o 
descompasso entre a dívida e a capacidade ·de"··págamêrítd.Sucessivos' planos 
econÔmicos tem contribuido para produzir tais situações;r:pélo~empobrecimento ·dos 
trabàihadores e mutuários. ,: .. ' ;~'i" i ·;:.Y': :,.~; , .,' , . 

. (J ~ Num momento em que o Goverrto:reriíete p'âra,a<livre:negociação os 
salários, e não garante qualquer mecanismo para que 'seja: preservada, a .capacidade de 



00094 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Março de 1998 

pagamento por parte do trabalhador, cumpre que seja assegurado o amplo direito de 
defesa de seu direito, sujeitando a execução de dívida com o SFH por inadimplência ao 
Poder Judiciário. Somente assim estaremos prevenindo o direito do mutuário e do 
trabalhador contra retomadas arbitrárias dos imóveis e garantindo de maneira· mais 
efetiva a paz social. 

. Sala das Sessões, \'+1 02 ~ ~ 

MP 1.620-34 

000039 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 ae feverelru uc ,.GGU. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real· e 
dá outras providências. n 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. . Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 
tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos 
civis e militares da União serão revistos em 10 de janeiro de 1997, e o 
percentual de reajuste a ser aplicado será o equivalente à variação 
acumulada do IPC-r entre o mês de janeiro de 1995 a junho de 1995 e à 
variação acumulada do INPC entre junho de 1995 e dezembro de .1996, 
inclusive. 
Parágrafo único. É facultado proceder-se ao desconto dos índices de 
reajuste gerais concedidos a partir de 1 ° de fevereiro de 199~ até 
dezembro de 1996, não computados os reajustes ou acrésci!:'l0s de 
vencimentos concedidos com base no art. 39, § 1° da COr;T~ituição 
Federal. \ .t '~ 

JUSTIACAÇÃO 

A Lei n. 8.880, de 1994, ao determinar a conversão dos salários dos 
servidores pela média, revogou, explicitamente, a lei salarial em vigor para os 
servidores públicos. Na data-base de janeiro de 1995, o reajuste não repôs sequer a 
média de 1994. E·a ausência de regra destinada a fixar, na próxima data-base da 
categoria (janeiro de 1996), o índice de reajuste a ser aplicado, precisa ser superada no . 

. . (I 
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âmbito da discussso que ora se desenrola. A emenda proposta visa assegurar, pelo 
menos, a reposição integral do IPC-r e INPC acumulado durante o ano de 1995, regra 
idêntica à que propomos para o conjunto dos trabalhadores, exceto pelo fato de que 
deve ser fixado em lei qual o procedimento, uma vez que, no caso do servidor público, 
não há meios jurídicos para assegurar a negociação coletiva de cláusulas salariais. 

'. 

. ; 

Sala das Sessões, \; l~r2.h~ . 
~, 

(~\~ \)\ 6\\/1\ \J ~ 
T\\~ 

MP 1.620-34 

000040 

MEOIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de o," w ............. u YV H'õ1U. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. n 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

.. Art. Será nula de pleno direito a cláusula de contrato de trabalho que 
reduza direito estipulado em convenção ou acordo coletivo." 

JUSTIRCAÇÃO 
~ :, 
. A presente emenda visa assegurar, face à proposta de revogação do § 10 

do árt~ 10 da Lei no 8.542, de 1992, que sejam preservados os direitos atualmente 
'0 vigenfes em decorrência de convenções ou acordos coletivos. Tais direitos integram o 
patri'rhêmia jurídico dos trabalhadores, vale dizer, são direitos adquiridos., que 
integram sua remuneração. Não podem, portanto, ser objeto de redução unilateral, ou 
mesmo mediante acordo individual. . J 

Sala das Sessões, l i I {) L y~ 
li í' 

" r , 
" , . 

.. ~. 
'1R:l>. (,W CD U\ G \ Vv\ iJ ~ 

\>\\~f 
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MP 1.620-34 

000041 

MEDIDA PROUISÓRIA N° 1.620-34, de 12 de fevereiro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências. n 

EMENDAADITIUA 

Inclua-se, onde couber; o seguinte artigo: 

"Art. . Após a aplicação do disposto no art. 29 da lei no 8.880 de 1994 
o salário mínimo será elevado, em 1° de maio de 1997, para, ~o mínimo: 
R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensais. 

§ 1°. O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte 
avos) do salário mínimo, e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ ~o. O p~rcentual de aumento real decorrente do disposto no "caput" 
aplica-se, Igualmente, aos benefícios assistenciais e aos benefícios de 
prestação continuada mantidos pela Previdência Social nos termos da lei 
no 8.213, de 24 de julho de 1991, bem assim aos valores e>epressos em 
cruzeiros nas leis no 8.212 e no 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

JUSTIACAÇÃO 

Para o salário mínimo, além da reposição imediata do resíduo do I PC-r, 
propomos que, a partir de maio de 1997, seja fixado em R$ 180,00. Este valor ainda 
será inferior ao necessário para atender ao disposto no art. 7°, IV da Constituição, que 
define as necessidades do trabalhador e de sua famnia a serem atendidos pelo salário­
mínimo. Segundo o DIEESE, em março de 1995 o salário mínimo não comprava a cesta 
básica destinada ao sustento de um trabalhador adulto em nove capitais: para um 
salário então em vigor de R$ 70,00, o custo médio da cesta básica estava em R$ 73,00. 
Apenas para assegurar a alimentação básica de uma famnia com dois adultos e duas 
crianças, seria necessário um salário mínimo de pelo menos R$ 218,00. O valor 
proposto, assim, é ainda inferior ao indispensável para cumprir, apenas em parte; o que 
determina a Constituição quanto ao salário-mínimo, mas significa um passo importante 
para que se avance no rumo de um valor mais justo. Além disso, mantidas as regras 
atuais, este valor, em maio de 1997, representaria um acréscimo real de apenas 43 %. 

Sala das Sessões, \.~ 15) L}~ 'O 
.~. 

~ .. O-t\(~D 0\ G ( LI.\ 'Ú íf. 
'\5\'IW 
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MP 1.620-34 

000042 

MEDIDA PROViSóRIA N° 1.620-34, de 12 de ~v.v.v .. v UV H1QU. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis no 8.212 e no 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, serão reajustados, no mês de julho de 1997, pela 
variação acumulada do IPC-r entre o mês de maio de 1997 e o mês de 
junho de 1996, inclusive, aplicando-se, sobre este valor, o disposto no 
"caput" art. 29 da Lei no 8.880, de 1990, com as alterações decorrentes do 
disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

A. presente emenda visa assegurar, no mês de julho de 1995, a reposição 
do resíduo do IPC-r desde maio último. A extinção do IPC-r faz com que o salário­
mínimo ingressa na "desindexação" já com cerca de 5 % de perdas, e o próximo 
reajuste somente está previsto para maio de 1996! Adiar a reposição deste índice para 
essa data, sem que nenhum ganho adicional real esteja previsto significa apostar na 
corrosão do salário mínimo e do agravamento da pobreza e miséria daqueles que dele 
dependem para sobreviver. ) ., 

Sala das Sessões, \1 ) ü z. ~ i> 

~ 
.~ _ Q~\i\ CO Ú\G \ v\\ iJ ~ 

"Y\~ 
MP 1.620-34 

000043 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 de fevereiro de 1 995. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Plano Real e 
dá outras providências." 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber; o seguinte artigo: 

"Art. 9°. Fica constituída .comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a 
partir da vigência desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelo Poder 
Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre a elevação do valor real 
do salário mínimo, a fim de que o seu valor seja capaz de atender às 
necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua famnia com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe 
preserve o poder aquisitivo. 

§ 1°. A Comissão Especial referida no "caput" será composta por 
representantes do governo e dos trabalhadores, aposentados e 
empregadores, indicados por suas entidades representativas, na forma do 
regulamento, assegurada a representação paritária. 

§ 2°. Caberá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à Comissão 
Especial. 

§ 3°. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mínimo 
fixada no artigo 29 da Lei no 8.880, de 1994, com as alterações 
decorrentes do disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Para superar as recorrentes discussões sobre a questão do salário 
mínimo, propomos a criação de uma comissão especial, com a participação do governo, 
aposentados, trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta a ser enviada ao Congresso Nacional que permita, ao salário mínimo, atingir o 
valor real necessário ao atendimento das necessidades fixadas na Constituição, assim 
como mecalJismo periódico para a preservação do seu poder aquisitivo. B1quanto isso, 
no entanto, mantém-se a regra atual para o mínimo, assegurando-se, transitoriamente, 
a reposição pela variação acumulada do IPC-R e INPC nos doze meses anteriores. 

Somente por meio de uma medica corajosa e politicamente ajustada entre 
as partes interessadas permitirá que se cumpra, finalmente, a intenção do Constituinte, 
recuperando-se o valor do salário mínimo e promovendo-se uma efetiva distribuição de 
renda em nosso país. 

Sala das Sessões, li I Q L / ~ 8 

R 
~ , Ci.-\À. CD \.l dj \ l. ~\) li 

'-nl~ 
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MP -1. 620-34 

000044 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 1.620-34, de 12 de fevereiro ae 1 ~~O. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao Pfano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber; a seguinte artigo: 

"Art .. Os salários dos trabalhadores serão reajustados, automaticamente, 
a título de antecipação, pela variação acumulada do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor sempre que essa variação atinja, no mínimo, o 
percentual de 6 % (seis por cento). 

§ 1°. O cálculo da variação acumulada do INPC, para os efeitos do "caput", 
iniciar -se-á a partir do mês de julho de 1997, reiniciando-se após a 
concessão de cada reajuste. 

§ 2°. As antecipações concedidas em decorrência do disposto neste artigo 
poderão ser compensadas na data-base. 

§ 3°. Aplica-se o disposto neste artigo aos valores das tabelas de 
vencimentos, soldos e salários e as tabelas de funções de confiança e 
gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União, bem assim 
aos seus inativos e pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta consiste em assegurar para os salários um gatilho, 
determinando a reposição da inflação ocorrida a partir de julho de 1995 com base no 
INPC, sempre que atinja pelo menos 6 %. Reposta a inflação pelo gatilho, será a 
mesma compensada na data-base, reiniciando-se nova contagem a partir da reposição. 
O abandono do IPC-r como índice de reajuste de salários poderia processar-se, 
eliminando a memória da inflação recente após o Real, mas se adotaria, substituindo-o, 
um índice oficial que respeita a mesma metodologia - o INPC, dotado de credibilidade 
suficiente para espelhar o comportamento da inflação futura. 

A adoção de um gatilho curto - 6 % - terá, além disso, efeito mínimo sobre 
o conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexação dos preços 
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pela fi>€ação de um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida 
que a inflação ainda não se encontra em patamar suficientemente bai>w: um índice 
acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para os 
pró>€imos 6 meses impede que se adote, de imediato, uma desindexação plena para os 
salários. 

MP 1.620-34 

000045 

MEDIDA PROUISÓRIA N° 1.620-34, cre u ..- '" ............. -- . - - -. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao ~ano Real e 
dá outras providências. n 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber; o seguin~e artigo: 

"Art. . Fica constituída Comissão Especial destinada a elaborar, 
no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência desta Lei, 
projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 8° da 
Constituição Federal, a reorganização das relações de trabalho, a 
negociação e a contratação coletiva de trabalho, respeitados os 
princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da liberdade da 
organização sindical e a obrigatoriedade da participação dos 
sindicatos nas negociações coletivas. 

§ 1°. A. Comissão referida no "caput" terá composição tripartite e 
paritária, com a participação de representantes do governo, das 
centrais sindicais e dos empregadores, cabendo ao Ministério do 
Trabalho prestar apoio técnicu e administrativo e assegurar os 
meios necessários ao seu funcionamento. 

§ 2°. A. Comissão poderá promover audiências públicas e contar 
com a colaboração de' especialistas, que terá caráter 
exclusivamente consultivo." 
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JUSTIFICAÇÃO 

O que a presente emenda visa propor é que, no prazo de 180 dias, seja 
elaborado, de forma consistente e democrática, uma proposta a ser apreciada pelo 
Congresso destinada a regulamentar o art. 8° da Constituição e assegurar, de maneira 
efetiva, a livre negociação no âmbito das relações de trabalho. 

Afastar a interferência do Estado nesta questão não significa incentivar a 
sua omissão, ou incentivar, por outro lado, que estabeleça regras rígidas que afastem 
os conflitos pelo cerceamento da liberdade negociaI. Pelo contrário, as relações de 
trabalho deve ser orientadas pelos princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da 
liberdade da organização sindical e a obrigatoriedade da participação dos sindicatos 
nas negociações coletivas. Os meios e procedimentos para que sejam assegurados 
devem ser objeto de discussão qualificada entre as partes envolvidas, a ser finalmente 
submetida ao Congresso, a quem cabe a competência de legislar sobre a questão. 

Sala das Sessões, \ ~ I m.} ~ ~ 

MP 1.620-34 

000046 

MEDIDA PROViSÓRIA N° ~ .620-34, de 12 ae fevereiro ae 1 ~~U. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao ~ano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Para os fins de assegurar a aferição dos indicadores objetivos de 
desempenho e produtividade referida no art. 13, § 2°, é obrigatória a 
prestação aos sindicatos de trabalhadores, pela entidade sindical patronal 
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ou diretamente pelas empresas, das informações prévias sobre o 
faturamento, o lucro, a situação financeira das empresas filiadas ou sobre 
a conjuntura econômica do respectivo setor. 

§ 1°. A aferição dos indicadores objetivos de desempenho e produtividade 
far-se-á, em cada empr9sa, por parte dos trabalhadores, através do 
sindicato respectivo e da representação de trabalhadores da empresa. 

§ 2°. A representação dos trabalhadores, para os fins deste artigo, será 
escolhida mediante eleição direta e secreta, à proporção de um 
representante, para empresas ou unidades de empresa com até 200 
empregados, mais um representante para cada grupo de 200 empregados, 
até o máximo de 5 representantes por unidade de empresa. 

§ 3°. Os representantes serão eleitos para mandato de dois anos, 
assegurada, durante o mandato, a estabilidade provisória. 

§ 4°. O acesso à informação, cuja divulgação a empresa considere 
prejudicial aos seus interesses, fica sujeito a termo de compromisso da 
manutenção de sigilo por aqules que participem da negociação, mediação 
ou arbitragem. 

§ 5°. O descumprimento do compromisso importa em responsabilidade por 
perdas e danos, competindo à justiça comum fixar a indenização, 
independentemente de eventuais sanções penais." 

JUSTIRCAÇÃO 

Não faz sentido estabelecer mecanismo que subordina a concessão de 
aumento a título de produtividade à avaliação objetiva do desempenho da empresa se 

não forem assegurados instrumentos para que seja aferido o desempenho. Ora, isto é 
um paradoxo que inviabiliza a implementação de acréscimos por produtividade. Para 
atenuar esta situação absurda, é necessário prefixar instrumentos mínimos para que os 
trabalhadores tenha acesso aos indicadores objetivos. 

Sala das Sessões, \ilo~)~'Ó 

R 
" . 

l 
I 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1620-:: 
de 12 de fevereiro de 1998 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Terça-feira 3 OOlOj 

MP 1.620-34 

000047 

"Art. O Conselho Monetário Nacional poderá instituir e disciplinar novas 
modalidades de Caderneta de Poupança, observada periodicidade de crédito de 
rendimento igualou superior a trinta dias e remuneração básica pela Taxa Referencial­
TR à respectiv~ data de aniversário." 

No Art. 19 suprima-se a expressão "e o art. 14 da Lei nO 8.177, de l° de março de 1991" 
e inclua-se a expressão "e a Lei nO 9.036, de 5 de maio de 1 995", ficando o referido 
artigo com a seguinte redação: 

"Art .. 19. Revogam-seA~~ 1° e 2° do art. 947 do.Código 'vil, os ~§ 1.° e 2° do a~ l° 
da Lei n° 8.542, de ;1 de kiezembro de 1992 e a Lei n° 9. 6, d 5 de maIO de 1995. 

JUSTIFICA TIV A 

A Medida Provisória estabelece regras complementares ao Plano Real especialmente 
voltadas á desindexaç~o da economia. 

A redação do artigo I () da i\'ledida, na forma proposta, determina a revogação do artigo 
14, da Lei n° S 177. de I" de março de 1991, que autoriza o Banco Central do Brasil a 
instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. 

Ressalte-se que este dispositivo legal já havia sido alterado através da Lei nO 9.036, de 
05.05.95, atribuindo-se ao Conselho Monetario Nacional a competência para instituir e 
disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. 

Verifica-se. portanto. que a re\'ogação do dispositivo em questão nada acrescenta aos 
objetivos da i'/ledida [>!'misoria. que como se sabe. trata exclusivamente· de 
desindexação da econolll ia 

A manutençiio da Cllmpctencia do Conselho Monetário Nacional para instituir e 
disciplinar novas Illodal idades de caderneta de poupança é salutar e está em consonància 
com o Decreto-lei n° 2.29 I. de 21.11.86. que atribui a este órgão a competência para 
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exercer as atribuições inerentes ao extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, como 
órgão central do Si~tema Financeiro da Habitação - SFH, cabendo-lhe orientar, 
disciplinar e controlar o referido Sistema. 

É bem verdade que o Congresso Nacional. ao promulgar a Lei n° 9.036, transferiu a 
competência pélra instituir e disciplinar novas modalidades de caderneta de poupança. 
do Banco Central para o Conselho Monetário Nacional. corrigindo a distorção 
verificada na redação original do artigo 14 da Lei nO 8.177. 

Contudo. pelo disposto na referida Lei n° 9.036, o Conselho Monetário Nacional é 
competente para instituir novas modalidades de caderneta de poupança com 
rendimentos vincúlados ú Taxa Referencial Diária (TRD) que, entretanto, foi extinta 
por força da Lei n" S Cl60. de 28 de maio de 1993. 

Assim, a emenda se justitica. de um lado para contirmar o Conselho Monetário 
Nacional como o órgiio competente para disciplinar o Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH), como já detinido pelo Decreto-Lei 2.291, e de outro lado para corrigir falha na 
redação da Lei 1)° ()036. substituindo-se a TRD, extinta pela Lei 8.660, pela TR. que é 

utilizada para a remuneraçii!)O baSi;a da caderneta d:~7ança tradicional. 

. / 

Brasrlia. I:; de JaneIro de l JCJS/ ......... ,/ 

.. / ~/ ;/ ,IA :Jéf/Z/',;? . I 

~& Deputado NILSO 

MP 1.620-34 

000048 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-34, de 12 de fevereiro de 1998. 

"Dispõe sobre medidas 
complementares ao ~ano Real e 
dá outras providências." 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

Dê-se, à Medida Provisória, a seguinte redaçã~ 

"Art. 1°. A política nacional de salários, respeitadas as garantias à 
organização sindical e os princípios da liberdade da atuação sindical e da 
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irredutibilidade dos salários, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se­
á, em caráter transitório, pelas normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1°. Os salários, inclusive os aumentos reais, os ganhos de produtividade 
do trabalho e os pisos salariais proporcionais à extensão e à complexidade do exercício 
laboral, serão fixados em contrato individual de trabalho, contrato coletivo de trabalho, 
convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 2°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas 
ou suprimidas por acordo, convenção ou contrato coletivo posteriores. 

§ 3°. As cláusulas de acordos, convenções ou contratos coletivos de 
trabalho vigorarão até que novo acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho 
venha a ser formalizado. 

§ 4°. Ficam mantidas as atuais datas-base dos trabalhadores, sem 
prejuízo da livre negociação coletiva referida no "caput". 

Art. 2°. Fica constituída Comissão Especial destinada a elaborar, no prazo 
de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência desta Lei, projeto de lei a ser enviado 
pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 
8° da Constituição Federal, a reorganização das relações de trabalho, a negociação e a 
contratação coletiva de trabalho, respeitados os princípios do equilíbrio entre capital e 
trabalho, da liberdade da organização sindical e a obrigatoriedade da participação dos 
sindicatos nas negociações coletivas. 

§ 1°. A Comissão referida no "caput" terá composição tripartite e paritária, 
com a participação de representantes do governo, das centrais sindicais e dos 

empregadores, cabendo ao Ministério do Trabalho prestar apoio técnico e 
administrativo e assegurar os meios necessários ao seu funcionamento. 

§ 2°. A Comissão poderá promover audiências públicas e contar com a 
colaboração de especialistas, que terá caráter exclusivamente consultivo. 

Art. 3°. É assegurado aos trabalhadores, no mês de julho de 1997, 
reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r 
entre o mês da última data-base anterior à publicação desta Lei, inclusive, e o mês de 
junho de 1997. 

Art. 4°. Os salários dos trabalhadores serão reajustados, automaticamente, 
a título de antecipação, pela· variação acumulada do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor sempre que essa variação atinja, no mínimo, o percentual de 6 % (seis por 
cento). 

§ 1°. O cálculo da variação acumulada do INPC, para os efeitos do "caput", 
iniciar-se-á a partir do mês de julho de 1997, reiniciando-se após a concessão de cada 
reajuste. 
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§ 2°. As antecipações concedidas em decorrência do disposto, neste artigo 
poderão ser compensadas na data-base. 

Art. 5°. O índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC será calculado 
pelo Instituto B'rasileiro de Geografia e Estatística - IB'GE, seguindo a mesma 
metodologia e periodicidade de coleta em vigor na data da publicação desta Lei, salvo 
autorização legislativa para mudanças posteriores. 

§ 1°. O INPC será divulgado até o dia 15 do mês imediatamente posterior 
ao período de coleta. 

§ 2°, Quando, por motivo de força maior, não for possível ao IB'GE divulgar 
o INPC até o dia 15 do mês, o Ministério do Trabalho adotará índice substitutivo. 

Art. 6°. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis rfl 8.212 e rfl 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serão reajustados, no mês de julho de 1997, pela variação acumulada do IPC­
r entre o mês de maio de 1997, inclusive, e o mês de junho de 1996, aplicando-se, aos 
valores resultantes, o disposto no art, 4° desta Lei. 

Art. 7°, Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o salário mínimo será 
elevado, em 1° de maio de 1997, para, no mínimo, R$ 180,00 (cento e oitenta reais) 
mensais. 

§ 1°, O salário mTnimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte 
avos) do salário mínimo, e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ 2°. O percentual de aumento real decorrente do disposto no "caput" 
aplica-se, igualmente, aos benefícios assistenciais e aos benefícios de prestação 
continuada mantidos pela Previdência Social nos termos da Lei rfl 8.213, de 24 de julho 
de 1991, bem assim aos valores expressos em cruzeiros nas Leis rfl 8.212 e rfl 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 8°. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e 
os valores expressos em cruzeiros nas Leis rfl 8.212 e rfl 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991, serão reajustados, a partir de 1998, pela variação acumulada do INPC nos 
doze meses anteriores, no mês de maio de cada ano, descontadas as antecipações 
decorrentes da aplicação do disposto no art. 4° desta Lei. 

Art. 9°. Fica constituída Comissão Especial para Revisão do Salário 
Mínimo, destinada a elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) a partir da vigência 
desta Lei, projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional 
dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, a fim de que o seu valor 
seja capaz de atender às necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua famnia 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, e sobre mecanismo de reajuste periódico que lhe preserve o poder 
aquisitivo. 
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§ 1°. A. Comissão Especial referida no "caput'" será composta por 
representantes do governo e dos trabalhadores, aposentados e empregadores, 
indicados por suas entidades representativas, na forma do regulamento, assegurada a 
representação paritária. 

§ 2°. Caberá ao Ministério do Trabalho assegurar meios para o 
funcionamento e prestar apoio técnico e administrativo à Comissão Especial. 

§ 3°. Até que seja aprovado pelo Congresso Nacional o projeto de lei 
referido no "caput", vigorará a regra de reajustamento do salário mínimo fixada no artigo 
anterior. 

Art. 10. O salário-de-contribuição será reajustado, observado o disposto 
nesta Lei, para que, a partir de 1° de maio de 1997, seja obedecida a seguinte tabela: 

: -: -!tãfáiíO: d1i~õiririli~~: -: •••• M" ..... .n..~ •.• ~ •• • • • • • • , .~.atII' • •••••• 

Até R$ 540 00 8% 
de R$ 540 01 a R$ 900 00 9% 
de R$ 900,01 a R$ 1.800,00 10% 

Art. 11. O disposto nos art. 3° e 4° desta Lei aplica-se às tabelas de 
vencimentos, soldos e salários e às tabelas das funções de confiança e gratificadas dos 
servidores públicos civis e militares da administração direta, autárquica e fundacional 
dos Poderes da União. 

Art. 12. As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias 
exequíveis em território nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal. 

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer 
estipulações de: 

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 
ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° do Decreto-lei no 857, de 11 de setembro de 969, 
e na parte final do art. 6° da Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade 
monetária de conta de qualquer natureza; 

c) correção monetária ou de reajuste por . índices de preços gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, 
ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art .. 13. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dós custos de produção 
ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igualou superior a um 
ano. 
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§ 1°. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 
monetária de periodicidade inferior a um ano. 

§ 2°. 8n caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 
monetária ou reajuste, ou de nova revisão, será a data em que anterior revisão tiver 
ocorrido. 

§ 3°. Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei no 9.069, de 29 de 
junho de 1995, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do 
índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 
periodicidade inferior a anual. 

Art. 14. Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal direta e indireta serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as estipulações desta Medida Provisória, na forma de 
regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

Art. 15. Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° 
do art. 27 da Lei no 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da 
poupança financeira, bem assim no da previdência privada, permanecem regidos por 
legislação própria. 

Art. 16. Fica instituída a Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada 
exclusivamente como base de remuneração de operações realizadas no mercado 
financeiro, de prazo de duração igualou superior a sessenta dias. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o 
prazo mínimo previsto no "caput". 

Art. 17. A partir de 1 ° de janeiro de 1997, a Unidade Fiscal de Referência -
UFIR, criada pela Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1991, será reajustada 
anualmente. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em 
substituição às respectivas unidades monetárias de contas fiscais que, no uso de sua 
autonomia, venham a ser extintas. 

Art. 18. A partir de 1° de julho de 1997, a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE deixará de calcülar e divulgar o IPC-r. 

§ 1°. Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo 
IPC-r, este será substituído, a partir de 1 ° de julho de 1997, pelo índice previsto 
contratualmente para este fim. 

§ 2°. Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e 
caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços 
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de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder·. 
Executivo. 

§ 3°. A partir da referência de julho de 1997, o INPC substitui o IPC-r para 
os fins previstos no § 6° do art. 20 e no § 2° do art. 21, ambos da Lei no 8.880, de 1994. 

Art. 19. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção 
monetária de débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, e do 
passivo de empresas ou instituições sob os regimes de concordata, falência, 
intervenção e liquidação extrajudicial. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFlCAÇÃO 

Em todos os planos econômicos desde 1986, o trabalhador foi sempre o 
maior prejudicado. Os ajustes planejados com o fim de acabar com a inflação 
acarretaram, sempre, perdas salariais para o conjunto dos trabalhadores, redundando, 
sempre em arrocho salarial. Enquanto isso, a inflação retornava, quase sempre com 

maior vigor do. que antes, e as perdas salariais jamais foram repostas. Esta foi a 
situação vivenciada com o Plano Cruzado, com o Plano B'resser, com o Plano Verão, 
com os Planos Collor I e 11, agravada pelas decisões judiciais que não reconheceram o 
direito adquirido ao reajuste confiscado pelos Planos B'resser, Verão e Collor. 

No caso do Plano Real, um ano após a sua vigência, a inflação sofreu 
redução significativa, embora à custa de arrocho salarial, juros altos, defasagem 
cambial, queima de divisas e, como já se avizinha, um agravamento do desemprego e 
da recessão. Os salários, verdadeira ancora do Plano Real, sofreram, na conversão em 
URV, perdas expressivas, frente à data-base anterior, que atingiram cerca de 25 %. As 
regras destinadas a proteger os salários foram draconianas: somente na data-base de 
cada categoria era previsto qualquer tipo de reajuste, calculado pela média dos doze 
meses anteriores em URV. A ação do Congresso Nacional foi decisiva para assegurar 
que, pelo menos, fosse garantida a reposição da inflação medida pelo IPC-r após a 
primeira emissão do Real, o que significa, para quem tem data-base em julho de 1995, 
um reajuste de 36,29 %. 

Com estes níveis de inflação, o Governo lança a sua proposta de, a partir 
de julho, 12 meses após a entrada da nova moeda em circulação, promover uma 
desindexação da economia onde, mais uma vez, os trabalhadores pagarão a conta: 
exaurida a eficácia dos dispositivos da Lei no 8.880/94, que fixaram as regras para o 
reajuste na primeira data-base após a emissão do Real, não há nenhuma regra na 
Medida Provisória em discussão que preveja a continuidade da reposição das perdas 
salariais ocorridas. Mais do que desindexar, pretende o governo proibir, doravante, que 



00110 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Março de 1998 

sejam assegurãdas, meCllame negociações coletivas, reposições pela inflação passada 
com base em índice de preços, mesmo mediante negociação! No entanto contratos, 
rendimentos da poupança e de investimentos não são atingidos pela desinde- ação. 
Não propõe nenhuma política, também, em relação ao salário mínimo, que pela própria 
Lei no 8.880 teria, anualmente, reposição plena do IPC-r assegurada. A extinção do 
IPC-r deixa o mínimo sem qualquer regra de proteção e cria ao mesmo tempo um vácuo 
legal, à medida que não prevê qual o índice substitutivo para reajustá-los em maio de 
1996. 

A extinção do IPC-r deixa, conforme a data-base do trabalhador, um 
resíduo que varia entre os 36,29 % e 1,82 %, que no caso de uma desinde- ação não 
pode ser ignorado, sob pena de mais um confisco salarial. Adiar a reposição deste 
índice para a próxima data-base, subordinando o restante da inflação à "livre 
negociação" que mais parece "livre exploração", aliado à recessão que já se mostra nos 
altos índices de desemprego (nas últimas 7 semanas de julho de 1995, mais ~e 13.800 
novos desempregados somente em São Paulo; empresas do setor automobilístico 
planejando conceder férias coletivas face ao desaquecimento das vendas), significa 
deixar, nas mãos do capital, o poder de decidir a medida das perdas a serem impostas 
aos trabalhadores. Livre negociação de ganhos salariais ou de produtividade, não de 
perdas acumuladas pela inflação. 

o Partido dos Trabalhadores não pode concordar com tais medidas, 
apregoadas pelo Governo como destinadas a salvar o Plano Real, mas que na verdade 

significa a opressão dos trabalhadores, do movimento sindical e a destruição de 
qualquer chance de assegurar melhorias salariais e de condições de trabalho. Mais 
uma vez, se coloca a opção entre o ajuste econômico, acarretando fome e sofrimento, e 
a justiça social, a redistribuição de renda e a finalidade social do capital. 

É com esta preocupação que oferecemos à consideração dos Ilustres 
Parlamentares a presente proposição, que visa conferir, no âmbito das relações de 
trabalho, à livre negociação verdadeira o papel de elemento capaz de assegurar as 
reposições salariais necessárias ao conjunto dos trabalhadores, respeitadas as 
garantias asseguradas à organização sindical e sua liberdade de atuação. Assegura-se, 
também, a previsão de instrumentos de proteção aos salários que não deixem nas 
mãos de um segmento da sociedade apenas - os empregadores - os meios para definir 
a quota de sacrifício de cada um. 

A proposta consiste em assegurar a negociação das cláusulas salariais na 
data-base de cada categoria, sem prejuízo de negociações livres a qualquer momento 
entre datas-base, sem garantir, no entanto, a reposição da inflação passada por 
qualquer índice pré-fixado. No entanto, estipula-se um gatilho, determinando a 
reposição da inflação ocorrida a partir de julho de 1995 com base no INPC, sempre que 
atinja pelo menos 6 %. Reposta a inflação pelo gatilho, será a mesma compensada na 
data-base, reiniciando-se nova contagem a partir da reposição. O abandono do IPC-r 
como índice de reajuste de salários poderia processar-se, eliminando a memória da 
inflação recente após o Real, mas se adotaria, substituindo-o, um índice oficial que 
respeita a mesma metodologia - o INPC, dotado de credibilidade suficiente para 
espelhar o comportamento da inflação futura. 
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A adoção de um gatilho curto - 6 % - terá, além disso, efeito mínimo sobre 
. o conjunto da economia, evitando-se os efeitos de uma eventual indexação dos preços 
pela fixação de um gatilho maior. Este gatilho, no entanto, é indispensável, à medida 
que a inflação ainda não se encontra em patamar suficientemente baixo: um índice 
acumulado de 35,29 % em 12 meses, e uma previsão de mais de 10 % para os 
próximos 6 meses impede que se adote, de imediato, uma desindexação plena para os 
salários. 

Com o fim da aplicação do IPC-r, prevê-se a reposlçao, para todos os 
trabalhadores, em julho de 1995, da sua variação acumulada desde julho de 1994. 
Assim, fica zerada, para todos os trabalhadores, a inflação passada após a emissão do 
Real, iniciando-se, a partir de julho, uma nova fase da política de salários no país. Esta 
medida, somada à adoção do gatilho significa a desindexação dos salários pela inflação 
passada: somente a inflação futura, medida pelo gatilho, será incorporada aos salários, 
sem periodicidade pré-fixada, mas de acordo com o comportamento da economia. 

Para o salário mínimo, a proposta contempla as mesmas regras básicas, 
relativamente ao gatilho e reposição do IPC-r desde o último reajuste. No entanto, a 
partir de maio de 1996, fixa-se o seu valor em R$ 180,00. Este valor ainda será inferior 
ao necessário para atender ao disposto no art. 7°, IV da Constituição, que define as: 
necessidades do trabalhador e de sua famnia a serem atendidos pelo salário-mínimo. 

Segundo o DIEESE, em março último o salário mínimo não comprava a cesta básica 
destinada ao sustento de um trabalhador adulto em nove capitais: para um salário então 
em vigor de R$ 70,00, o custo médio da cesta básica estava em R$ 73,00. Apenas para 
assegurar a alimentação básica de uma famnia com dois adultos e duas crianças, seria 
necessário um salário mínimo de pelo menos R$ 218,00. O valor proposto, assim, é 
ainda inferior ao indispensável para cumprir, apenas em parte, o que determina a 
Constituição quanto ao salário-mínimo, mas significa um passo importante para que se 
avance no rumo de um valor mais justo. Além disso, mantidas as regras atuais, este 
valor, em maio de 1996, representaria um acréscimo real de apenas 43 %, a se manter 
a inflação apurada em junho/95. 

Para superar, num segundo passo, a questão do salário mlnlmO, 
propomos a criação de uma comissão especial, com a participação do governo, 
aposentados, trabalhadores e empregadores para discutir e elaborar, em 180 dias, uma 
proposta que permita, ao salário mínimo, atingir o valor real necessário ao atendimento 
das necessidades fixadas na Constituição, assim como mecanismo periódico para a 
preservação do seu poder aquisitivo. Enquanto isso, no entanto, mantém-se a regra 
atual para o mínimo, assegurando-se, em maio de cada ano, transitoriamente, a 
reposição pela variação acumulada do INPC nos doze meses anteriores .. 

Assegura-se, aos benefícios previdenciários e aos salários-de­
contribuição os mesmos índices de reajustamento concedidos ao salário mínimo, de 
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modo a preservar o equilíbrio financeiro das contas da previdência social e 
instrumentos para que a arrecadação de contribuições acompanhe a elevação 
proposta. 

Finalmente, no tocante à previsão de regras definitivas relativamente à 
negociação e contratação coletiva de trabalho, propomos a criação de uma comissão 
especial destinada a, no prazo de 180 dias, elaborar projeto de lei a ser enviado ao 
Congresso Nacional dispondo sobre a regulamentação do art. 8° da Constituição 
Federal. A esta Comissão incumbirá propor instrumentos para a reorganização das 
relações de trabalho, a negociação e a contratação coletiva de trabalho, respeitados os 
princípios do equilíbrio entre capital e trabalho, da liberdade da organização sindical e a 
obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações coletivas. Somente 
através desta discussão, a ser travada em nível técnico e político com a participação de 
todos os interlocutores, se pOderá chegar a proposição de regras definitivas que 
permitam à negociação coletiva e ao contrato coletivo de trabalho impor-se como 
instrumentos efetivos para assegurar a atuação sindical sem a tutela estatal. ,. 

Com esta proposta o Partido dos Trabalhadores busca a estabilização da 
economia não às custas dos salários, do confisco ou congelamento de perdas salariais 
ou da violação de direitos adquiridos pelos assalariados a partir de políticas salariais 
anteriores. 

A proposta aqui oferecida à discussão pelo Congresso Nacional e pela 
sociedade, não cria mecanismo com memória inflacionária ou que preserve 

instrumentos indexadores da economia. Trata simplesmente de instituir uma política 
salarial democrática e adequada ao momento da economia brasileira. 

o P-T, assim como o povo brasileiro, quer a consolidação da economia e 
mvels civilizados de inflação, mas isto não se alcança com uma "desindexação" 
unilateral ou uma "livre negociação" voltada a reduzir os mecanismos de defesa dos 
assalariados. Com a inflação oficial nos patamares de 35-40% ao ano não se pode 
admitir política salarial digna do nome que não considere um mecanismo de proteção. 
aos salários, ao salário mínimo e as pensões e benefícios da seguridade social. Para o 
P-T trata-se de buscar um amplo pacto envolvendo forças produtivas, sindicatos e o 
governo, abrangendo preços e salários e o estabelecimento de um sistema democrático 
de relações de trabalho através da adoção do contrato coletivo de trabalho como parte 
de uma política de rendas e de desenvolvimento capaz de domar a inflação de forma 
definitiva e democrática. 

Sala das Sessões, \ 1-1IQL)~e, 
, r' 

Deputado Miguel Rosseto ~,?, ().\\ (t) ~\ ~\ \i\), \) í\! 
P-T-RSfi }~ 
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DEPUT ADO SANDRO MABEL 
11 N° PRON1UARlO 

TIPO 

I () - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITlITIVA 3 (x) - MODIFICATIVA 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTITlITIVO GLOBAL 

'--_PA_G_INA_---l11 1° 
ARTIGO PARAGRAFO 

2° 
INCISO ALtNEA 

TEXTO 

Dê-se ao parágrafo lOdo artigo 20 a seguinte redação: 
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"§ 10 Os órgãos e entidades a que se refere o inciso I 
procederão, segundo normas propnas e sob sua exclusiva 
responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas fisicas ou jurídicas 
que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo, 
comunicando-lhes, previamente, o fato, e dando-lhes 30 dias para prestar 
os devidos esclarecimentos, ou para regularizar os seus débitos, somente 
após o que as pessoas fisicas ou juridicas poderão ter seus nomes 
inclusos no CADIN. 

JUSTIFICA TIV A 

Tem havido numerosos casos de inclusões indevidas no cadastro do CADIN, 
causando evidentes prejuízos às pessoas fisicas ou jurídicas envolvidas. Com essa medida cautelar, se 
estimularia o pagamento de muitos inadimplentes, além de evitar-se injustiças e prejuízos irreparáveis 
que hoje ocorrem. 

J MP 1621-32 
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TIPO 
I () - SUPRESSrv A 2 () - SUBSmunVA 3 (x) - MODIFICATIVA 4 () - ADmv A 9 () - SUBSnnmvo GLOBAL 

PAGINA 

II 
ARTIGO 

2° 
PARAGRAFO 

TEXTO 

Dê-se ao inciso J do artigo 20 a seguinte redação: 

INCISO 

I 
ALINEA 

"I - Sejam responsáveis por obrigações tributárias vencidas 
e não pagas, há mais de sessenta dias, para com os órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, direta e indireta." 

JUSTIFICA TIV A 

O termo "obrigações pecuniárias", inserido nesse inciso, é por demais genérico e 
abrangente, gerando dúvida ao contribuinte, se determinada obrigação vencida e não 
paga acarretará, ou não, a sua inclusão no cadastro do CADIN. 



Março de 1998 

DATA 

18/02/98 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Terça-feira 3 00115 

Assim, a substituição do termo "obrigações pecuniárias" por "obrigações tributárias" 
tem por objetivo definir a abrangência dessas obrigações, limitando-as a impostos, 

taxas e contribuições federais. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSI(,.f\.U 
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TEXTO 

Inclua-se no artigo 2° o seguinte parágrafo: 

"§ - Fica vedada a inclusão no CADIN de pessoas fisicas ou jurídicas 
que tenham ingressado com Pedido de Compensação, conforme 
Instrução Normativa nO 21, de 10.05.97" 

JUSTIFICATIVA 

A referida Instrução Normativa foi baixada exatamente para compensar situações em 
que o Poder Público ou a Administração Indireta da União punem o Contribuinte que, ao mesmo 
tempo, também é seu credor. A presente emenda tem por objetivo reequilibrar essa relação entre os 
setores público e privado, criando uma situação de maior justiça. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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I 
Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 3° da Medida Provisória n.o 1.621-32, 12 de fevereiro de 
1998. 

§ ... É vedada a publicação de demonstrativo relacionando os parcelamentos deferidos onde conste 
os nomes dos beneficiários. 

JUSTIFICA TIV A 

Na vigência da Medida Provisória n.o 1.110, de 30.08.95 (CADlN) foi baixada, pelo Ministério da 
Fazenda, a Portaria n.o 229, de 19 de setembro de 1995, alterando disposições da Portaria MF n.o 
218, de 08.09.95, determinando em seu § 3°, do Art. 10,'a publicação de demonstrativo 
relacionando os parcelamentos deferidos, assim como os nomes dos beneficiários, os valores 
parcelados e o número de parcelas concedidas. 

o objetivo é revogar o parágrafo 3° da Portaria MF n.o 229/95, uma vez que essa publicidade é 
totalmente absurda e desnecessária, posto que, a partir do momento da concessão do parcelamento 
a empresa assumiu a responsabilidade da divida perante a Administração Pública, e essa 
diwlgação somente servirá para lhe criar sérios problemas, quer junto ao setor financeiro, quer 
junto aos seus fornecedores e clientes. 

Essa diwlgação fere, ainda, o sigilo de que trata o art. 198 do Código Tributário Nacional, que 
assim dispõe: 

"Art. 198- Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a diwlgação, para qualquer 
fim, por parte da Fazenda Pública, ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em 
razão do oficio, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e 
sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades". 
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Aliás, O art. 193 do CNT prevê que a Administração Pública não celebrará cong-ato ou aceitará 
proposta em concorrência pública, sem que o contratante ou proponente faça prova da quitação de 
todos os tributos devidos à Fazenda Pública. 

. DATA 
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~ ____ PA_G_IN_A ____ ~I I ARTIGO 
4° 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

I 

TEXTO 

Dê-se ao artigo 4° a seguinte redação: 

"Art. 4° A inexistência de registro no CADIN implica o 
reconhecimento de regularidade de situação das pessoas fisicas ou 
juridicas. " 

JUSTIFICATIVA 

Devido a todas as hiPóteses previstas nesta Medida Provisória, as pessoas fisicas ou 
jurídicas não inclusas no CADIN deverão ter a sua situação automática e 
conseqüentemente reconhecida como regular. Com isto, evitar-se-á excesso de 
burocracia do fisco, todas as vezes em que se torna necessária a emissão de 
Certificados de Regularidade. 
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José Luiz Clerot 
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19-----------------TEXTO--------------------, 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do art. 5° da Medida Provisória n.o 1.621-32, de 
12 de fevereiro de 1997. 

"IV- data do registro, bem como dados sobre a natureza, o vencimento e o valor da 
obrigação" . 

JUSTIFICA TIVA 

A presente emenda restabelece redação original da Medida Provisória n.o 1.110, de 30 
de agosto de 1995, que previa a inclusão no CADlN de informações sobre o 
vencimento da obrigação. Propõe, ainda, sejam, também incluídas nos registros do 
CADIN informações sobre a natureza e o valor da obrigação ... 

A modificação proposta caracteriza melhor o débito, assegura a transparência das 
informações adequando a redação da Medida Provisória 1.542 aos princípios 
constitucionais aplicáveis a espécie - o do livre acesso do cidadão às informações 
sobre ele mantidos pelos órgãos públicos em geral e o da ampla defesa em 
procedimentos administrativos e judiciais (art. 5°, incisos XXXIII e LV). 

c--_._=--._-. ___ .-----!:.-f-----~-----+-- l 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EME~DA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso V, ao artigo 5°: 

. M. 5° 

Terça-feira 3 00119 
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V - data do vencimento da obrigação, conforme disposto em lei, decreto, 
regulamento ou contrato, ou da suspensão ou cancelamento da inscrição que tenha dado causa à 
inclusão no CADI». 

JU8IfIFICATIV A 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da MP que previa a 
inclusão no GADIU de infonnações sobre a data do vencimento da obrigação ou a do 
cancelamento da inscrição que tenha determinado a inclusão no referido Cadastro. Estes dados 
são relevantes, pois permitem caracterizar melhor O débito, quanto ao periodo de inadimplência 
ou da existência de irregularidades. A medida busca, portanto, assegurar a transparência das 
infonnações para o conjunto da administração pública e facilitar o monitoramento dos processos 
por parte destas entidades. 

N 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

N 

~ 
J)er C(ft'~ (( Ch ! 17,tVfb-

fT/j)~ 
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~ ___ p_A_G_m_A ____ ~1 I PARAGRAFO 

TEXTO 

Suprima-se o inciso II do artigo 6°. 

JUSTIFICATIVA 

mCISO 

11 
ALINEA 

Não pode ser objeto da Administração Pública, e muito menos do CADIN sufocar as 
empresas idôneas que, porventura, passem por dificuldade financeira. Este Inciso lI, 
cuja supressão se propõe, é exageradamente rigoroso e injusto, porque há incentivos 
fiscais e financeiros que devem ser concedidos a todas as empresas que tenham 
objetivos legítimos. 

Atualmente, está dificil a sobrevivência de qualquer empresa no País, tanto pela 
exagerada carga fiscal quanto pelo excesso de entraves burocráticos que lhes são 
exigidos. Essa sobrevivência é, ainda mais, dificultada para aquelas empresas inclusas 
no CADIN. Assim, este Inciso é uma penalização excessiva e injusta, que precisa ser 

removida. 

ASSINAni6aj~ .~ 

( " / -' -

MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.621-32 

EME~DA MODIFICATIVA 

o inciso I, do art. 6°, passa a ter a seguinte redação: 

MP 1621-32 

000009 
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\ Art. 6° ................................................................................... . 

\ I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos 
" públicos, concessão de garantias de qualquer natureza e respectivos aditamentos; 

JUSTIFICATIVA 
N 

A emenda tem o objetivo de recuperar redação original da :rvtP que previa a 
consulta prévia ao CADI~, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, para a 
concessão de garantias de qualquer natureza. A presente reedição da MP suprimiu, de fonna 
injustificada, esta salvaguarda, o que, certamente, determina um maior grau de liberalidade na 
relização de operações em que estas entidades venham a a figurar como avalistas. Por 
considerarmos que uma concessão de aval envolve o mesmo tipo de risco existente na 
concessão de uma linha de crédito é que julgamos oportuno exigir o mesmo tratamento para 
ambas as modalidades de contrato. -

N 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

R 
('(~/'CO fICrIL4/~ 

fT I )? 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 
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A alínea "c", do parágrafo único, do art. 6° passa a ter a seguinte redação: 

Art. 6° ................................................................................... . 

Parágrafo único ....................................................................... . 

c) às operações relativas à merenda escolar, ao crédito educativo e ao penhor 
civil de bens de uso pessoal ou doméstico. 
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Março dé 1998 

lSUSTIFICA TIV A 

o dispositivo em tela autoriza a realização de repasses destinados ao 
pagamento da merenda escolar mesmo naqueles casos em que o município esteja inscrito no 
CADnl. Seria injusto que os municípios em situação de inadimplência - os quais geralmente são 
municípios pobres e que detêm uma .população altamente carente por serviços públicos, seja 
impedido de realizar a distribuição da merenda escolar. Isso equivale a uma dupla penalização da 
população, que além de se ver privada de serviços sociais básicos, enfrentará sérias dificuldades 
para manter suas crianças na escola, dado que, não raro, a merenda escolar se constitui na sua 
principal fonte de nutrientes. Assim, dado o caráter de essencialidade daquele benefício é que se 
faz necessária a eliminação de todos os obstáculos à sua fruição. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

N 
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TEXTO 

Dê-se ao inciso I do artigo 6° a seguinte redação: 

"I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de 
recursos públicos, exceto nos casos em que parte dos recursos se 
destinem à solução de débitos com órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta ou indireta". 

I 
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JUSTIFICATIVA 

As empresas, além do interesse público que despertam, têm, também, uma finalidade 
social indiscutível. Aquelas que, por algum motivo, ficaram inclusas no CADIN, já 
estão sofrendo gravíssimas restrições de toda a ordem, que podem, inclusive, 
comprometer-lhes a própria sobrevivência. 

Esta emenda tem o objetivo de dar um mínimo de perspectiva de solvência às 
empresas idôneas. 

ASSINAl1JRA ~~f<-~-

MP 1621-32 
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MEDIDA PROVISÓRIA W 1.621-32 DE 12 DE FEVERE 

Suprima-se o artigo 7°. 

Dispõe sobre o cadastro informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais, e dá outras providências. 

EMENDA 

JUSTIFICATIVA 

1. Pretende o artigo 7° da Medida Provisória em epígrafe que existência de registro 
no CADIN há mais de trinta dias constitua fator impeditivo para: 

a. realização de operações de crédito que envolvam a utilização de 
recursos públicos; 

b. concessão de incentivos fiscais ou financeiros; 

c. celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 
desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos 
aditamentos. 

2. Segundo o art. 2° daquela Medida Provisória. serão inscritas no CADIN as pessoas 
físicas e jurídicas que sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pag;"(s, há mais 
de sessenta dias, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 
ou estejam com a inscrição suspensa ou cancelada no CGC ou no CPF do Ministério da Fazenda. 
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3. É inconstitucional, no entanto, o citado art. 7°. 

4. Diz o § único do art. 170 da Constituição Brasileira, verb.is: 

/ 
Março ~de 1998 

/ 
I 

"Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãps 
públicos, salvo nos casos previstos em lei." 

Não pode o Poder Público impedir exercício de atividade econômica, salvo naquelas hipóteses em 
que se exija habilitação profissional para seu desenvolvimento, como é o caso dos advogados, 
médicos, etc. 

5. Por outro lado, viola o dispositivo em referência o disposto no inciso LV, artigo 5°, 
da Constituição, verbis: 

"LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela atinentes." 

A aplicação de penalidade, mormente de extrema gravidade como a que veda o 
exercício de atividade profissional, deve ser antecedida pelo devido processo legal, que assegure o 
contraditório e o amplo exercício do direito de defesa. 

Observe-se, a propósito, que a dívida lançada no CADIN pode sequer ser devida, ou 
corresponder a valor menor que o .Jançado. 

Só o devido processo legal assegurará a certeza da dívida. 

6. As Súmulas 70, 323 e 547 do Egrégio Supremo Tribunal evidenciam repúdio às 
pretensões de vedação do exercício de atividade profissional como forma de coação para pagamento 
de dívida ativa pública. 

7. A Constitução de 1988, diante da importância da destinação dos recursos 
arrecadados pela Seguridade Social, decretou, no § 3° do art. 195 da Constituição Brasileira: 

"§ 3° - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade 
social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Setor 
Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. 

Porém, ao assim determinar o Constituinte de 1988, não validou a imposição da 
referida penalização seja às pessoas físicas, em qualquer hipótese, seja às pessoas jurídicas em 
débito fiscal de outra natureza, inclusive de modalidades tributárias não-contributivas. 

Assim, a vedação decretada no citado § 3°, art. 195, da Constituição não autoriza, 
nem legitima, mas sim afasta pretensões de extensão de sua vedação a outros débitos de natureza 
fiscal. 

8. Por fim, diz o inc. XXXIX do mesmo art. 5° da Constituição: 

I 
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"XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal;" 

Se fosse constitucional a penalidade imposta no dispositivo em comento, somente 
poderia ser aplicada a dívidas posteriores à adoção da Medida pro~ria em epígrafe. 

I 

9. Ao Poder Público já foi assegurado meio eficaz e fegítimo para cobrança de suas 
dívidas - o executivo fiscal. / 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/ 
Deputado Basílio Villani 

(PSDB-PR) 

l 

.,7":'/ 
1/./ 

. 1..1. 
I.' 

MP 1621-32 

000013 

~r ___ 1_8._~_;.~9=8===1 ~r------------M--E-D-ID-A-P;~~;~O-·-R-IA-N-O-1-.-6-21---3-21-9-8----~------~ 

r.-r ------D-E-PU-T-A-D-O-A-R~;~D-O-F-A-R-IA-D-E-S-Á---------, C'"··~;o --I 
========~~===== ,-----------------------".0 

1 O SU.RES.IV' 2 O SüasTll\fTlV' 3 • t,'ODIF1CATIVA 4 O "DiTlV' 9 O SUBSTmJTlVO GLOBAL 

L.L __ ··_G' .... ....;1 __ ---l1 "'r--7- ·"'IGO----~---·.RAG""FO ------·'ICISO ---....... ---·lINEA I 
,-__________________ rEXTO _____________________ _ 

o art. 70 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: 

Art. 7° - A existência de registro no CADIN há mais de noventa dias constitui fator impeditivo de 
qualquer dos atos previstos no artigo anterior. 

JUSTIFICA TIV A 

A existência de apenas 15 (quinze) dias do registro no CADIN para que se tome fator impeditivo 
para celebração de operações de crédito, concessão de incentivos fiscais e financeiros etc., é incoerente 
com a letra "b" do § 20 do mesmo artigo. Há que medear um prazo razoável para que o contribuinte possa 
pleitear parcelamento no caso de débito em atraso, e em 1 5 dias é impossível que se ultimem as 
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I 
Março de 1998 

, providências para tanto: o prazo de 90 dias é coerente com o disposto no ~ 30 do artigo 11, que dá a 
autoridade fazendária o prazo de 90 dias para deferir o parcelamento. 

~ _________________________________ ~MW:'~'~~--------------------------------~ 
\" .:~"v 

DATA 
18/02/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇAO 

MP 1621-32 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32, de 12/02/98 

'-
____________________ ~~~~A~UT~O~R~~~~~ __________________ ~I I N°PROmu~O DEPUTADO SANDRO MABEL . . 

TIPO 

I () - SUPRESSIVA 2 () -SUBSnnInVA 3 (x) - MODIFICATIVA 4 O - ADmVA 9 () -SUBSnnmvO GLOBAL 

'--____ PA_G_~_A ____ ~I LI _____ AR_;_GO ______ J-___ P_ARA~§G_I~ ___ O __ ~ ______ ~_C_IS_O ____ ~ _____ AL_,~,~_,,_A ____ ~ 
TEXTO 

Dê-se à alínea "a" do § lOdo art. 70 a seguinte redação: 

"a) a natureza da obrigação ou seu valor estejam sendo discutidos 
judicialmente". 

JUSTIFICA TIV A 

Não faz sentido exigir-se que no caso de discussão judicial de dívida seja oferecida 
garantia em juízo para evitar as conseqüências da inscrição no CADIN. Não se pode 
condicionar o acesso ao Judiciário e nem se pode impor um ônus aos que estejam 
debatendo a validade do pretenso crédito da administração pública, antes de uma 
decisão final da Justiça. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EMEUDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 9° 

JUSTIFICATIVA 

Terça-feira 3 00127 

MP 1621-32 

000015 

~a edição recente desta MP, o governo decidiu incluir dispositivo que suspende, 
até 31 de setembro de 1997, os efeitos do artigo 22 do Decreto-Lei n. 147/67, que obriga as 
repartições públicas a remeter, no prazo de 90 dias, para a Produradoria da Fazenda ~acional 
do respectivo estado, os processos para recolhimento de débito junto à União com decisão 
finnada na alçada administrativa. Consequentemente,. também ficariam suspensos o exame. do 
processo e sua inscrição na dívida ativa Jlõr parte da Procuradoria. Julgamos que o beneficio não 
se justifica, pois a medida não representará qualquer estímulo à regularização dos débitos para 
com a União, servindo para alimentar a morosidade na resolução dos processos de interesse do 
Tesouro ~acional. Além disso, nossa posição tem também o objetivo de rejeitar as constantes e 
sucessivas alterações que esta medida provisória vem sofrendo ao longo do tempo, que tem 
ampliado sempre mais o escopo deste instrumento legal, constituindo-se num abuso ao poder 
exercido pelo Executivo na edição de medidas provisórias. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

~ 
J)(---y? Ct-!rco VI vrL /-)~ rc-

pr/))ç 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EME"DA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo único, do art. 10. 

MP 1621-32 

000016 
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JUSTIFICATIVA 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal 
devem necessariamente se basear em condições de transparência e equidade, de forma a não dar 
margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou perseguições. Este assunto, portanto, 
possui características que demandam sua vinculação a regras específicas, devidamente previstas. 
A supressão que pretendemos impor ao dispositi~ elimina o caráter discricionário da concessão 
do parcelamento, a qual poderia dar margem a tratamento diferenciado entre oS variados 
devedores da Fazenda~acional. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

~i/ 
fl-f1°0 VI6r~/~ 

N 
t
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[ / bF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000017 

'-
___ J."-D/~A2·"-r/A~ª_ __ ~1 I~ ________________ ~~~~~P~R~O~PO~S~IÇ~A~~~~~~~ _______________ ~ _ . . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

~ ____________________ -=-=r.=:=.~.\::.UT:.:.:O:::R::'::"::~=::"'-__________________ -----.J1 I ~o PRON1T.~IO Deputado Renato Johnsson . . 

TIPO 
I ( ) • SI.'PRESSIVA 2 ( ) • Sl.13STInn"(\".~ .J Ix) . MODIFICATI\'A 4 ( ) • ADITIVA <) ( ) • Sl'BSTIn:-rIVO GLOBAL 

~ ____ P.~~~_:;_:A ____ ~I I~ _____ ·~_~_~_O ____ -L ____ P_.~ __ Ü_'R_M_·O ____ ~ _____ I~_'C_IS_O ____ ~ _____ .~ __ ~_EA ____ ~ 
TEXTO 

Dê-se ao caput do artigo 10 a seguinte redação: 

"Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser 
parcelados em até noventa parcelas mensais. a exclusivo critério da 
autoridade fazer1dária, na forma e condições previstas nesta Medida 
Provisória. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

As grandes dificuldades financeiras que assolam as empresas recomendam a dilatação 
do prazo de trinta meses, previsto na redação original da Medida provisória, para 
noventa meses. O prazo de trinta meses revela-se, em muitos casos, extremamente 
exíguo para a recuperação econômica de empresas que operam em setores econômicos 

mAic: <:p.nc:íveio:; à crise coniuntural. 

-~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-' 

L MP 1621-32 

000018 

r 17/ O~T~ 7ge] --------------PROPOSlÇÃO------------------. 

Medida Provis6ria n9 , .62'-32\ 

r AUTOR ----------------. 

José Luiz Clerot 

(8-----=------------- IIr.> __ --==--______________ ---. 
, O -SUPIIf;,,-.A 2 O . ,UBSTITUITIVA 3 O O O - MOOt'\cAT"" 4 - ADITIVA 9 - SUISTlTUITIVO OLOll&L 

r'--PAG'NA.~ p-. --,'ORTIOO ---..---- ..... on .. o _ --' '- ---,..---- INCISO ---...----AU·NU----. 

~ ______ ~ ______ ~ ________ l-______ ~ 

(9-~----------------T[XTO---------------------o 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 10 da Medida Provisória n.o 1_621-32, 
de 12 de fevereiro de 1998, alterando-se de 30 para 60 meses o prazo máximo para 
parcelamento de débitos para com a Fazenda Nacional: 

"Art.10 Os débitos-de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão 
ser parcelados em até 60 meses, a exclusivo critério da autoridade fazendãria, na 
forma e condições previstas nesta Medida Provisória." 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez que, pelo próprio texto do "caput" do artigo 10, o juízo sobre as condições 
dentro das quais podem ser concedidos -os parcelamentos de débitos permanece ao 
exclusivo critério das autoridades administrativas, não há razão porque não deva a lei 
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prever maior elasticidade ao prazo dentro do qual é possível a Fazenda Nacional 
concedê-los. 

A~sim, propomos que tal prazo se estenda até 60 meses, em vez de apenas até 30. 

r=------tl---~---t::--

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 10 passa a ter a seguinte redação: 

.' 

MP 1621-32 

000019 

_ Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda acional 
poderão ser parcelados em até 24 meses, na forma e condições previstas nesta Medida 
Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal 
. ..devem necessariamente se basear em condições de transparência e equidade, de forma a não dar 
.. margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou perseguições. Este assunto, p~rtanto, 

possui características que demandam sua vinculação a regras específicas, devidamente previstas 
em texto legal. A modificação que pretendemos inserir no dispositivo elimina o caráter 
discriciomirio da concessão do parcelamento e elimina a possibilidade de tnliunento 
diferefl'ciado entre os devedores da Fazenda ~ acionai. Além disso, resguardamos a redação 
original'da MP, que previa o parcelamento em 24 meses, evitando, assim, a ampliação do prazo 
para trinta meses, o que configura excessivo favorecimento para o devedor contumaz. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

~ 
l!.", :Vc-~:? {1fr! eO tlt6-f(../t~Tl:-
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l MP 1621-32 J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000020 

18-~;~ r 
FROPOSICÂO __ 

I I' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621- 32198 

r 
l;JTOR 

\ 
r ~P"o;;O -\ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

7iF'O 

I" 4 o 'DITlI/A 90 I 10 SUPAESSNA 20 SUBSTm.rIWA 3 • MOOI.FICATIVA suBSTTT\1TTVO GLOB.AL i 

I r 
ARTIGO 

I 
°ARAGRAFO 

I 
"CISO 

I 
"LINEA 

I 
\' ",GI~ 

10 

7EXTO 
o art. 10 da Medida Provisória em epígrafe terá a seguinte redação: 

Art. 10 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em 
até 60 meses. a exclusivo critério da autoridade fazendária. na forma e condições prevista nesta Medida 
Provisória. 

Manter somente o Parágrafo Único do Artigo lOcam a redação original. 

JUSTIFICATIVA 

Há que se prever prazo mais elástico do que os 24 meses; de qualquer fonna o prazo será 
concedido a critério da autoridade fazendária. Os que se constituírem em inadimplentes após junho 

I haverão que contar com prazo razoável, sem o que dificilmente os parcelamentos poderão ser cumpridos. 
dependendo do número de meses e valor que compõe o passivo tributário . I 

. ~' .. 

I" 
_J..,'~~- /. 

I 

= 

l 
1621-32 MP --

000021 
APRESENT AÇÃO DE EMENDAS 

I 
DATA 

I r 
PROPOSIÇAO 

18/02/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32, de 12/02/98 

I 
AUTOR 

1I 

N° PRONl1JARlO 

I DEPUT ADO SANDRO MABEL 

r TIPO 
I () - SUPRESSIV A 2 () - SUBSTITUTIVA 3 (X) - MODIFICA TlV A 4() -ADmVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

ALINEA 

I I 
PAGINA 

11 

ARTIGO 

I 
PARAGRAFO 

I 
INCISO 

I 10 

TEXTO 

Dê-se ao artígo 10 a seguínte redação: 
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"Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 
Nacional poderão ser parcelados em até cento e oitenta parcelas 
mensais, não podendo cada parcela mensal ultrapassar a 1 % ( um por 
cento) do valor do respectivo imposto que a empresa deve pagar 
naquele mês, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e 
condições previstas nesta Medida Provisória". 

JUSTIFICA TIV A 

O objetivo da Fazenda Nacional deve ser o de receber os impostos em atraso, e~ ao 
meso tempo, dar condições de solvência ao devedor. Por isso, pensou-se em condições 
que estarão efetivamente ao alcance das empresas, de acordo com a sua capacidade 
financeira. 

Além disso, fica ressalvado que tal condição somente será concedida a exclusivo 
critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Medida 
Provisória. 

-' , 

_/ 

APRESENT AÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1621-32 

000022 

IL ____ 1_~_/~_~_·~_8 ____ ~1 I PROPOSiÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32, de 12/02/98 

L· ________________________ ~~A~UT~O_R~~~~ ____________________ ~I I N°PRONruMllO . DEPUTADO SANDRO MABEL . . 

TIPO 

I ( ) - SUPRESSIVA 2 ( ) - SUBsnnmVA 3 () - MODIFICA TIV A 4 ( x ) - ADmv A 9 () - SUBsrmmvo GLOBAL 

PÀGINA PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO 

Inclua-se no art. 10 um novo parágrafo com a seguinte redação: 

"§ - O Poder Executivo fará publicar, mensalmente, demonstrativo 
relacionando os parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas 
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competências, no qual constarão os números dos respectivos processos, 
os valores parcelados e o número de parcelas concedidas, sendo vedada 
a publicação do nome dos beneficiários." 

JUSTlFICAÇÃO 

o Ministro da Fazenda editou portaria pela qual serão publicados mensalmente os 
parcelamentos deferidos, com o nome dos beneficiários. A identificação dos 
beneficiários na publicação é absolutamente desnecessária e traz inúmeros 
inconvenientes aos devedores, principalmente junto aos bancos e demais credores, que 
poderão cortar-lhes o crédito, criando-lhes ainda mais dificuldades para o pagamento 
do parcelamento do tributo 

ASSINA 11:1<A 

-APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

9) 

L MP 1621-32 

000023 

- n--------------- "O'01IÇÀO-lJT7 al/ ?~ \ L ________ M ..... p ....... no 1621 32'98 

L 
----_ .. ,,""--------------.., 

Dep. Abelardo Lupion 

J 

___________________ 10'·' __________________ ---, r ., o ""'U1>V' :3 CJ.· .. OO .. OC:',.... 4 o . 'OITIV' 9 o . ,unTl'UITIVO G"""~ 

Emenda Supressiva 

.. "Suprimir o Parágrafo 10 do Art. 11" 
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JUSTIFICATIVA 

A razElo de requerimento de parcelamento pressupõe que existe 
'impossibilidade financeira do devedor, que do contrário teria saldado regularmente seu 
débito nos prazos regulamentares. Evidentemente esta dificuldade financeira decorre 
inclusive da restriçElo de acesso às linhas tradicionais disponlveis no mercado financeiro, 

I junto a bancos, que evidentemente estEio negando também a concessêo de fiança. 
Ademais, se houvesse ainda a possibilidade de operaçêo normal com as entidades de 
crédito, o alto custo cobrado por este aval fidejussório, é outro fator impediente da 
obtençêo desta garantia pelo devedor já em dificuldade. 

r-­
~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000024 

I 
00'0 --1 I ------------- PAOPOSlCÃO--

2 17/02 /98' Medida provisór ia n9 1.621-32 
~~~----~----------------------------------~ 

I' 
OUTOA---------------, 

José Luiz Clerot 

1Ã6-------------------lIr~------------:-.------.., 
, !Xl -SUPRESsrVA 2 O -SUasnTUlTIVA 3 O -MOOI"CAT.... 4 O . AOITIVA 9 O· SUeSTlTUITlVO .l.OIIA~ 

r-o - .OGIN~ -~ C'-1'~TlOO -------.---1 ;AAÁGRAFO ----.-----INCIS~ --_---A~I·HE .. 
~ __________ L_ __________ L_ ________ ~~ ________ ~ 

r.;------------------TEXTO-------------------, 

Suprimir .0 parágrafo 1° do artigo 11, da Medida Provisória n.o 1.621-32, 12 de 
fevereiro de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

Ao contribuinte em dificuldades é quase sempre muito difícil, ou mesmo impossível, 
oferecer garantias para cumprimento do compromisso de pagar parcelamento de seu 
débito para com a Fazenda Nacional. O estabelecimento de tal obrigatoriedade na 
verdade pode significar a inviabilização de concessão do parcelamento e o risco do 
perecimento da unidade produtiva em dificuldades e da sua capacidade de continuar 
gerando riquezas para o País e recursos para os cofres públicos. 
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Ademais, ainda que venha algum contribuinte a conseguir tais garantias, mormente 
aquelas depeMentes de terceiros apenas acabam significando novos custos e 
agravamento de sua situação. 

Cumpre ressaltar, que a partir de janeiro, na sua 188 reedição, no parágráfo que se 
pretende suprimir, o Poder Executivo excluiu as microempresas e empresas' de 
pequeno porte optantes pelo SIMPLES da obrigatoriedade de apresentação de 
garantias para obtenção do parcelamento. 

Pelas razões acima expendida~, acrescentando ainda o fato de que os reflexos da 
política econômica e do processo de mundialização da economia atinge de forma 

,perversa todo o segmento empresarial, e não somente as micro e pequenas 
empresas, reiteramos a necessidade de suprimir do texto legal o parágrafo 10 do 
art. 11, estendendo, consequentemente, o benefício concedido aos demais 
contribuintes. 

DATA 

18/02/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

MP 1621-32 
000025 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32, de 12/02198 

AlITOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 

TIPO 

11' 
'-----~-:--

N" PRONTUARlO 

I O() - SUPRESSIVA 2 () - SUBsnnmVA 3 () - MODIFICATIVA 4 () - ADmVA 9 () - SUBsnnmvo GLOBAL 

.\ '-----_PAG_INA --,I I ARTIGO 

II 
PARAGRAFO 

1° 

TEXTO 

Suprima-se o parágrafo IOdo artigo 11. 

JUSTIFICA TIV A 

INCISO ALINEA 

Não deve ser solicitada, da empresa, qualquer garantia, quando da sua apresentação 
de pedido de parcelamento de débito, muito menos quanto a fiança bancária. 
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o pedid.o de fiança bancária expõe a empresa a um dupl.o risC.o: p~meir.o, de nã.o 
.obter a mesma junt.o a.o estabeleciment.o de crédit.o, por f .orça da sua condiçã.o de 
deved.ora, podend.o, c.om isS.o, inviabilizar .o seu pleit.o de parcelament.o d.o débit.o, e, 
segund.o, pela mesma razã.o acima, ter .o seu crédit.o bancári.o suspens.o, c.oI.ocand.o-a 
em mai.or dificuldade financeira. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EME\JDA SUPRESSIV A 

Suprima-se .o § 4°, d.o art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1621-32 

000026 

o disP.ositiv.o que se pretende suprimir assegura .o deferiment.o aut.omátic.o de 
parcelament.o de débit.o, n.os cas.oS em que a aut.oridade fazendária nã.o se manifestar em até 90 
dias da data da prot.oc.olizaçã.o d.o pedid.o. Em n.oss.o entendiment.o, a medida inc.orre em grave 
err.o, P.ois estinrula a .omissã.o da aut.oridade e a c.oncessã.o de um privilégi.o sem .o devid.o parecer 
técnico. Diante disS.o, c.onsiderand.o a renúncia fibCal que certamente .oc.orre em pr.ocediment.os 
semelhantes, a inexistência de critéri.oS de diferenciaçã.o d.o s.onegad.or e d.o inadimplente 
contumaz e .o fat.o de envolver favoreciment.o a determinados c.ontribuintes em detrimentos de 
.outr.os que efetuaram o pagamento de suas .obrigações em dia, não se justifica a c.oncessã.o 
aut.omática d.o benefici.o sem .o adequad.o P.osici.onament.o d.o órgã.o resP.onsável. 

Sala das Sessões, 17 de fevereir.o de 1998. 

Rl 
})rl? efflCD VI{}ILIlA/(b-

;r/ J){ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1621-32 

000027 I 
DATA II PROPOSIÇAU 

~ __ ~18~/~02~~~8~ __ -J ~ ____________ ME __ D __ ID_A __ PR_O_Vl __ S_Ó_ru_A __ N_O_1._62_1_-3_2_,d_e_l_2_m_2/_9_8 _____________ ~ 

~ __________________________ A_UT_O_R __________________________ ___'II N° PRONTUARIO _ DEPUT ADO SANDRO MABEL . . 

TIPO 
I (X) - SUPRESSIVA 2 () - SUBsnnmVA 3 () - MODIFICA llVA 4 () - ADmVA 9 () - SUBSTl1UI1VO GLOBAL 

~ ____ PA_G_.~_A ____ _JII '-____ AR __ ~_~ __ ~ ____ ~ __ P_ARA __ 5_~~ ___ O __ ~ ______ ~_C_ISO ______ ~ _____ ALThffi __ A ____ ~ 
TEXTO 

Suprima-se o parágrafo 5° do artigo lI. 

JUSTIFICA TIV A 

Não há necessidade desse parágrafo para atestar a existência da dívida. O Poder 
Público tem diversas maneiras de fazer a referida comprovação. 

ASS~ATURA óEt ~ ·1· 

S~ . 
/ . 

Mp 1621-32 , 

000028· 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EME~DA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo 7°, do art. 11 

JUSTIFICA TIV A 

As medidas relativas a parcelamento de débitos para com a União Federal devem 
necessariamente se basear em condições de transparência e equidade., de fonna a não dar 
margem a tratamentos diferenciados, favorecimentos ou perseguições. O parágrafo que 
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pretendemos suprimir autoriza o Ministro da Fazenda a conceder parcela~to. sllnplificado, 
mesmo que parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, não tenha sido mtegralmente 
pago, o que consideramos um favorecimNlto injustificado. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

~ 
~i!P til (CO Vr 6/ L -9/"JT:-

/.J/!) r 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000029 

----------~~~I~~t1°~1~6~2~1~-3~2~lg~8~------------------------~ 
. ______ 6u'n. _______________ --, 

Dep Abelardo I ! Ipion 

Emenda Modificativa 

o art. 11 0 terá a seguinte redaçêo: 
Art. 11 0 

- Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nac.ional 
poderêo ser parcelados em até 60 parcelas, respeitando. o minimo de 12 (doze) parcelas, 
a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condiçOes prevista nesta Medida 
Provisória. 

Manter o Parágrafo Único do artigo com a redaçêo original. 

JUSTIFICATIVA 

Há que se prever prazo mais elástico do que os 30 meses; de qualquer forma, c prazo 
será concedido a critério da autoridade fazendária. Os que se constituirem em 
inadimplentes haverêo que contar com prazo razoável, sem o que dificilmente os 
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parcelamentos poderê"o ser cumpridos, dependendo do número de meses e valor que 

I compõe o passivo tributário. 

I I 

C .... r/' 
lJJcx0~:v~~-~'- ----] 

L MP 1621-32 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000030 

I 
DATA 

II 
PROPOSIÇAO 

18/02/98 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32, de 12/02/98 

I 
AUTOR 

11 

N° PRONTIJARlO 

I DEPUT ADO SANDRO MABEL 

TIPO 
I (X) - SUPRESSIV A 2 () - SUBSTITIJTIV A 3 () - MODIFICATIVA 4 () -ADITIVA 9 ( ) - SUBSTlTIJTIVO GLOBAL 

I I 
PAGINA 

I I 
ARTIGO 

I 
PARAGRAFO INCISO 

I 
ALINEA 

I 12 2° 

TEXTO 

Suprima-se o parágrafo 2° do artigo 12. 

JUSTIFICA TIV A 

Acrescentar custas, emolumentos e demais encargos legais ao valor principal da 
dívida só fará com que as parcelas fiquem maior do que a capacidade financeira da 
empresa de saldar o seu dédito, inviabilizando o pagamento. . 

I 

I 
ASS~')í)± L~ 

:~ I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000031 
....--____________ •• O~O"Ç.O~ 

or/o"~ZID L _______ M .... P___.n" 1621-32/98 
. --. _____ a"'M _____________ j 

[ Dep. AUGUSTO NARDES 

----------------~ 
~----------______ :__"·J----_------------'I I' ' O sv~.nSYA 2 ~ .• vn"'VI"YA 3 n .... ooo'!C...... 4 O . AOITIVA 9 O .• U""'U"'YO GU)"~ 

~-"~~ I~:-_-_.~-._'~==~~:~:::-.. -.A-~-~-~--~---'C-~-)-.--~-__ ._L'_~_.:====: 
r,:------____________ TfVTO--------------------, I' 

Emenda Aditiva 
(inserção de § 4° ao Artigo 12) 

Art. 12° terá a seguinte redação: 
Art. 12° - ............................................................................. . 
§ 4° - "O valor das multas e dos encargos aplicáveis ao débito consolidado será 

reduzido no percentual de 50% (cinqüenta por cento)." 

JUSTIFICATIVA 

O Congresso Nacional aprovou Lei que, ao tratar do parcelamen~Çl das 
contribuições previdenciarias, instituiu a redução das multas em 50% (cinqüenta por 
cento). Por isonomia, é justo que esse medida seja estendida para o parcelamento das 
demais pendênCias tributárias com a União, permitindo que um grande número de 
inadimplentes possa regularizar sua Sjtuação. 

---Ol 
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APRESENTAçÃO DE EMENDAS L MP 162,1-32 

000032 

-------__ .'une _____________ --, 

Dep FRANCISCO HORTA.:.-________ .....; 

r
~ --=-----__ II •• J_-=:-_______ --, 
. ' O ""IIC'S/VA 2 c: . IunmU"'VA 3 CJ.· .. OOO'IC;...... 4 O -'OITIVA 9 O . lunro,u",vO G\,Q,,~ . I 

~ ~ ''------ ."·G' .... 01 • .,., '~C'Il' ".'''r. __ -, r=~AO'''.---, -L". =---=--=-==-.-----!-----.:.....-_--.J 
fil'------------------'rlTo---_______________ --, 

rO 

Art. 12°- ............................................................................ . 
(inserçao de § 4° ao Artigo 12) 
§ 4° - O valor das multas e dos encargos aplicáveis ao débito consolidado será 

de 2% (dois por cento). 

JUSTIFICATIVA 

Após a emergência e consolidaçao do Plano Real, com estabilidade monetária 
e reduçao dos índices inflacionários, nao sao mais justificáveis aquelas multas colossais, 
herança do período de inflaçao galopante. 

No mundo civilizado as multas e penalidades devem ser também civilizadas. E 
compatíveis com a capacidade de pagamento do contribuinte, o que também interessa 
ao Tesouro Nacional que, assim, consegue receber seus valores. 

Além disso, o Congresso Nacional acaba se aprovar a Lei nO 9138 (1°ib8/96), 
já sancionada pelo Presidente da República, alterando o Código do Consumidor, em que 
2% passa a se'r percentual adequado para a maioria das multas. E o própl'io Presidente 
da República, ao sancionar a nova lei, destacou para conhecimento de todo o País, que 
o governo mandará brevemente projeto de lei ao Congresso ampliando universalmente 
esse percentual de multa. 

É coerente, portanto, que o Fisco passe a adotar também esse nível, 
preconizado pelo próprio Chefe do Poder Executivo. 

_.~ 

-__ '".a_ ~~- -
~ -'-=--Ol 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000033 

... 
________________ '.O'O"Ç;'O-

[Jf7 ;'i 7jJJ~ [ 
----------~~~4P~AO~16~2~1~3~2~/9~8~------------------------~ I' ' ______ ."'no ___________ --, 

L Dep. AUGUSTO NARDES: ________ ...I 

,.,.---------------------",.)------------------, I' '0 O . SU·.US/VA 2 c:; . sunTOfUOToVA :3 ~.' .. oooroc:...... 4 O . _OITIVA 9. . SU""'UrTIYÇ 0..0 .. 1. 

~~n~~! L: ____ ~_,._'~~~~~:~~:~ __ ~_.A_~_~_~~=~~_.:i~~~==_~_M_)_. __ ~ ___ A_U_~_.=====: 
/r.,----------________ TfWTO----------------------; 

Emenda Modificativa 

O art. 13° terá a seguinte redação: 
Art. 13

0 
- O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros eq~ivalentes à T JLP, calculados a partir da data do deferimento. 
Parágrafo Unico. A falta de pagamento de três prestações implicará imediata 

rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em 
Olvida Ativa da União ou o prosseguimento da execução. 

JUS T I F I C A T I VA 

A previsao de juros equivalentes à T JLP deveria ser adotada para aplicação aos 
débitos tributários fe'derais. Outra taxa transforma o parcelamento em alto ônus que 
prejudica sua função saneadora para inadimplentes que pretendem oportunidade de 
regularização. As altas taxas estimuladas pelo próprio governo em sua polltiça monetária, 
praticadas no mercado financeiro, são uma das principais causas, senão a maior do estado 
financeiro calamitoso de quase todas as· empresas. O reparcelamento haverá que ser 
possfvel por coerência com a possibilidade aberta a que novos devedores tenham acesso 
ao instituto para regulárizarem suas dfvidas. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000034 

r:r-7~17ãID r.-[-------~~~~ .. O~'O'~'Ç;.O!!_----------
LA+- ~ -------II!v:'!t1ji3~1 ""( 1 e~ ! -~~jM 

L 
' _____ ."'no _____________ --, 

Dep FRANCISCO HORTA __________ ..... 

r.l'-----,-o------------ ".')-----------------
. SIJ'"'SS/VA 2 c: ' sunTlTU"'v& 3 n, . "OQIrlC"l\I6 4 O . AOITIVA 9 O . SUtsTlTUrT'yo GI.O"~ 

r·AGoI

;. =J 1~~_--··-,·G-'~~~--:-T--_ -_ -_ -_._ .. _AG_"A_'~ __ ....;.. ___ '~_Ç.,_)_. __ ...... ___ .,_.:·~_r.:_-_-_-_ -_-.. ... 

(";1'------------------ 'fITO-------------------, 

o art. 13° terá a seguinte redação: 
Art. 13° - O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes a 1 % ao mês ou fração, calculados a partir da data do 
deferimento, 

Parágrafo Único. A falta de pagamento de duas prestaçóes implicará imediata 
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remes~a do débito para a inscrição em 
Olvida Ativa da União ou o prosseguimento da execução. 

JUSTIFICATIVA 

A previsão constitucional de juros de 12% aa" que sempre foi prevista para 
aplicação aos débitos tributários federais, deve ser mantida; outra taxa transforma o 
parcelamento em alto ónus que prejudica sua função saneadora para inadimplentes que 
pretendem oportunidade de regularização, As altas taxas estimuladas pelo próprio governo 
em sua poHtica monetária, praticadas no mercado financeiro, é uma das principais causas, 
senão a maior, do estado financeiro calamitoso de quase todas as empresas. O 
reparcelamento haverá que ser possfvel, por coerência com a possibilidade aberta a que 
novos devedores tenham acesso ao instituto para regularizarem suas dIvidas. 

['o 
~---] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
[Jf/~í:7%J f!~------------- 'Ro'Ollç1o-

L -------ól~IA-IA~"'-Qr:l° 1621 32/98 

MP 1621-32 

000035 

L 
. -----__ .UT"- _____________ --. í ~t '-OfjT~"_,O -j 

- ______ J:.:p~ep. Abelardo Lupion 

1
[6' ---;:::;----:=-----_",.J_-=-_--:::-_____ -... 

, O S\,I'.CII'Y. 2:' . 'UnTlTUO"V' 2 ri "000' 4 O 9 O ___ ~. . oc.,.... • .OIT'V' .' 'U"'''U"'VO GLO"~ 

rUO"'. ----, ,..,-) --'."0' ----,..-- ou';G""" --.,......--,~c . ., . ___ ..,..-__ 
~ --'. ."'~"-----. 

~,------~=========-----~-----~-------~ I 'fiTO ------------______ -., 

o art. 13° terá a seguinte redação: 
Art. 13° - O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes a 12% ao ano, calculados a partir da data do deferim~nto. 

Parágrafo Único. A falta de pagamento de duas prestaçOes implicará imediata 
rescisêo do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscriçêo em 
Divida Ativa da Uniêo ou o prosseguimento da execução. 

JUSTIFICATIVA 

A previsão constitucional de juros de 12% aa., que sempre foi prevista para 
aplicação aos débitos tributários federais, deve ser mantida; outra taxa transforma o 
parcelamento em alto ônus que prejudica sua função saneadora para inadimplentes que 
pretendem oportunidade de regularização. As altas taxas estimuladas pelo própria governo 
em sua politica monetária, praticadas no mercado financeiro, é uma das ?rincipais causas, 
senão a maior, do estado financeiro calamitoso de quase todas as. empresas. o. 
reparcelamento haverá que ser possivel, por coerência com a possibilidade aberta a que 
novos devedores tenham acesso ao instituto para regularizarem suas dividas. 

----l 
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r 
r 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
17 OAOTA2-/ 98"J 

1
3 

PROPOSIÇÃO ----

Medida Provisória n9 1.621-32 

MP 1621-32 

000036 

-------------AUTOR---------------_ 

José Luiz Clerot 

,..------=------________ lIrv __ -==:-___________ ---.--, 
1 o " SUPRESSlVA 2 o . SUBSTlTUITIVA 3 o o o " MOO"ICATIVA 4 - ADITIVA 9 " SUBSTITUITIVO GLOBAL 

L ~ L ---r----INCISO ---...----AlINE.---.... f-_ - PAG":"~. rs-s ·-1 3AOTIGO ---,---- OARÁGRAFO 

~ ______ ~ ______ L-______ L_ ____ ~ 

r~ -----TEXTO------; 

I Dê-se ao "caput" do artigo 13 da Medida Provisória n.O 1.621-30, de 12 de fevereiro de 
1998, a seguinte redação: 

"Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocaslao do pagamento, será 
acrescido de juros calculados à taxa de meio por cento ao mês, acumulada 
mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês referente ao 

pagamento, inclusive. 
" ................................................................................... - ........................................ , .... . 

JUSTIFICATIVA 

Não é justo, nem inteligente, agravar-se a situação do contribuinte em dificuldades 
com a aplicação sobre seus débitos em atraso de elevadas taxas de juros, como as 
que vêm atualmente sendo praticadas por razões derivadas da política econômica do 
Governo e têm sido, como se sabe, as maiores responsáveis pelos altos índices de 
inadimplência registrados ultimamente. 

o parcelamento de débitos fiscais deve ser entendido como remédio e benefício para 
contornar-se situações difíceis como essas, conjunturais, ou para atender-se situações 
específicas de determinados setores de atividades ou mesmo empresas, cuja 
capacidade produtiva e geradora de riquezas se queira preservar. Jamais como meio 
de perpetuar as dificuldades e criar becos sem saída. 

l 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000037 

r 17 / o;; ;;-] .------------- PAOPOSIÇÃo-

Medida Provis6ria n9 1.621-32 

r' ·-----AUTOA-_____________ -.. 

..... _______ J_o_s_é_Lu_l_· z_C_l_e_r_o_t ________________ -11 r Nf ;;ru"o_--l 
. (ee;---------==------------_ JO"" __ -:--::::;;-__ ---==-_________ --. , o -SUPRES9VA 2. o -SU8STlTUlTIVA 3 o o 

. _rOCAT.... 4 - ADITIVA 9 o -SUIITITUfTIVO eLOllAl. 

P.GINA ~. r-1··3T10o ---~-a-nrl.'.CÁoonArO ---.1 L --.,---- INCISO ----,---AU;,EIo-_---, 

~----~----~------~----~ 
(9-----------------T[XTO---______________ -... 

Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo Único do artigo 13 da Medida Provisória n.o 
1.621-32, 12 de fevereiro de 1998. 

"Art. 13. . .................................................................................................. . 

Parágrafo único. A falta de pagamento de três prestações implicará imediata 
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a 
inscrição em Dívida Ativa da União ou o prosseguimento da execução, vedado, 
em qualquer caso, o reparcelamento." 

JUSTIFICATIVA 

Já que se trata de instituir regras que criem condições aos contribuintes de contornar e 
ultrapassar penosas e indesejáveis situações de inadimplência junto a Fazenda 
Nacional, convém que se estabeleça a rescisão do parcelamento quando se acumulem 
três prestações vencidas, ao invés de apenas duas. 

Até por razões de ordem operacional, mormente quando se tem em mente a vida 
diária das micro e pequenas empresas, quase todas dependentes dos serviços 
terceirizados de escritórios de contabilidade e a braços com inúmeras tarefas e 
negócios que fazem o tempo' voar, é preciso compreender-se que se toma 
conveniente estender para uma parcela a mais essa hipótese de rescisão por falta de 
pagamento pontual do parcelamento. 

'ü-#PW$ --------------"-_...:....:.._lfi ___ . ____ .. ____ .. _ .. _ .. _______ _ 
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DATA 

18/02/98 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

Terça-feira 3 00147 

MP_ 1621-32 

000038 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32, de 12/02/98 

'--___________________________ A_UT_o_R ____________________________ ~I I N°PRONruAruO . DEPUTADO SANDRO MABEL . . 

TIPO 
I () - SUPRESSIVA 2 () - SUBSnnmVA 3 (X) - MODIFICATIVA "O - ADmVA 9 () - SUBSTITIITlVO GLOBAL 

~ ____ PA_G_W_A ____ ~I 1-1 _____ AR_~_3GO ______ ~ ___ P_ARA __ G_RM ___ O __ ~ ______ ~_C_IS_O ____ ~ _____ AL __ ~ __ A ____ ~ 
TEXTO 

Dê-se ao artigo 13 a seguinte redação, suprimindo-se seu parágrafo único: 

"Art. 13. A falta de pagamento de cinco prestações implicará imediata 
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para 
a inscrição em Dívida Ativa da União ou o prosseguimento da 
execução." 

JUSTIFICA TIV A 

A Receita Federal não é instituição financeira para cobrar juros à taxa referencial do 
SELIC, sobre o valor de cada prestação do parcelamento. A imposição da cobrança de 
juros SELIC e outros acréscimos somente criará mais dificuldades para as empresas 
que tenham disposição de pagar os seus débitos e, para o Estado, em recebê-los. Tais 
adicionais oneram muito o parcelamento, prejudicando a sua função saneadora. Ao 
contrário do proposto, seria conveniente que fossem simplificados todos os 
mecanismos, no sentido de facilitar as empresas que, embora em dificuldades, estejam 
dispostas a quitar seus débitos para com a Fazenda Nacional. 

Não é fácil para as empresas, atualmente, pagar todos os seus impostos em dia. Fica 
ainda mais difícil quando existe um parcelamento adicional. Muitas vezes, o 
contribuinte se vê em dificuldade para cumprir os pagamentos correspondentes e não 
perder o parcelamento que conseguiu. Portanto, é do interesse público estimular o 
contribuinte a preservar o parcelamento obtido, e a única maneira é dar-lhe 
flexibilidade e prazo para poder atravessar situações mais graves. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
. n--------------- '~O'01IÇ;'O-0;-7 o~ ?J?r LO _____ -O.lIM.u;P ..... P" 1621-32198 

Março de 1998_ 

MP 1621-32 

000039 

L . --'-D-e-p.-F-R-A-N-C;~~O-H-O-R-T-A==============~=~ 
r.'1'-----,-o-----------'···J----------------·---, 
. """US/V' 2 c: . ,un"'UlTlVA 3 CJ.' .. QOI.IC..... 4 O . ADITIVA 9 O . ,U""'UrTIVO Gu)"~ 

Emenda Supressiva 

Suprimir o Parágrafo Único do Art. 14°. 

JUSTIFICATIVA 

o ideal será consolidação de todos os débitos do mesmo tributo na data da 
concessao, quando nao haveria nunca a possibilidade de mais de um parcelamento em 
vigor. Sugere-se, para isso, um prazo que propicie a condição de adimplência ao~ 

I devedores, tal qual já concedido aos parcelamentos das contribuições devidas à 
Previdência Social, de 96 (noventa e seis) meses, mantendo-se isonomia de procedimento 
e criando-s~ verdadeiro instrumento 'de possibilidade de remissão dos débitos fiscais que, 
de outra forma, continuarão não p'agos e que fatalmente levarão ao fechamento de 
inúmeras empresas em situação ainda posslvel de recuperação. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000040 

_________ .'lTn. _____________ --. 

Oep Abelardo I IJpion 

J 
~l 

r·--~---=-------------"'·,---=:----------------. ' O sv~.u»V. 2 c:; . ,unTl'U1"V& 3 CJ.· "OOO'OC:A'''' 4 O . AOITlva 9 O . 'Un"TU"'VO GI.O"~ '\ 

Emenda Supressiva 

Suprimir Art. 14, seus incisos e Parágrafo Único. 

JUSTIFICATIVA 

Limita-se o acesso a universo de empresas com problemas de liquidez que 
poderiam ver-se em condições de regularização de sua situação fiscal através do 
parcelamento. Este instrumento deve ser entendido como polftica fiscal tendente a 
possibilitar a sobrevivência de empresas em graves crises como a que se está. 
enfrentando, advindo também pela implementação de plano de estabilização que vem 
atingindo seus objetivos. É, como. corolário desta polltica, de extremo alcance social, 
preservando empregos e permitindo a manutenção da função social das empresas 
empregadoras. 

I" AO __ 

~---·l 
. ' 
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000041 

r 17/ °õi/9s] r . M-e-d-i-d-a--p-r-o-v-i-s-ó-r-i-a-n-9-'-. ~~;sl~Ã;-2--
~------------------------------~ 

r .UTOA--------------~ 
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Suprimir o Parágrafo Único do artigo 14 da Medida Provisória n.
o 

1.621-32, 12 de 

fevereiro de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

o parcelamento de débitos tributários com a Fazenda Nacional ou o Fisco, de modo 
geral, significa remédio para situações difíceis em que, a exemplo do instituto da 
concordata, procura-se salvaguardar atividades produtivas e empregos, bem como o 
próprio interesse do Poder Público em preservar a fonte dos recursos que deve 
arrecadar para fazer face a suas responsabilidades sociais. 

Impedir concessão de novos parcelamentos àqueles que ainda não tenham saldado 
integralmente parcelamentos anteriores é negar as próprias premissas que justificam a 
concessão de tal benefício, e vai de encontro aos interesses gerais da sociedade e da 
sustentação das atividades economicamente relevantes para o País. . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000042 
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Suprimir o art. 14, seus incisos e Parágrafo Único da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICA TIV A 

Limita-se o acesso a universo de empresas com problemas de liquidez que poderiam ver-se em 
condições de regularização de sua situação fiscal através do parcelamento. Este isntrumento deve ser 
entendido como política fiscal tendente a possibilitar a sobrevivência de empresas em graves crises como a 
que se está enfrentando, advindo também pela implementação de plano de estabilização que vem atingindo 
seus objetivos. É, como corolário desta política, de extremo alcance social, preservando empregos e 
permitindo a manutenção da função social das empresas empregadoras . 
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DATA 

18/02/98 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

Março de 1998 

MP 1621-32 

000043 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32, de 12102198 

AlITOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 

TIPO 

II N" PRONTIJARlO 

I (x ) - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 () - MODIFICATIVA 4 () - ADmVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~ ____ PA_G_W_A ____ ~\ I ARTIGO 

14 

PARAGRAFO 

mXTO 

Suprimam-se os incisos I e III do artigo 14. 

JUSTIFICAÇÃO 

WCISO 

I, III 

o que interessa à Fazenda Nacional é o r-:~ebimento dos seus créditos, e não a 
punição do contribuinte. Portanto, deve-se permitir que todos os débitos devam ser 
parcelados. Outros setores da Administração Pública Federal, a exemplo do INSS, já 
têm adotado esse critério de tolerância. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000044 

MP 1621-32 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.621-32, de 12/02/98 
----------------~ ~ ____ 1~_~_~_~_8 _____ \ \ 

L 
________________ ---..:::.:::...:::..::..:.:::.:::..A:;:lIT:.::...:OR.=..:.::=-:.:..::...:=-==--------------...-Jll N° PRONTIJARIO DEPUT ADO SANDRO MABEL _ . 

TIPO 
I () _ SUPRESSIVA 2 () _ SUBSTI11JT]V A 3 (X ) - MODIFICATIVA 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L-___ PA_G_W __ A ____ ~I LI ____ AR_TI~14~GO ___ ~ ____ P~ARA~úm~~~~-O--~~---W-C-IS-O----~------AL-~ __ A ___ ~ 
TEXTO 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 14 a seguinte redação: 



Março de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Terça-feira 3 00153 

"Parágrafo único. É pennitida a concessão de parcelamento de débito 
mesmo quando não integralmente pago parcelamentõ anterior, relativo 
ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer outra exação, desde que 
estejam em dia os pagamentos mensais referentes ao débito anterior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em certas circunstâncias, uma empresa pode, novamente, estar enfrentando 
dificuldade no pagamento de certo tributo, principalmente quando, adicionado ao seu 
compromisso normal, existe um parcelamento mensal relativo a débito desse mesmo 
tributo. Na hipótese, portanto, de ser necessário fazer-se novo pedido de 
parcelamento deste débito mais atual, o mesmo deve ser concedido pela autoridade 
fazendária, desde que os pagamentos mensais relativos ao parcelamento anterior 
estejam sendo pagos em dia. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EME\JDA ADITIVA 

Inclua-se. o seguinte. inciso ao artigo 14. 

Art. 14 

MP 1621-32 
000045 

" _ contribuições pre.vide.nciárias descontadas dos segurados empregados e. 
dos trabalhadores avulsos e. não recolhidas ao nlss." 
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mSTIFICATIVA 

A presente emenda vis~ impedir o parcelamerito de dívida decorrente de 
contribuições descontadas dos trabalhadores e não recolhidas à previdência. Tal ato se constitui 
em crime de apropriação indébita e não pode, sob nenhuma circunstância, ser objeto de acordo 
ou de parcelamento junto à Fazenda \~acional, sob pena de se premiar o ato ciminoso e 
atentatório aos interesses do erário e da própria sociedade. 

N 
Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

~ 
!;t;P. e Itr C'O VI 6-i LI'} t/ TI.;-

N ir /})Ç, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32' 

EME\iDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte inciso ao art. 14. 

Art. 14 

MP 1621-32 

000046 

" - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI faturado e recebido de 
terceiros e não recolhido ao Tesouro \Jacional." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda obj~va estabelecer um condicionante para o acesso a 
parcelamento de débitos relativos a IPI, vedando a concessão da referida vantagem para o 
contribuinte que não recolheu o imposto aos cofres públicos, apesar de tê-lo faturado e recebido 
de terceiros. Ressalte-se que este dispositivo constava da redação original da MP, e, 
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injustificadamente, foi suprimido, conferindo beneficio a contribuintes em situa~o 

flagrantemente irregular. 

N 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 19<:'8. 

~ v6P. (rf/cu V(CJ-/t../}"vnÇ 

PT!'?>,c 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EMF.l\DA SUPRESSIVA 

Suprima-se o parágrafo 2~do artigo 15. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1621-32 

000047 

N a edição recente desta MP, incluiu-se um parágrafo 20. que isénta da veda~o 
de. parcelamento de débitos, nos casos de débitos vencidos até 31 de outubro de 1996, as 
entidades esportivas e instituições filantrópicas sem fins lucrativos. Entre esses débitos estão os 
relativos aos recolhimentos do imposto de renda na fonte, descontados de terceiros, mas não 
repassados ao Tesouro N. acionai e os relativos aos valores recebidos pelos agentes 
arrecadadores e não recolhidos aos cofrti públicos. Esses valores foram recolhidos diretamente 
por aquelas entidades e instituições, e estavam, portanto, imediatamente disponíveis para a 
cobertura de suas atividades. 

t{ ão há razão suficiente que justifique a isenção pretendida, a não ser favorecçr 
administrações que se apropriaram de recursos públicos para dar curso aos negócios de su~k 
entidades e instituições. M egócios esses que, em muitos casos, envolvem quantias milionárias, e 
encobrem outras transações ilegais, como a CPI do Orçamento, de triste memória, déixou às 
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claras. Em amN>s os casos, os recursos existem em quantias suficientes para o cumprimento 
legal dos recolhimentos tributários devidos. A emenda supressiva apresentada procura corrigir 
um dispositivo que discrimina contribuintes e penaliza aqueles que cumprem em dia com suas 
obrigações fiscais. 

N 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 
N 

N 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 
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o art. 15° terá a seguinte redaçao: 
Art. 15° - Os débitos vencidos até 30 dias antes da promulgação da lei, poderão 

ser parcelados em até 120 prestações, desde que os pedidos sejam protocolizados até 
cento e vinte dias a contar· da publicação desta Medida Provisória, obedecidos os requisitos 
e demais condições aqui estabelecidos. 

Manter o Parágrafo ÚnicO' do artigo com a redação original. 

JUSTIFICATIVA 

A elasticidade do prazo é essencial para a redução de cada parcela, permitindo a 
superação da dificuldade de altas prestações que inviabilizariam o pagamento, como por 
exemplo o caminho do financiamento obtido no mercado de capitais, que se constituiria _ em 
duplo ônus, tanto pelo encargo adicional da obtençao deste financiamento, como p.elo custo . . - -' - ; 
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:/ 
do' próprio parcelamento. Por outro lado, o parcelamento está sendo limitado aos débito~ : 
vencidos com termo certo, alcançando os inadimplentes involuntário~ que foram. 
prejudicados por pollticas restritivas e situaçao econômica adversa. Ademais, em nada 
altera o crédito tributário já constitufdo. >' 

,.' 

r-­
~ / 

I 
/ ----] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000049 
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O art. 15° terá a seguinte redaçao: 
Art. 15° - Os débitos vencidos até 31 de janeiro de 1998, poderao ser 

parcelados' em até' noventa e seis prestações, desde que os pedidos. sejam 
protocolizados até cento e vinte dias a contar da publicaçao desta Medida Provisória, 
aplicáveis os demais requisitos e condições aqui estabelecidos. 

, ' . Manter o Parágrafo Único do artigo. . 

JUS T I F I CAT I VA 

A' elasticidade do prazo' é essencial para a reduçao de cada parcela, 
,permitindo a viabilizaçao dos pagamentos pela diluiçao em prazo maior. A data de . 
31/09/96 é mera atualizaçao da prevista na MP original, alcançando um maior número 
de perfodos em atraso .. 

-... -TU··----..... -----------·l 
L'/'-"'-' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000050 

r 17 / ~A;A> /98] r 
~--------------------------------------~ 

------------PROPOSIÇio--

Medida Provisória n9 1.621-32 

r .---....::...---------A~TOR--------------_ 

José Luiz Clerot 
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Dê-se a seguin,te redação ao "caput" do artigo 15 da Medida Provisória n.o 1.621-32, 
12 de fevereiro de 1998. 

"Art. 15. Os débitos vencidos até sessenta dias antes da data..:de vigência desta lei 
poderão ser parcelados em até noventa e seis prestações, desde que os pedidos 
sejam protocolizados dentro de sessenta dias contados a partir da mesma data, 
obedecidos os requisitos e demais condições estabelecidos nesta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

Em simetria com o que acaba de ser recentemente aprovado pelo Congresso Nacional 
em relação aos débitos previdenciários (PLC 100/95 - PL .373/95, na Câmara dos 
Deputados), justifica-se que os débitos já vencidos dos contribuintes junto a Fazenda 
Nacional possam ser parcelados, excepcionalmente, em até noventa e seis vezes. 
Isso é plenamente justificável diante das dificuldades generalizadas que os 
contribuintes, mormente aqueles responsáveis por atividades produtivas, vêm vivendo 
nesta fase em que, enquanto não se criam condições definitivas de o Governo 
conseguir ajuste fiscal baseado em reformas mais profundas e permanentes, as 
autoridades têm se valido dos juros elevados e de uma política de câmbio defasado 
para garantir a sustentação da moeda brasileira. 
Como essa situação adversa aos contnbuintes deve persistir, ao que tudo indica - e o 
próprio Governo tem sinalizado nesse sentido' - até que se consiga implementar as 
reformas tributária, previdenciária e administrativa, ainda em discussão, convém que 
não se congele em data passada a possibilidade desse parcelamento excep2ional. 

(\ (\ " 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP 1621-32 

000051 
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o art. 15° terá a seguinte redaçao: 
Art. 15° - Os débitos vencidos até 30 dias antes da promulgaçêo da lei, poderêo 

ser parcelados em até 96 prestaçOes, desde que os pedidos sejam protocolizados até cento 
e vinte dias .~ .. contar da publicaçao desta Medida Provisória, obedecidos os requisitos e 
demais qondições aqui estabelecidos. 

Manter o Parágrafo Único do artigo com a redaçêo original. 

JUSTIFICATIVA 

A elasticidade do prazo é essencial para a reduçao de cada parcela, permitindo a 
,superaçao da dificuldade de altas prestações que inviabilizariam o pagamento, como por 
exemplo o caminho do financiamento obtido no mercado de capitais, que se constituiria em 
duplo ônus, tanto pelo encargo adicional da obtenção deste financiamento, como pelo custo 
do próprio parcelamento. Por outro lado, o parcelamento está sendo limitado aos" débitos 
vencidos com termo certo, alcançando os inadimplentes involuntários que foram 
prejudicados por polfticas restritivas e situaçao económica adversa. Ademais, em nada 
altera o crédito tributário já constituído. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EME\lDA MODIFICATIVA 

o "caput" do art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

MP 1621-32 

000052 
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Art. 15. Os débitos vencidos até 11 dejunho de 1995 poderão ser parcelados 
em até sessenta prestações, desde que os pedidos sejam protocolizados até 15 de dezembro de 
1995, obedecidos os requisitos e demais condições estabelecidos nesta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

kl osso objetivo, ao apresentaN esta emenda, foi o de evitar que o Governo 
Federal se aproveite da reedição da Medida Provisória para alterar seu conteúdo original, 
ampliando o escopo de seus beneficios. De fato, errr sua redação original, a MP previa o 
parcelamento errr sessenta prestações dos débitos vencidos até 11 de junho de 1995 para pedidos 
protocolizados até 15 de dezembro de 1995. a sua presente reedição, o governo pretendeu 
ampliar o beneficio, estendendo-os para os débitos vencidos até 11 de outubro de 1996, os 
quais passarão a gozar de parcelamento mínimo de 16 e máximo de 72 prestações, dependendo 
da data errr que for protocolizado o pedido. Além do fato de o dispositivo prerrriar os 
inadimplentes contumazes (que estão sempre à espera de remissões e parcelamentos de dívidas), 
ele configura a completa desmoralização do Poder Legislativo, o qual, mesmo antes de examínar 
a MP original, já se vê diante de um dispositivo totalmente novo, que amplia excessivamente os 
beneficios e cujos efeitos possuerrr vigência imediata. Reconhecemos que este tipo de abuso 
somente poderá ser sanado com o estabelecimento de limites e condicionantes à edição de MP's, 
inclusive impedinai> que o conteúdo do dipositivo original sofra alterações ao longo de suas 
reedições. Entretanto, enquanto isso não ocorre, cumpre-nos propor a presente emenda com o 
intuito de resguardar a redação original da MP. 

N 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

SL 
(! 11((;;:; l/IC-t L 1)#(0 

r?T/J)? 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1621-32 

000053 
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o art. 15 da Medida Provisória em epígrafe tera a seguinte redação: 
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, I Art. 15 - Os débitos vencidos até o mes anterior. poderão ser parcelados em até cento e vinte 
prestações. desde que os pedidos sejam protocolizados até cento e vinte dias a contar da publicação desta 
Medida Provisória. obedecidos os requisitos e demais condições aqui estabelecidos. 

Manter somente o Parágrafo Único do Artigo 15 com a redação original. 

JUSTIFICA TIV A 

A elasticidade do prazo é essencial para a redução de cada parcela, permitindo a superação da 
dificuldade de altas prestações que inviabilizariam o pagamento, como por exemplo o caminho do 
financiamento obtido no mercado de capitais. que se constituiria em duplo ônus, tanto pelo encargo 
adicional da obtenção deste financiamento. como pelo custo do próprio parcelamento. Por outro lado, o 
parcelamento está sendo limitado aos débitos vencidos com termo ceno. alcançando os inadimplentes 
involuntários que foram prejudicados por políticas restritivas e situação econômica adversa. Ademais. em 
nada altera o crédito tributário já constituído. 

~I'" -----~;::~:--------, 

. ,'" 

DATA 

18/02/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

MP 1621-32 

000054 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.621-32, de 12/02198 

AUTOR 

DEPUTADO SANDRO MABEL 

TIPO 

II N" PRONTUARlO 

I () - SUPRESSIV A 2 () - SUBSTITUTIVA 3 (X) - MODIFICATIVA 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA II ARTIGO 
15 

PARAGRAFO INCISO 

TEXTO 

Dê-se ao "caput" do artigo 15 a seguinte redação: 

"Art. 15. Observados os requisitos e condições estabelecidos nesta 
Medida Provisória, poderão ser parcelados os débitos vencidos até a 
data da sua publicação". 
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JUSTIFICA TIV A 

Sendo o objetivo da Fazenda Nacional o recebimento total dos débitos vencidos e 
não pagos pelos contribuintes, não faz sentido excluir-se desta Medida Provisória 
aqueles cujos vencimentos são posteriores a 31 de outubro de 1996. Essa dificuldade 
adicional certamente inviabilizará a possibilidade de muitas empresas idôneas virem a 
firmar compromissos de parcelamento com a autoridade fazendária, saldando, assim, 
os seus débitos gerados daquela data até hoje. 

ASS~AruRAiES ~ ~ 
.~ 

MEDIDAPROVISÓRlAN° 1.621-32 

EME~DA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 15. 

Art. 15 

MP 1621-32 

000055 

§ Sobre o valor de cada prestação mensal incidirão os juros de que trata o 
artigo 13-, acrescido de encargo adicional de dois por cento relativamente ao mês em que o 
pagamento for efetuado . 

. JUSTIFICATIVA 
N 

A emenda objetiva elevar o valor dos encargos incorridos nos parcelamentos 
de 60 meses. \l ão é justo nem recomendável que esta modalidade de parcelamento obtenha o . 
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mesmo tipo de. encargo aplicável aos parcelamentos de. 24 meses. Isso' se. configuria eln" , 
excessivo favorecimento ao contribuinte. inadimplente,. o que. não só fere. ao espírito e. objetivos 
do presente. dispositivo legal como também prejudica o erário numa conjuntura de. forte. aperto 
orçamentário. 

N 

Sala das Sessões, 17 de. fe.vereiro de. 1998, 

~' 
j)~p' C !ft CD Vrv/I-,,1/"(7.;­

pr/lJí-
MP 1621-32 

000056 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EMaJ DA SUPRESSIV A 

Suprima-se. o art. 16. 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda objetiva suprimir dispositivo que. autoriza o parcelamento, em 72 
meses, dos débitos junto à Fazenda \J acionai, decorrentes de. avais e. outras garantias honradas 
em operações externas e. internas e. os de. natureza financeira transferidos à União por força da 
extinção de. entidades públicas federais, A medida foi incluída na décima quinta edição da MP a 
exemplo de. outros dispositivos que. também foram incluídos ao texto legal sempre. com o 
objetivo de. ampliar os beneficios inicialWrente. concedidos. Assim, um parcelamento de. débito 
que. sequer foi examinado pelo Congresso é reformulado e. ampliado numa clara manifestação de. 
desprezo contra o Poder Legislativo. Consideramos inaceitável que, a cada reedição de. Medida 
Provisória, o Poder Executivo realize. alterações de. escopo e conteúdo, apenas com o intuito de. 
se liberar do ônus político de. ter que editar uma nova MP. 

Sàla das Sessões, 17 de fe.vereiro de 1998. 

~ 
)) f7-J:'. (' ttl W Vío--('u~ /1/ Te' 

PT / j) f 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso V, do artigo 18. 

JUSTIFICATIVA 

Março de 1998 

MP 1621-32 

000057 

~ a edição recente desta MP, incluiu-se um novo inciso ao artigo 18, autorizando 
o Poder ExecutIvo a dispensar a constituição de créditos da Fazenda ~acional, a inscrição como 
Dívida Ativa da União e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, além de cancelar o 
lançamento e a inscrição relativamente a taxa de licenciamento de importação. A medida se 
configura um favorecimento injustificável dirigido ao importador que não efetuou o pagamento 
de emolumentos da guia de importação, hI portanto, deve ser suprimido do texto legal. 

N 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

~ 
N 

JkY Clfrt w ViC-rt-fJrtc-

FT /))Ç 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

E~DA MODIFICATIVA 

MP 1621-32 

000058 

Dê-se a seguinte redação ao art. 20 
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Art. 20 Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções 
fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
tJ acionai, de valor consolidado igualou inferior a quinhentas Unidades Fiscais de Referência, 
salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos que, somados, 
ultrapassem o referido valor. 

JUSTIFICA TIV A 
N 

o teto proposto para arquivamento dos autos, em valor inferior ou igual a 
1.000 UFIR's, (cerca de R$ 764) é considerado rrruito elevado. Diante disso, julgamos 
conveniente reduzir tal montante à sua metade e, assim, evitar um excessivo favorecimento do 
devedor inscrito em dívida ativa e, consequentemente, um maior ônus ao erário. 

N 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

R . 
.) &--{J C t1 (W VI otu'l ;VTZ; 

~'7T/ j)ç 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EME\JDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 21 : 

Art. 21 ..... . 

MP 1621-32 

000059 

. ... ,. Pa!ágr~~o único. \l a hipótese de inexistência ou insuficiência dos depósitos 
Judiciais, ~ debito t~bu~ano deverá ser previamente quitado, com os acréscimos legais, a fim de 
que o pedido de renuncia possa produzir a isenção de que cuida o caput. 
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JUSTIFICATIVA 

N 

Março de 1998 

Em sua presente edição a Medida Provisória nO 1.542 suprimiu o parágrafo 
uruco ao artigo 21, de forma, a nosso ver, completamente injustificada. Este dispositivo 
estabelecia que a isenção ao pagamento dos honorários de sucumbência ficaria condicionada à 
quitação completa do débito tributário, com os acréscimos legais. Ao suprimir este dispositivo, 
o governo conferiu um favorecimento espúrio ao devedor, que passa a receber um duplo 
beneficio: obtém a isenção do pagamento de honorários de sucumbência e liquida seu débito 
tributário até o limite dos depósit<N convertidos, mesmo que este corresponda a um valor 
inferior ao que é efetivamente devido. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998 . 

. & e flr (,D j/( 6-( '- 1;<-, Te -

pT/~r-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 

EME\J DA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 22: 

MP 1621-32 

000060 

Art. 22 O pedido poderá ser homologado pelo Juiz, pelo relator do recurso, 
ou pelo presidente do tributnal, conforme o caso, ficando ressalvada ao representante. da 
Fazenda \l acionai a demonstração do descumprimento do disposto no parágrafo único do artigo 
antecedente. 

JUSTIFICA TIV A 

N 
A presente emenda tem o objetivo de recuperar a redação original da medida 

Provisória n° 1.542, e, dessa forma, ajustá-la a outra emenda de nossa autoria que reintroduziu o 
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. parágrafo único do artigo 21, injustificadamente suprimido com a presente edição. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998 . 

. ~ 
')(;---fJ ti-l/{,D ~/(&I LIJ;J~ 

?T! j)r-
MP 1621-32 

000061 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32 DE 12 DE F 

Suprima-se o artigo 24. 

Dispõe sobre o cadastro informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais, e dá outras providências. 

EMENDA 

JUSTIFICATIVA 

1. Pretende o art. 24 da MP 1.621-32/98 dispensar as pessoas jurídicas de direito 
público da autenticação das cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo. 

2. A proposta cria odiosa discriminação nos processos judiciais em que uma das 
partes for pessoa jurídica de direito público, contra pessoa jurídica de direito privado. 

3. Não há justa razão para que tenham aquelas pessoas mais privilégios, além dos que 
já existem, no processo judicial. 

4. Os princípios da igualdade e do devido processo legal (que também pressupõe 
igualdade de condição postulatória entre as partes), sofreria~ abalo com a aprovação da 

proposta. / .. ' 

/ 

, 
~ 

" :' 
Deputadci BasílioVillani 

(r'SDB-PR) 

/l/ ;-I 
'_ .. ,1 ~'.I. I. 

i/ 
! 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1621-32 

000062 

Q5?Ó2" mJ r;-I' ----M-E-D-ID-A-P-Ro-V-I-s6RI::tN-o-I-.6-2-1-3-2-, O-E-19-9-8 

Lr_-______ ·-_-_-_-_-O~E_p-_6_uT_A-=D=O=A~L~D_I_R_C_A_B_RA __ L ___ I f283RONTUÁRIO~ 
.-::------------------" 0.'----_____________ -----, 

, 5a -SUPRESSlVA 2 O -SUSSTITUITlVA 3 O . MOOlrlCATIVA 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTlfUITIVO GL.OSAL 

roiG/ou '-1"--3A2'~ -33----,-- ',-ROGeAFO --r---- INC'S"J .--...,-
AUNEt..---., 

r-=-----------------TEXTO-------------------, 

1
9 

Suprima-se da Medida Provisória 1.621-32, de 1998 os Arts. 32 
e 33 na sua totalidade. 

JUSTIFICATIV A 

As exigências para que possa ocorrer a interposição do recurso 
voluntário, determinadas no artigo 32 da Medida Provisória, implicam em um pré­
julgamento do mérito em matéria não transitada em julgado. A presunção de que os 
recursos são sempre interpostos como meio procrastinador, conforme justificação do 
Governo, transforma a subjetividade em substantividade e a exceção em uma 
universalidade, fatos que evidenciam o excesso no rigorismo da lei, afunilando o 
acesso à Justiça e criando embaraços a que os realmente -injustiçados exerçam o seu 
direito de defesa. Exigir-se do contribuinte um depósito de trinta por cento do valor 
da multa para que este possa encaminhar suas alegações ao Judiciário, é exigir o 
cumprimento parcial de uma pena ainda inexistente, sem que o Juízo tenha se 
pronunciado e sem que a defesa tenha sido colocada em seus devidos termos. 

A ser mantido o artigo 32, acrescido à Medida Provisória n° 
1.621/97, em sua 3 P edição e repetido em sua reedição n° 32, as pequenas, médias e 
grandes empresas estarão submetidas a um processo de esvaziamento em suas 
contas, pois, se· multadas, terão que· retirar do capital, ativo ou não, recursos que 
interessam à produtividade e à eficiência da empresa, dentro de um processo não 
concluído e que pode, perfeitamente, resultar em sentença favorável à empresa. 
Outras situações de esvaziamento da economia interna podem ocorrer em instituições 
várias, inclusive religiosas e beneficentes, assim como para com pessoas fisicas, 

quando vítimas da fiscalização equivocada ou realizada sob o 
estigma da má-fé do agente público. 

Por fim, este rigorismo da lei pode, com certeza, favorecer a 
expansão de atos ativos ou passivos de corrupção pois, na evidente exigência de um 
depósito absolutamente exagerado e calcado em motivos apenas subjetivos, transações 
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e entendimentos podem surgir entre os multados e os agentes muItadores, visando o 
"esquecimento" do fato, ficando o Estado, de qualquer modo, sem o recebimento de 
uma receita que quer antecipar através de uma legislação draconiana, injusta, amoral, 
que atenta contra o direito, a justiça, a democracia, ensejadora de perseguições contra 
pessoas, empresas ou instituições. . 

Assim, é de se suprimir, por impróprio, o artigo 32 da Medida 
Provisória n° 1.621/98-32, como igualmente o artigo 33, pois este complementa o 
anteriormente citado na formulação de uma lei injurídica, posto que contrária a 
normalidade jurídica, é inconstitucional, posto que exige o cumprimento de uma pena 
sem que a sentença tenha transitado em'julgado e, incrível, antes que processo judicial 
esteja instalado. 

[ 

É a justificação. 

ALDIR CABRAL 
Deputado Federal 

PFL - RJ 

'Si ( . ··C ... ~'" .. -\_/ ) 
c'-......' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

J 
MP 1621-32 

000063 

--DATA-- ------------PRoPoSICAo -----------
~_1B_/O_v_~ __ 1 LI ___ M_E_D_ID_A_P_R_O_V_I_SO_'R_I_A_N_O_l_._62_1_-~ __ ,_DE_l_~/_O~_98 __ ~ 
--------------A~OR-------------- -N' PRONTUÁRIO-
I DEPUTADO LUIZ MOREIRA (PFLIBA) 11 '--___ ---'I 
-----------------"IIPO 

I I ~ -SUPRESSIVA 2 D -SUBSTTTUTIVA 3 O MODIFICATIVA -4 DADTTlVA 9 DUBSTTTUTlvo GLOBAL I 
LI~~~_PÁ_l/_i __ ...J11 L ___ AR_32_GO_-_-_-_ -_ ...-rllll===_P_AR_AG_RA_FO_-_-_ ~.llII===_I_NC_ISO_ -_ -_ -_ -_ "TT..L.LII====_A_UN_EA __ ==-=1 
·-----------------~o -----------------

SUPRIMA-SE O ART. 32 DA MP 1.621-31 

JUSTIFICAÇÃO 

Na 30a (trigésima) reedição da MP 1621, que "dispõe sobre o Cadastro 
Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais", o Poder 
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Executivo introduziu dois novos artigos ao texto (arts 32 e 33). O artigo 32 passou a 
exigir que, para admissibilidade de recurso voluntário, o recorrente o instrua com prova 
do depósito de valor correspondente a, no mínimo, 30% da exigência fiScal definida na 
decisão de primeira instância. Argumenta o Ministério da Fazenda que essa medida tem 
por objetivo desestimular a interposição de recursos com motivação meramente 
procrastinatória e, ao mesmo tempo, assegurar o ingresso de parte dos recursos objeto 
da controvérsia, se reconhecidos como devidos à União. A segunda alteração (art. 33) 
fixa em 180 dias o prazo para que o contribuinte possa recorrer ao Judiciário. 

A exigência introduzida pelo Executivo no art. 32, que proponho suprimir, 
é inconstitucional e totalmente descabida no seu mérito, como passo a demonstrar. A 
Constituição Federal, no art. 5°, que trata dos "Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos", assegura o seguinte: 

-"XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder"; 

-"LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal". 

- "LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerente"; 

- "L VII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julg&do de setença penal condenatória". 

Como se vê, o depósito prévio de 30% do valor da suposta dívida fiscal 
implica em exigência que afronta os princípios acima. Tal pagamento representa, na 
realidade, uma taxa de litígio, uma antecipação injusta de condenação, posto que impõe 
ao acusado ou requerente um ônus capaz de vir a cercear ou impedir o seu livre direito 
de defesa, sem que a setença tenha tramitado em julgado. É importante ressaltar que da 
mesma f0llT!a que há ações movidas por contribuintes com caráter meramente 
protelatório também pode ocorrer falhas e ações condenáveis de agentes do Governo no 
lançamento' de créditos tributários não devidos ou sobrevalorizados, configurando até 
mesmo perseguição fiscal com motivação política. Não há, portanto, porque impor 
unilateralmente ao contribuinte tamanha exigência, razão pela qual proponho a 
supressão desse dispositivo, ausente nas 29 edições anteriores da MP. A ação 
protelatória que o Governo deseja coibir poderá vir a ser inibida com a simples 
manutenção do art. 33, ao fixar o prazo de 180 dias para interposição de recursos ao 
Judiciário. 

XXX 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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MP 1621-32 

000064 

DATA 

18/02/98 --
PROPOSIÇAu 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-32, de 12/02/98 

'--
__________________ ~~~~~A=UT~O~R~~~===_ __________________ ~I I N°PRONruAruO DEPUTADO SANDRO MABEL _ _ 

TIPO 

I (x) - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTIlUI1V A 3 () - MODIFICATIVA 4 ( ) - ADmVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

'---____ P_AG_W __ A ____ ~I ~I _____ AR_~_2GO ______ ~ ___ P_ARA __ G_RM __ -_O __ _J ______ W_C_IS_O ____ ~ ______ AL_~ __ A~ __ ~ 
TEXTO 

Suprima-se o art_ 32. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo referido artigo " C .. ) o recurso voluntário soihente terá seguimento se o 
recorrente o instruir com prova do depósito de valor correspondente,a , no mínimo, 
trinta por cento da exigência fiscal definida na decisão. " 

o objetivo desse artigo seria o de desestimular a interposição_ de recursos meramente 
protelatórios, e assegurar o ingresso de parte dos recursos aos cofres do Governo. 
Entretanto, tal dispositivo fere o legítimo direito de defesa do contribuinte em 
instância administrativa, consagrado pela Constituição Federal. 

Trata-se de um odioso pré-julgamento dos contribuintes, que passam a ser rotulados 
de maus pagadores. 

ASSINATVM 

APRESENTAÇ.:(O DE EMENDAS 

. ·-----------1 j._---_._-_ ..... _--
\ lS/02:9S I 

MP 1621-32 

000065 

L----::=----:.----.. ~--,·-----~-~;~~-AO-:~~:A SERltANO ~_~ P:NT:;~ 

r~=_:::~ )_-::--__ =~.:\}":R:~:~S=~;~~:-' ~_x~_. :~~TI.;T~t\=:~=:3 :():_:!-v~I~~O;t;;;C;,OA~T;'~;A=J.:~~.l:.=A:L>:rI:-I\~'A;;Q;;n:_ :' $:1.1\=ST~l'=ruT::V:O~O!L~o;a~At.==:J~ 
:---h\~í~---·l \ ,Arr!'rãO· í P.~RA(JRAPO !'NCiSO ~~_.IN!_A __ 

l_----.-----..; ----===========-=-=.::::_=--~-== 1-----------·---_·------- THXTO 

I Dê-se ao art. 32 da MP 1.621-32 a. seguinte redação: 
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"Alt. 32. O art. 32 do Decreto nO 70.235. de 6 de março de 1972, que. por 
delegação do Decreto-Lei 1111 822. de 5 de setembro de 1969. rl!!gÜla o processo 
administrativo de detcnninação e exigência d(: créditos tributários da tJnilo, pasfla a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Ali. 33 ..................................... . 
§ 10 No caso em que for dado provimento a recurso de ofIcio, O l'rato p3n a 

interposi~ão de recurso voluntário começará a fluir da citncia.. pelo sujeito passivo, da 
decisão proferida no julgamento do recurso de oficio." 

JUSTIFICAIÇ,\O 

A obrigatoriedade de um depósito de 30% do valor do débito lançado, para que 
o contribuinte pCJ$!Hi ingressar com recurso volwltário junto ao Conselho de 
Cnntribuintes. é exig!ncia descabida e arbitrária. 

Os órgàos de julgamento em primeira lrlst!ncía não gozam de autonomia que 
lhes permita proferir decisões con1 gnu adequado de isenção. Mesmo a criação das 
Deiegacias de JulgaJneIltó da. Secretaria da Rec«líta. Fed~ra] não ~liminou sua acent\lada 
vinculação profis:;ional c adminiSQ'ativa, o que faz com que-por via de rcgra -
mantenham as autuações lavradas p~la fiscalização, situação bem diferente daquela dos 
Conselhos do Contribuintes. de composiçao paritária. 

Em outras palavras, Il modificação imposta pelo governo, ensejaria, em grande 
níunem de: caso!, UlTla nO\'t\ mod~lidade de "antpréstimo compuls6rio": o contrib11intt.. I 

p3.l·a r~correr. teria de "antecipar" 30% de seu pretenso débil'o. 

A modificação é ainda limais" abusiva quando se complementa com outra: a 
que extin~ue o direito de recurso jUdicial após 180 dias da constituiçào da exigência 
fiscal. 

Nossa entenda, pois, viso retirar do texto da MP a cxig~ncja do dopósito pata 
pel'mitir ao conttibuinte exercer o direito de rec\u'so da decisào de 1 U il,stâneia. 

-----~--_._----

.\SSlNmp,. ... -----_.---
Yl, ..... l.k\..,\.o"" Iv -::.:.. ____ .---

,-- _._ .. _ .. _---~---_._.---._._-- ---'---' 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO 

MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 

SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.622-32, adotada em 12 

de fevereiro de 1998 e publicada no dia 13 do mesmo mês e 

ano, que "Dispõe sobre o número de cargos de Natureza 

Especial, de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores e de Funções de Confiança existentes nos 

órgãos da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e d.á outras providências": 

MP 1622-32 

000001 

MEDIDA PROViSóRIA N° 1.~-32, de 12 de fevereirO' de 1998: 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte dispositivo: 

Art. . ... A partir da vigência desta lei. são funções de confiança a 
serem providas. à medida que vagarem. exclusivamente por 
se~dores ocupantes de cargos efetivos regidos pela Lei n° 8.112. 
11 de dezembro de 1990, os cargos do Gmpo-Direção e 
Assessoramento Superiores. Funções Comissionadas-FC e Funções 
Gratificadas-FG inferiores aos dois mais altos níveis hierárquicos da 
estrutura organizacional de cada órgão ou entidade da 
Administração Federal direta. autárquica e fundacional 

Parágrafo único. São cargos em comissão. de livre nomeação e 
exoneração os cargos de Natureza Especial. os de direção e chefia 
do Gmpo Direção e Assessoramento Superiores dos dois níveis 
hierárquicos mais elevados da estrutura organizacional e até 
quarenta por cento dos cargos de assessoramento de cada órgão ou 
entidade referidos no "caput"." 
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JUStiFICAÇÃO. 

A presente emenda visa resgatar as regras originalmente propostas 
pela Lei n° 8.911 relativas ao provimento privativo de cargos e funções até nível 
DAS-4 por servidor ocupante de cargo efetivo, preservando, no entando, a 
situação dos seus atuais ocupantes que não preencham este requisito. Este 
dispostivo constava dos art. 5° e 6° da Lei n° 8.911. Teve sua eficácia suspensa 
pela MP que organiza a AGU e foi, finalmente, revogado pela presente Medida 
Provisória. No entanto, trata-se de dispositivo indispensável para minimizar o 
clientelisIDD e assegurar maiorIDDtivação e profisSionalização do servidor 
público, permitindo-lhe o acesso aos cargos e funções de confiança até o nível 
DAS-4, ficando preservados, para livre provimento, os cargos mais altos da 
hierarquia ministerial. das autarquias e fundações públicas federais. 

Sala das Sessões, t;./ O I J~ 'B 

. ' 

~ _ Lv.,\ OJ Ulc;," \ l!\:'" 'U ti 
'"r\(1« 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, DESTINADA 
A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.624-40, 
ADOTADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO 
~S E ANO, QUE "CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE 
DE FISCALIZAÇÃO- GDAF, A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE 
DE PROTEÇÃO AO VÔO- GDACT A, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

DEPUTADO HUGO BIEHL 

DEPUTADO RICARDO GOMYDE 

DEPUTADO SALoMÃo CRUZ 

SENADOR W ALDECK ORNELAS 

I SACM I 
- Total de emendas: 015 

004,005,006,008,010. 

002,003. 

009,014. 

001,007,011,013. 

012. 
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I 
I 

DE-SE AO ARTIGO OA I'IEDIDA PROVISORA A SEGUINTE REDAçnO 

"ART. 1 º - FICA mSTITUIDA A GRATIFICAÇJtO DE A TIVIDAE DE FISCALIZAçno DEVIDA AOS 

OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS DE ENGENHEIROS, ZOOTECNISTA, QUIMICO E 

FARMACEUTICD 00 MINXSTERIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E A REFO~ 

!'IA ACHARIA - AOS ENGENHEIROS AGRDrmMO 00 INSTITUTO DE COLDNlZAÇJtO E 

REFORMA ACHARIA - INCHA E 00 INSTITUTO BRASILEIRO 00 MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENO\lAVEIS - IBAl'IA, 8'l EXERCICIO DAS ATIVIDADES 
DE FISCALIZAçno E CONTROLE DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL. 

JUSTIFICATIVA 

AS TAREFAS qUE DESENVOLVEM sno COMPLEXI\S E IGUAU1ENTE II'PRESCWJIVEIS 

PARA O MINISTERIO DA AGRICULTURA, INCHA E I8AMA, COM A PRESENTE. ESTENDER A GRA­
TIFICAçno, MAIS 00 qUE JUSTA, AOS ENGENHEIROS AGRONlMOS 00 INCHA E 00 IBAMA, c~ 

JAS ATRI8UIÇOES SitO SIMILARES COM AS DOS PROFISSIONAIS 00 I'IINISTERIO DA AGRICUL­
TURA. 

i@ 1 

I 

1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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r DEPUTADO HUGO BIEHL 
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, U . SUPRE~SlVt. 2 [J . SUBSTITUITIVA 3 ~ . MOOIF'ICATIVA 4 o -40111-1A 9 0- SUBSTITUrTlVO GL08Al 

'"19------------------TEXTO--------------------, 

I 
I 

\ 

[ 

Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

fi Art. 10 - Fica instituída a gratificação de Desempenho de atividade de 
Fiscalização devida aos profissionais do setor público no exercício das 
atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem animal ou 
vegetal fi. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa objetiva conferir tratamento isonômico entre as categorias, de nível 
superior e intermediário, que desempenham atividades de fiscalização e controle de 
produtos .. 

A extensão da gratificação aos servidores de nível intermediário, pois há de se 
lembrar que tais servidores também atuam na fiscalização de produtos, principalmente nas 
delegacias do ministério situadas nos Estados. 

.I 
/ 

A3SI",AlURA ~--------------

'-__ .. ~-- u/='L~~ ] 
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r --ART'G' ------ "L.RI.:GRt..F0 --~---I"'C'S} ---.....----AUN['L. 

L 10 

Ir.g------------------TEXTO-------------------

I 

! 
Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

/I Art. 10 - Fica instituída a gratificação de Desempenho de Atividade de· 
Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro 
Agrônomo, Zootecnista, Químico, Farmacêutico, Técnico em Agrope­
cuária, Técnico Agrícola e Agente de Atividades Agropecuárias do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em 
exercício das atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem 
animal ou vegetal, bem como aos ocupantes dos cargos efetivos de Fiscal 
de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiro Agrônomo e Técnico de 
de Cadastro Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, autarquia vinculada àquele Ministério./I 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa à extensão da Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Fiscalização aos ocupantes dos cargos de Agente de Atividades Agropecuárias do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, Técnico em Agropecuária, 
Técnico Agrícola, bem como aos Fiscais de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiros 
Agrônomos e Técnicos de Cadastro Rural do INCRA, não contemplados na Medida 
Provisória nO 1083/95 e em suas versões anteriores. 

Considerando que os profissionais acima mencionados, desempenham na área 
Vegetal e Animal, a mesma função de Agente Fiscal exercida pelos Engenheiros Agrônomos, 
e também considerado, ainda, que estão submetidos a jornada de trabalho de igual duração. 

Considerando também que são possuidores de Carteira Fiscal de Produtos de 
Origem Vegetal e Animal, atuando nas fiscalizações através de termos de Fiscalização, 
Auto de Infração, Auto de Interdição, etc 00' contribuindo ao incentivo à arrecadação, 
porque não conferir tratamento isonômico entre as categorias mencionadas e aquelas já 
beneficiadas pela Medida Provisória 1083/95. 
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[ 

De fato, o INCRA, autarquia vinculada ao MAARA, desenvolve atividade de 
fiscalização tanto no que se refere à cobrança de tributos, multas e outras cominações 
legais, quanto à verificação da legitimidade de propriedade de grandes imóveis· rurais 
improdutivos e, portanto, passíveis de desapropriação para reforma agrária. As ações 
de fiscalização perpassam boa parte das atividades do INCRA, especialmente as que 
se rel,acionam ao dimensionamento fundiário, à avaliação da produção animal e vegetal, 
à verificação de dados relativos a processos de desapropriação, à viabilização técnicas 
de assentamentos rurais e ao lançamento da taxa de Serviços Cadastrais, indispensáveis . 
à manutenção de um cadastro fidedígno da área rural. 

Por fim, no que tange à extensão da gratificação aos agentes de Atividades 
Agropecuárias do Ministério da Agricultura, é de se lembrar que tais servidores também 
atuam na fiscalização de produtos de origem vegetal e agroindustrial, principalmente nas 
Delegacias do Ministério situadas nos Estados. Por exercerem esse tipo de atividade 
devem ser beneficiados com a referida vantagem tanto quanto as categorias funcionais 
inicialmente contempladas. 

.'" 
I 

I / 

f/ 
I " 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.624-40, de 12 de fevereiro de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do "caput" art. 1° para a seguinte: 

"~. l°. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade de Fiscalização 
d~V1da aos ocupantes de cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, Químico, 
Biólogo e Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária quando no efetivo exercício de atividades de fiscalização e inspeção 
agropecuária. " 
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JUS'fIFI CAf;ÃO 

A emenda têm o objetivo de, além de preservar a idéia <lo texto original de assegurar que a 
Gratificação ora criada - específicamente definida como de Desempenho da atividade de Fiscalização -
seja devida exclusivamente aos servidores que exerçam atividades de tr.tcatínção agl1opecuárilr, afastar 
equivoco da redação que pode gerar interpretações quanto à sua duplicidade com a Gratificação de 
Atividade já devida aos mesmos servidores. Para que não se configure bis in ide~ é necessário dar ao 
dispositivo redação mais precisa, vinculando a vantagem à ,llOdutiVidade dos servidores no desempenho 
das atividades específicas. Além disso, deixa a redação original de contemplar a categoria de biólogos do 
MAARA, que em conjunto com as demais também exercem tais atividades. 

Sala das Sessões, l ~ I O 2. / '{ ~ 

~ 
'1le~. O\,~ CO U \'~ ; /;'A ~ ~ 

1'~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.624-40, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 1°, o seguinte parágrafo: 

§ 2°. A Gratificação de que trata o "caput" é devida, ainda, aos servidores: 
I - ocupantes de carws de Fiscal de Abastecimento e Preços da SUNAB; 
11 - ocupantes de cargos de Fiscal de Derivados de Petróleo e Óleos Combustiveis 
do Ministério de'Minas e Energia; 
III -.ocupantes de cargos de Fiscais de Tributos do Açucar e do Álcool; 
IY ,- ocupantes de cargos de A-gente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal. 
V - ocupantes de cargos de ní.vel superior do Instinito Nacional de Colonização e 
Reforma Apria cujas atribuições sejam exclusiva ou comprovadamente 
principais de fiscalização, vistoria, avaliação e cadastramento de imóveis rurais 
para fins de refonna agrária. 

JUSTIFICAÇÃO 

A solução do problema da isonomia não se fará sem que se tenha uma visão do conjunto 
da Administração. O deferimento de van~ns a categorias específicas ou nem tanto, à guisa de isonomia, 
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e';'ige que sejam consideradas também aquelas que exercem atividades de mesma natureza, especialmente 
em áreas como a de fiscalização e inspeção federàis. 

Não há soluções Iaceis, nem instantâneas, para um problema que foi agravado ao longo 
dos últimos 20 anos pela multiplicidade de leis e regulamentos que diferenciaram o que merecia 
tratamento igual e igualaram o que deveria ser diferenciado. 

A presente emenda visa chamar a atenção para o problema, em especial para que sejam 
consideradas as categorias elencadas também como clientela para eventuais correções remuneratórias que 
tenham - como ponto de partida - a atribuição de remunerações mais dignas e justas aos servidores, tendo 
como ponto de partida as suas responsabilidades e tarefas. 

~\~ ~ç: ~ s: ~l: s., \4- )02 J~'S 

~ 
~\) . C,,"tCO U\ C \ liA \.) li 

~~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.624-40, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 

JUSTIFICAÇÃO 

Os parágrafos 20 e 3-0 que propomos suprimir tratam de matéria que, a rigor, não deve ser 
contemplada na Lei. Trata-se de situação - o afastatpento de servidores para o exercício de cargo e função 
de confiança ou equivalentes - que já se acha regidã pelos artigos 93- e 102 da Lei nO 8.112 e legi.slaçoes 
específicas. A-ssim, cumpre ao Poder Executivo, ao regulamentar a gratificação, estabelecer eventuais 
restrições, bem como exceções a elas, de modo a melhor administrar a concessão da vantagem, desde que 
atendidos os princípios da impessoalidade e da legalidade. 

Quanto ao parágrafo 40
, é totalmente desnecessário, à medida que o pagamento das 

vantagens em conjunto, de. fomur não cumulatiVa é absolutamente óbvio, já que incidentes sobre bases 
de cálculo específicas, diferentes e fixadas em lei. Nenhuma interpretação é possí.vel no sentido de 
propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o que caracterizaria a cumulatividade. Além disso, o 
texto pode sucitar dúvidas sobre seu verdadeiro alcance, aí. sim vindo a prejudicar a aplicação da norma. 

Sala das Sessões, \ ~ JO'2..)~ ~ 

~ 
~. C~\CO OlC \ ~/}\ 0it 

-n1\)Ç-
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c··&-~ r."r-3-
Q

--"" _____ ......... o _____ .. ·c·,., -----... ,N(~--__r 

r.19-----------------~~~---------------~ I DE-SE AD ~.3' DA MEDIDA PROVISORIA A SEGUINTE REDAÇ"D: 

i "ART .3º - AS GRATIFICAÇCES DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 1º E 2º TERItO com LIMITE ~ 

XIMO 2.238 PONTOS POR SERVIDOR. CORRESPoNDENDO CADA PONTO A 0.1820% E 

0,0936% DO MAIOR VENCIMENTO BASICO, RESPECTIVAMENTE, DO NIVEL SUPERIOR 

E DO NIVEL INTERMEDIARIO; OBSERVANDO O DISPOSTO NO ART. 2º DA LEI NQ 

8.477 DE 27 DE OUTUBRO DE 1992. E OS LIMITES ESTABELECIDOS NO ART. 12Q 

DA LEI NQ 8.460 DE 17 DE SETEMBRO DE 1992, E NO ART. 2º DA LEI NQ 

8.8S2 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994. 

JUSTI FICA TIVA 

OS ENGENHEIROS AGRONOMOS, QUIMICDS, FAR~CEUTICDS, ZoOTECNISTAS 00 1'11-

NISTERIOS UA AGRICULTURA, 00 ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRARIA, ENCARREGADO DA 

FISCALIZAÇItO DE PRODUTOS DE oRIGS' ANIMAL E VEGETAL. PLEITEAVAM, JUNTO AO MINIS­

TER10 DA AOMIrHSTRAÇItO E REFORMA DO ESTADO. A GRATIFICAÇItO DE ESTIPlULO A FISCAL!.. 

ZAÇltp E ARRECADAÇItO-GEFA, CONCEDIDAS AOS FISCAIS 00 TRABALHO, FISCAIS DA PREVI­

DENCIA E AOS AUDITORES FISCAIS. O GOVERNO FEDERAL RESOLVEU ATENDER O PLEITO, DE 
FORMA PALEATIVA, ATRAVES DA CRIAÇItO DA GRATIFICAÇItO DE DESEMPENHO DE ATIVIOADES 

DE FISCALIZAçno. PELA MEDIDA PROVISDRIA 807 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994, CONCEDIDA 

AS CARREIRAS DE FINANÇAS E CONTROLE, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, ESPECIALISTAS EM 

POLITICA E GESTItD GOVERNAMENTAL. TECNICO DE PLANEJAMENTO, NIVEL SUPERIOR E NIVEL 

MED10 00 INSTITUTO DE PESQUISA ECONOI'IICA APLICADA. OCORRE QUE NAS REEDIÇDES DAS 

MEDIDAS QUE CRIARAM AS REFERIDAS GRATIfICAÇOES, ~LTEROU-SE A PONTUAÇItO REFERENTE 

\ 

! 
1-
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A GRATIFICAÇ1tO DE DESEl'PENHO E PROOUTIVIDflDE CO NIVEL .SUPERIOR, COBRAtm-ó\ EM RE 

LAç1tO A GRATIFICAÇ~O DE DESEMPENHO DE ATIVIOAE DE FISCAlIZAÇ1tO. 

MP 1624-40 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.624-40, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do § 20 do art. }O para a seguinte, suprimindo-se o § }o: 

"Art. }o .... 

§ 20. Os setrVidOl!es titul8l!es de. cugos de. que. tl!atam os m. 10 e. r ,eIIC~io 85 
. G.atífú:~es de. que. blata esta Lei n85 situ~es de. efetÉVo e.xeJIcá:ío ,reri9t85 no art. 
102 da Lei nO 8.112, de. 1990, cujo deselllfenlio SeJlá afetrído, quando COU'eII, na 
fOIJlla do I!egulamento. 

JUSTIFICA~ÃO 

A emenda visa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos servidores em todas as 
hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei nO 8.112, de 1990, protegendo-se aqueles que, em razão do 
interesse público, em especial os que se achem cedidos ou requisitados por outros órgãos no interesse da 
administração. 

Sala das Sessões, \ ~ )Q1..) ~ ~ 

. 'I>E:\'_ C~\OV \11" \ ~'\\\l1'l 
,"\, I~ 
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I
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. Depurado RICARDO GOMYDE 
__ N' 'RONTUÁRIO~ r- . '466' . 
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, O ' SUPMSSlVA 2 O ' SU8$11TUlTIVA 3 O . """'FICATh<A 4 O -_OITIVA 9 O -SU8STITUITIVO GLD8AL 

ro-\9 -------T[)(TO-----------, 

Incluir o seguinte artigo e respectivos parágrafos, enumerando-se os 
demais: 

I Art, 3° _ fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades 

r 

de Fiscalização Sanitária - GDAFS, devida aos.ocupantes de cargos.efetivos 
de níveis superior e intermediário da Secretaria Nacional de Vigilância 
Sanitária no exercício de atividades de fiscalização. 

Parágrafo 1° - AGDAFS será concedida aos servidores de carga 
horária de 40 horas semanais. 

Parágrafo 2° - Aos servidores com menor carga horária semanal será 
concedida a opção pela carga horária referida no parágrafo anterior .... 

JUSTIFICAÇÃO 

OS servidores da Secretaria Nacional de V igilância Sanitária ·que 
exercem atividades de fiscalização sanitária, em suas áreas de atuação, de 
forma semelhante à exercida pelos servidores do Ministério da Agricultura.e 
outros órgãos federais, atmmt nesta área há várias anos, enquadrando-se " . 
plenamente na classificação·de Atividade Típica do estado. o. ".~ 

, 

MP 1624-40 
000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.624-40, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 3-0, o seguinte parágrafo, onde couber: 

' •. f 

" § .,. A Gratificação de que trata o "caput" terá como limite máximo, a partir de l° de 
abril de 1995, 2.23-8 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820 % do: . 

l 
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maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior e do ní.vel· intennediário, 
observado o limite estabelecido no art. 2° da Lei rf 8.852, de 4 de fevereiro de 1994." 

JUSTIFICA~ÃO 

A emenda ora proposta visa igualar a Gratificação de Desempenho de AtiviW\:de de· 
Fiscalização e de Proteção ao V 00 à Gratificação de Desempenho e Produtividade, de natureza 
assemelhada. Trata-se de medida necessária para tratar vantagens de mesma natureza de forma igual, 
pennitindo remunerar adequadamente os seus beneficiários. 

Sala das Sessões, I i-I 02.) '\ 9 

'1lG1>. L~ iLIl.\l11! 
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"EMENDA A MEDIrJA PROVISORIA Nº 1.524 4[1 [)" 17.[17.98 
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r.19-------------------------'~O--------------------------~1 

I ACRESCENTE-SE AO ART. 5º O SEGUINTE PARAGRAFO: 

! "ART. 5º - APLICAM-SE AOS SERVIOORES OCUPANTES DE CARGOS DE NtVEL SUPERIOR DO r1I-

NISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIORES O OISPOSTO rms ARTIGOS 1 Q, 22, 23, 24, 

28, 30 E 3S DA LEI 8.829 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993. 

JUSTI FICA TIVA 

A PRESENTE PROPOSTA TEM POR OBJETIVO DA TRATAMENTO MAIS JUSTO AOS SER­
VIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 00 MINISTERIO DAS RELAÇOES EXTERIO­

RES ( APROXIMADAMENTE 180 SERVIDORES ), QUE FORAM EXClUIDOS DO SERVIÇO EXTERIOR 
-

BRASILEIRO POR FORÇA DA LEI Nº 8.829 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993. 

OCORRE QUE. COM O ADVENTO DA LEI ACIMA CITADA, FORAM CRIADAS NO MINIS­
TERIO DAS RELAÇOES EXETERIORS AS CARREIRAS DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE CHAN 

1 
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CELARIA. DE ACORDO COM OS ARTIGOS 32 E 33 00 REFERIDO DIPLOMA LEGAL, PASSARltO A 

INTEGRAR AS CARREIRAS DE OFICIAL DE CHM~CELARrA os ATUAIS OCUPANTES DA CATECorUA 

FUNCIONAL OFICIAL DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE CHANCELARIA, OS SERVIDORES I~ 

TEGRANTES DE CATEGORIAS FUNCIONAIS DE NIVEL MEOID COM ATRIBUIÇOES CORRELATAS. UUE 

TENHAM ClJI"PRIDO MISSJtO NO EXTERIOR. RESSALVADA opçno EM CDrHRARIO. 

CONFORME SE DEPRENOE DOS ARTIGOS ACIMA CITADOS, AS CATEGORIAS FUNCIO­

NAIS DE NIVEL SUPERIOR. EMBORA TENDO ATRIBUIÇOES CORRELATAS AOS OFICIAIS DE CHAN­

CELARIA, TAIS COMO: ARQUIVO. BIBLIOTECONOMIA, ADMINISTRAçno, ECONOMIA, CONTABILI­

DADE ETC ..••• N~O FORAM INCLUIOAS NO SERVIÇO EXTERIOR. 

BUSCA-SE COM ESTA PROPOSTA APENAS ESTENDER AOS SERVIDORES OCUPANTES DE 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR ALGUNS DIREIT8S CONCEDIDOS AOS OFICIAIS DE CHANCELARIA. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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MEDIDA PROVIS6RIA Nº 1624-40, DE l-;;~--;~V'~~~~-;~'-~;'~-~ 
~Jroo --.--.-.-_________ ---, 

SENADOR WALDECK ORNELAS PFL BAHIA 

""OOIF"lC":':".A 4 'Xl - AOrTlVA 9 ~ - ~U8STITUI:IVO GLOBAL 

G;-;;"~o-;---l r-- .- .~~) ----- '"Oi.OC,.:.'.) .----- !"c·" ----,---'I.··.f< ----, 

~----------------------------------~----------~ 
r;----------------- TEXTO 

Inclua-se na Medida Provisória n° 1624-40, de 12 de fevereiro de 
\ 998. remunerando-se os demais. um Art. 5° com a seguinte redação: 

Art. 5° Os cargos ou empregos pemlanentes, ocupados por servidores que 
tiverem seu vínculo empregatício legalmente reconhecido com a Uniào Federal, 
serào incluídos nos Planos de Classificação de Cargos instituídos pelas Leis nOs 
5.645. de 10 de dezembro de 1970, e 6.550 de 5 de julho de 1978. 
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~,I.O Os se.rvidores a que se refere este anigo serão transpostos para cargos 
etetlvos. cUJas atribuições guardem correlação com as dos cargos ou empregos 
ocupados na data do reconhecimento do vínculo. observada a escolaridade Oll 

h~bi.litaçüo prollssional exigida para o ingresso nos correspondentes cargos 
eletiVOS. 

~ ~(.' A transposição de que trata o parágrafo anterior somente ocorrerá para os 
servidores que já estejam enquadrados confonne dispõe o Art. 4° da Lei nO 
g.270. de 17 de dezembro de 1991 e legislação posterior. 

~ 3') A, transposi~ào a que se referem os parágrafos anteriores ocorrerão sem 
alteraçao de vcncllnentos ou ganho de remuneração de qualquer natureza. 

~ 4" Caberú a~ Ministério da Administração e Relomla do Estado analisar. 
a?rovar e publicar as propostas de inclusão nos Planos de Classiflcacão de 
(argos de que trata este artigo. . 

.JlISTIFICAÇ"\O 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, todas as Fundações, Autarquias e 
demais Órgãos Públicos Federais que gozavam de autonomia financeira e 
administrativa, toram, na fonna do que dispõe o Art. 39, equiparadas 
juridicamente no que diz respeito ao Regime Jurídico lJnico e Planos de 
Carreira. 
O Regime Jurídico Único toi instituído com a promulgação da Lei n° 8.112, de 
II de dezembro de 1990, por torça do prazo, também constitucional. que toi 
atribuído pelo Art. 24 do ADCT p~ra tal. Com isto aquelas Entidades passaram 
a ter novo referencial jurídico nas suas relações de trabalho. 
Os planos de Carreira ainda sem regulamentação especítica. inobstante o fato do 

. Governo FederaL vir dando continuidade à gestão de recursos humanos, que lhe 
cabe neste particular, como aconteceu com a edição da Lei n° 8.270, de 17 de 
dezembro de 1991. dispondo sobre reajuste de remuneração dos servidores 
públicos. c reestruturando a tabela de vencimentos. 
Nessa mesma Lei ficou estabelecido, contornle disposto em seu Art. 4°, o 
enquadramento na tabela de vencimentos da Lei nO 5.645/70, representada pelo 
Anexo XI da Lei n° 8.270/91, dos servidores da Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), da Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO), da 
Fundação Nacional de Saúde (FNS), de nível auxiliar do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (lPEA). da Fundação Roquete Pinto, do Fundo Nacional 



Março de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Terça-feira 3, 00187 

de DesenvolvÍmento da Educação (FNDE). da Comissão Executiva do Plano 'da 
Lavoura Cacaueira (CEPLAC) e dos especialistas. 
I :sse enquadramento já foi integralmente çfetivado. até porque II Lei n° ~L~70/91 
~stabe1eceLl o prazo de 30 dias para que as Entidades alcançadas procedessem 
~lqlldas providências. regularizando. assim. a situação dos s~rvidores atingido:-; 
pela legislação. mas. tão somente. do ponto d~ vista do enquadramento na tabela 

de vencimentos, restando o enquadramento nos cargos efetivos na Lei nO 
5.645170. sem o que a transposição ficará incompleta.' 
Esse quadro necessita de correção imediata, primeiro para solucionar situações 
de parcialidade com apenas o enquadramento na tabela de vencimentos, e 
segundo, porque mantém os servidores ocupando cargos de planos originais, que 
nào mais existem, em suas respectivas Entidades, as quais. em sua maior parte, 
eram regidas pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Isso caracteriza uma situaçào de enonne fragilidade para aqueles que se dedicam 
ao serviço público e que precisam ter as regras de trabalho vigentes de fonna 
clara e objetiva, como deve ocorrer em qualquer sociedade que pretende, se 
modemizar. 

I I . -- ..\.S~INA·'J~A -

,\ /1 \f\,~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1624-40 

000013 

I' M'a 1 ~I ------.~------~ 
171 ""lI 9° ) n Ir"'n"TO NO 1 c')á, áfl nç: 12.01.98 

'"I/. t' EMENDA A MEDrDA pe , '7 ar .,J . 

L..~=::==:::=::==:::==::====_~ __ ~=========================1' -1'--n~n~R ~~l r DEpllTADO lA! OMsn CRIIZ _, ___ _ r:--_________________ 
urw 

_________________ -, 

I ~ ~ o I , '0-- z o-~- 3!i:j·_a ..... 4....J·_ •• a 9 -SUMTItVIT__ . 

r:--------------------~-------------------------~ 

DE-SE AO § 1º DO ART. 6Q A SEGUINTE REDAçnD: 

II § 1º O DOCENTE A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO CEDIDO PARA ORG~OS E'EN­

! TIDAOESDA AOMINISTRAÇAO POBLICA DIRETA, AUTARQUICA E FUNDACIONAL, PA-
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RA O EXERCICIO DE CARGO DE NATUREZA ESPECIAL DAS-6, DAS-S, DAS-4 E 

DAS-3, OU EQUIVALENTES, QUANDO OPTANTE PELA REMUNERAçnO DO CARGO EFE-

TIVO, PERCEBERA O VENCIMENTO ACRESCIDO DA VANTAGEM RELATIVA AO 

ME DE DEDICAçnO EXCLUSIVA. 

REGI- I 

EM CONSEOUENCIA SUPRIMIR O § 2º DO MESMO ART. 6a 

A PRESENTE PROPOSTA VISA CORRIGIR UMA DISCRIMINAçnO AOS DOCENTE~ 

OCUPANTES DE CARGOS DAS-3 CEDIDOS PARA ORGnOS E ENTIDADES DA ADMINIS­

TRAÇA0 POBLICA, QUANDO GARANTE O VENCIMENTO, ACRESCIDO DA VANTAGEM / 

RELATIVA AO REGIME DE DEDICAçnO EXCLUSIVA, APENAS AOS OCUPANTES DE 

CARGOS DAS-6,DAS-5 E DAS-4. 
I ,y 
I~---··-G1§t~9 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1624-40 

000014 

-r 16 lo;r> '19ã] . rrll----M-E-D-/-O-A-P-R-O-V-/-S-Ó-R-/;.""!v°;.'cÃo ~-6-2-4---40--...:...-------, 
~--------~~~~~------~ 

[

0 -----------ouroR ___________ _ 
_ Deputado R/C'\RDO GOMYOE I 1-: - N~~O~UÁ.'o ~ 

fie---.,...----,::::----------- rl"IJ __ ~=;---____:=_--------_, 
, O -SUl'M5SJV> 2 O -SUBSnTUITIV> '" o O O .. !lU ' .. ooorle,,,,,,,, 4 - AOITIVA 9 - SUISTITUITIVO GLDIAL 

~o 1 /OOAG

1
'N, ~ ~. 1":"," --."r'GO ''----,--- O .... GRAFO ~ ---=--.J. --,..----I~CtS'l ----,....--At.INEI. ---, 

~----~----~----__ L-____ ~ 
1~9------------------r~o---______ - _______ ~ 
I 
I 
I 
i 
i , 

Incluir as seguintes modificações onde couber: 

Parágrafo ...................... - As gratificações de que tratam os arts. 1 ° 2° 
e 3° terão como limite máximo 2238 pontos por setvidor, corresponde~do 
cada ?onto d~ GDAF e da GDAFS a 0,15654% e da GDACTA a 0,0936% 
do maIOr vencImento .......... . 

o_Parágrafo ......... : .... - As gratificações a que se referem os arts. 1°, 2° e 
3 serao pagas em conjunto, de forma .............. . 

. i 
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Parágrafo ................ - As gratificações a que se referem os artigos l°, 2
c 

serão pagas a partir de janeiro de 1995, em valor .................... . 

Parágrafo ................ - A gratificação que se refere o art. 3D será paga a 
partir de 10' de dezembro de 1997, em valor ............. .. 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar o texto da Medida Provisória às modificações na emenda por 
-mim apresentada. 

- \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1624-40 

000015 

18_~;_-98----,111i"'1 ------M-E-D-I-D-A-P;~~;~ÓRIA N° 1.624-4G'98 

~r---------D-E-P-U-T-A-D-O-A-R-~;~D-O--F-A-R-IA--D-E-S-Á----------~ 

J 

1 O SUPRESSrvA 2 O SUBsmvnvA 3 O "~OIFlCAnVA 4 • AGITlVA 9 O sullSTT1VT1llO G'O ...... 

c ,-__ ",~G~NA,;..;;/2~_ ..... lr = ===~_ .. _nGO_-___ -___ -_~~~~===_OARAG_"'_FO_ -_-_-_-_-;:_-_-_-_-_'_tlC_'so_-:_ -_ -_ -__ -.L .... _-_-_-_-_.L_'NEA_-_~~= 

~----------------------rarn-------------__ -----------------~ 

Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em epígrafe. a seguinte redação: 
" O inciso L do artigo 1° da Lei nO 8.538. de 21 de dezembro de 1992. passa a ter a seguinte 

redação: 
I - Servidores lotados no Instituto nacional do Seguro Social - INSS. ocupantes dos cargos 

efetivos de: 
a - Procurador Autárquico 
b - Engenheiro 
c - Arquiteto 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atende ao princípio da isonomia, ou equidade de vencimentos e salários, para 
os cargos de atribuições iguais ou correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39 da 
Constituição Federal de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro funcional 
do Instituto nacional de Seguro Social - INSS têm atribuições regimentais relativas à avaliação de bens 
móveis e imóveis oferecidos em garantia real de débitos e à fiscalização na construção civil, com a 
conseqüente arrecadação de contribuições previdenciárias, e por conseqüência, com atividades 
equivalentes às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada à fiscalização e arrecadação de contribuições previdenciárias, as 
atribuições funcionais (Regimento Interno - art. 45 Inciso V) e profissionais (art. 7°, alínea "c", da Lei 
5.194 de 24/12/66) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro Funcional do INSS a avaliação 
de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia, quando do parcelamento de débitos junto ao INSS, e/ou 
a ávaliação de bens oferecidos em garantia. 

Assim.. aprovada a garantia pela área de En~enharia, as Procuradorias do INSS têm o 
embasamento técnico para a solicitação de parcelamento do débito através de dação do imóvel avaliado, 
gerando-se então o pagamento de contribuições previdenciárias em atraso, por falta de liquidez do 
devedor. 

A fiscalização, classificação. vistorias e avaliações de imóveis eíou obras são atribuições privadas de 
Engenheiros e Arquitetos. nos termos da Lei nO 5.194, de 24/12/66, com aplicação fiscalizada pelos 
CREA's e CONFEA. 

Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência Social tenham atribuições regimentais 
correlatas às dos Fiscais de Contribuições Previdénciárias (artigo 48. Inciso Vl Regimento Interno do 
INSS) ou seja, as de fiscalização e arrecadação das contribuições previdenciárias, aqueles percebem, a 
titulo de remuneração. apenas o valor da referência.· sem direito à Gratificação de Estímulo à Fiscalização 
e Arrecadação - GEF A. 

Se essa situação de injustiça persistir, ela trará flagrante descumprimento da norma constitucional, 
com irreparáveis prejuizos ao desenvolvimento dos serviços de Engenharia da Previdência Social, 
provocando constrangimento e desmotivação aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que terão que 
conviver com tamanha desigualdade. 

Ao contrário, se reconhecido o direito, essas vantagens relativas à natureza do trabalho induzirão 
ao incremento da arrecadação. sem acréscimo da carga fiscal. funcionando como instrumento gerencial de 
estímulo ao aumento da produtividade e de eficácia das ações desempenhadas. 

Esclareça-se ainda que. além de se tratar de uma reivindicação que se entende das mais justas, a 
aprovação da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEF A para os Engenheiros e 
Arquitetos do INSS. viria atingir um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e oito) funcionários (ativos e 
inativos), o que representa menos de 2.5 % (dois e meio por cento) do efetivo que percebe tal gratificação 
do INSS, que são os Fiscais e Procuradores. 

I 

~'O---------.~~~--------~ 
,r ... 

. ~, 
I 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.625-41, ADOTADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊs E ANO, QUE "CRIA A 
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE - GDP DAS 
ATIVIDADES DE FINANÇAS, CONTROLE, ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO, DE DESEMPENHO DIPLOMÁTICO - GDD, DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CHANCELARIA - GDC E DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - GDCT, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
SENADOR 

ANIV ALDO VALE ............... 004. 
ARNALDO FARIA DE SÁ . .,022. 
CHICO VIGILANTE ............. 002,003,005,006,007,008, 

009,010,011,012,013,014, 
i 015,016,019,020,021. 

JOSÉ LUIZ CLEROT ......... l..OI8. 
SALOMÃO CRUZ ................ 001. 
W ALDECK ORNELAS ........ 017. 

TOTAL DE EMENDAS: 22. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS \ 
MP 1.625-41 
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DE-SE ~o nRT!GO 19 n SEGUINTE REDACno 

V - DE NIVEL SUPERIOR no INSTITUTO DF PFSQUISA rCnNOMJ­

cn APL!cpnn (!PFA) F DA SUP~P!NTfNDENCIP nr nFSENVOLV!MFNTO DA AMA-
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ZONI~ (SUOAM), EM ~TT~!nAnE DE ELA8DRAç~n E APOlO DIPETO oOS PlONOS, 

ORÇAME~TOS PORLICOS E PLANEJPMENTO REGIONAL· 

UI - Df NJVEL INTERMFnIARIO 00 IPEA F DA SUDAM, EM EXE! 

CJCln nE 11T":"I/-OIIOE C1E nPO![1 DIPFT(l 11 ELJlAORPÇnO DF PLJlNOS, ORÇAMEN­

TO P08L!CO ~ PLnNEJAMFNTn REGTONnL, EM QU~NTTTPTIVO FIXADO NO ATO ~ 

QUE SE REFERE O § 19 nn nRT. 2º DESSA MED!D~ ppnV!SORIA. 

JUSTTFICATIVJl 

A SUPERJNTENDENCIIl DE DESENVOLVIMENTO DA nMnZONIA ~ 

(SUDAM) PRHr~CHF OS REOUISITOS PIlRA ESTAR INCLUSO 'Ire:; TERMns nESSA 

MEDIDA PRnVJSOR!A, HnJp VISTA QUE FAZ PAPTE 01\ ESTRIJTURA ORCANIZACl 

O~~L 00 MINISTERIO DO PLIINEJIIMENTO E ORÇAMENTO, COM IITRIBUIÇOES 

DAS AT!V!OllnrS DE F~N~NÇAS, CONTrOLE, ORÇAME~TO E PLANEJAMENTO 

NtVEL REGIONaL. I 

,.,."...---\" -_._ .. ~,...---vv---~~ -J 
MP 1.625-41 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 1° para a seguinte: 

"Art. 1°. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade de Políticas 
Públicas, Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle - GDP, devida aos 
ocupantes de cargos efetivos: 
I - da Carreira Finanças e Controle; 
11 - da Carreira de Planejamento e Orçamento; 
111 - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
IV - de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500; 
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v - de"ní'iel superior e intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada' 
em exercício de atividades de elaboração de planos e orçamentos públicos, ou de 
apoio direto a estas atividades." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação estabelecida pela Medida Provisória tem conteúdo contraditório: se por 
um lado estipula que a GOP será devida aos integrantes da Carreira ·de Finanças e Controle, da 
Carreira de Planejamento e Orçamento e do IPEA em razão das atividades inerentes aos cargos, 
não faz sentido diferenciar, nos incisos IV e V os cargos de Técnico de Planejamento e Pesquisa 
do IPEA dos demais cargos de nível superior da instituição, nem tampouco dizer que, no caso 
dos Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental a GOP somente será devida 
quando em exercício nos órgãos em que haja previsão de lotação. Essas medidas são tendentes 
a reduzir a capacidade de aproveitamento dos servidores, assim como contradizem a sua 
natureza generalista e a mobilidade necessária a esse aproveitamento. Além disso, criam 
condições para a diferenciação entre servidores das carreiras em decorrência de situações que, 
a rigor, somente podem vir a ocorrer com base em iniciativa do próprio Poder Executivo ou em 
razão do interesse público. Assim, a redação do artigo 'é inconsistente, de má técnica e imprópria 
quanto ao mérito. 

Sala das Sessões, \~lOl)~g 
~ 

lk.~. C~GO u\Q\l;\\~~ 
\f\/~ 

MP 1.625-41 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do inciso 111 do art. 1° para a seguinte: 

"Art .. 1° .... 

iii - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
quando no desempenho de atividades inerentes às atribuições da Carreira. 

" 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação estabelecida pela Medida Provisória tem conteúdo contraditório: se'por 
um lado estipula que a GOP será devida em razão das atividades inerentes aos cargos, não faz" 
sentido dizer que, no caso dos Especialistas em· Políticas Públicas e Gestão Governamental a 
GDP somente será devida quando em exercício nos órgãos em que haja previsão de lotação. 
Essas medidas são tendentes a reduzir a capacidade de aproveitamento dos servidores, assim 
como contradizem a sua natureza generalista e a mobilidade necessária a esse aprpveitamento. 
Aiéni disso, cria condições para a diferenciação entre servidore da carreira em decorrência de 
situações que, a rigor, somente podem vir a ocorrer com base em iniciativa do próprio Poder 
Executivo, ou em razão do interesse público. A modificação proposta. visa superar. essas deficiências. 

Sala das Sessões, \,4:/1) 2.) "f{ 'a 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[ 

PROPOSIÇAO 

MP 1.625-41. 

000004 

DATA I I MEDIDA PROVISÓRIA 1625- L, \ \.~ l~L (\~ L ___ ~~~~~-L1--==== 
AmOR 

De utade Anivaldo Vale PSDB-PA 

TIPO 9 () _ SUBSTITIJTIVO GLOBAL I ()- SUPRESSIV A 2 () - SUBSrrnmv A 3 () - MODIFICATIVA 4 (X) - ADITIVA 

O 

PAGINA 

OI/OI 

ALtNEA PARAGRAFO INCISO 

I IL __ ARr~~OO __ L ____ -..JL==V~. Vl==~====== L-_____ _ 

TEXTO 

Dê-se aos incisos V e VI do art. 10 a seguinte redação: 

. d P . E ~nômica Aplicada - IPEA, SUDAM e 
"V - De nível superior do Instituto e ~qu:~ t c aos planos orçamentos públicos e 

SUDENE, em atividades de elaboração e apoio Ire o , 

planejamento regional; ..' S~AM SUDENÊ em exercfcio de atividades 
VI - De nível intermedláno do IPEA, . e úblicos e planejamento regional, em 

de apoio direto à elaboração de planos, o§ri~:en:: 2r desta Medida Provisória." 
quantitativo faado DO ato a que se refere o o a 
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JUSTIFICATIVA 

A SUDAM e SUDENE, órgãos com atribuições institucionais e regimentais de coordenação, 
elaboração e execução, de ações de planejamento e desenvolvimento regional, têm como 
responsabilidade fundamental desenvolver atividades de apoio ao planejamento e orçamentos 
públicos com vistas a compor o planejamento e desenvolvimento nacional. 

A SUDAM e SUDENE integram a estrutura organizacional do Ministério do Planejamento ti 
Orçamento, restabelecendo-se assim, coerentemente, suas vinculações institucionais no alinhame~to 
das atividades de planejamento e orçamento público. 

Desta forma, com vista ao tratamento isonômico das atividades assemelhadas é fundamental 
que os servidores da SUDAM e SUDENE sejam enquadrados nos mesmos termos que os servidores 
do IPEA, integrantes do mesmo Ministério e com funções assemelhadas. 

A SUDAM e SUDENE são instituições que desenvolvem suas atividades na Amazônia e no 
Nordeste, respectivamente. Reiteramos assim a conveniência de v. orização do quadro funcional 
destas Autarquias, paia o que contamos com o apoi aos ilustres p es. 

'-

\ . 

11 ' 
.' 'f 

MP 1.625-41 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 2°, o seguinte parágrafo, onde couber: 

"§ ... A Gratificação de que tratai> "caput" terá como limite máximo, a partir de 1° 
de junho de 1997, 2.238 pontos por servi.dor, corres~ondendo cada ponto a 0!285 
% e a 0,225 % do maior vencimento báSICO, respectivamente, do nlvel supenor e 
do nível intermediário, observado o limite estabelecido no art. 2° da Lei nO 8.852, 
de 4 de fevereiro de 1994." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da Gratificação de 
Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória, de modo que a mesma possa 
alcançar valores mais próximos dos necessários para remunerar adequadamente os seus 
beneficiários. A defasagem salarial hoje existente nas áres de controle, orçamento, planejamento 
e gestão governamental da Administração Federal Direta impede a profissionalização de seus 
quadros, constantemente prejudicada pela evasão de quadros altamente qualificados. Face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do próprio serviço 
público e do setor privado, toma-se impossível reter profissionais formados especialmente para o 
setor público com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se necessária a elevação da 
vantagem, na forma que ora propomos. 

Sala das Sessões, ti) 02 ) ~ & 

~ 
CuJ.cn \)t,Q{w.ü~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo' 6° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo que propomos suprimir trata de matéria que, a rigor, não deve ser 
contemplada na Lei. Trata-se de situações - fixação obrigatória de curva normal para a 
concessão de pontuação da GDP - que não podem ser a priori reguladas. Assim, cumpre ao 
Poder Executivo, ao regulamentar a gratificação, estabelecer eventuais restrições, bem co~o 
exceções a elas, de modo a melhor administrar a concessão da vantagem, desde que atendidos 
os princípios da impessoalidade e da legalidade. A regra que limita a atribuição de pontuação 
acima de 75 % da GDP e abaixo de 90% a 60%do total de servidores das respectivas carreiras, 
chega às, raias do absurdo: praticamente proíbe a excelência, uma vez que parte do princípio 
de que somente 20 % podem se situar na faixa máxima da vantagem, determinado ainda que 
pelo menos 20 % a recebam abaixo de 75%, pressupondo que 60 % terão, obrigatoriamente, 
comportamento no máximo mediano, quando se trata de vantagem atribuída a carreiras cujos 
integrantes devem ter elevada qualificação e desempenho profissional. A vantagem, assim, não 
dependerá, como deveria, do desempenho do servidor e de sua equipe, mas, também, de um 
critérios de desempate que, fixados no § 20

, não premiam, necessariamente, o mérito. Po~sso, 
deve ser suprimido o artigo. .; 

Sala das Sessões, \ 4.[ O 2..} ~ 9 

~. 
~. L.~.I\i\.CQ \l\Q\\I\\ ÚK 

'n~ . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

.• I EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se aos incisos do art. 6° a seguinte redação: 

"Art. 6° .... 

I - O número de servidores em exercício em cada um dos órgãos e entidades que 
integram os Sistemas de Controle Interno do Poder Executivo e de PI.anejamento e 
Orçamento da Administração Pública Federal, bem como os em exercício nos seus 
respectivos órgãos centrais, com pontuação acima de oitenta por cento do limite 
de pontos fixados para a avaliação de desempenho individual, não poderá superar 
quarenta por cento; 
11 - no máximo vinte por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de. 
desempenho individual acima de noventa por cento do limite máximo de pontos 
fixados para a avaliação de desempenho individual. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A fixação por meio dos incisos do art. 6° de limite numérico de servidores 
que poderão perceber a gratificação acima de 75% por cento do seu valor, a título de pontuação 
individual, assim como a obrigatoriedade de que pelo menos 20% fiquem abaixo desse valor 
revela-se, além de impróprio para os fins buscados pela GDP, também anti-isonômica. 

Outras categorias do serviço público que percebem gratificaçOessimilares 
não se sujeitam a esta espécie de limitação, como é o caso das categorias que percebem a 
Retribuição Adicional Variável - RAV, a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação -
GEF, o prOlabore de êxito e outras. Mesmo a Gratificação de Desempenho Diplomático, prevista 
no art. 4° da presente Medida Provisória não sofre esta limitação legal (art. 12 da MP) . .. 

Quanto aos servidores que percebem a RV-CVM e RV-SUSEP, retribuições 
variáveis devidas também pelo desempenho aferido mensalmente, a sua regulamentação prevê 
que quarenta por cento dos seus beneficiários poderão percebê-Ias em percentual acima de 
80%, a título de desempenho individual. 

" ' 
fi Assim, não sendo acolhida a nossa proposta de afastar-se a limitação 

impostá pelos referidos parágrafos, propomos, alternativamente, que se eleve os percentuais 
previstos, de modo a afastar a restrição, que prejudica desnecessariamente o servidor, de 
maneira discriminatória e discricionária. 

Sala das Sessões, \~ )Ol.)~~ 

.a. 
~ _ 12:\4..\ ro IJ\ C'\ ~ \) le: 

'\)\)~ 

.. <1 
, .... , .,... . '" 
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MEDIDA PROVISÓRIAW 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 
, . , " ':\ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Substitua-se os art. 7° e 8° pelo seguinte, renumerando-se os demais: 

"~. A Gratificação de Desempenho e'Produtividade será paga aos servidores 
das carreiras e cargos de que trata o art. 1 ° cedidos aos órgãos e entidades 
da Administração Federal para o exercício de cargos em comissão e funç6es 
de confiança, de acordo com a média de pontos atribuídos aos servidores em 
atividade na respectiva carreira sujeitos a avaliação individual, até o limite de 

2.238 pontos. . 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no ''t:aput'' ao servidor afastado para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança nos Estados, Distrito 
Federal e Município, observado o disposto no art. 93 da Lei nO 8.112, de 
1990." 

JUSTIFICACÃO. 

A presente edição da Medida Provisória, embora contemple as situações de 
exercício dos cargos comissionados mais elevados, acarreta prejuízos a quem exerce cargos 
comissionados de nível DA5-4 e inferiores, onerando o servidor que, no interesse da 
Administração, acha-se afastado de suas atividades para exercer comissionamento. É um grave 
retrocesso, notadamente no caso dos servidores da Carreira de Especialistas em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, cujos integrantes vinham, em razão da natureza dos seus 
cargos e da própria Medida Provisória em sua redação anterior, tendo garantido o direito de 
perceber a GDP sem restrições, uma vez que, como reconheceu o Ministro Bresser na 
Exposição de Motivos que acompanhou a Medida Provisória naquela ocasião, a carreira deve ter 
assegurada a possibilidade do aproveitamento de seus integrantes onde convier à 
Administração, sem prejuízo .da remuneração., A regra proposta pela Medida Provisória na 
presente edição fere os seguintes princípios do Estatuto dos Servidores: .. ;. .,,' .1, " 

s) 'desrespeito ao art. 102 do RJU, que define o exercício de cargos em comissão como. sit~açã9 
'de efetivo exercício, na qual, por definição, se equipara, o afastamento ao exercício do~ ~rgó 
"efetivo nas condições normais, para todos os fins. Logo, discriminar a retribuição em fun~f({d,o 
cargo é anti-isonômico, e fere o princípio da equidade e impessoalidade, já que, se afastado.pa~a 
'ocupar cargo de confiança, o servidor está atendendo, por definição,ao interesse púbIiCO;,,\·I~;, c. , 

b) no caso dos Gestores Governamentais, a carreira foi criada -exatamente para propicIa."'. a 
Administração direta e autárquica de recursos humanos qualificados para o exercíCió I, ae 

:atividades de direção e assessoramento em todos os níveis e órgãos, sem distinção. A restrição, 
:se entendida como aplicável à Carreira, contrariaria a sua própria natureza e a Lei nO 7.83~,:,!<ql.!e 
, define suas atribuições, podendo gerar situação anti-isonômica se aplicada literalmente: ,um 
'~estor Governamental exercendo DAS-4 num órgão teria 75 % da GDP, desde que na Cf?,"~iÇão 

:: de cedido, enquanto outro exercendo DAS-4 no órgão em que esteja alocado perceberi~:9 válor 
': integral, ainda que estejam ambos estão no. exercício das mesmas atribuições essenciais, 
·'próprias da carreira. . , '/;;'1~" 
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c) a. cessão para' o exercício de cargos nos Estados e Municípios, com prejuízo remuneratório 
para o servidor, feriria o princípio da unidade do serviço público, qUe assegura o cômputo, para 
fins de apos~ntadoria e disponibilidade, do tempo de serviço público federal, estadual ou 
municipal. 
d) permanece ainda o prejuízo aos cargos de DAS-3 e inferiores. 

A proposta, portanto, é de alterar-se os artrigos elencados, para dar redação mais 
adequada às múltiplas situações e contemplar a totalidade dos cargos comissionados com o 
pagamento da GDP, equiparando-se essas situações às que dão direito à Gratificação. No caso 
dos DAS inferiores a 4, face ao art. 102 do RJU é necessário assegurar o mesmo tratamento 
dado aos demais cargos, já que se tratam de situações de efetivo exercfcio. 

1 ., 
- ., 

Sala das Sessões, HloL)~~ 
~ 

, " 
~. CWilb \)\G I b~ ~té 

~~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 2° do art. 11. 

JUSTIFICAÇÃO 

o § 2° do art. 11 tem conteúdo prejudicial às carreiras. Não resolve nenhum 
problema, mas visa afastar demandas decorrentes das injustiças praticadas com as Carreiras, 
ccij~~ 'regras de enquadramento trouxeram prejuízos em relação à sua situação comparativa 
ante~riôr à edição da Lei nO 8.460, de 1992. Estas carreiras resultaram prejudicadas frente a 
outras, tais como a de Diplomata, cujo enquadramento na tabela de vencimentos deu-se a partir' 
da Classe 8-1, e da Procuradoria da Fazenda Nacional, cujo enquadramento deu-se a partir do 
padrão 8-IV. No caso das Carreiras de Ciência e Tecnologia (Lei nO 8.691/93) foi fixado 
enqúàdramento a partir do padrão C-IV. 

) I 

..~ '"., 
. As carreiras de Gestão Govemamental, Finanças e Controle e Orçamento, bem 

as'sim os técnicos do IPEA, no entanto, não tiveram o mesmo tratamento, apesar dos requisitos 
, de q.' ualificação e formação para ingresso e desenvolvimento nas mesmas. Assim, para corrigir .' ~ 
esta distorção, seria necessária a revisão da correlação entre classes e padrões das carreiras e 
os" p~drões de vencimento que lhes são aplicáveis, de modo tratamento similar ao dos 
Diplbmatas, contemplados pela GDP na presente edição da Medida Provisória, bem assim a 
adoção de uma estrutura uniforme, em classes, adequada ao perfil dessas Carreiras, mantendo-
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.. se a atual estrutura da Carreira d~ Gestão Governamental, e de acordo com recentes iniciativas 
adotadas pelo Governo em'relação 'às Carreiras da Advocacia Geral da União e Polícia 'Federàl. ' 

, O artigo 11, em seu parágràfo 2°, visa no entanto ,encerrar a qiscussão' sobre'o 
assunto rebãixando, definitivamente, o vencimento inicial das Carreiras,' numà 'de'monstraçãodé 
insensibilidade e incapacidade de;reconhecimento pelo MARE da complexidade, e natureza do 
problema. . .' ., .,' . '..' , ,', 

• "'Sala d~s~i~~ões:> ~ o'LI ~ ~ ", ",;: . ./': ,:~~" ~' ,<" 
,.~ ~ :, ' ":L • 

" - " . 
~\) ~ CUAClO \l\ "'\~\.\ 0 \f ' 
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MEDIDA PROViSÓRIA ~o 1.62541, de 12 de fevereiro de 1998 

~. , .... , 

EMENDA MODIFICAllVA 

Dê-se ao "capuf da art. 11 a seguinte redação: 

Art. 11. A investidura nas cargas de Especialista em'l Políticas Públicas e Gestão 
Govemamental, Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Técnico da 
Planelamento e Pesquisa da IPEA depende de aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, em duas etapas, senda a primeira constituída de provas e títulos e a segunda de 
curso de formação, ambas de caráter .ctassificatório e eliminatória." 

."T 

JUSTIFICAÇÃO .. : # '! 

I" "',,..t". ~ r IL' 

A presente' er'nendavisa corrigir falha' redacionalumavez que ao, prever "que. 
somente a primeira etapa terá caráter eliminatória, implicadizerlque - aprovado ,nesta :" '0 

candidata está necessariamente aprovada,no'concurso. Na verdade, a que se deve estabelecer. 
é que ambas as etapas tenham caráter eliminatória, lá que ambas integram a certame, Lago" é . 
necessária que tenha a mesma condição de aferir a mérito da candidata, na tocante à aprovação :. 
ou reprovação na concurso. , ~ 

. '", Sal~'da~ sessõ:s, r I ()lJ ~ ~ .. . ,t<" ,:<t .. l.:'", ,,~~::~.,' 'I " • , ._~ 
, . :~:.. a\ .~ " <, ; ," ('; - ' ~: -;'" ; :.[ ~:, 

,. ; . ..",.'._~.' ~', ~\~,...,., ~ ~ _''''1:' ". - .-r ... "· ~. f" 

,," '" c.' ~'. C\U..CO .\)\G\L,;Ii\U:~ ':.~L·l·',,: •• ,.~ ". 

,~ \'i Ifli . ~:: .. (4' ,Jr").:, r~'. ·.i~' ,: ·~it.~~: 
...... : •• f. ,.I- ) _ • lo I 1'. I ~,tl "t' , , I I ".:: +1' ~. 

:; 

I' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 ,,' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o § 2° do art. 11 para a seguinte redação: 

Art. 11 .... 
§ 2°. Aplica-se 'às Carreiras e cargos de que trata o art. 1° a estrutura de classes e 

vencimentos constantes do constantes do Anexo 11 a esta Medida Provisória. 

Anexo 11 
Carreiras de Especialistas em Pólíticas Públicas e Gestão Governamental, Finanças e 
Controle, Planejamento e Orçamento e cargos de Técnico de Planejamento TP-1501 e 
Técnico e Planejamento e Pesquisa do IPEA 

Vencimento Básico 

Situação atual Situação nova 
Class Padrã Classe Classe Vencimento Vencimento 
e o - nível médio - nível 

superior 
A 111 V V 

11 309,93 524,30 
I 

.~ VI IV IV 
l.. ) V 

IV 284,54 458,43 
111 
11 
I 

C VI 111 111 
. , V 212,65 402,92 

1 -, IV 
.- ..... t 111 " . . .,J,' 

, .(. 11 11 11 
, .. , , I 250,31 368,06 

D VI 
V 
IV I I 
111 229,94 347,13 
11 
I 

-------------------------_ ..... _------------~--
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa alterar a estrutura de vencimentos das carreiras e 
categorias objeto da Medida Provisória, cujas regras de enquadramento trouxeram prejuízos em 
relação à sua situação comparativa anterior à edição da Lei nO 8.460, de 1992. Esttfs carreiras 
resultaram prejudicadas frente a outras carreiras, tais como a de Diplomata, cujo enquadramento 
na tabela de vencimentos deu-se a partir da Classe B~I, e da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

(:cujo enquadramento deu-se a partir do padrão B~IV. No caso das Carreiras de Ciência e 
,'" Tecnologia (Lei nO 8.691/93) foi fixado enquadramento a partir do padrão C-IV. 

As carreiras de Gestão Governamental, Finanças e Controle e Orçamento, bem 
assim os técnicos do IPEA, no entanto, não tiveram o mesmo tratamento, apesar dos requisitos 
de qualificação e formação para ingresso e desenvolvimento nas mesmas. Assim, para corrigir 
esta distorção, propomos a revisão da correlação entre classes e padrões das carreiras e os 
padrões de venç:imento que lhes são aplicáveis, de modo tratamento similar ao dos Diplomatas, 
contemplados pela GDP na presente edição da Medida Provisória, bem assim a adoção de uma 
estrutura uniforme, em classes, adequada ao perfil dessas Carreiras, mantendo-se a atual 
estrutura da Carreira de Gestão Governamental, e de acordo com recentes iniciativas adotadas 
pelo Governo em relação às Carreiras da Advocacia Geral da União e Polícia Federal. 

Sala das Sessões, \ '1:)Ol.)Ve 
~. 

~~. l\{,\ 00 ~: a dM 01t 
\f\/~ 

') . 

" -
MP 1.625-4t l 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro ae l~~ts , .~, " 

~ . . ' . 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 11, o seguinte parágrafo: 

"Art. 11 ... 
§ 30 Os cursos de formação para ingresso nas carreiras de qu~ trata o "~put" 
observarão a carga horária mínima de 1.960 horas-aula, para o mvel supenor, ou 
de 400 horas-aula, para o nível intermediário, bem como, para promoção no curso 
da mesma, em cursos de especialização e aperfeiçoamento ou de altos estudos, 
com cargas-horárias mínimas de 180 (Gursos de especialização) e 360 horas-aula 
(cursos de aperfeiçoamento e de altos estudos)." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar, como requisito de ingresso às carreiras 
citadas, o cumprimento de cursos de formação com carga horária adequada à complexidade das 
respectivas funções. 

A carga horária que propomos (1960 horas-aula) visa assegurar o cumprimento de 
um curso de pelo menos um ano de duração, permitindo que sejam ministrados conhecimentos 
teóricos e práticos a nível de pós-graduação. Período menor certamente acarretaria uma redução 
na qualidade da formação específica a ser ministrada, impedindo ou a administração de 
conhecimentos teóricos adequados ou a experimentação prática, ambos de enorme relevância 
num processo de formação em escola de governo. 

É importante lembrar que, na constituição da Carreira de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão, foi ministrado curso de formação de 18 meses, com conteúdos teóricos e 
práticos; na Carreira Diplomática, o curso de formação é de 24 meses, havendo estudos para a 
sua redução para um curso de 12 meses; nas Escolas de Formação de Administradores para as 
Forças Armadas, é ministrado curso de 24 meses; e na Escola Superior de Guerra, o Curso de 
Altos Estudos em Política e Estratégia tem duração de 12 meses, também de caráter teórico e 
prático. 

Assim, é importante que se assegure a qualidade do processo de formação, 
mediante a previsão de duração mínima adequada, evitando-se a redução da carga horária e'o 
consequente rebaixamento da qualificação profissional dos servidores das respectivas carreiras. 

Finalmente, deve-se ressaltar que, dado o caráter de formação generalista comum 
ás carreiras mencionadas, não se pode, a priori, considerar suprido o requisito de qualificação 
mediante o requisito de formação a nível de pós graduação. Este requisito pode ser suficiente 
quando se tratar de carreiras especialistas - médicos, engenheiros, físicos, professores, 
advogados. No entanto, quando se trata de administradores públicos, especialistas em 
governo, em sentido amplo, os conhecimentos necessários nas áreas de ciências humanas 
(administração, direito constitucional, direito administrativo, direito tributário, direito financeiro, 
finanças públicas, orçamento público, ciência política, políticas públicas, economia) e práticos 
relativos à ação governamental não são ministrados, com tal amplitude, em cursos de mestrado 
ou especialização nos centros de pós-graduação. Por isso, a formação específica deve ficar a 
cargo de um centro de formação próprio, uma Escola de Governo, que não integra o sistema de 
ensino, mas pode, com ele, manter colaboração. Por isso, a carga horária proposta é a que 
consideramos mínima para que sejam alcançados os objetivos necessários à complexidade das 
tarefas a serem desempenhadas por esses servidores integrantes da chamada alta 
administração pública brasileira. 

Sala das Sessões, \4/02.! ~ B 
&L., 

~ _ C~\CO U\Q\ I/lAÚ f€ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o art. 13 para a seguinte redação: 

"Art. . Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Chancelaria, 
devida aos ocupantes de cargos efetivos de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria em função do desempenho das atribuições inerentes às 
respectivas carreiras. 
§ 1°. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Chancelaria terá, como limite 
máximo, 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820 % e 
0,0936 % do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior e do 
nível intermediário, observados o disposto no art. 2~ da Lei nO 8.477, de 29 de 
outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da LeLno 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 
§ 2°. Aos servidores das Carreiras de Oficial de Chancelara e Assistente de 
Chancelaria, quando cedidos para o exercício de cargo em comissão, aplicam-se 
as mesmas regras estabelecidas aos integrantes da Carreira de Diplomata para o. 
recebimento da Gratificação de Atividade Diplomática. 
§ 3°. A Gratificação de que trata este artigo será paga em conjunto, de forma não 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO 13,de 
27 de agosto de 1992." . 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa equiparar a Gratificação instituída para a Carreira de 
Oficial, à Gratificação de Desempenho de Diplomata, bem assim assegurar a sua extensão aos 
Assistentes de Chancelaria . 

. As carreiras de Oficial e Assistente de Chancelaria, criadas pela Lei nO 8.829~ de 
1993,apesar de seus requisitos e atribuições, têm remunerações irrisórias, situação que se 
agrava com a vantagem atribuída aos Diplomatas. Trabalhando lado a lado, para a mesma 
instituição, com atribuições complementares e requisitos de qualificação aproximados, mostra-se 
inconveniente instituir tratamento remuneratório tão diferenciado, sendo que, até a edição da 
MP,· as remunerações eram muito próximas. Embora se admita ser a Carreira de Diplomata de 
maiores responsabilidades e qualificações certamente não se justifica manter a disparidade 
afüal. A presente emenda visa chamar a atenção para este fato, para o qual se requer solução 

tt_::' ~ . 
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sob pena de inviabilizar a retenção dos atuais integrantes das carreiras de chancelaria. e dS 
valores propostos pela Medida Provisória não são suficientes para atingir este objetivo. 

Sala das Sessões, \~ \OL) ~ ~ 

MP 1.625-41 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o § 6° do art. 15 para a seguinte redação: 

. ,) . "Art. 15. , ........ 

§ 6°, Para cálculo da GDCT devida aos ocupantes de cargos de nível auxiliar e 
intermediário da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico e de nível auxiliar. 
intermediário e superior da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-estrutura em 

. Ciência e Tecnologia não se aplica ao vencimento básico a vantagem de que trata 
o art. 21 da Lei nO 8.691, de 1993." 

I JUSTIFICAÇÃO 

A extensão das GDCT a todos os servidores das instituições de pesquisa científica 
e tecnológica. ainda que venha a satisfazer parcialemente a necessidade de valorização dos 
servidores deste segmento da Administração Pública. não atende ao principal problema. 
apontado, que é o achatamento salarial dos integrantes da Carreira de Pesquisa e dos cargos der~ 
nível superior de Tecnólogo. " 

. , 
! ' Para amenizar este problema, enquanto não se vislumbra solução mais adequada.", 

entendemos que seria conveniente assegurar valores mais elevados de GDCT a esses cargo.s. ~ 
por ,meio da elevação de sua base de cálculo. de modo que incida a vantagem ora ciiada.: 
também sobre o adicional de vencimento conferido em razão da titulação acadêmica. É' a úniéã' 

D 
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J. ,~forma de, efetivamente, e a curto prazo, conferir aos pesquisadores remuneração mais justa e 
adeq~ada á. sua qua~ificação e importância estratégica para o País, sem gerar novas distorções 
associadas a generahdadedo Plano de Carreiras instituído pela Lei nO 8.691/93. 

Sala das Sessões, (i-!Q l)~ 56 

MP 1.625-41 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os art. 21 a 24. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 21, 22, 23 e 24 da Medida Provisória incorrem, de maneira disfarçada, 
em provimento derivado de cargos públicos, à medida que alteram a natureza e as 
atribuiç6es de carreiras existentes. No caso do art. 21, reduzindo-se as atribuições da Carreira 
de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental; no caso do art. 16 e seguintes, 
ampliando-se as atribuições das demais carreiras e cargos, a fim de conferir-lhes atribuiç6es 
antes especfficas dos Especialistas em Políticas Públicas e Gestio Governamental, criando 
por essa via novas carreiras mediante transposiçio dos ocupantes de cargos de outras 
carreiras já existentes, mas com atribuições menores. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou inconstitucionais tentativas anteriores com 
o mesmo sentido, dada a fraude que essa tentativa representa contra a exigência do concurso 
público para ingresso em cargo público, definido como conjunto de atribuiç6es cometidas a 
um servidor. Em face dessa gritante e escandalosa inconstitucionalidade, devem ser suprimidos 
os dispositivos. 

Sala das Sessões, n)o?.)Q.50 . ..) 

.~. -
'1'Ic.~ _ CW:co ~\ e \ lJ ~ \.1 it. 

", ~. 
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MP 1.625-41 

000016 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os §§ 10 e 2° do art. 25. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 25, em seus parágrafos, determina a lotação dos cargos de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental nos órgãos ou entidades do Poder Executivo em 
que ocorrer a nomeação, conforme distribuição feita pelo Presidente da República do 
quantitativo global dos cargos da Carreira. A mudança de órgão de exercício dependerá de que 
o servidor seja rediStribuído, mediante a troca de car.gos entre os órgãos. 

Isso significa, ria prática, a extinção da prerrogativa de mobilidade da carreira, uma 
vez que não poderá a Administração livremente dispor desses servidores e alocá-los onde seja 
mais conveniente. Com essa fixação de lotação em cada órgão, tendem a se produzir situações 
que, na prática, descaracterizam essa Carreira como agente de mudança e melhoria da gestão 
governamental, com a corporativizaçao de seus quadros, o engessamento da Carreira e a perda 
da capacidade de adaptação e da natureza e perfil generalista de seus membros. Porisso, 
devem ser suprimidos os parágrafos. 

Sala das Sessões, \~ I O 2.J~ 6 

,~, 
~,. C\U.Qv 0~r;:\W\~\Ç 
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Inclua-se na Medida Provisória n.) 16.25-41. de 1.2 de le\ereiro ue 1998. onde 
couber, um Art. com a seguinte redação: 
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"Art O * 1° do Art. 1° da Lei n° 8.691. de 28 de julho de 1993. passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso: 

Art 1° ................................................................................................................... . 
~ .................................................................................................................•....... ,: .. 

CEPLAC 
XXVIII - Pesquisadores da Comissão Executiva do Plano da Lavoup Cacauelra -

JUSTIFICAÇÃO 

A MP 1625-41 cria a gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e 
Tecnologia - GDCT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos de nivel superior das Carreiras 
de Pesquisa em Ciência e Tecnologia. de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão. 
Planejamento e Infraestrutura em Ciência e Tecnologia. criadas pela Lei n° 8.691, de 1993. 

A CEPLAC representa. hoje um marco no desenvolvimento da pesquisa 
cacaueira. i.: para tanto, mantém em sua estrutura o Centros de Pesquisas capazes de criar. 
adaptar e validar tecnologias agrícolas para o desenvolvimento das regiões produtora de 
cacau. 

,'\s pesquisas e experimentaçôes realizadas por estes Centros de\em-se ao ele\ ado 
desempenho dos seu pesquisadores, profissionais do mais alto nivel de qualificação como 
doutores. mestres e especialistas que ora se encontram e\cluidos do Plano de Carreira de 
CiênCia e Tecnoiogia . 

. \SSIIll. tlportuno ~e I~\Z. atraves da presente emenda IIlcllllr LlS [Ji.:squisadores d~l 
CEPL .. \L' 110 amparo da Lei 11' ~.bl) I. de 2~ de Julho de I "N3. que estruturou () Plano de 
c';trrei ra dos orgüos ç c:nl idades da .-\dl11lllistral,:Llll PlIbl ica Federal di rela. alllarlflllCa <.: 

t'unJaCIllT1al. integrantes da ari.:a de Ciência e Tecnologia. que tenham como prtnclrals 
\)bjett \ os a promoção e a real ização da pesquisa e do desi.:ll\ol\ Illlento cientl fico ..: 
h'C[)O io~ wo 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r 13 / Õ
T2';--sBJ I' MP Nº 1.625-41/98 
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I Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo e seus parágrafos: 
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n Art: - Fic'a instituída a Gratificação de Desempenho e Prodútividade' Previdenciária -
GDPP, devida aos servidores integrantes ,da estrutura do Ministério da Previdência e 
Assistência Social". 

§ 1 ° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária terá como 
liÍnite IDáximo 2.238 pontós por servido~, correspóndendocada ponto a 0,1820%,0,0936 
e 0,0465 'do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior, do nível 
intermediário e do nível auxiliar, observado o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 1992, 
e os limites estabelecido~ 110 art. 12 da Lei nO 8.460, de 1992, e .. no art. 2° da Lei nO 8.852, 
de 1994." , 

§2° A Gratificaçãó de"Desempenho e Produtividade Previdenciária será calculada 
obedecendo a critérios de' desemPenho individual dos servidores e institucional do 
Ministério, conforme dispuser ato· conjunto dos Ministros de Estado da Previdência e 
Assistência Social e da Administração Federal e Reforma do Estado, até 31 de março 
de 1998. . 

§3° Os servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência· e 
Assistência Social, quando cedidos para órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal para o exercício de cargo em comissão, perceberão a Gratificação de Desempenho 
e Produtividade Previdenciária de acordo com o disposto nos §§ 2°, alíneas a e b, e 3° do 
artigo 2°. ' . 

§4° A Gratificação de que trata esse artigo será paga em conjUnto, de forma não 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO 13, de 27 de 
agosto de 1992, vedado seu pagamento aos servidores do Ministério que percebem a 
Gratificação de Estúnulo à FiscaliZllção e à Arrecadação - GEF A. 

§5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será paga a 
partir da data da publicação, em valor equivalente a 36%, até a regul~entação de 
que trata o §2°. 

Justificativa 

O Ministério da Previdência e Assistência Social movimentará, no corrente ano, . ... -

entre.receita e de.spt:sa, o equivalente a R$ 80.000.000.000,00 (oitent,a bilhões de reais), 

um dos maiores orçamentos da América Latina. 
-I . ~ . - , 

O MP AS, dentre outras atividades, concede, mantém e paga beneficios pecuniários 
• "of ~ ~. 

a cerca de 15,5 milhões de pessoas em todo o Brasil e possui um quantitativo de 

contribuintes (trabalhadores, empresários, autônomos) superior a 35 milhões de pessoas, 

sem contar as cerca de 3,5 milhões de empresas ca~tradas no rol das recolhedoras da 

contribuição previdenciária que, diga-se de passagem, é a mais volumosa do país, 

equivalente a 1,5 vezes o valor ~e todo o imposto de renda arrec~dado, relativamente às 

pessoasfisica e jurídica. . 

.. T~da ess~ . maSsa grandiosa de ações administrativas é realizada por úm conjunto 

de servidores que não alcança 50 mil, dispersos pelas diversas regiões do Brasil, quase 

sempre mal remunerados, o que explica, em princípio, a ocorrência de filas e atrasos 

nesses serviços, noticiados periodicamente pela imprensa. 
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A adoção da Gratificação de Desempenho e Produtividade :Ptevidenciária é um 

poderoso instrumento de política administrativa, trazendo, de imediato, os seguintes 

beneficios: 

a - aumento da jornada de traballio dos servidores previdenciários em 'cerca de 

33%, eis que boa parte deles traballia seis horas diárias e a GDPP obriga a uma 

jornada de 8 horas por dia; 

b - aumento global da carga horária, o que permitirá a ampliação do 

atendimento, especialmente nas áreas de beneficio e arrecadação, com evidentes 
• 

ganhos de produtividade para o sistema e, em decorrência, tornando mais 

rápidos e prestantes tais serviços, em proveito dos milhões de beneficiários e 

contnõuintes; 

c - o aumento da carga horária global também tornará praticamente 

desnecessária a convocação de novos servidores, com o acréscimo .do quadro e, 

portanto, da folha de pagamento; 

d - a GDPP será paga tão somente a quem trabalha, na exata medida da 

qualidade/quantidade do trabalho realizado pelo servidor. Haverá, pois, além da 

expansão da carga horária uma sensível mellioria no desempenho do orgão, ou 

seja, a prestação de um serviço mais rápido, qualitativamente mellior e a custo 
menor; 

e - o custo adicional dessa despesa na folha de salários é estimado em menos de 

0,5% da receita previdenciária, eis que tal gratificação não se aplíca a 

Procuradores e Fiscais, detentores de vantagem específica; 

f - em síntese, a GDPP é o instrumento ideal para0 sistema de remuneração dos 

servidores do MPAS, pois premia o bom funcionário, estimula a mellioria da 

qualidade, expande a quantidade de serviços e custa bem mais barato do que 

qualquer outra alternativa objetivando o mesmo resultado. 

Diante do exposto, é de se solicitar todo o apoio à presente emenda, por se tratar 

de uma valiosa ferramenta na mellioria dos serviços públicos, notadamente aqueles 
prestados aos trabalhadores de mais baixa renda. 

Sala de Sessões, em 

r-·-=----+-:-----!"-~-.--,.-- "l li'=<· "_~. 
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MP 1.625-41: 

000019 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde.couber: 

"Art. . Fica instituído adicional de vencimento, no percentual de trinta e cinco por 
cento sobre o vencimento básico,' a título de Fonnação, devido aos servidores, 
ocupante de cargos efetivos: 

, I - da Carreira de Diplomata; 
,,- da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 
111 - de nível spperior da Carreira de Finanças e Controle; 
IV - de nível superior da Carreira de Planejamento e Orçamento; 
V - da categoria funcional de Técnico de Planejamento P - 1501, do Grupo­
Planejam~nto TP- 1500; 

. VI - de Técnico de Planejamento e Pesquisa e Técnico de Desenvolvimento 
Administrativo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA . 
S 1°. A vantagem de que trata o caput é devida aos servidores que hajam 
ingressado nos cargos citados neste artigo: 
I - até 5 de outubro de 1988; 
" - após 5 de outubro de 1988, mediante concurso público específico e que 
tenham se submetido a curso de fonnação para ingresso no respectivo cargo. 
S 2°. Os servidores que não tenham cumprido curso de fonnação para ingresso 
nos respectivos cargos deverão obrigatoriamente concluir, com aproveitamento, 
curso de fonnação com carga horária mínima de 520 (quinhentas e vinte) horas 
até 31 de dezembro de 1997, sob pena da cessação do pagamento da vantagem 
referida no "caput". 
§ 3°, O adicional instituído por este artigo integra o vencimento básico para efeito 
de cálculo das demais vantagens, 
§ 4°. O ~~icional de que trata este artigo será pago a partir da data da publicação 
desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa resgatar proposta de instituição de Adicional de 

I 

Fonnação para as carreiras' do chamado "Ciclo de Gestão", bem assim aos Diplomatas, também ... 
. contemplados na presente edição da Medida Provisória, cujos integrantes, por força de suas 
; especificidades profissionais, devem submeter-se a cursos específicos de fonnação para 
.' ingresso nos respectivos cargos. No entanto, embora obrigados a tais processos de fonnação 
por força de seus regulamentos, não é prevista a concessão de adicional de vencimento à 
semelhança dos devidos às Carreiras de C & T e Magistério, ou aos Militares. 
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Para chamar a atenção para este problema, cuja solução já foi objeto de análise 
pelos órgãos competentes do Poder Executivo, propomos a emenda, capaz de permitir a 
valorização do sistema do mérito em!elação às carreira, elencadas. 

~ ~~ Q:.Q;()~ I .e.V\ \ 'a 102. q 9 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Os servidores das carreiras de que trata o art. 1 ° desta Lei, nomeados em 
decorrência da aprovação em concurso público que sejam, na data da posse, 
ocupantes de cargos efetivos inacumuláveis na forma da Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, perceberão, a título de vantagem pessoal nominalmente 
identificada e sujeita aos reajustes gerais, a diferença entre a remuneração do 
cargo de origem e a do novo cargo. 
Parágrafo único. A diferença referida no "caput" será absorvida pela nova 
remuneração à medida que o servidor obtiver promoção ou progressão na 
carreira." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa propor à discussão a superação de um problema que atinge hoje, 
de forma genérica, algumas das carreiras mais relevantes para a Administração Pública Federal. 

Trata-se da situação dos servidores que, sendo ocupantes de cargos efetivos, têm 
remunerações superiores à de cargos de carreira para os quais se qualificam, em razão de 
concurso público e processos de formação específicos. Ao assumirem os novos cargos, 
servidores nesta situação e já em fim de carreira sofrem descenso remuneratório, já que 
obrigatoriamente nomeados para os cargos iniciais das novas carreiras. 

A emenda tem o objetivo de preservar a situação remuneratória, assegurando a 
irredutibilidade dos vencimentos do servidor que assume, por concurso novo cargo, sem, no 
entanto, alterar a sua situação na nova carreira, ou seja, permanece o servidor sujeito ao 
intsrstícia necessário para a promoção e para atingir as classes finais da carreira. Com isso, 
motiva-se os servidores mais qualificados a prestar concurso e assumir novos cargos, com a 
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perspectiva profissional que deve ser assegurada para permitir melhor aproveitamento .. aos 
quadros da Administração. 

Sala das Sessões, \::Ü 02. ) ~<o 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo, onde couber: 

"Art. ... O Poder Executivo, quando da edição dos atos previstos no parágrafo 
único do art. 2° e no § 2° do art. 12 desta Medida Provisória, observará critérios 
relacionados com a aprovação do servidor em cursos de formação para ingresso 
na respectiva carreira, com um mínimo de 1.960 horas-aula, para o nível superior, 
ou de 400 horas-aula, para o nível intermediário, bem como, para promoção no 
curso da mesma, em cursos de especialização e aperfeiçoamento ou de altos 
estudos, com cargas-horárias mínimas de 180 (cursos de especialização) e 360 
horas-aula (cursos de aperfeiçoamento e de altos estudos). 
§ 1°. Atendido o requisito de curso de formação, passará o valor de cada ponto 
percentual a valer 0,254 % da base de cálculo referida no "caput" do art. 2°, para o 
nível superior, e a 0,204 %, para o nível intermediário. 
§ .2°. Atendidos os requisitos de curso de especialização e aperfeiçoamento ou 
altos estudos, passará o valor de cada ponto percentual a valer, sucessivamente, 
0,2848 % e 0,3551 % da base de cálculo referida no "caput" do art. 2°, para o nível 
superior, e a 0,2365% e 0,2551 %, para o nível intermediário. 
§ 3°. Os cursos de que trata o "caput" poderão ser supridos mediante o 
aproveitamento de cursos já realizados pelo servidor, observado o requisito de 
carga horária e afinidade do conteúdo com as atribuições da respectiva carreira, . 
vedado o pagamento dos percentuais referidos nos §§ 5° e 6°, a partir de 31 de 
março de 1997, aos que não houverem cumprido os requisitos de formação, 
especialização, aperfeiçoamento ou altos estudos previstos neste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da Gratificação de 
Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória, de modo que a mesma possa· 
alcançar valores mais próximos dos necessários para remunerar adequadamente os seus 
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beneficiários, por meio de sua ·,i(iêulàção ao sistema do mérito e à· profissionalização dos 
quadros das carreiras beneficiadas 

A defasagem salarial hoje existente nas áres de controle, orçamento, 
'planejamento e gestão govemalmental da Administração Federal Direta impede a 
profissionalização de seus quadros, constantemente prejudicada pela evasão de. quadros 
altamente qualificados. No caso da carreira de Diplomata, esta fato tem acarretado as mesmas 

? ~. dificuldades, atenuadas somente em vista do fato de que seus integrantes exercem atividades 
em repartições diplomáticas no exterior sujeitos 'a regime de remuneração diferenciado. Face a 

2:; baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do próprio serviço 
público e do setor privado, toma-se impossível reter profissionais formados especialmente para o 
setor público com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se necessária a elevação da 
vantagem, na forma que ora propomos, capaz de ao mesmo tempo recompensar a qualificação 
que é exigida dos seus servidores e avançar no rumo de uma remuneração mais adequada ao 
contexto em que atuam. 

Sala das Sessões, \;.1 O·2)~t.3 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em epígrafe. a seguinte redação: 
" O inciso I, do artigo 10 da Lei nO 8538. de 21 de dezembro de 1992, passa ater a seguinte 

redação: 
I - Servidores lotados no Instituto nacional do Seguro Social - rNSS, ocupantes dos cargos 

efetivos de: 
a - Procurador Autárquico 
b - Engenheiro 
c - Arquiteto 
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JUSTIFICAÇÃO 
, ; 

.... 
\ 

A redação proposta atende ao princípio da isonomia, ou equidade de vencimentos e salários, par~ 
os cargos de atribuições iguais ou correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39 da 
Co~stituição Federal de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro Funcional 
do Instituto nacional de Seguro Social - INSS têm atribuições regimentais relativas á avaliação de bens 
moveis e imóveis oferecidos em garanti:! real de débitos e à fiscalização na construção civil, com a 
conseqüente arrecadação de contribuições previdenciárias. e por conseqüência. com atividades 
equivàlentes ás dós Fiscais de Contribuições PrevidenCiárias. .'") 

".' Portanto. intimamente vinculada àfiscaliiação e' arrecadação de contribuições previdenciárias: as 
atribJições funcionais (Regimento Interno - art. 45 Inciso V) e profissionais (art. 7°, alínea "c", da Lei 
5.194 de 24/ i 2/66) detenninam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro Funcional do INSS a avaliação 
de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia. quando do parcelamento de débitos junto ao INSS, e/ou 
a avaliação de bens oferecidos em garantia. 

Assim. aprovada a garantia pela área de Engenharia. as Procuradorias do INSS têm o 
embasamento técnico para a solicitação de parcelamento do débito através de dação do imóvel avaliado. 
gerando-se então o pagamento de contribuições previdenciárias em atraso. por falta de liquidez do 
devedor. 

A fiscalização. classificação. vistorias e avaliações de imóveis e/ou obras são atribuições privadas de 
Engenheiros e Arquitetos. nos termos da Lei nO 5.194, de 24/12/66, com aplicação fiscalizada pelos 
CREA' s e CONFEA. 

Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência Social tenham atribuições regimentais 
correlatas às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias (artigo 48. Inciso VI Regimento Interno do 
INSS) ou seja, as de fisca(ização e arrecadação das contribuições previdenciárias, aqueles percebem, a 
título de remuneração, apenas o valor da referência. sem direito à Gratificação de Estímulo á Fiscalização 
e Arrecadação - GEF A: 

Se essa situação de injustiça persistir, ela trará flagrante descumprimento da norma constitucional. 
. com irreparáveis prejuízos ao desenvolvimento dos serviços de Engenharia da Previdência Social. 

provocando constrangimento'e desmotívação aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que terão que 
conviver com tamanha desigualdade. 

I 

. .~ A,o contrário. se reconhecido o direito, essas vantagens relativas à natureza do trabalho induzirão 
ao incfe1)1ento da arrecadação. sem acréscimo da carga fiscal. funcionando como instrumento gerencial de 
estimtilô ao aumento da produtividade e de eficácia das ações desempenhadas. 

Esclareça-se ainda que. além de se tratar de uma reivindicação que se entende das mais justas. a 
aprovação da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEF A para os Engenheiros e 
Arquitetos do INSS. viria atingir um total de apenas 288· (duzentos e oitenta e oito) funcionários (ativos e 
inativos), o que representa menos de2.S % (dois e meio por cento) do efetivo que percebe tal gratificação 
do INSS, que são os Fiscais e Procuradores. 

, .. 
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I 
EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A! 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.626-49," 
ADOTADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 1998, QUE "ORGANIZA E DISCIPLINA OS 
SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO E DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO DO 
PODER EXECUTIVO", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". I 

._-------_.---------------------------------------_._.----------------------------------------------_._._------
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
-------------------------------------------------_._-.----------------------_._.-------------------------_.----
Deputado CHICO VIGILANTE 

TOTAL DAS EMENDAS: 013. 

001,002,003,004,005,006,007, 
008,009,010,011,012,13. 

MP 1.626-49 

000001 

Ml!dida Provisória n° 1.626-49,. d~ 12 d~ f~vueiFo d~ 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao "caput" do art. 4°, a seguinte redação: 

"Art. 4°. O Sistema de Controle Interno do Poder &ecutivo tem como órgão central 
o Ministério do Planejamento e Orçamento, e compreende:" 

JUSTIFICAÇÃO 

O fortalecimento institucional do Sistema de Controle Interno é fundamental para que 
se recupere minimamente o controle sobre os gastos públicos, atendendo ao mandamento 
constitucional e às necessidades constatadas e reafirmadas pelas recentes CPIs Collor-PC e do 
Orçamento. 
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Todavia, é evidente que não se pode subordinar o órgão de controle à mesma 

autoridade responsável pela administração financeira. O Ministério da Fazenda não é o órgão 
'apropriado par~ controlar os gastos públicos, em vista de sua missão histórica de responder pela 
arrecadação, pela administração financeira e pela contabilidade públicas. A SEPLAN, atualmente 
Ministério do Planejamento e Orçamento foi, até 1985, o órgão central do Sistema de Controle 
Interno, função que exercia por meio da Secretaria Central de Controle Interno - SECIN. A partir de 
1985, contudo, a SECIN foi transferida para o Ministério da Fazenda, e em 1986 foi extinta, tendo 
suas competências sido absorvidas pela então criada Secretaria do Tesouro Nacional Este processo 
redundou no desmonte do Sistema de Controle Interno, na sua relegação a um plano hierárquico 
inferior e no seu enfraquecimento institucional A permanência da função controle interno na órbita 
da Fazenda não permitirá superar a situação, ao passo que sua vinculação ao Ministério do 
Planejamento, além de desafogar a Presidência da República - o que ocorreria com a inclusão do 
órgão como Secretaria diretamente ligada ao Presidente - permite sua inserção num órgão 
estratégico, de acordo com a MP 813, de 1994, e a própria Constituição Federa~ 

Além destes aspectos históricos, é necessário manter a própria coerência com o 
modelo proposto: a função controle é indissociável da função planejamento, a qual inclui a 

programação orçamentária e a avaliação das políticas públicas. Da mesma forma, a criação da 
Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, inserida pela Medida Provisória como 
órgão do Min. do Planejamento, reforça a tese de que deve-se a este Ministério o controle e a 
avaliação da gestão das políticas e dos gastos públicos. Nestes termos, propomos que seja o Min. do 
Plànejamento o órgão central do Sistema, ao qual ficará subordinada, hierarquicamente, a Secretaria 
Federal de Controle, ao passo que a Secretaria do Tesouro Naciona~ embora também integre o 
Sistema, sujeitando-se à integração definida pelo Conselho Consultivo do Sistema de Controle 
Interno, deverá permanecer como órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda. 

Sala das Sessões, \ql02)~?J 
~ ~ 
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Ml!dida Provisória n° 1.626-49,. d~ 12 d~ f~vuciro d~ 1998. 

." 
l· 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMEND"A MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. SO para a seguinte: 

"Art. SO. Integram a Secretaria Federal de Controle: 
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I I - os órgãos setoriais de controle interno: 
a) dos órgãos da Presidência da República; 
b) dos ministérios civis; 

, . 

11 - as unidades seccionais do controle interno nos estados, denominadas Delegacias . 
Regionais de Controle; 
III - a Corregedoria-Geral do Controle Interne. 

Parágrafo único .. Os ministérios militares manterão estruturas próprias para as 
atividades de controle interno, ficando subordinadas normativa e tecnicamente ao 
Sistema de Controle Interno." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora propomos visa superar dois problemas contidos na redação 
original O primeiro é que não se justifica assegurar a integração sistêmica sem assegurar a 
autoridade hierárquica da Secretaria Federal de Controle sobre as unidades de controle dos 
Ministérios. Para o conjunto das ministérios, a regra é válida, mas a redação excetua os Ministérios 
Militares, o Ministério das Relações Exteriores e a Secretaria-Geral da Presidência. Entendemos que, 
face às peculiaridades da hierarquia militar e de sua situação funcional é compreensivel- pelo menos 
no momento - que as Ministérios Militares continuem a ter o comando das seus órgãos seccionais de 
controle, mantendo para tanto estrutura própria e que não se confunda com a da Sistema. Mas, no 
tocante aos demais, especialmente o MRE, é plenamente coerente com a lógica do sistema que as 
unidades seccionais de controle sejam integradas ao órgão central O outro problema é que o inciso I 
se refere a "órgãos seccionais", formulação que é incorreta, já que não identifica as Secretarias de 
Controle Interna das Ministérios, coma pretende, mas as auditorias e órgãos similares das autarquias 
e fundações par eles supervisionadas. 

Sala das Sessões, \ i-l 021 ,~ 
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~ida Provisória n° 1.626-49,. dI!. 12 dI!. fl!.vumo dI!. 1998 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interna e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENItA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 8°, parágr,afo único a seguinte redação: 

J"' 
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"Art.8° ... 
Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo Ministro 
do Planejamento e Orçamento, cOm direito a voto de qualidade. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Controle· ao Ministério do Planejamento, impõe-se atribuir ao Ministro de Estado deste órgão a 
competência originalmente atribuída ao Ministro da Fazenda. 

Sala das Sessõe~ n l O L) 1\ €J 
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~ida Provisória n° 1.626-49,. d~ 12 d~ f~vum-o d~ 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, aos parágrafos 1 ° e 5" do art. 11, a seguinte redação: 

"Art. 1 L ... 
§ 1°. Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo da 
União: 
I - os órgãos especificos e comuns integrantes da estrutura básica do Ministério do 
Planejamento e Orçamento; 
11 - a Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 
III - a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
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IV . - na qualidade de órgãos setoriais, as unidades setoriais de. planejamento e 
orçamento dos ministérios civis, militares e órgãos da Presidência da República; 
V - os órgãos regimentalmente responsáveis, na Presidência qa República e nos 
ministérios civis, pela formulação de políticas setoriais; 
VI - na qualidade de órgãos seccionais, as unidades de planejamento e orçamento das 
entidades da Admininistração Pública Federal indireta e fundaciona~ respeitada·a 
vinculação ao respectivo órgão da Administração Federal Direta. 

§ SO. Sem prejuízo do disposto no § 7,0, deste artigo, os órgãos integrantes dos 
Sistemas de Planejamento e Orçamento realizarão ou subsidiarão, através dos 
instrumentos próprios, o acompanhamento e avaliação dos planos, programas e ações 
de Governo, como parte do processo de avaliação da gestão de recursos públicos, na 
forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A formulação original dos parágrafos ora emendados explicita, como íntegrantes dos 
Sistemas de Planejamento, as Secretarias de Planejamento e Avaliação e de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento e Orçamento, bem como o IPEA. Deixa de fora, no entanto, os demais 
órgãos integrantes da estrutura do Ministério do Planejamento, especialmente a Secretaria de Política 
Urbana, a Secretaria Especial de Políticas Regionais, e o ffiGE. Ignora, também, os órgãos 
responsáveis pela formulação de políticas setoriais, no âmbito da Presidência e dos ministérios, como 
a Casa Civi~ responsável pela gestão das Câmaras do Conselho de Governo, e as Secretarias de 
Política Cultura~ de Política Comercia~ etc. É da história e da essência desses órgãos integrarem o 
processo de planejamento e orçamentação, o que exige reformulação do artigo para que sejam 
considerados. Quanto ao ffiGE, é sempre importante lembrar que sua missão institucional é a de 
promover a pesquisa, produção, analise e difusão de informações e estudos, em sua área de 
competência, relacionados com os programas e projetos de desenvolvimento nacional - ou seja, 
voltados para o processo de planejamento governamental Relativamente ao inciso IV, promovemos 
correção redaciona~ melhor ajustada à nomenclatura dos respectivos órgãos. 

Sala das Sessões, \~ JQZ.)~~ 
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~idaProvisÓFia n° 1.626-49,. de. 12 de. fe.vuciFo de. 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMEND'A MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 12, a seguinte redação: " 

/ 
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"Art. 12. Os ocupantes dos cargos das Carreiras de Finanças. e Controle e de 
Planejamento e Orçamento, integrantes das estruturas dos Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e Orçamento, terão exercícío nos órgãos e unidades 
referidos nos art. 4° e 11, respeitadas as atribuições dos cargos que as integram, bem 
assim nos demais órgãos integrantes das estruturas dos Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento, quando investidos em cargos em comissão ou função de confiança, 
conforme dispuser ato do respectivo Ministro de Estado." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 12 da Medida Provisória permite que, sem quaisquer 
restrições, possam ser colocados em situação de d~viu dI!. função servidores cujos cargos encerram 
conteúdos atributitivos típicos de Estado e específico para atividades de caráter estratégico, a serem 
desenvolvidos, exclusivamente, no âmbito dos respectivos sistemas de Controle Interno e de 
Planejamento e Orçamento. A proposta de alteração visa impedir esta inversão de valores, 
assegurando aos servidores das carreiras citadas aproveitamento conforme as suas atribuições. 

Sala das Sessões, Itl02/~?J 
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Mf!dida Provisória n° 1.626-49,. dI!. 12 dI!. fl!.vumo dI!. 1998 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMEND'A MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo, 13 e seu parágrafo único, a seguinte redação: 

"Art. 13. Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão GovernamentaL dos níveis intermediário e 
superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria 



00222 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

,funcionaL Técnico de Planejamento - TP 1500, criado pelo Decreto nO 75.461, de 7 de 
março de 1975, integram a estrutura de' éécursos humanos do Sistema de 
Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo. 

§ 1°. O 6Ucíciu dos suvidor~ a qUI! SI! rd~mt os art. 12 I! 13 dar-s~á na dI! 
acordo com as atriflUiçõ~ dos r~pf!Ctivos cargos,. I! s~á dâmido pdo M"mistro 
dI! Estado a qUI! ~t~a subordinado o órgão f!II1 qUI! ~t~am lotados . 

. § T.: FiCam lotados no Ministério da Administração Ff!d~aJ I! lUforma do 
Estado 960 cargos da Carrma dI! Espttial'istas f!II1 Políticas Públicas I! Gatão 
Gov~namf!Dta',. criados pda Lf!i nO 7.834,. dI! 6 dI! outubro dI! 1989,. cujo 
6~cíciu dar-s~á f!II1 quaisqu~ órgãos,. f!Dtidad~ I! sistf!ll1as da Administração 
PúbJ!ica Ff!d~a' dirda,. autárquica I! fundaciunaF,. obsuv-ado o disposto no § 1°. 

§ 3°. O 6~cíciu dI! cargos I! funçõ~ dI! confmnça f!II1 'órgãos I! f!Dtidad~ da 
Administração Ff!d~aJ dirda,. autárquica I! fundaciunaP pdos suvidor~ 
'rd~idos nos art. 12 I! 13 dar-s~á Sf!ll1 pr~uíw das parcdas qUI! integram' as 

. rlWlun~a~ dos ri!spf!Ctivoscargos ddivos." 

JUSTIFICAÇÃO 

Março de ,J998 ,:. 

Os artigos 12 e 13, ao determinar aos órgãos centrais a 'definição do exercício dos 
servidores cujos cargos que integram os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de 
Coordenação, não devem ser entendidos como forma de restringir o seu espaço de atuação 
profissional dos mesmos. Especialmente no caso da Carreira de Especialistas em Políticas Públicas e 
Gestão GovernamentaL instituída pela Lei nO 7.834/89 como um instrumento de melhoria da 
qualidade de gestão para toda a administração direta e autárquica, e dotada, para tanto, de condições 
de exercício amplo em órgãos de direção superior e de formulação, implementação e avaliação de 
políticas públicas, o parágrafo único da redação da MP já assegura este direito. Tod~via, o ... 
parágrafo, definindo a lotação no Min. da Administração atribui ao titular deste Ministério 'a ,.\~ 
prerrogativa de definir o exercício dos servidores, mas é conflitante com o "caput" que determitia .' 
que o Ministro do Planejamento e Orçamento definirá o exercício dos recursos humanos do s'ist~ina" : 
de Planejamento e Orçamento. A emenda tem como propósito ajustar a redação do artigo de modo a . 
dar-.lhe redação tecnicamente melhor e deixar explítica a vinculação genérica do exercício dos ~rgos 
referidos na conformidade das suas atribuições, de modo a que, do disposto na Lei, não deCorra 
restrição ao exercício' profissionaL dos servidores, com evidentes vantagens para o conjulÍib dã: 
Admini~tração e sua maior eficiência e eficácia. o ,o J .; 

..... , .. : 

" ; ~ ' . 
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Medida Provisória n° 1.626-49,. dI! 12 dI! fl!vumo dI! 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento da 
Pader Executiva e dá outras providências. 

EMEND-A MODIFICATIVA 

Dê-se, aa artiga 16, a seguinte redaçãa: 

"Art. 16. O Secretária Federal de Controle terá mandata de dais anas, renovável uma 
única vez, e será nomeada pelo Presidente da República após aprovaçãa da seu nOme 
pela maioria absaluta das membros da S'enada Federal 
§ to. A destituiçãa da Secretária Federal de Controle acorrerá mediante iniciativa da 
Presidente da Repúlica submetida à aprovaçãa, pelo vota secreta, da maioria absaluta 
das membros da Senada Federal 
§ 'lJ. Os titulares das unidades setoriais a que se refere a art. 4°, incisa IV, seria 
nomeadas pelo Presidente da República, escolhidas em lista tríplice elaborada pelo 
Secretária Federal de Cantrole e encaminhada pelo Ministro de Estada da 
Planejamento e Orçamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

A fim de que se assegure aa titular da Secretaria Federal de Controle as condições 
ideais para a exercícia da carga, sãa necessárias três condições: estabilidade, isençãa e respalda 
palítico: Embora ocupante de caFgO comissionada, . a seu titular deve ser da confiança deste. É 
necessária, contuda, que tenha garantias para a exercícia da catga, nãa padenda ser afastada a 
qualquer tempo. A principal garantia se materializa num mandata fixa, mas o respalda palítico para 
que atue de farma autônoma se consalidará pelà aprovaçãa de seu nome pelo Senada Federal Na 
tocante aas órgãos setoriais de controle interna, supera-se, pela emenda ara apresentada, a problema 
atualmente existente de ser a titular da órgão setorial escolhida pelo Ministro da pasta que deverá 
ccntrolat, a que o coloca numa situação de subordinação tanta hierárquica quanta funcional 
Assegurar maior autonomia a este "controladar", que será indicada pelo Ministro da Planejamento 
(confarme outras emendas oferecidas por nós) e nomeada pelo Presidente da República é, portanto, 
também fundamental para assegurar a eficácia da sua atuação. 

Sala das Sessões, \ ':t \ O 1. } ~ e 

~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

fU\::.\). C \-1.\ 00 \)\ ~ \ V~ \l ~ 
T\I~ 
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MP 1.626-49 

000008 

~ida Provisória n° 1.6Z6-49,. d~ 1Z d~ f~vuciFo d~ 1998 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento da 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 17, a seguinte redação: 

"Art. 17. Os cargas em comissão na âmbito da Sistema de Controle Interna e das 
,Sistemas de Planejamento e Orçamento serão· providos, preferencialmente, par 
ocupantes dos cargos permanentes constantes das artigos 1 Z é 13, devendo as 
funções de direção e chefia ser preenchidas, em caráter privativo, par estes servidores. 

Parágrafo único., Para os fins do "caput" consideram-se cargas em comissão as cargas 
4e direção e assessoramento superiores dos dois níveis hierárquicos mais elevados da 
estrutura organizacional das órgãos de estrutura especifica ou comum integrantes da 
Sistema." 

JUSTIFICAÇÃO 

, A redação original do art. 17 estabelece a preferência para a exercicio de cargas de 
cOnfiança, no sistema, por parte das carreiras integrantes do "ciclo de gestão". Contudo, é notário a 
fato' de que tal "preferência" resulta inócua, devendo ser buscada fórmula que assegure de ~aneira 
mais eficaz a profissionalização dos cargas de confiança. O PL n° 4.407/94, enviada em 1994 pela 
Poder Execu~ivo, e a Lei nO 8.911194, em seu artigo ~, indicam o ca!1linho: é necessária definir, 
coma cargos de livre provimento, apenas os dos dois niveis hierárquicos superiores" a fim d~ que as 

. demais sejam exercidos, em caráter exclusivo, por profissionais de carreira. É com a objetiva de 
sistematizare integrar o texto da' MP a tais iniciativas e necessidades que propomos a presente 

. emenda. 
- .. 

Sala das Sessões, \ ~ I () 2.) ~ 'Ó 

' .. , ... 

&-., 
C\t\CP U\G\U\\J\t. 

?\Itf 
, GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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MP-l.626-49 

000009 

Mf!dida PFovisória n° 1.626-49,. d~ II d~ f~vum-o d~ 1998 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento da 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDAMODlFICXTIV A 

Dê-se, ao art. 25, a seguinte redação: 

"Art. 25. Ficam transferidas para o Ministério da Planejamento e Orçamento as 
cargas em comissão do Grupo DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrutura 
padrão das atuais Secretarias de Controle Interno, em cada Ministério Civil 
§ 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, na prazo de 120 dias, a transformar, 
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumenta de despesa, as 
cargos em comissão do grupo DAS e as Funções Gratifiéadas - FG existentes na 
âmbito do Sistema de Controle Interno. 
§ ZO. Até a sua instalação em caráter definitiva, nos termos da art. 25, fica a 
Ministério da Fazenda incumbido de prestar o apoio necessária à instalação e 
manutenção das Delegacias Regionais de Controle. " 

JUSTIFICAÇÃ,O 

t, ' Em vista de outra emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal. de 
Contrate ao Ministério do Planejamento, impõe-se transferir a este órgão os cargas em comissão das 
órgãos setoriais, a fim de assegurar a autonomia das CISETs. Em conseqüência, é necessária 
atribuir, até a instalação definitiva das Delegacias Regionais de Controle, ao Ministério da Fazenda, 
que já 'conta com as Delegacias Regionais do Tesouro Nacional a tarefa de oferecer condições 
materiais imediatas para seu funcionamento. 

~ .~, 

1 • 
Trata-se das mesmas medidas adotadas pela Executivo ao promover a instalação, em 

caráter provisório da AGU, de modo a assegurar condições mínimas ao novo órgão para que passa 
estruturar-se, e cujas despesas correrão à conta das dotações orçamentárias dos dois órgãos -
SEPLAN e Ministério da Fazenda, nos termos do art. 29. 

Sala das Sessões, \ ':t) O·J ~ ~ 

.~ 
~'\l- c..\lJ\ CO \h Q \ Vl\\J \'t 

'\5\)~ 
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MP 1 .. 626-49 

000010 

~ida Provisória n° 1.626-49,. de.lZ de. fe.vuciFo de. 1998 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 26, a seguinte redação: 

. ':Art. 26. Ficam transferida do Ministério da Fazenda para o Ministério do 
Planejamento e Orçamento a Secretaria Central de Controle, e alterada a sua 
denominação para Secretaria Federal de Controle." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outra emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Controle ao Ministério do Planejamento, impõe-se alterar a redação do art. 26, promovendo a 
transferência do órgão. A Secretaria Federal de Controle estava prevista deste novembro de 1992, 
pela Lei n° 8.490/92, como órgão da estrutura do Ministério da Fazenda, sem nunca ter chegado a 
entrar em funcionamento. 

" 
Sala das Sessões, 

MP 1.626-49 
000011. 

Medida Provisória nO 1.626-49,. de.lZ de. fe.vumo de. 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 
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EMEND-A SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 27 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 27 da Medida Provisória faculta ao Executivo requisitar servidores públicos 
de empresas estatais para atuar na Secretaria do Tesouro Naciona~ na Secretaria Federal de 
Controle e na Secretaria do Patrimônio da União independentemente da ocupação de cargos de 
confiança. Até a edição da presente MP do mês de dezembro de 1995, o prazo se expiraria em 31 de 
dezembro desse ano; posteriormente, foi prorrogado para dezembro de 1996; e, depois, foi fixado 
como prazo final o mês de dezembro de 1997. AgOFa~ pda quarta Vf!Z~ o prazo é prOFFogado .•• até 
31 d~janm-o d~ 1999! 

Embora a principio esta regra possa contribuir para conferir ao órgão condições 
operacionais mais adequadas, na verdade mascara o problema mais grave que é a evasão e 
insuficiência de quadros da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria Federal de Controle, em 
vista da baixa remuneração atribuída aos seus servidores de carreira. Conferir um prazo para que, 
contrariando a regra geral do art. 93 de Lei n° 8.112/90, possam ser livremente requisitados 
empregados de estatais, contribui apenas para adiar a necessária solução para o problema rea~ para 
afastar a necessidade emergencial de profissionalizar com servidores de carreira este órgão 
estratégico da Administração Federal e para permitir a formação de equipes de trabalho por critérios 
puramente discricionários e transitórios. 

1, 

" fJ 

f ' 'o; , 

Sala das Sessões, \ ~ ) Q 1. ) q ~ 

E3L. , 
'1e\l. (,;~, 0J 'J\~ lllAlJ ~ 

~l~ 

MP 1.626-49 
000012 

~ida Provisória n° 1.6Z6-49~ d~ 12 d~ f~vu.m-cJ d~ 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Os cargos vagos integrantes das carreiras de que tratam os artigos 12 e 13 
serão preenchidos, mediante concursos públicos de provas e títulos realizados 
anualmente, ou sempre que o número de vagas exceda dez por ce!lto. dos res,pectivos 
cargos, ou, com menor número, observado o interesse da Administrâção, as 
disponibilidades orçamentárias e o disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Os quantitativos dos cargos de carreira de que tratam os artigos 12e '13 devem ser 
administrados de forma contínua, de modo a dotar os respectivos sistemas de recursos humanos em 
quantidade suficiente para o exercício pleno de suas atividades. A forma de se assegurar a 
continuidade no recrutamento destes quadros é a fixação de uma regra de concursos públiéos anuais, 
ou sempre que o número de vagas exceda a 10 % do total dos cargos, a exemplo do que se dispôs 
em relação aos cargos da Advocacia Geral da União. 

Sala das Sessões, \ 1/Q2.)~B 

~ 
~. C-'\-IJ\UV DI G\LA\Jffi: 

~l~ 

MP 1.626-49 

000013 

Medida Provisória nO 1.626-49, de 12 de fevereiro de 1998. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art . As tabelas 4, 6 e 14 do Anexo VII da Lei nO 8.460 de 1992 ficam 
substituídas pelas constantes do Anexo. " 
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ANEXO. 

4. SERVIDORES DAS CARREIRAS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E DE FINANÇAS E 
CONTROLE 

NIVEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDIARIO 
31/08/92 NOVA 31/08/92 NOVA 

CLASSEIPADR. CLASSE PADRÃo CLASSEIPADR. CLASSE PADRÃo 
I I 

11 11 
D III D III 

IV IV 
V V 
VI VI 
I I 

AlI 11 AlI 11 
AIII C III NII C III. 
AllII IV AllII IV 
AIIV V AIIV V 
AIV VI AIV VI 

l AIVI I AIVI I 
BII e B/II 11 BII e B/II 11 

BIIII e BIIV B III BIIII e BIIV B III 
BN IV BN IV 

CII e C/II V CII e C/II V 
CIIII e C1IV VI clIn e CIIV VI 
CNeEII I CNe EII I 

E1I1 A 11 E/II A 11 
E1I1I III EIIII III 

6 SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM POLlTICAS 
PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL 

SITUACÃO 
31/08/92 NOVA 
CLASSE CLASSE PADRAO 

I 
I B 11 

111 
11 IV 

V 
111 VI 

I 
IV A 11 
V 111 
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14. SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA 

NIVEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDIARIO NIVEL AUXILIAR 
SITUAÇÃO SITUAÇÃO 

31/08/92 NOVA 31/08/92 NOVA 
ClassIPadJ: CLASSE PADRÃo ClassIPadr CLASSE PADRÃo 

I I 
11 11 

D III D III 
IV IV 
V V 
VI VI 
I I 

AlI 11 AlI II 
AIII C III AIII C III 
AIIIl IV AIIIl IV 
AIIV V AIIV V 

- VI VI 
BII I BII I 
B/II 11 B/II II 
BIIIl B III BIIII B III 
BIIV IV BIIV IV 
- V - V 

EII VI CII VI 
- J - I 

E/II A 11 C/II A 11 
E/l1I III ClIlI III 

~ USTI ICA TIV A 

31/08/92 
Class/Pad 

r 

AlI 

-
AIII 

-
AlllI 

AIIV 
--

BII 

-
B/II 

-
BIIII 
BIIV 

SITUAÇÃO 
NOVA 

CLASSE PADRÃo 

D 

C 

B 

1 oi 

,~ l 

A; 
'. ~ . 
J , 

I r.: 

I 
11 
III 
IV 
V 
VI 
I 
11 
III 
IV 
V 
VI 
I 
II 
III 
IV 
V 
VI 
I 

11 
III 

Em vista da fato de que trata a Medida Provisória da situação das servidores das carreiras 
do chamad.o "ciclo de gestão das gastas públicos", relativamente à sua inserção nas Sistemas de 
Planejamento e Orçamento e de Controle Interno, mas se omite no tocante à questão remuneratória, 
é inipartànte resgatar, assim como no tocante à proposta de instituição de retribuição adicional, 
equívocos ocorridos quando do enquadramento das carreiras e categorias na tabela de vencimentos 
do Anexo II da Lei o 8.460/92. À vista das medidas posteriormente adotadas pelo Poder Executivo e 
pelos Poderes Legislativo e Judiciário relativamente aos vencimentos, é necessário atribuir 
vencimento inícial mais digna às carreiras. 

A proposta, então, é no sentido alterar a regra de correspondência entre, as' classes e 
padrões das Carreiras e a Tabela de Vencimentos do Anexa II da Lei nO 8.460/92, atnbuindo às 
classes iníciais vencimento mais adequado ao perfil e requisitos de ingresso, colocando-as em 
patamar de remuneração compatível com sua natureza e com a das que lhe são assemelhadas, em 
especial a Carreira Diplomática (cujo carga inícial equivale ao padrão B I da mesma Tabela), 
Carreira de Gestão, Infraestrutura e Planejamento em' Ciência e Tecnologia (vencimento inícial 
equivalente ao da padrão C IV da mesma Tabela de vencimentos). A medida é plenamente 
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,. 

.t 

i: . 

0, 

i. , 
t 

justificável em face dos requisitos para ingresso nas carreiras do "ciclo de gestão". Outras categorias, 
como Fiscais PreVidenciários, Médicos, etc"., integrantes do PCC, têm como vencimentos iniciais os 
do padrão C-I, C-ID, sem que necessitem submeter-se a cursos de longa duração em Escolas de 
Governo. No caso das carreiras de Planejamento e Orçamento e Finanças e Controle, à data de sua 
criação (1987) o vencimento inicial correspondia ao do padrão NS - 10 do PCC. No caso dos 
Gestores Governamentais, equivalia ao dobro do último nível do PCC. Assim, é mais do que justo 
que se resgate a posição relativa dos vencimentos iniciais, ~~segurando retribuição justa aos 
servidoi:es. 

.'l 

,. 

Sala das Sessões, \'4) 'Ü 2 ) ~~ 
~. 

~~ _ t),~\ eA) ~: Q ÜI'i\ ~'1i 
~l~ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.627-32, ADOTADA EM 12 
DE FEVER~IRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA .13 ºO 
MESMO MES E ANO, QUE "ALTERA A LEGISLAÇAO 
REFERENTE AO ADICIONAL AO FRETE PARA A 
RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE - AFRMM E AO 
FUNDO DA MARINHA MERCANTE - FMM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS": 

. Deputado ANIVALDO VALE ....................... 002 004 010. 
li 

,eputado CHICO VIGILANTE ..................... 001 003 007. 
~1 : 

Deputado ROBERTO CAMPOS ................... 008. 

Deputado VITTORIO MEDIOLI .................... 005 006 009 011. 

AL DE EMENDAS: 011 

, f 

.: .... 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1.627-32 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1.62=7-32 
000001 

Suprima-se do artigo 1°, no tocante ao inciso IV, do artigo 16, do 
Decreto-Lei 2.404/87 a seguinte expressão: 

Art. 16 ............................................ . 
IV - ...•.. destinada à exportação .... 

JUSTIFICATIVA 

o inciso inclui a possibilidade de constituição de crédito-reserva como 
suporte ao financiamento à construção de embarcações com recursos do Fundo da 
Marinha Mercante, visando assegurar o ténnino da obra, nos casos de descumprimento da 
correspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro, limitando tal beneficio ao 
financiamento de embarcações destinadas à exportação. u J, 

Por conseguinte, exclui da previsão de securitização os financiamentós J 

destinados à construção de embarcações destinadas à exportação. 
Se é importante o transporte de cargas destinadas à exportação, não se I 

pode desprezar a efetividade e a potencialidade da circulação de cargas internamente péla~ , 
via maritima e fluvial considerando as dimensões do mercado brasileiro, inclusive em 
face da dinâmica propiciada pela implementação do método multimodal para o transporte 
de cargas em território nacional. Assim, há que se garantir, no mínimo, a equidade de 
tratamento no caso específico à construção de embarcações destinadas tanto à exportação .? 

quanto à circulação interna de mercadorias. A supressão da expressão, por conseguint<?;- _ 
corrige esta distorção original. ] r 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998 

~ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PTIDF 

l < 

'r 

',' 

; \' 

1.1 

.' 

') 

.I.' 

) ,r: I 

f ~ ..; Jt~ f 

t~ ! 



Março de)998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L' 
Terça-feira,)' 00233. 

M1?·1~627-32 

000002 

DATA· II \.1 l L li Y lVkl- _.) L-
~--------------------------~--~~--------~ 

PROPOSIÇÁ' 

MEDIDA PROVJSÓRlr\ . l' 

AUTOR II N° PRONlUARIO 
~ ______ -=D~ep~u=m=d~o~A~N~rv~A~L~D~O~V~A~L~E~ _____ P_S_D_B_~_A ________ ~ ~ __________ ~ 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 ( ) SUBSTITUTIVA (x) MODIFICATIV A 4 ( ) ADmVA 9 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~ ____ P_~_Gl~_2_A ____ ~1 ~I _____ AR __ ~_~ ______ L-___ PARA ___ G_~ __ O ____ L-____ ~ __ ~I_SO ______ L-____ AL __ ~ __ A ____ ~ 
TEXTO 

ART. 1° - O ART. 10° DO DECRETO-LEI 2.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987, ALTERADO 
PELO DECRETO-LEI 2414, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988, PASSA A VIGORAR COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

"ART.. ~ 

10° ............................................................................................................................................................. . 
I - ........................ : ...................................................................................................................................... . 
C ) para pagamento de prestações, de principal e encargos, de empréstimos, concedidos por bancos 
oficiais federais, mesmo que com recursos de outras fontes que não as do FMM, e que tenham como 
modalidades de apoio as previsms nos Itens 1,2, e 3, da alínea "a" do Inciso I, do Art. 16". 

mSTIFICA TIV A 

Embora este dispositivo já esteja previsto na Medida Provisória nO! . I IQ'. , entretanto, a redação dada 
ao mesmo, tem permitido interpretações diferente daquela que o levou a ser introduzido naquela MP. 

Ao propô-lo "o. objetivo previsto era contemplar a possibilidade de os recursos do FMM serem 
utilizados para a amortização de quaisquer financiamentos e encargos, tomados por empresas. de 
navegação, através dos diversos agentes financeiros federais, e não apenas pelo BNDES, como agente 
financeiro do Fundo, desde que para as modalidades de apoio previstas nos Itens 1,2, e 3, da alínea "a" 
do inciso I, do Art. 16, do Decreto-Lei 2.404/87, modificado pelo Decreto-Lei 2.414/88. 

Isto se justifica, em razão dos inúmeros: financiamentos, tomados por empresas de navegação, 
principalmente" que operam na 'navegação interior, com recursos de outras, fontes, como os da 
FINAME, com ônus mais elevados, em razão, seja da distância que separa suas administrações da sede 
do BNDES, seja pela burocracia exigida por aquele Banco) ou ainda pelo custo dos projetos 
necessários para a obtenção de financiamentos naquela h}stituição Financeira, cuja exigência é a 
mesma para a construção de um navio d~ R$ 40/50 milhões,/ou para um rebocador de R$ 500/700 mIl, 

Este fato se verifica com maior intensidade na Amazônia, cujas distâncias locais já são continentes, e 
cujo nível intelectual de grande parte' dos armadores é linitado, preferindo os mesmos negociações 
diretas com as agências de bancos locais, cujos gerentes já os conhece, por operarem com os mesmos, 
que se aventurarem à demandar o Rio de Janeiro, para tentarem recursos junto ao BNDES. 

, ' 

Estes armadores, entretanto, embora gerando recursos para a composição do FMM, correm o risco, se 
não aplicarem os valores de suas contas vinculadas, num prazo de três anos, de perderem o direho de 
utilizá-las. 
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Por outro iado,' a grande maioria das fontes de recursos utilizados pelos agentes financeiros regionais, 
são do próprio BNDES, seja da FINAME, PAI, e F A T, entre outras. 

A utilização desses recursos da conta vinculada dessas empresas pennitir-Ihes-à amortizarem seus 
débitos, com os diversos agentes financeiros federais de que tomaram os recursos, evitando-lhes a 
inadimplência, e maiores ônus do financiamento, pelas penalidades que são gravados, além de 
garantir-lhes ficar à salvo de todos os demais problemas disto decorrentes. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.627-32 

EMENDA MODIFICATIV A 

MP 1.627-32 

000003 

Dê-se ao artigo 1°, no tocante à alteração do artigo 16, I, 
alínea a, do Decreto-Lei 2.404/87, a seguinte redação: 

Art. 16 ................... . 
I - .....•..................... 
a) a empresa brasileira de navegação, até 90%, (noventa pôr' 

cento) do valor do projeto aprovado; 

mSTIFICATIVA 

A legislação que se pretende modificar com a medida (Decreto!. 
Lei 2.404/87, art. 18, I), estabelece o percentual de apoio financeiro 
reembolsável em 90% (noventa por cento) do projeto aprovado, cabendo à 
empresa brasileira de navegação uma contrapartida de 1 0% (dez por cento). .. 
dos recursos necessários. J .! 
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o . texto da medida em apreciação reduz este percentual para 
85% (oitenta e cinco por cento), ou seja, uma dilninuição de 5% (cinco por 
cento) em relação ao percentual anterionnente estabelecido. 

Por outro lado, se o aumento da contrapartida é substancial aos 
construtores, a diminuição do percentual em cinco por cento, não irpplica , 
um incremento significativo à redistribuição de recursos para financiamento 
para um número maior de construtores que justifique tal· alteração na 
condição atual. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PTIDF 
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TEXTO 

Acrescente-se aos artigos do Decreto-Lei n° 2.404/87, enunciados na Medida 
Provisória n° , fazendo-se, em consequência, as necessárias alterações no Art. 1 ° da referida 
Medida P-rovisória, que passa a ter a seguinte redação: 

Cf 

:i " "Art. 2° O AFRMM é um adicional de frete cobrado pelas empresas brasileiras e 
estrangeir~· de navegação que operem em porto brasileiro, de acordo com o conhecimento de 
embarque e o manifesto de carga, pelo transporte de carga de qualquer natureza. 
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Art. 30 
- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••• 

I - vinte e cinco por cento para a navegação de longo curso~ 
II - dez por cento para a navegação de cabotagem~ 
m - quarenta por cento para a navegação interior; 

JUSTIFICATIVA 

Março de 1998 

A MP determinou que o percentual sobre o frete para Constituição do 
F.M.M., resultante do AF.R.M.M., seria de 20% (vinte por cento) para a navegação interior. 

Em que pese a extensão da bacia hidrográfica ret-o o ai, e a relação custolbeneficio entre 
modais (fluvial x rodoviário x ferroviário) é inexpre iva, ainda, r#'ciPação do modal 
fluvial no transporte de carga, e menos ainda, de sageiros, re ivamente aos outros 
modais, já sendo superado, inclusive, neste últim caso, pelo fe iário, em função da 
Ferrovia Carajás. 

Vários são os motivos, porém, entre os principais desponta a incapacidade de 
investimento da iniciativa privada, pelos elevados custos financeiros de outras linhas de 
crédito, que não a patrocinada pelo F.M.M. 

Entretanto, além do processo burocrático e::igido pelo BJ>..UES, as empresas regionais 
dispõem de créditos reduzidos, quando dispõem, em suas contas especiais no EM.M., até 
porque, ficaram privados (Amazônia ocidental) durante determinado período de arrecadarem 
e recolherem o AF.R.M.M. 

É interessante destacar, o que evidencia a contradição do Fundo, criado para o 
Fortalecimento do setor naval (estaleiros e navegação), que enquanto o moda! padece de 
investimentos, reduzindo sua capacidade operativa; inviabilizando a construção naval; 
desempregando e diminuindo sua produtividade e até mesmo os níveis de segurança, o 
F.M.M. projeta um excesso de arrecadação, apenas para o exercício de 1997 de cerca de 
RS380.050.566,OO (trezentos e oitenta milhões, cinquenta mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais). 

A provisão para ressarcimento na forma do Art. 17 da lei 9482/97, para as empresas de 
navegação do Norte e Nordeste, aí incluso navegação interior, cabotagem e longo curso, é de 
RSI7.920.000,OO (dezessete milhões, novecentos e vinte mil reais), ou, tão somente de 2,5% 
da estimativa da arrecadação do Fundo para o exercício de 1997. 

Este indicador soma-se a outros que evidenciam o descaso com que está sendo tratada a 
economia e a sociedade amazônicas. 

Apenas para exemplificar e qualificar a afirmativa acima, os financiamentos rurais 
contratados em 1996 para custeio e investimentos do PRONAF no País foram de RS183.086 
mil, sendt> destinados para a área da Amazônia, incluindo-se todos os financiamentos 
destinados aos Estados de Mato Grosso e Goiás, apenas}tS2.607 mil/OU 1,4% do total. 

Da mesma forma ocorreu com os recursos do F.AT., cujos contratos de financiamentos 
foram de RS341.348 mil, e, destinados a projetos na Região Amazônica apenas RS9 .684 ~l, 
incluindo-se todos os financiamentos destinados aos Estados do Maranhão, Mato Grosso e 
Goiás, correspondendo, apenas a 2,8% do total. 

Tais números evidenciam o processo de esvaziamento econômico da Amazônia, que 
parece ter sido, como no modelo mais perverso do sistema capitalista, relegada a reserva de 
valor para ser explorada em futuro remoto, ou servir de moeda de barganha internacional, 
em beneficio dos não amazônidas. 

É importante que se envidem ações que revertam este quadro. 0 

, .. 
1 
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A navegação, pelos eteitos multiplicadores que a atividade possui, superiores; na 
Amazônia, até mesmo à da construção civil, deve servir de elemento alavancador deste 
processo. 

A alteração da alíquota de 20% (vinte por cento) para 40% (quarenta por cento) do 
AF.RM.M. para transporte fluvial na Amazôni servirá com força impulsionadora desta 
alavancagem. 

A elevação deste percentual representará 
correspondente a apenas 2,8%/3,4% do orç 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'-,-

RS 20/24 milhões/ano, ou o 
.M. previsto para 1997. 
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EMENDA MODiFICATiVA 

') , "Altere-se o M. l° da MP N° L627-32 de 12 de fevereiro de 1998 
incluindo o Art. 4° do Decreto-Lei n° 2.404, de 231i2/87, aiterado pelo Decreto-Lei 
nO 2.414, de 12/02/88, pela Lei.no 7.742, de 20103/89, e peia Lei n° 8.032, de 
12/04/90, com a seguinte redação: 

~ , " Art. 4° ............................................................................................... . 

§ 3° Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em 
moeda estrangeira, a conversão será feita com base na mesma taxa empregada para o 
cálcuio e o pagamento do Imposto de ímponação e do imposto sobre Produtos 
Industriaiizados. de acorào com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda". 
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JUSTIFICA TIV Â 

o sistema de controle da arrecadação do Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, operado pelo Departamento de 
Marinha Mercante do Ministélio dos Transportes não acompanhou o crescimentp 
das operações do setor, tomando-se vulnerávei à evasãode receita fiscal. 
Considerando-se o elevado montante de recursos envolvidos, que em 1996 foi de R$ 
452 milhões se levarmos em conta apenas o's recursos arrecadados, ou de R$ 600 
milhões incluindo-se as operações com isenção ou suspensão do pagamento do 
AFRMM, urge serem tomadas medidas que melhorem a eficiência da arrecadação. A 
inclusão do Art. 4° com aiteração do § 3° permite que seja usada para cálculo do 
AFRMM devido a mesma taxa de câmbio arbitrada pelo Ministério da Fazenda para 
o pagamento de tributos federais (U, IPI), facilitando os procedimentos de 
recolhimento para o contribuinte. 

f' 
_
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EMENDA MODIFICA TIV A 

"Altere-se o Art. i O da MP nO 1. 627-32, de 12 de fevereiro de 1998, 
incluindo-se o Art. 6°, caput e parágrafos, do Decreto-Lei n° 2.404, de 23/12/1987, 
aiterado pelo Decreto-Lei n° 2.414, de 12í02í1988, pela Lei nO 7.742, de'20í03í 
1989 e pela Lei n° 8.032, de i 2/Q4íl 990, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
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j. 

" Art. 6° O AFRMM será recolhido pelo consignatário da mercadoria 
transponada, ou por seu representante legal, ambos devidamente identificados pelo 
seu número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, em agência do Banco do Brasil S.A. na 
praça da localização do porto. 

§ 1 ° O Departamento de Marinha Mercante poderá. a seu exclusivo 
critério, aiterar o iocal para o recolhimento do AFRMM rererido neste anigo. 

§ 2° O Banco do Brasil S.A. em caso de ocorrência relativa a 
insuficiência de fundos ou qualquer restrição ao recebimento dos meios de 
pagamento a ele entregues pelo recolhedor, além de adotar as providências cabíveis 
pela legislação do sistema financeiro, dará imediato conhecimento ao Departamento 
de Marinha Mercante, que providenciará a cobrança administrativa ou executiva da 
dívida, ficando o valor originário do débito acrescido de correção monetária, multa 
de vinte por cento e juros de mora de um por cento ao mês, ambos incidentes sobre o 
valor aruaiizado do débito. 

§ 3° Esgotados os meios administrativos para a cobrança do AFRtvíM, 
o débito será inscrito na dívida ativa da União Federal, para cobrança executiva. nos 
termos da legislação em vigor, incidindo sobre eles os encargos financeiros 
mencionados no parágrafo anterior, além do previsto no art. i o do Decreto-Lei N° 
l.025, de 21 de outubro de 1969, e aiterações posteriores. 

§ 4° Os órgãos regionais da Secretaria da Receita Federal-SRF, nào 
darão seguimento a pedidos de despachos de mercadorias de qualquer natureza, sem 
que juntamente aos Conhecimentos de Embarque seja rornecida uma via original da 
Guia de Recolhimento do AFRMM, quitada e devidamente autenticada pelo Banco 
do Brasil S.A., ou que dos mesmos conste a competente declaração de isençào ou 
suspensão do pagamento finnada pelo DMM, de acordo com o art. 5°. 

§ 5° Conhecimentos de Embarque e respectivas Guias de 
Recolhimento deverão ficar à disposição do Departamento de Marinha Mercante, 
qu~ providenciará suas coletas para fins de registro e controle . 

.. , ' 

§ 6° As aiterações na sistemática de arrecadação introduzidas pelo 
presente artigo serão implementadas pelo Ministério dos Transportes até 30í06í98." 

, JUSTIFICA TIV A 

',' É proposta a inclusão no Art. 1° da MP 1.627-32 de significativa 
alter.ação do art. 6° do Decreto-Lei citado, de forma a impedir a evasão do 
pag~ento do AFRMM fazendo com que seu recolhimento ao Banco do Brasil S.A. 
sej~ pré-requisito para a liberação aduaneira das mercadorias pela Receita Federal. 
Dessa fonna, o Departamento de Marinha Mercante, além de efetuar a emissão d.?'" 
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guias de recolhimento evitando os erros de cálculo- e preenchimento. exercerá efetivo 
co~tro.le sobr~ o pag~ento das mesmas através do recebimento de cópia quitada da 
gUla VIa ReceIta Federal, e sua verificação junto aos créditos infonnados pelo Banco 
do Brasil. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.627-: 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 2°. 

Justificativa 

-----------

MP 1.627-32 

000007 

A cessão de crédito ao agente financeiro de que trata o 
dispositivo em referência, em contrapartida da transferência ao Fundo da 
Marinha Mercante de direitos que o agente tenha contra o Tesouro Nacional 
é indesejável, na medida em que pode propiciar a descapitalização potencial 
e desproporcional do Fundo. 

Os créditos aos quais o Fundo detém, assegurados através das 
garantias pactuadas nos contratos,. propiciam a continuidade do fluxo 
financeiro em rotatividade do Fundo, mesmo que provisoriamente 
interrompido por possíveis inadimplências. As negociações, portanto; 
podem se dar diretamente dentro da política de fomento da indústria navàl 
mercante. 

Não é desejável que se imobilize ou se desfalque os recursos do 
Fundo, que já são escassos, com as dívidas da extinta Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante - SUN AMAM. É imprescindível que se 
assegure potencialidade financeira do Fundo para que efetivamente produza 
os resultados aos quais está destinado. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 1998 

EL 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PTIDF 
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Emenda Aditiva 

Adicione-se o seguinte artigo à MP.1627-32 renumerando-se os demais: 

Art. 4D 
- AS'C01idições de financiamento previstas no art. 9 da Lei n D 9.365, de 1996, podertio 

ser aplicadas tain1iém a partir de O 1 de junho de 1994 110 caso de financiamentos contratados 
até 31 de maio de 1994. 

.JUSTIFICATIVA 

'A maqnha mercante brasileira é constituída fundamentalmente por navios construídos em 
estaleiros braSileiios com financiamento do Fundo da Marinha Mercante, cujo agente fmanceiro é o 
BNpES. Os financiamentos eram tradicionalmente corrigidos monetariamente por indicadores nacionais. 
como as URTN, as OTN, os BTN e, posteriormente, o IPe. 

A receita da marinha mercante brasileira que opera em tráfegos internacionais é expressa em 
moedas de curso internacional. principalmente o dólar norte-americano. Essa receita é pois indexada pela 
taxa de câmbio, 

A taxa de câmbio brasileira era tradiciqnalmente detenninada pelo governo brasileiro em níveis 
próx~mos aos dos índices de correção monetária, existindo um paralelismo quase absoluto entre os 
indi~adores de receita e de custo de capital da marinha mercante brasileira. 

. 'Esse paralelismo era, até mesmo explícito, wna vez que todos os' estudos de viabilidade 
ec<?nôm.ica para a concessão dos financiamentos pelo BNDES eram apresentados em dólar norte­
americano. 

, A reforma econômica promovida a partir de julho de 1994 substituiu os indexadores dos 
. finan~i~entos do Fundo da Marinha Mercante por taxas de juros de mercado, a TJLP, e reduziu a taxa 
de ~~bio. Sem entrar no mérito da legalidade da substituição de indexadores pela TJLP, que é uma taxa 
de.' jlifos. questão já decidida .pelo Supremo Tribunal Federal em outros casos, criou-se um hiato 
insup.er*vel entre os indexadores 'de receita e de custo de capital da marinha mercante brasileira . 

• "I?osteriornlente o governo federal' reconheceu essa disparidade e pennitiu a conversão dos 
.fif1an.çi~nentosdo FMM para a correção cambial. O reconhecimento ocorreu através da Medida 

, ~royisória n,o 1082. de 25/08/95. que foi reeditada sucessivamente e se converteu na Lei nO 9,365, de 
16/P(,1996, com as seguintes disposições: 
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Art.·7 - Os recursos do Fundo da Marinha Mercante destinados a financiamentos contratados a partir de 
1° de setembrü de .1995, bem como os respectivos saldos devedores. serão referenciados pelo 
contravaloL em moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da América, divulgada pelo i Banco Central do Brasil. 

L. .... 'Art. 9 - Será admitida a aplicação, a partir de 1 ° de setembro de 1995, do critério de que trata o Art. 7, 
em substituição ao previsto no Art. 8 desta Medida Provisória, quanto aos recursos do Fundo da Marinha 
Mercante e aos saldos devedores dos fmanciamentos a que se destinam, contratados até 31 de agosto pe 
1995. . 

Essa medida entretanto somente era aplicável a partir de Setembro de 1995, mantendo assim a 
distorção artificialmente introduzida no periodo de 14 meses entre Junho de 1994 e setembro de 1995, 

r'" que foi denominado "a bolha" pelo BNDES . 

.A existência desse hiato é reconhecida pelo BNDES que, através da sua Decisão Dir.547, de 
20/12/96, procurou minorá-lo. O BNDES ofereceu aos seus mutuários a opção de dividir seu saldo 
devedor em duas parcelas: 

uma parcela referente ao saldo devedor sem a bolha, estimado, como média em 61,69% do saldo 
devedor em 01109/95, que seria paga no prazo e juros contratuais, com uma carência de até 12 
meses; 
uma parcela referente à bolha estimada como média em 38,61% do saldo devedor em 01109/95, 
que seria paga ao final do prazo contratual. em 05 anos e com redução de 50% dos juros 

Essa solução por média tem entretanto um problema intrínseco: 

é extremamente benéfica para os devedores que tomaram empréstimo próximo a O I /09/95 e foram 
pouco ou nada afetados pela bolha mas cujos beneficios, calculados por média são muito superiores 
à perda que possrun ter sofrido; e . 
é prejudicial para os devedores que tomaram empréstimo antes de 01/07/94 e foram afetados 
integralmente pela bolha mas cujos beneficios. calculados por média apenas cobrem parcialmente 
essa perda. 

2) Solução Recomendada 

A solução natural para a defasagem é obviamente a introdução da correção cambial a partir do 
momento em que se iniciou a defasagem, e não em setembro de 1995. . 

O instrumento mais adequado é a reedição da Medida Provisória nO 1627-30, de 14 de dezembro 
de 1997,' que já trata do tema dos financirunentos para a marinha mercante brasileira, introduzindo-se 
nessa Medida Provisória um novo 4° com a redação acima proposta. 

] 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 5C da'M.P, 1.627-32, de 12 de fevereiro de 1998, no 
tocante à proposta de sua alteração, a seguinte redação: 

" Art. 5c
,._ , .... , ._,." . __ " ' __ "" .,'_._.," "'" ,,'o ,._._"."" '" "".:" ""."" """""""'_" 

§ 2c Ficam suspensas do pagamento do AFRlViM, até a efetiva 
nacionalização da totalidade ou parte da carga, as mercadorias submetidas aos 
regimes aduaneiros abaixo discriminados, desde que não estejam alcançadas pelas 
isenções previstas nesta Lei: _ ...... , ... __ ........... _ .. __ ............ _. ___ .. __ .... " .... "," 

JUSTIFíCATIVA 

o atual sistema permite a liberação das mercadorias, previamente, ao 
recolhimento do AFRMM, ficando o armador ou seu agente como fiéis depositários 
do AFRlViM recebido do importador, devendo recolhê-io no prazo de dez dias, 
obrigando o Depanamento de Marinha Mercante a efetuar processo de verificação 
complexa e ineficiente. Está sendo dado ao Ministério dos Transportes prazo até 
30/06/98 para introduzir as referidas alterações, que demandarão reforço de 
equipamentos e mão-de-obra, além do desenvolvimento dos sistemas de controle. Ao 
Art, 5c

, já alterado pela MP 1.551, propõe-se a adequação do parágrafo segundo, 
adapt~ndo-o à nova sistemática ora proposta, eiiminando-se o prazo de recolhimento 
anteriormente previsto. 

_ ___________ 0551 AluRA--~ 
- '\,. \k \/\ 
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Acrescente-se ao Art. ~,in fine, a seguinte expressão, após "para exportação": 
"e importação". 

JUSTIFICATIVA 

No diploma que regula a matéria, seja a atual lei 9432, de 8 de janeiro de J997 
ou o pretérito Decreto-Iei 2404, de 23 de dezembro de 1987, a participação proporcional das 
empresas se faz referido no fluxo de cargas nos dois sentidos, exportação e importação. Não 
há lógica para excluir-se, nos transportes fluviais, o fluxo de cargas na exportação, eis que 

. estar-se-ia tratando ·desigualmente este setor. O volume de esforço de cada empresa para o 
bem do transporte aquaviário se mede, indiferentemente, tanto na exportação quanto na 
importação. 

I' 

MP 1.627-32 
\ 

000011 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
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~~:\ 

/199---------------------- rrxTO ----------------------------. 

EMENDA MODlFICA TlV A 
" 

" 

. Dê-se ao Art. 29 da M.P. 1.627-32 de 12 de fevereiro de 1998, no 
tocante a proposta de sua alteração, a seguinte redação: 
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:'1 

"Art. 29 ................................................. : ......................................... . 

Parágrafo Primeiro - O orçamento anual do FMM poderá conter 
dotações para despesas que se refiram ao pagamento do serviço da dívida, de estudos 
e projetos do interesse da marinha mercante, dos serviços administrativos da . 
arrecadação e para o pagamento, a título de Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Transporte Marítimo - GDATM, para os servidores do Departamento 
de Marinha Mercante do Ministério dos Transportes que, efetivamente, exerçam 
funções especializadas diretamente· relacionadas com a arrecadação do AFRMM, 
com o transpo11e maritimo e consollção naval, no limite de 1 % (um por cento) da 
dotação total anual. 

Parágrafo Segundo - A gratificação de que trata o parágrafo anterior 
será regulamentada pelo Ministério dos Transportes, no prazo máximo de 30 dias 
após a publicação desta M.P., e será implementada a partir do pagamento de pessoal 
nos meses subsequentes, tendo como limite máximo 2.238 pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior vencimento básico, 
respectivamente, do nível superior e do nível intermediário, observados o disposto 
no art. 2° da Lei 8.477, de 29/10/1992. e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n° 
8.460, de 17/09/92, e no art. 2° da Lei 8.852. de 04/02/94."· 

JUSTIFICATIVA 

O. controle da arrecadação do AFRMM não acompanhou o 
crescimento das operações do setor, tomando-se obsoleto e vulnerável à evasão de 
receita fiscal sendo, portanto, necessária a adoção de medidas que influenciem a 
produtividade e a segurança do sistema como: maior facilidade para o contribuinte, 
redução da possibilidade de evasão e, consequentemente, um aumento da receita e, 
a~equada remuneração aos servidores envolvidos nas atividades de fiscalização e 
controle. A citada Gratificação não irá, em hipótese alguma, onerar a União, pois 
vem de recursos da Arrecadação do AFRMM, que são aplicados na própria 
atividade. 

A presente emenda trará. inúmeros beneficios para a marinha mercante 
com vantagens para todo o segmento, a custo. zero para a União. O percentual de " . ...,; 
apenas 1 % do total arrecadado do -AFRMM é suficiente para atender às despesas -
'decorrentes dos serviços administrativos de modernização do controle da 
arrecadação e também às referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Transporte Marítimo-GDATM para os serndtres do Departamento de Marínha 

. ~Iercante. '. 

._-=J 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE. A ·COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.630-9, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998, 
QUE " DISPÕE SOBRE NORMAS E CONDIÇÕES GERAIS DE 
PROTEÇÃO AO TRABALHO PORTUÁRIO, INSTITUI MULTAS 
PELA INOBSERVÂNCIA DE SEUS PRECEITOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

TOTAL DE EMENDAS: 01 

EMENDA N° DE 1998 

. MP-l. 630-9 

000001 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória N ° 1.630-9 .. . , 
de 13 de fevereiro de 1998, o seguinte Artigo. . 

Art. Os trabalhadores avulsos que executam, nos portos 
organizados e instalações portuárias, as atividades de Amarrador e 
Desatracador de embarcações serão registrados'no Órgão de Gestão 
de Mão-de-Obra de que trata a Lei N° 8.630, de 25 de fevereiro de 
1993. . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei N° 8.630, de 1993, que " dispõe sobre o regime 
jurídico da exploração dos portos organizados e das instalações 
portuárias e dá outras providências", não inclui entre as atividades 
exercidas nos portos as de amarrador e desatracador de embarções. 

.' , 
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Como são funções importantes na operação portuária, a 
emenda que ora apresento, tem o objetivo de corrigir a omissão, . " ..... '-.1 

garantindo aos trabalhadores avulsos daquelas especialidades o nG3M 
registro que a lei assegura às demais atividades portuárias. .! J.JO 

Sala das Comissões 

~
,~~." 

-6 ,/( . 

Senador GE ,/ N-GAMATA 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, DESTINADA 

A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.631-9, 
ADOTADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO 
~S E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DOS ÓRGÃOS QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS": 

DEPUTADO ClllCO VIGll...ANTE 

L§ACMt 
Total de emendas: 004 

001,002,003,004. 

MP 1631-09 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.611-9,. de 12 de fevereiro de 1998. 

EMENDA MODIFICATIV i"_ 

Altere-se o "caput" do artigo ZO da Medida Provisória, acrescentado-se, 
ainda, parágrafo único ao artigo: 

""~J':; 
·.:~oI 

• 1 

. ; ~ : é~ I' 

"lJT 

, . 
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"Art. ZO. Ficam transferidas da SUNAB para a Secretaria de Direita 
Econômica da Ministério da lustiça, com a finalidade e instruir as 
procedimentos no contexto da Lei n° 8-.8-84, de fI de junho de 1994, e 
assegurar o cumprimento da Lei nO 8-.078-, de fI de setembro de 1990, as 
competências para: 

Parágrafo único. Caberá à SDE exercer as competências referidas no art. 
55, § lO da Lei nO 8-.078-, de II de setembro de 1990, relativas à fiscalização 
e controle da distribuição de produtos e o mercado de consumo de produtos 
e serviços, baixando as normas que se fizerem necessárias." 

'11 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória, ao extinguir a SUNAB, não dá solução satisfatória à 
destinação de suas competências. 

A SUNAB, como órgão auxiliar do sistema de apurações e repressão às 
ofensas à ordem econômica, tinha coma competência a fiscalização da abastecimento e 
preços, dentre outras, além de coletar informações acerca da mercado e do 
comportamento dos preços. Sua extinção não pode ser acompanhada pela mera 
transferência de parte dessas competências para o Ministério da Fazenda, órgão que tem 
em relação à questão competência de formulação de políticas. 

Por outro lado, a Lei nO 8-.078-, de fI de setembro de 1990, determina à 
União papel relevante nessas funções, na forma da art. 55: 

rt. 55. União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuBção administrativa, baixarão nonnas relativas à Q1'Odução, 
industrialização, distribuição e consumo de Q1'Odutos e serviços. 

§ tO União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
Q1'Odução, industrialização, distribuição, a publicidade de Q1'Odutos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

infurnmção e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessárias. 

lá a Lei n° 8-.8-84, de fI de junho de 1994, atribuiu à Secretaria de Direito 
Econômico do Ml competências afins, nos seguintes termos: 

rt. t4 Compete à SDE: 

I - zelar pelo cumprimento desta lei, monitorando e acompanhando as práticas de 
mercado; 

11 - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas tIsicas 
OIr 
juridicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens oU" serviços, 
para 

Março de 1998 
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prevenir infrações da ordem econômica, QOdendo, l?af8 tanto, requisitar as infummções e 
documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso; 
m - procéder, em face de indicios de infração da ordem econômica, a averiguações 
preliminares l?af8 instamação de processo administrativo; 
IV - decidir Qela insubsistência dos indicios, arquivando os autos das averiguações 
preliminares; 
V - requisitar infonnações de quaisquer QeSS08S, órgãos, autoridades e entidades 
públicas oU" 

I!rivadas, mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem como detenninar as diligências 
que se fizerem necessárias ao exerci cio das suas fimções; 
VI- instamar processo administrativo l?af8 aQmação e repressão de infrações da ordem 
econômica; 
vn - recorrer de oficio ao Cade, quando decidir Qelo arquivamento das averiguações 
preliminares oU"do processo administrativo; 
vm - remeter ao Cade, l?af8 julgamento, os processos que instamar, quando entender 
configurada infração da ordem econômica; 
IX- celebrar, nas condições que estabelecer, compromisso de cessação, submetendo-o ao 
Cade, e fiscalizar o seU" cUlIlI?rimento; 
X - sugerir ao Cade condições Qara a celebração de compromisso de dese!IlI!et1ho, e 
fiscalizar o seU"cumprimento; 
XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de Qfática que constitua 
infração da ordem econômica, fixando prazo Qara seU" cllIllI?rimento e o valor da multa 
diária a ser aQlicada, no caso de descumprimento; 
XII- receber e instruir os QrocessOs a serem julgados Qelo Cade, inclusive consultas, e 
fiscalizar o cumprimento das decisões do Cade; 
xm - orientar os órgãos da administração Qública quanto à adoção de medidas 
necessárias ao 
cllIllI?rimento desta lei; 
XIV - desenvolver estudos e Qesquisas objetivando orientar a QOliticade prevenção de 
infrações da ordem econômica; 
XV - instruir o Qúblico sobre as diversas fonnas de infração da ordem econômica, e os 
modos de sua prevenção e repressão; 
XVI - exercer outras atribuições Qrevistas em lei," 

Assim, entendemos que as competências da SUNAB, assim como os 
servidores que a ela pertencem, estarão melhor alocados na SOE do que no Ministério da 
Fazenda, dada a afinidade de competências entre a extinta autarquia e a Secretaria. 
Portanto, propomos a presente Emenda, fi?cando as competências referidas neste órgão. 

Sala das Sessões, \'+1 O 2/ ~ S 

~ 

•• t 

,~ ; I:) 

'\)e~. 8Mu::> U\C\ U\\\)'\'E 

~~ 
MP 1631-0~, 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.631-9,. de 12 de fevereira de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se o inciso n do art. }o: 
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v' . 

ob~ 
II - transferir, após inventário, o acervo patrimOnial do INAN pata o 
Ministério da Saúde e o da SUNAB para o Ministério da Justiça." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa adequar o artigo 30 à nossa anterior proposta de 
transferir-se as competências da SUNAB para a SDE do Ministério da Justiça. 

Sala das Sessões, l'4/ O li ~ ~ 
~ 

rt€~. C~~Co u \SiWW nr 
rnft; 

MP 1631-09 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.631-9,. de 12 defevereira de 1998. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 50 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 50 da Medida Provisória determina a desativa~ãa da Central de 
Medicamentos, devendo suas atividades ser assumidas pelos órgãos integrantes da 
estrutura do Ministério da Saúde. 

Esta medida revela, na verdade, intenção de desativar as próprias funçaei 
da CEME, à medida que as funções deste órgão relativas à produção e distribuição de 
medicamentos à população carente, por meio dos laboratórios oficiais, ficarão prejudicadas 
se diluídas numa estrutura maior e voltada à formulação de políticas na área da saúde. 

É bom recordar que as conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito 
destinada a investigar a ocorrência de possiveis irregularidades na fabricação de 
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medicamentos conclui em linha exatamente Oposta à que é. proposta pela MP, à medida 
. que recomendou exatamente que a recuperação da capacidade da CEME fosse 

considerada prioritária no âmbito das medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo. O 
desvirtuamento das finalidades da CEME,' diagnosticado pela CPl, deveria ser corrigido 
por meio da sua recuperação, mas nunca pela sua desativa~i(4 a qual somente torna suas 
funções cada vez mais passiveis de serem também desativadas,. em prejuizo da nossa 
população e da própria soberania nacional na área de medicamentos. 

Sal. das Se9SÕe~ l +iIQ1/~'O . 
,~, 

~ .... C~ao 1j\(;\~\J~ 

~t~ 
\ 

MP 1631-09 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.631-9,. de 12 de fevereiro: de 1998. 

EMENDA MODIFICAUV A 

Altere-se o art. 7°: 

"Art. 7°. O Poder Executivo poderá remanejar, transferir ou utilizar as 
dotações orçamentárias do INAN e da SUNAB, observados os mesmos 
subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei 
Orçamentária Anual." . 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa adequar o artigo }o à nossa anterior proposta de 
manter -se a CEME em sua configuração atual, a fim de que se possa, a partir daí, 
p~omover a sua recuperação e fortalecimero. 

! Sala das Sessões, tClI O'L /~ 8 ., . 
<. ~ 

~. GUCO ~\b\lA\U1'G 

'Vt/~ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° N° 1.632-9, ADOTADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊs E ANO, QUE "ALTERA A 
REDAÇÃO DOS ARTS. 2°, 6°, 7°, 11 E 12 DA LEI N° 8.629, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1993, ACRESCE DISPOSITIVO À LEI N° 8.437, DE 30 
DE JUNHO DE 1992, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADA 

SAeM) 

CARLOS MELLES ............... 004,007,008,009,010. 
HUGO BIEHL ....................... 001,003,005. 
VALDIR COLATTO ............. 002,006,011,014. 
ZULAIÊ COBRA RIBEIRO. 012,013. 

TOTAL DE EMENDAS: 14. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.632-9 

000001 J 
[LO _~ ___ DE_P_U_TA_D_O_H_U_G_O_B_iE_rH_L-_-_-_-_-_-_---_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~-,l íi"S84TUÁRIO-] 
..---____________ TWJ _____________ ---, 

, ~. SUPRES$lYA 2 [] . ~uBsnTulTlvA 3 o . MODlrtCATlVA 4 CJ -ADITh/' 9 [] - SUBSTITUfTlVO GLOBAL 

r.:---_______ -'--___ TEXTO ___________ ---, 
1

9 

I 

i 
i 
i 

I 

Suprimam-se o inciso 4° do artigo 7", assim como a indicação 7° constantes 
respectivamente do Artigo 1° e de seu caput da Medida Provisória, retornando ao texto .-
original da Lei 8.629/96. .. " " 

;I~ 
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'o 

Justificativa 

Não é possível arbitrar~se um caso de anterioridade a um fato que não tem data para 
acontecer. ° texto proposto vai permitir que qualqúer projeto técnico fique invalidado 
por uma comunicação do Incra de que vai vistoriar o imóvel objeto deste, projeto, 
Levado ao extremo, o raciocínio toma possível que um projeto de modernização de um 
imóvel transforme-se no estopim de sua desapropriação, E será, conseqüentemente, 
instrumento capaz de obstacularizar a modernização do campo, 
0, texto original da Lei 8,629/96 tem muito mais lógica, porque procura impedir a 
criação fraudulenta de um projeto de modernização, que vise impedir unicamente a 
desapropriação de um imóvel vistoriado, mas não impede a modernização da atividade 
rural. 

'--------

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

\ ;-

MP 1~632-9 
000002 

I05IQ 
f111 a 

'. 

. .1 

.,; , . . -

r------------::-::---:-:= AUTOR ______ :...-____ ----, I DEPrT ADO VALDIR COLA TTO 
[ 'JO PRONTlJARIO l 

·'PO --------------"-__ ~_,. I r--------------------------
I(Xj - Sl.'PRESSI\'..\ l() - SL'BSTln 11\".-\ J() - ~IODIFIC.\T!"A 4() - "\))IT!".-\ 9() - Sl'BSTIT1'TI\'O OLOBAL 

,..--- 'y;;n --,--- ;>ARAGRAFO -~--- INCISO --.--- AlINEA ==:J. ~ 
L-__ ~ __ ~_~ _____ L-_______ ~ __________ ~ 'I 

r----------------- TEXTO ________________ ~~I ... 

Suprima-se o Artigo ",,' "12", dando-se nova redaç~o ao Artigo 1 ° da Medida 
Provisória, 

"Art, 1° Os arts, 2°, 6°, 7° e 11° da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de. 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação:" 

O preço de mercado, proposição do referido artigo, traz uma insegural1ça 
inaceitável pois pode sofrer grandes variações, em função de fatores adversos, ~omo 
inundações, secas, eventos fortuitos e outros, além de perda de renda em decorrencla 
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da política econômica e agrícola implementada pelo poder executivo. Ressalta-se 
ainda que invasões propositais podem consequentemente reduzir os preços de terra 
nua, de forma a promover a desapropriação em propriedades de interesses dos 
movimentos sociais, em detrimento do disposto em nossa Carta Magna, onde esta 
claro que compete à União, a desapropriação de imóveis para fins de reforma agrária. 

Deve ser considerado também, que o preço de mercado é condicionado pela 
situação econômico-financeira do proprietário e também do interesse do comprador. 
Se o interesse é do Órgão responsável pela reforma agrária, em conjunto com os 
movimentos interessados em determinado imóvel, que poderá ser indicado para 
vistoria, nada mais justo que o valor de avaliação leve em consideração o valor real do 
imóvel, com suas ascensões e benfeitorias, conforme dispõe o Artigo 184, da 
Constituição Federal, ainda mais que o proprietário quando adquiriu seu imóvel, o fez 
em espécie, e na desapropriação, o pagamento por parte do governo é feito em títulos 
e com prazos que podem ir até 20 anos. Portanto, nada mais justo que no valor a ser 
indenizado, que se pague o valor real. 

A supressão deste artigo, mantém em vigor a atual disposição da Lei nO 8.629/93, 
que preceitua coerentemente o pagamento do preço justo, em conformidade com a 
Carta Magna . 

.--______________ ASSINATURA _______________ ---, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.632-9 

000003 
I 
J 

r.--------------___ 
T1r 

.• ' _______________ _ 

.. SUPRES$lVA 2 O . Su8STITUITIVA 3 O . MOOlnCATIVA 4 =:J -AOIT'l"A 9 O -SU8STITUnWO GLOBAL 

~--'RT'G) --_-- ~LRAG"t..Fü--.,.__-- It~C'S) ---..,---A\.INfL. 

L 120 

Iõ!g---'--------------TEXTO------------------, 

I 

! 
;. 
; 

I 

Suprimam-se o Artigo 120, incisos I,Il, m, IV e V, parágrafos 1°,2° e 30, 
constantes do Artigo I ° da Medida Provisória, retomando ao texto original da Lei 
8.629/93, em seu caput, parágrafo 10, incisos I e lI, alíneas a, b e C, e parágrafo 2°. 
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. Justificativa 
biJl"l 

vom 

o preço de mercado, quando comparado ao disposto na lei original, traz gr~ud~~) 
insegUrança inaceitável. Preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade ... é truto de 
eventos aleatórios e de caráter não permanente. Uma inundação na região Norte ou uma 
seca. no Nordeste brasileiro, uma praga ou um acampamento de assentados nas 
proximidades, levam a uma redução eventual e transitória no valor do bem. Desapropriá­
lo, neste instante, pagando "o perco de mercado", é agravar o problema do proprietári.!?" 
que já se defronta com um evento que o prejudica sensivelmente.· . ., ".,' 
O texto original da Lei 8.6129/93 está muito mais próxima do senso de justiça, pois.: 
permite ao desapropriado receber uma indenização equiv~lente ao patrimôniq perdido. ." 

~-

;2·t..);') 
,.. 

V 
~'------------~------~--------::~'S~SIN~~~UR~A~+=====~~---------------

~- ,/ 
,x ~ 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP 1.632-9 
i 

000004 ' 

1~1_8_.0_2_.1_9_9_8_I __ D_A_TA ___ I ____ ~1 1 _________________ ·_PR_Oro __ Slc_; ________________ ~ 
.-\UTOR 

Deputado Carlos Melles 

r-----,--,-----------,----i------------.-......,.-------.-.....---------;.........,.-....------- ._. , 
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I 
f 

•• 1 

! 
; , 

Suprima-se a expressão "às condições de uso" do parágrafo 4°, do Artigo 2°, da Lei 'ho .. __ ., 
8.629/93, constante do Artigo 1 ° da Medida Provisória, --'l 

j 

JUSTIFICATIVA 

Este dispositivo admite que o imóvel classificado como produtivo e, consequentemente; 
insuscetível de desapropriação para reforma agrária, comunicado seu proprietário de que será I ' , 
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vistoriado, ficará impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo, plantá-lo, colher qualquer produção I 
pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses. Além. de ., tÚgrantemente' 
inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em agropecuária, não se pode ficar 
imobilizado por este período. Se o imóvel tivesse a classificação de improdutivo, evitar 
alterações de domínio e dimensão parece razoável, na medida em que se dificulta a chamada 
maquiagem. Quanto às condições de uso, jÍi é aceitável, pois se estiver na época de ptantic) e, 
forçosamente, alterará esta "condição de uso" 

Assim, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente:·retirar a'expressão 
"condições de uso". " ." 

DATA 18/02/1998 
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ASSINATURA 
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Substitua-se a expressão "seis meses" pela expressão "dois meses" no 
parágrafo 4°, do Artigo 2°, da Lei 8.629/93, constante do Artigo l° da Medida 
Provisória. 

. " , 

, ". 

/ " 
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Justificativa 

I 
Este dispositivo admite que o imóvel classificado como produtivo e, conseqüentemente, 
insuscetível de desapropriação para reforma agrária, comunicado seu proprietário de que 

: será vistoriado, ficará impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo, plantá-lo, colher qualquer 
produção pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses. 
Além de flagrantemente inconstitucional, o dispositivo afeta o b~m senso, já que, em 
agropecuária, não se pode ficar imobilizado por este periodo. Se o imóvel tivesse a 
classificação de improdutivo, evitar alterações de domínio e dimensão parece razoável, 

I na medida em que se dificulta a chamada maquiagem. Quanto às condições de uso, já é 
inaceitável, pois se estiver na época de plantio, por exemplo, este somente pode ser feito 
naquele exato momento e, forçosamente, alterará esta "condição de uso". 
Assim, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente reduzir-se o tempo 
para dois meses. 

( .J 
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Cl/l~ 
r-----~~----------- rF~O ______________ ~~~ ___ ~--, 

Dê-se ao parágrafo 4° do Artigo 2° da Lei 8.629/93, constante do Artigo 1 ° da 
Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Artigo 2° ........................................................................................................... . 
§ 2° ........................ ! ............................................................................................ . 
§ 3° ................................................................. "., .................................................. .. 
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§ 4<1 Não ~ser:á 'considerad'â,:,para os fins desta lei, qualquer modificação quanto à 
dimensão; dQ),~!íi\tlóv~, ')!inlrôduZidaou ocorrida até dois meses após a data da 
comunicação para levantamento de dados e informações de que trata o parágrafo 
anterior, sem prejuízo do calendário agrícola", 

í .~< I, '':: ~ \: ~', • 

. ;:, .~~ ',:., ' JUSTIFICATIVA 

A propriedade produtiva é insuscetível de desapropriação para fins de reforma 
agrária" çle ?corqo, cÇ)(TlJ) qisp~~tc? no. inciso 11 do Artigo 185 da Constituição Federal. 
Enquantd nãó"cQ'tnpr;ôvada~ a ipexis.tência das condições de exploração, que permitam 
dassificar'Ô'imqvéi cq,r.ti~·pFod(itiy6, devem prevalecer as informações declaradas pelo 
propr,i~tárlb;"é ~2.~itâ~'R~!Cf,Ptgão federal çompetente para o cadastramentodo imóvel. 
A alteração 'prbpbst~· pel~femenda visa corrigir o texto original. destacando que as 
restrições somenté'se ;\'áplic8m: àquelas propriedades que venham a sofrer qualquer 
modifica'ção quahto:é~rsJéfdhnérisão. : 

, Este d'ispó'sitivO'ctah16énfaamite que, comunicado o proprietáric do imóvel de que 
setá vistoriado, fiêarál:jtnpdsSibilitado de vendê-lo, dividi-lo, plantá-lo, colher qualquer 
produção pendente, enfim, terá que permanecer congelado por seis meses. Além de 
flagrantemente inconstitucional, o dispositivo afeta o bom senso, já que, em 
agropecuária, não se pode ficar imobilizado por este período e muito menos sem levar 
em, consideração\o cálêndarioagrícola. Daí a emenda para que este prazo seja 
reduzido de seis ~ara dois meses. 

\ .. 

r--_________ ~'*J.l-"",....,·"'-,,'-:-~ASSINATURA--------------____, 

" .... ~.I·(; l •. ,·',,, • .". \ 

\,".. d, .-t, 't'j \ " .. ~y,,1 , 

, ,~ •• '~ , .. A •• ~ -" •• , ,,,,,'0 J 

MP 1.632-9 

000007 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA ..... , "' .. :" ",'" 

N° 1,.632:"9,·::DE'l1 'de JUNHO DE 1997: 
, 

'" \ "." .. \ " ~ 

. ,Ac~escem~""s~ .. 'a.~xpressão "não'classificado como produtivo" ao 
parágráfo 4°'clo·ArtigQ,2~;'da:LeiK629/93, ,constante do Artigo l° da Medida 
Provis.ória: "I, ••• ~::::'::~.~:" •• ~, ;'t,' .. ", 

' .. "' . 

. "'Aitigo "2° ~.:.:::: .. :' .. ::' ... : ..................................................... . 
',' .. § 2° ...... : .... ::'::: ......... .'.' ......................................................... . 

§ 3° ................................................................................ .. 
, ... ,. 'I" : ;§ ,.40 ·'i, ~~ç;.s~rá :considerada, para os fins desta le~ qualquer 
modi!i~~ção q~8fltp:flO::Q~pllpio,',à,dimensão e às condições de uso do imóvel'não 
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classificado como produtivo, introduzida ou ocorrida até seís meses após a datada 
comunicação para levantamento de dados e informações de' que trata o parágrafo 
anterior." ' 

JUSTIFICATIVA 

A propriedade produtiva é insuscetivel de desápropriaçio para fins 
de reforma agrária, de acordo com o disposto no inciso li do Artigo 185 da 
Constituição Federal. Enquanto não comprovada a inexistênciâdas condições de 
exploração, que pennitam classificar o imóvel como produtivo, deVem prevalecer 
as informações declaradas pelo proprietário e aceitaspe.o órgão federal 
competente para o cadastramento do imóvel. A alteração propoSta pela emeIida 
visa corrigir o texto original, destacando que as restrições· . somente se aplicam 
àquelas propriedades que não estão classificadas como produtivaS e,suscetiveis de 
desapropriação para fms de reforma agrária. ' 

fevereiro de 1998. 

/ .//., 
( ~osMenes 

Deputado Federal 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' MP 1.632~9 
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...... :". 
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. "i~ • 

Acrescente-se a expressão "e pastagens" ao inciso. I,. st1pri~indo-~e a expressão "é 
plantadas" do inciso lI, do parágrafo 3°, do Artigo 12°, ao quafserefére o Artigo l° da 
Medida Provisória, que passam a ter o seguinte texto: . '" . 
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~! ~~ .. ~~: :::::.' ...... : ~: :.'::: :.': .'::.':::: .~: .~:::: .'~:' ::::: ::::::::: .................... : .. : ........ : ........ : .. :~: ::::: :::;': :.':::::: . 
§ 2° ........... · ........................ : ....... ; ............................................................... . 
§ 3° Consideram-se efetivamente utilizadas: 
I - as áreas plantadas com produtos vegetais e pastagens. 
11- as áreas de pastagens nativas, observando o índice de lotação por zona de pecuária, 

fixado pelo Poder Executivo~ 

JUSTIFICATIVA 
~ ... ,,~.... J :,~. ~ 

A Lei Agrícola considera' área· plantada toda aquela coberta com produtos vegetais. 
Quando se trata dã produto vegetal "forragem" plantada, muitas vezes· originário até de outros .. 
continerites, preconceituosarnente: dá~se um tratamento diferenté e só se considera este . 
investimento como·caiacterização de utilização da área se houver atendido· o índice de lotação 
determinado. 

• ~ .r 

.• I 
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APRESENT AÇÃO DE EMENDAS j. 
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TITIO 

Acrescente-se a expressão "e submetidos ao Congresso Nacional" ao inciso 4°, do 
artigo 11°, constante do Artigo 1 ° da'Medida Provisória, que passa a ter o seguinte textõ:JÍ 

~:. 5 ~.~ :1: ,,(" 0): 
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"Artigo 11°. Os parâmetros, índices e indicadores que infolJIlam o coIicéÍto de 
produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso 
científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Mini~~os de 
Estado Extraordinário de Política Fundiária e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o 
Conselho Nacional de Política Agrícola e submetidos ao Congresso Nacional." 

JUSTIFICATIVA 

. , Toda ,legislação de reforma agrária tem como ponto central o nível de produtividade do 
imóvel. Mantê-lo' na alçada de Ministérios e do conselho Nacional de Política' Agrícola 
(CNPA) é permitir que a vontade do legislador- seja alterada pelo arbítrio do Executivo. 
Portanto, é fundamental que 'eleve à consideração do Poder Legislativo a essência do tema. 
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Acrescente-se paràgrafo 3°, ao Artigo 2° da Medida Provisória, que passa a vigorar com 
o seguinte texto: 
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Artigo 2° .. : ...................................... : ......................................................... . 
§ l° .................. ' ............................. ; ......................................... , .. : ........... . 
§ 2° ...................................................................... : .................................. . 
§ 30 O inióvel rural que venha ~ ser objeto de esbulho não será vistoriado enquanto não 

cessado o mesmo e durante a vigência do ano agrícola em curso. . 

JUSTIFICATIVA 

As invasões de terra constituem-se num dos mais graves problemas com que se 
defronta a sociedade brasileira. 'lntranquilizarn o campo, detonam violência, afrontam o estado 
de direito induzindo o surgimento de ações semelhantes no meio urbano. Atento à questão,- o 
Executivo proibiu;a· vistoria dos imóveis; onde' houver -esbulho. Entretanto, esqueceu de 
estender a proibição a um P<1riodo de tempo adequado à produção rural. 

Se o imóvel for invadido durante a época de plantio das lavouras ou de qualquer outra 
ação da atividade produtiva que tenha época marcada pelo calendário agrícola, ainda que 
cessado o esbulho, fica o produtor rural impedido de praticar este plantio ou esta atividade 
agrícola. Pois, em agropecuária, condicionantes da natureza são inflexíveis e não podem ser 
violadas, sob pena de insucésso tótal na atividade. 
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Suprima-se o Artigo 3° da Medida Provisória, renumerando-se os demais; 
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JUSTIFICATIVA 

A alteração na taxa de juros de 12% para 6% ao ano sobre o valor da diferença apurada 
entre o preço ofertado em juízo e o valor da condenação nas ações desapropriatórias não é 
capaz de repor, sequer, a desvalorização da moeda em função da inflação atual. Além do 
mais, o Poder Público, historicamente, é lento no cumprimento de seus pagamentos 
indenizatórios, o que certamente será agravado pela redução dos custos deste atraso. 

É inaceitável que se crie lei restritiva exclusivamente a indenizações no setor rural. Não 
há porque tratar diferentemente indenizações a que se foi condenado em função do setor 
econômico ao qual pertence o recebedor. 

Na verdade, quanto mais o devedor, no caso, o INCRA, "procrastina" o andamento do 
feito, maior é o crescimento vegetativo da dívida, portanto, não se trata de inqênizaçqes. 
supervalorizadas. Pois se desconhece a impugnação judicial de laudo de avaliação pelo 
simples fato de estar superavaliado. A avaliação é fundada em informações dos mais variados 
agentes que participam do processo, como imobifiárias, cartórios, prefeituras, sindicatos de 
trabalhadores rurais, sindicatos de produtores rurais, cooperativas rurais e agentes 
financeiros, não podendo, os técnicos que elaboram tais laudos, serem responsabilizados 
uma vez que as protelações praticadas pelo INCRA é que vem onerando os cofres públicos. 

Basta verificar que até a presente data, nenhum valor foi repassado este ano, aos 
Tribunais, embora existam R$ 780 milhões disponíveis ao INCRA no Orçamento Geral da 
União, em rubrica específica para atender as sentenças judiciais, o que eqüivale a um 
prejuízo da ordem de R$ 0,5 milhão de reais por dia e eqüivalendo a um total de R$ 70 
milhões de reais acumulado este ano. 

Cabe ressaltar que a dívida de valor está desvinculada do custo da terra e seus 
acessórios. Acreditar no contrário ou induzir o neófito a tanto, é rematada má fé, tal e qual a 
litigância em que os defensores das' entidades são manifestantes invencíveis, o que é 
inconteste nas palavras de procuradores do INCRA: "só iremos pagar se não houver mais 
como contestar os valores das indenizações", ou.seja, protelar o pagamento do que é devido. 
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,l Alterar a redação d~ arf 3° e acrescentar parágrafo único: .. 1 
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"Art. 3° - No casQ de imissão prévia na posse na 
desapropriação .por necessidade ou utilidade pública e interesse social inclusive 
para fins de reforma agrária, havendo divergência entre o preço ofertado em juízo 
e o valor da condenação, expressos em termos reais, incidirão juros 
compensatórios de seis por cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente 
apurada ou sobre o valor da condenação, se não houver valor ofertado, a contar da 
imissão na posse ou da citação quando indeterminada a data da ocupação e até o 
trânsito e~ julgado da sentença, vedado o cálculo de juros compostos. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo 
aplica-se também às ações ordinárias de indenização por apossamentd 
administrativo ou desapropriação indireta e também às ações que visem 
indenização por restrições decorrentes de atos do Poder público, em especial 
aqueles destinados à proteção ambiental" 

JUSTIFICATIVA 

As vultosas condenações decorrentes de superavaliação de 
lmoveis não são adstritas a desapropriações para' fins de reforma agrária. Daí 
porque é oportuno incluir outras ações judiciais similares, onde o problema 
aparece, em particular nas aç6es indenizatórias decorrentes de atos de proteção 
ambiental, conforme vem sendo inclusive amplamente noticiado pela imprensa. A 
composição dessas indenizações, por outro lado, é bastante aumentada pela 
incidência de juros compensatório, sendo oportuno especificar o termo final e a 
forma de cálculo dos mesmos. 

Março de 1998 
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~1·------------------------------------TnTO--------------------------~~------' 
: Modifique-se o artigo 4° e seu parágrafo único, passand? ~ . 
I 

redação da seguinte forma: 
". I..., ... 



Março de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Terça-feira 3 ,00265 

[" 

"Art. 4° - O direito de propor ação rescisória por parte da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios, bem como das autarquias I . • 1 

e das fundações instituídas pelo Poder Público, extingue-se em seis anos, contados 
do trànsito em julgado da decisão. 

Parágrafo único - Além das hipóteses referidas no art. 485 
do Código de Processo Civil, será cabível ação rescisória quando a indenização, ' 
fixada em ação,de desapropriação cu em ações ordinárias de indenização por', 
apossamento administrativo ou desapropriação indireta e também às ações qu~ 
visem indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em 
especíal aquelas destinadas à proteção ambiental, for flagrantemente superior ao 
preço de mercado do bem objeto da ação judicial. .. ~, , 

JUSTIFICATIVA 

A ampliação do prazo para propositura da ação rescisória 
pennite ao Poder Público requerer a revisão de casos distorcidos de imóveis 
superavaliados, além de permitir ao Poder Judiciário a reparação de tais 
distorções. As hipóteses de ação rescisória devem ser estendidas a ações de 
indenização pelos motivos já indicados para alteração do artigo 3°. 
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5° ==r 
,--______________________ ~~o _____________________________ , 

Suprima-se o Artigo 5° da Medida Provisória. 

l 
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A emenda supressiva ora proposta, justifica-se diante da inconstitucionalidade.1 
flagrante deste artigo, principalmente se considerar que o referido artigo da 
Medida Provisória tenta reeditar expediente já utilizado pela Ditadura Militar. 

Em 1969, o Decreto Lei nO 1.030, outorgado pela Junta Militar, buscou introduzir 
o sobrestamento de Ação Rescisória, com exclusividade, à União, Estados e 
Municípios e Distrito Federal, como está proposto nessa M.P. e, o Supremo 
Tribunal Federal não se curvou diante de tamanha arbitrariedade, e declarou 
inconstitucional tal intento expúrio. 

Portanto, é evidente que o Congresso Nacional não deve aprovar matéria já 
declarada inconstitucional, o que justifica, mais uma vez, a supressão do Artigo 
5° desta M.P., nos termos da presente emenda supressiva. 

,-____________ ASSINATURA _____________ ---; 

= 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.633-6, 
ADOTADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 1998, QUE AUTORIZA A UNIÃO A RECEBER 
EM VALORES MOBILIÁRIOS OS DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL 
PRÓPRIO A SEREM PAGOS POR ENTIDADES DE CUJO CAPITAL O TESOURO 
NACIONAL PARTICIPE. 
--------._._--------------------------.-._--------------._--------------------------------------------------.-. 
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
------------------------------------------------------------------------------------._-------------_.-------_.-
Deputado CHICO VIGILANTE 001. 
---------------------------------------------------------------------------------------------------_._-.-------

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.6H-6 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao artigo 10: 

MP 1.633-6 
000001 

Art. 10 ................................................................................ . 
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Parágrafo único. No atendimento ,do que dispõe o inciso I do "capu(',. 
somente serão recebidos pela União os valores mobiliários sujeitos ao regime da Lei nO - , . 
6.185, de 7 de dez'!mbro de 1972, cujo valor será apurado com base: 

ações; 

. ' 

I -'no valor médio da cotação nos últimóstrês me;es, quando se tratar de-
~ 4 • 4 w* • ' .! ~ ~ 

11 - pelo valor de mercado, para os demais tip'os de valores mobiliários . . 
" 

mSTIFICATIVA 

,. " 

i •• 

.~ Esta emenda tem o objetivo de assegurar à União,na qualidade de' 
acionista, o recebiménto do justo valor à titulo de dividendos e de juros sobre o capital 
próprio. Na forma em que se encontra o texto da Medida P~ovisória, pod~ria ocorrer dano 
ao erário, caso seus direitos de acionista fossem pagos com títulos ou ações de pouca ou' 
nenhuma liquidez. Dessa forma, propomos a inclusão de emenda, determinando que os 
valores mobilários a serem recebidos pelo Tesouro Nacional atC?ndam aos preceitos, ,( . 
contidos na Lei nO 6.185/76, a qual, em seu artigo 2°, especifica os valores mobiliários que , 

~. . . : 

estão sujeitos à fiscalização e controle pela Comissão de Valores Mobiliários. Dessa 
forma," pretende-se assegurar que os valores mobiliários entregues à União detenham 
liquidez e aceitação no mercado, requisitos extremamente importantes para salvaguardar 
os interesses do acionista, que não haviam sido contemplados no texto original da MP. 
Adicionalmente, estabelecemos que o valor destes papéis será apurado com base no valor' , 
da cotação média nos últimos três meses, se forem ações, e pelo valor de mercado, nos 
demais casos. Com estas alterações, acreditamos serão corrigidas algumas omissões do 
dispositivo e afastada a possibilidade de eventual dano ao erário. 

Sala das Sessões, 17 fevereiro 1998 

~ 
.)t:P C Ir/tv il'r C-r L /'I~fC­

(/17)Ç 
, : 

, , 



00268 Terça-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO - Março d~ 1998 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.635-18, ADOTADA EM 12DE 
FEVEREIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A NOVAÇÃO DE DÍVIDÀS -E 
RESPONSABILIDADES DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 
VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS~ ALTERA O DECRETO-LEI N° 
2.406, DE 5 DE JANEIRO DE 1988, E AS LEIS N°S 8.004, 8.100 E 
8.692, DE 14 DE MARÇO DE 1990,5 DE DEZEMBRO DE 1990, E 28 
DE JULHO DE 1993, RESPECTIVAMENTE~ E .. DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA -EMENDAS NÚMEROS I 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 
DEPUTADO PRISCO VIANA 

DEPUTADO VALDIRCOLATTO 
DEPUTADO WIGBERTO TATTUCE 

Emendas recebidas:.36 

010,019,022,025,028. 
009,011,013,014,015, 
017; 021, 029., 030. 
008,020. 
001,002,003,004,005, 
006,007,012,016,018, 
023,024,026,027,031~ 
032,033,034,035,036. 

MP 1635-18 
000001 

MEDIDA PROVISÓRI.-\~o 1635-18 de 12 de fevereiro de 19~ 

Dê-se nova redação ao §5" do Art. 1" nos seguintes termos: 

Art. 1" ........................................................................................................................... .. 
. -

§ 5" Independentemente da data em que for realizada a novação, a remuneração ~ 

dos saldos residuais de responsabilidade do FCVS será loealizada pelos cloitérios. 
estabelecidos na alínea "h" do § 2" deste alotigo a partir do encerramento do 
contrato firmado com o mutmírio tinal. seja por decursos de prazo, transferências 
com desconto ou por liquidaç:io antecipada e, nos casos de dívidas caractetizadas.­
até 31.12096. a palotir de (" de janei.-o de 1997; 
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. JUSTrFICATIVA 1'1 • 

tr J.' r"',. t • r~ • .;. 

A redilçiio atual. do paragrafo 5° não está suficientemente clara no que se refere 
ao momento a partir do qual. os saldos de responsabilidàde do' FCVSpassam a ser 
remunerados pelas taxas de juros de 6.17% ao ano ou 3,12% ao ano;:dando márgem a' I 

possíveis discussões sobre o entendimento correto, ' , '. •. I" 

Com'efeito.' a participaç<lo do FCVS na assunção do saldo residual so se verifica . 
após o mutüúrio ticar desobrigado do (Jagamento de qualquer saldo residual, o que se dá 
pelo encerramento do cÚlllrato por término do prazo, quitação antecipada ou 
transferência com descol1to.:-\llles disso a responsabilidade é incerta e, muitas vezes, 
pode até 11<10 se caractizar. C0l110 é o caso de vir a ocorrer um sinistro de morte ou 
invalidez permanente. situaçôes em que a dívida é quitada pelo seguro. 

Por outrtl lado. sé faz ilecess{irio detinir o critériô'de reinuneràção. dos valore~ 
caracterizados como responsabi I i'dade do FCVS até o tinal' de 1996. tando em vista que 
a efetiva no\:açiio só ocorrerú ao longo do tempo.' ' 

Brasília. 17 de fe\ereiro de 1 ()<)X 

I. 

'/ 
//' " // 

'''/ .. /'./ ' 0/ ",,/ .~'_. ' .! --;;.-- . . /~", ... /é-" &.-,' ''_-•.•• ,..-~' __ ...-,,,4:.- '_/ 
~ >?' - ," u""- ~ ·--·c-<- <-7 

DEPUTADO WIGBERTO'TtÚITUé.E"" 
/' . 

( 
~ j , 

, , 

MP 1635-18 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1635-18 de 12 d,e fevereinl de 199 

Dê-se no\'a redação aos ~~ ~". (," t' 7" do art. 1", nos seguintes termos e suprima-se o 
§ 8" do mesmo artigo . 

.. AI·t. 1" .••••••••...••......••......•....•...•.•••••.....•.•••••••••••••••••••••••• :.-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 5" Independ(·ntcmentl· da data em que for I'ealizada a ~lOvação, a, part~r ,de. 1", de 
janeil"O de 1997, a remuneraç;lo de todos os saldos residuais de responsabilidade 
do FCVS, rel;,tivos a ('vcntos caracterizados até 31 de dezem~ro de .19~6, será, 
realizadá ()hsen'and()~s(' os aitérios estabelecidos na alínea "b" do § 2" deste 
artigo/ ' 

( , ,/ 

§ 6" A novação das dívidas t1wf'CVS de que trata esta1MedidajProvisória far-se-á, 
semestralmente, a parti., de I" de j;lneiro de 1997, de acOl'~o co~ /cronograma a, 
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ser estnhdel'ido l'IlIPOI'ílll'ilido Ministro de Estado da Fazenda, observando-se os 
cl'itérios estnbl'll'ri'~loiilllllllínc:a "h" do § 2" deste artigo, a partir do dia 1" do 
selllcsh'c seguilllcil nl~OITêilria do (,'wnto motivador da intcrvcnção do FCVS. 

§ 7" As disllOsi"{,CSl'st:ahl'lccidas IIOS §§ 5" e 6" deste artigo aplicam-se às 
instituições linlllici:itlol'llStlue l'ptarem pela novação prevista nesta Medida 
PI·ovisória. nosll'l'lnosdn disposto no inciso 111 do art. 2". 

. . , . . 

§ 8" (suprimido):' 

.. IlISTIFICATIVA 

Os pünlgr~lfo~ ~.": ;).~ \! 7" do art. 1°. na forma como redigidos. alteram condições 
d~ contratos que aiili.latiúo li\'l!fHm evento caracterizado r da responsabilidade do 
FCVS. .'. 

A pn,!,:aléccr cs~;c ~rilcrin. as instituições financeiras serão obrigadas a recalcular 
todos os cOl\lnllll~.ltuiitli.lo-dc sua I iquidação pelo mutuário. pela nova taxa de juros, a 
partir de O I :() 1.')7. t.;(1I1i ret1~xos nos resultados de períodos passados. já uti Iizados para 
cálculo de imposlo~dc,:idils idlt!c~ita federal e distribuição de dividendos a acionistas. 

A redaç;\útira jll'(lpllsta dimina essa impropriedade. fazendo com que as novas 
condições passem a\'igot:úr a partir do semestre subseqüente á data em que se efetivar a 
novação estabclccíduncstai\ kdida Provisória. 

Já o parúgrat"ll ~.' Sll ~oncede a opção de novação ao agente tinanceiro que adotá­
la para todos oS selt~ dcditos.inclusive aqueles referentes a contratos com prazo de 
amortização I!Ill ,·ig(\I'. Essa disposição desestimulará a adesão dos agentes financeiros, 
na medida I!m que plldcnill ",io ,:islumbrar uti lização para todo o montante de títulos 
que obrigatoriamc.tÚ~d\!\W;io assumir. ao optar pela novação 

MEPIDA PROVISÓRI..\N° 1635-18 de 12 de fevereiro de 199: 

MP 1635-18 

000003 

Dê";.se à :alínea "a" do§2" do Art. I" a seguinte redaçiio: 
. ',' . / 

"A t 1" .,.... . r.. . .'~"""""~"""".""~""""'"'''''''''''''''' ..................................................................... . 
. , 

§ 2" .• :.~ •• ~ ...................... : ••. ~~ .... ! ... ~ ........ ~................................................................................. '.;, 

a) prazo nuiximode dezllnos, contados a partir de 1" de janeiro de 1997, com 
~arência de tl'és 11lii.SI~UI·lIOS jUI'os e de cinco anos para o principal;" 
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o prazo estabelecido na Medida Provisória' para, ils dívidas·,·novadasi é ,de.30.: 
anos, com carência de oito anos para os juros e de doze para o principal. 

Este prazo é demasiadamente longo. Recorde-se·qúea'.·óbi'igaçãode pagamento 
do FCVS aos seus credores. quando da criação do'FundQ', pela;RO.no.'.25/61;.do 
Conselho de Administraçüo do extinto Banco Nacional de HabiiaQão/era à'vista, .:,,' , 

Contudo a Lei 8,004/90' estabeleceu prazos de 5, 8 e 10 anos, caso a 
responsabilidade do Fundo decorra de contratos de tinanciamentos' habúacionais 
encerrados por quitaçüo antecipada, decurso de prazo ou transferência de dívida. 

Apesar desse alongamento de prazo, desde' a extinção do BNH, em 1986, o 
FCVS nüo vem honrando seus compromissos. Desta forma, existe uma grande 
quantidade de contratos liquidados há mais de dez anos.:'; que "já· :dev.eriam,. por 
conseqüência. ter sido ressarcidos pelo Fundo e cujo.nüo· ressarcimento.é uma .das 
causas da i nex istcncia de recursos para a concessão de novos ti nanciamentos 
habitacionais. ~':- i'.'. . ," 

Assim, o prazo de dez anos proposto se mOstra ma'is' .ildequado;' tanto para 
permitir ao Tesouro Nacional uma melhor programação' tinanceira para úzer face a 
seus com pwm issos. co 111 o para possibi I itar que os" recursosdriundos' desses pagamentos 
sejam reinvestidos. reati\ando a industria da construçüo civil," 'grande. geradora de 
empregos para a mão de obra menos qualiticada. . .1 • 

Ressalte-se que a divida caracterizada de resporisabifidade.do.FCVS atinge cerca 
de R$ 25 bilhões. montante que permitiria o tinanCÍ'élmento dei milhão ,de novas 
residências. O alongamento do prazo de pagamento desta' divida para daqui a 30'anos 
adia ainda mais a construç,10 dessas habitações. • .. ',' 

Brasília. 17 de fevereiro de I ()(».; 

,~i .• .i. ~ 

Deputado Wigberto ~ 

\ 

. ' 

MEDIDA PROVISÓRIA ,'J 0 1635-18 de 12 de feve •. eil.~d~19~ ) '!l; 

• ~ • ;1 r," , ... 

MP 1635-18 

000004 

Dê-se nova reda~;i() a alínca "b" do § 2" do Ârt. 1 ", sup.·imindo-se os n"s I e 
2, nos seguintes termos: 
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b) remuneração equivalente it Taxa Referencial- TR ou ao índice que a suceder na 
atualização dos sald()s d()s depúsitos de poupança, acrescida de juros equivalentes 
à taxa média dos c()ntratos de financiamento habitacional objetos da novação." 

.J USTlFICA TlVA 

Março de 1998 

Os custos dos recursos tomados junto ao FGTS sào apurados pela taxa dos 
contratos de empréstimos concedidos pelo extinto BNH ou pela Caixa Econômica 
Federal, acrescidos dos custos administrativos e nào pela taxa de remuneraçào paga ao 
optante pelo FGTS. 

Assim, não se justifica o estabelecimento de juros fixos de 3,12% a.a. nas 
operações de tinanciamento COIll repasse do FG-;S já que esta taxa nào corresponde aos 
custos dos recursos utilizados pelos agentes (em sua grande maioria instituições 
públicas) nessas operaçeles . 

Já os tinanciamentos concedidos com recursos da poupança tem taxas de juros 
variáveis, de acordo com os valores concedidos e em função do custo de captação 
desses recursos pelas instituiçlies tinanceiras. 

Ao se estabelecer que a remuneração das dívidas novadas será acrescida de juros 
de apenas ó, 17~';, a.a, a :\kdida Provisória impõe ás instituições tinanceiros um ônus 
muito elevado, uma vez que tal remuneração considera apenas os custos tinanceiros 
pagos aos depositantes. , 

Como se sabe. as cadernetas de poupança, por determinação' legal, têm 
assegurados juros de C,.17"" a.a. ,-\Iem disto, os agentes tinanceiros incorrem em custos 
com a manutenção de sua rede de captação, o depósito compulsório e contribuições ao 
Fundo Garantidor de Credito. dentre outros, além da obrigatoriedade de deixar uma 
parcela sem qualquer rellluneraç.io disponivel para saque dos depositantes. 

Diante disto. a emenda se justitica como formá de manter o equilíbrio 
econômico-linanceirn 'dos agentes. ~Ieterminando que a~ dívidas' novadas tenham 
remuneração pela ta'\a media de juros correspondente às respectivas dívidas, não 
gerando com isto qualquer bendicio para os agentes tinanceiros. 

Brasí 1 ia, 11 de fe\'erei 1'l1 de I <)l)X 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1635-18 de 12 de revel'eiro de 19 

Terça-feira 3 00273 

MP 1635-18 

000005 

Dê-se nova n'dar:io aos §* I" c 5" do art. 3" e supl:i,ma-se o inciso IV, 
renumerando-s(.' ()s demais n()s seguintes termos: 

"Art. 3" ....................................................................................................................... .. 

§ I" As condiçlil~s estalwkddas nas alíneas "a'~_e "b" do inciso 11 deste artigo 
poderão sei' atendidas mcdiante dação em pagamento de créditos das instituições 
financiadol'as do S FI-I .i unto ao FCVS. 

§ 5" A n()varão S(.'r:í oh,il'lo de instn!mentos contratuais. nos quais sení declarada 
extinta a dívida rdali,'a iI parrela novada." 

.JUSTIFICATIVA 

A supress<lo do inciso 1\' e necessária. tendo em vista a emenda que propõe a 
supressão do ~ X" do :-\1'1, I" 

No que se refere as altcraçôes dos parágrafos 10 e 5°. elas se fazem necessárias 
em função dos seguintes aspectos 

As condiçlll:s estahelecidas pela Medida Provisória para a novação de dívidas do 
FCVS. tanto para os contratos lastreados com ,recursos das cadernetas como do FGTS. 
tornam a operaç;lo altamente llnerosa para as instituições linanceiras, 

A possibilidade de (1 FC"S \ir a honrar seus compromissos de forma diferente 
da novação de di\idas nos parece improvável. Pagamento em especie e uma hipótese 
difícil de \'ir a ~cr praticada, na medida em que as disponibilidades do Fundo estão 
aplicadas em oper;u;lies dL' dificil retorno ou estão destinadas ao pagamento das taxas de 
sua administraç;lo 

,Assim. no que SL' rdere ao pagamento de compromissos relativos a operações 
lastreadas em recursos OIiglllúrios do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto 
BNH\ a prerrogali\';t dL' lItilizaçilo dos titulas relativos à divida novada deve ficar a 
criterio dos illtef'lllediadores dos recursos, 

Ser prerrogati\'a da 1I1stlluição tinanciadora intermediadora dos recursos e 
coerente C0111 as disposiç(leS do art, ()" da i\.ledida Provisória. que estabelecem que os 
creditos IH1\ados rl'lati\os ;1 eSsas operações ticarào caucionados ao Agente Operador 
ate a liquida,,';io dos s,ildlls dl'\l'dmes das correspondentes di\'idas. 
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Se a prl:llllgatl\-,1 I'icar com L) Agente Operador (credor). ll.-\genté que' 
intermediou Il:cur~(\~ dll F< iTS corre o risco de ter que honrrar o pagamel'to de tais 
operaçôes ((1\1l rl:Cur.~(\~ ~';)pt;)d(\~ IUIHO ao mercado 

f / 

i'vlerece ser destacado que t) art. o 11 da Lei nO 8.004_ que permanece em vigor, 
estabelece a obrigação dl: o rc\'s quitar o saldo residual relativo a esses, contratos 
diretamente ú CEF. na qualitbde de sucessora do BNH. 

Além disto_ o ~ 2" do ar! 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a 
promover o repasse ao rCiTSdos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma 
data de seu recebimento 

Taiscreditos referem-se aos, descontos e às parcelas do "pro r('l,ta" 
correspondentes a difl:rença l:ntre os valores do saldo devedor contábil da operação-de· 
tinanciamento habitacional e li saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF 
deveria assumir na qualidade de .\gente Operador do FGTS. I ., 

Assim. as displlsiçl1l:s da \ledida Provisória n° 1635 sào discriminatórias ~I~ 
relação aos agentes I·inancl:iros.iustitícando a presente proposta de emenda. 

Brasi I ia. 17 de k\l:rl:i ro de I (j\)X 

-/ .f-. - ~" «::~;' 
~.çL /;:::'~P~-C~:C:é~ '" -

",,-- ~I)utádo \-Vigberto Tartuce 

-------
, ; , ~ ~ J. . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1635-18 de 12 de feverei.·o de 199 

MP 16~5-18 

000006 

Acrescente-se ao art. )" () ~ 7" com a seguinte redação: 
.;1, 1! 

"Art. 3" ......•.•.•......••........•..........•.•••...•••.....••••....•• j ..................................................... : •• ': • 

§7" A CEF, para atestar a certeza da dívida caracterizada do FCVS, tomarácom.o· 
base os instrumentos contratuais e as informações constantes do CADMUT." - li 

JUSTIFICATIVA. 

, . J • , 

'. ,~ i 
., ..... 

o o' 

o inciso V do art. ]0 determina a obrigatoriedade de manifestação da CEF, na qualidade 
de Administradora do FCVS. reconhecendo a titularidade,.o montante,.a liquidez e a. 
certeza da dívida caracterizada. 
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Entre as condições exigidas pela legislação em vigor está a de que somente serão objeto 
de quitação pelo FCVS os saldos decorrentes de financiamentos concedidos ao amparo 
da legislação -do SFH. Para possibilitar a verificação do atendimento à condição, a Lei' 
8.100/90 instituiu o Cadastro Nacional de Mutuários a ser implantado e operado pela 
CEF. 
Complementarmente, a I\IP 1.520-12 ~etiniu que: 

a) as instituições credoras do FCVS deverão encaminhar as informações necessanas 
para a constituição do Cadastro. sob pena de perda de prioridade. quanto à 
responsabilidade do FCVS. (~ único do art. 5°) 

b) as instituições financiadoras do SFH que prestarem informações inverídicas, 
destinadas Ú constituiç.l0 do Cadastro e receberem valor indevido do FCVS serão 
cobradas. a qualquer época. sem prejuízo de outras sanções penais cabíveis. (*6° do art. 
3°) 

Assim. a CEF para atestar a certeza da obrigação do FCVS deverá verificar se o 
financiamento foi concedido ao amparo da lesgislaçào o que só será possível com base 
na documentaçüo e nas informações do Cadastro Nacional de 1\!lutuários.· 

Brasilia. 17 de fe"ereiro de Iq<JX 

l\-"'JiEOIDA PRO\'ISÓRI.·\ :,,/0 1635-18 de 12 de fevereiro de 199 

Dê-se no\'a I'eda~':io ao arl. ·r'. nos seguintes termos: 

MP 1635-18 

000007 

"AI·t. 4" Fic:lI11 alterados o (;(/1'"1 e o § 3" do art. 3" da Lei n" 8.100, de 5 de 
dezemlwo de 19911. e acrescentado o § 4", os quais passam a vigorar com a seguinte 
I'edação: 

··AI~t. 3" O Fundo de Compensação de Val'iações Salariais - FCVS quitará somente 
um saldo dc\'edm' l"('lllmicsccntc pOl' mutmíJ'io ao final do cOllh'ato, exceto aqueles 
relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de t 990, ao ampal'o da 
legislação do SFH. illdcp{'IHlcntemente· da data de ocorrência do evento 
caractel'izador da ohrigaç:jo do FCVS, 
~ t .~ • 

... ~ .................................................................................................................................. . 
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§ 3" P:11'a assegurar o cUlllprimento do disposto nesta artigo. fica a CEF, na 
qualidade de adminjslradora !lo FCVS, autorizada a desenvolver. implantar e 
operar cadastro nacional de lIlutu:írios do Sistema Financeiro da Habitação -

~'ISFH. constituído a partir dos cad:lstros de operações imobili:írias habitacionais e 
de seguro hahitacional. 

§ 4" O Conselho 'IOIll't:írio ~acional - CMN editar:í os atos normativos necessários 
:à administnl(;:io l' 1IIaIllIIl'II\'ÜO ,lo cadastro a que se refere o § 3" deste artigo." 

.JlISTIFICATIVA 

o dispost(1 110 ~ ]" do art. ]0 da Lei nO 8, 100 na forma como redigido. impõe aos 
agentes ti nal1ct.:i ros. credores do feVS. ônus adicional. Este ônus. na verdade. deve ser 
suportado pelo proprio fundo. pois é parte integrante do seu processo administrativo. 

De t'ato o Cadastro \acional de Mutuários visa identiticar financiamentos 
irregulares em quL' (1 Fundo n,\o de\'erá intervir para pagamento de saldo residual. 
Assim este cadastro dL'\L' SL'r custeado com recursos do próprio fundo. já que ele será o 
unico beneticiúrio linal 

Brasi I ia. 17 de t'e\erei 1'0 de !l)()X 

a CONGRESSO NACIONAL 

~ MP 1635-18 

000008 
APRESENTACÃO DE EMENDAS 

. nATA 

Q6/02/9"8] r---:M--'-=E=D~I D=-:"A-'P=R'=""O:=::-;"";y;-;CI S"""O=R-;-'I A-:-7N-;-'."o -;-'167";3:;-;S=--1 8~d~cr3/ .,.,,0=2-;';/9"""8,---------, 

I :DEPUTADO VALDIR COLATTO,mR [ "'PRONTIJ~~'O J 
í--- - "' -'po ________________ ---'~ _ ____, 

I() - Sl'PRESSI\',\ 2( ) - SPBSTITI 11\' .. \ 3( ) - \IODlFIC.\TI\'.\ ~( ) - SL·BSTIn.'TI\'O GLOBAL 

.--__ ARTIGO __ -,--__ ~ARAC;RAFO __ .,...-__ INCISO __ --.-___ .LiNEA,~ 

50 3° ~ 
OAGINA 

CIIl~ 
• 1 

r--------- TFXTO -------.,----:----:---1\ _, .,. .. 
Acrescente-se ao art. 5° o inciso IV e Parágrafo 3°. com a seguinte redação: 

"Art. 5" , ........................... , .................. , ............................... """ ................... , ..... ," 
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IV - Pagamento por parte de instituições e de governos estaduais de diYidas contraídas junto a União. inclusive 
junto a bancos oliciais federais." 

..'!'} 
Parágrafo 3" - Os Estados Membros para se beneficiar do disposto no inciso IV. somente poder~o 

adquírir os créditos correspondentes das dívidas novadas. direto e exclusivamente das instituiç'ões tinanceiras'que 
controlam ou tenham participação acionária. bem ainda que tais créditos tenham origem nas referidas instituições. 

JUSTIFICATIVA 

O art. ;" da Medida Provisória permite a utilização dos créditos correspondentes às dívidas novadas na 
liquidação de dívidas e no pagamento de contribuições de agentes financeiros e do prcço de alienação de bens e 
direitos efetuados no âmbito do Programa de Desestatização - PND. 

Ocorre que as instituições estaduais e os governos estaduais têm dividas junto à União que poderiam ser 
liquidadas (ou compensadas) com os créditos correspondentes às dívidas novadas. 

Diante disto. para que as instituições possam "aler desta modalidade de pagamentos e. a previsão deve 
ficar expressa na Lei. 

Destaque-se que na maioria dos casos o tesouro estadual "controla" mais 90% das instituições estaduais. 
O pagamento das di\'idas dos estados para com a União de\'e ser feita mediante encontro de contas. com os títulos 
recebidos. por qualquer instituição \'Ínculada ao Tesouro estadual que. em última análise. é o garantidor das 
dívidas do estado perante a União. 

As instituições linanceiras estaduais miO podem negociar tais títulos com deságio no mercado financeiro. 
Esse deságio implica na responsabilidade direta dos administradores públicos. vez que os Tribunais de Contas 
vedam qualquer operação que resulte em prejuizo ao erário. ainda mais quando o crédito tem garantia da própria 
União. por força de Decreto Lei. . 
Diante disto. a emenda se justifica na medida em que de um lado contribui para diminuir ri di\'ida pública interna e 
de outro lado e\'Íta que os governos estaduais tenham prejuízos injusti!icados. 

,-___________________ 'SSINATURA ____________________ -, 

/' ._ . 
... L 

.. __ .~. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1635-18 

000009 

1'-2 ___ ~_T_A ___ ~1 l· _________________ ~ ___ AO~ ________________________ '~,. _ 18102198 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.635-18, de 12 de Fevereiro de 1998. 

'-1· ______________ D_e.:...Puta __ dO_P_R_I;_u~_~_VIA_NA ___________ ~-----_---'II'-S _____ "'_PAOIITUÁ_2_1_l _RtO _____ "_·-..... -I: 

1 !l SlJPRESSIVA , O SUBSTllUTlVA 3 O MO[){FICAnVA . o ADITIVA 5 O SUBST1TlJT1VO GL08Al 

'-17_o __ 1 __ dÁ_:_'~_o_1 __ ~IIL: ______ A5_~_D ______________ PA_R_~G_~A_F_O ______________ 'N_CI_ro ________________ A_LiN_~_._~_~ 

TEXTO 

Suprima-se o parágrafo primeiro do art. 5° da Medida Provisória n° 1.635-18. 
de 12.02.98. 

\ 
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1.
0 

JUSTIFICATIVA 

A disposição contida no parágrafo l° do art. 5° da M~dida Provisória nO 
1 .6,35-18, diz respeito à implementação da regra do seu art. 4° 11 caput", que deu nova redação 
ao art. 3° da Léi n°. 8.100, ,de 5.12.90, este que limita as responsabilidade do Fundo de 
çompensação de Variações Salariais - FCVSao pagamento de um único saldo devedor de 
financiamento do SFH por mutuário. 

-,.1 ,--

O parágrafo 1 ° do art. 5°, objeto desta Emenda;' determina sajam 
fomecidas informações para fins de controle desse limite de responsabilidade do FCVS, e diz 
res~ito, especificamente, aos "contratos de financiamentos imobiliários com recursos do SFH 
firmados a partir do exercício de 1997....... - , -' 

Ora. 'por força do que dispõem a Lei n° 8.692 e a Resolução n° 1.980, do 
Conselho Monetário Nacional. ambas de 1993, não há mais responsabilidade do FCVS em 
novos financiamentos, daí porque não têm qualquer serventia as informações de que trata o 
pqrágrafo 1 ° do art. 5° da Medida Provisória n° 1.635-16, pois essas informações destiná,m-se 

I unicamente ao controle dos 'compromissos do referido Fundo de Compensação. 
(',' - - ; ", 

Dada essa realidade, e tendo em vista, o princípio de hermertêutica 
segundo o qual a lei não deve conter disposições inúteis, como preleciona o mestre Carlos 
Maximiliano. a presente emenda propõe a supressão do parágrafo l° do art. 5° da Medida 
Provisória n° 1 .635-16., 

, "r. 
I ~ 

Medida Provisória n° 1.635-18 

MP 1635-18 

000010 

Dispõe sobre a novação, de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera '~';õ t 

Decreto-Lei nO 2.046, de 5 de janeiro '::'dê 
1988, e as Leis nO. 8.004 e -8.100, de 14'"de-' 

, - , 

março de 1990 e 05 de dezembro" de 1920;", 
respectivamente; e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA •. 1 

Suprima-se o inciso III do artigo 6°, bem como as referências ao inciso m 
nos §§ 1° e 2°, do art. 6° da referida Medida Provisória. 
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I J 

,. 

I' 

I' 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos referidos admitem a possibilidade de' utilização dos 
títulos -provenientes das novações relacionadas as dívidas do FCVS no pagamento do 
preço de alienação de bens e de direitos efetuados no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização. 

Para além do mérito do Programa, questionável em realção ao prejuízos à 
sociedade brasileira, não se pode admitir que não sejain cumpridos, ao menos, os 
objetivos declarados pelo próprio Governo, e dentre eles, capitalizar-se com as vendas 
das estatais para operar investimentos em áreas ditas "essenciais". Por outro lado, o 
ingresso de mais outro tipo de Título Público- nos processos de privatização, diminui 
significativamente as possibilidades de atração de investimentos, indispensáveis ao 
setor privatizado que se busca desenvolver, como faz referência claramente a' retórica 
oficial, deixando inóquos os esforços contidos na privatização, onerando 
despropositadamente a sociedade brasileira . 

. : \, 

( 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998 

~ 
~. L~ro U\O\ ~~~\t 

~I~ . 

MP 1635-18 

000011 

.'i-, 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

IlATA I I 
18102198 

1'WOPOSIÇ40 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.635-18. de 12 de Fevereiro de 1998. 

.J 

f ~ ~ 

$ O SUIlS11M1VO GL08AI. 

p",- li' 01 de 01 
PARAGAAFO 

1º e 2º 
:NCISO AlINEA AATlGO 

6º 

..... ~f ., ~ 

Suprimam-se os §§1° e 20 do art. 6°. 

J 

'. 
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.(' 

JUSTIFICAÇÃO 
, l 

. O §§ l° e"2° do artigo 6° da Medida 

restrições ào' -u~~ de créditos. qua~d6 deéorrent~s" da' 

ProvisÓria "estabelecem 
• I.. l'-!', '-',' , 

n'ovó'ção ~. de díviaas 
~ .... ~ , , , ' ,.,) ~;- :t t :'~ .. d., r\~JjJ 

caracterizadas e vincendas. 
'lo.' • f i-O .... ~ ; "l~ - , • '+ , ,.... ~ '," , ~ ,; I' j '" i 

"iT ~ -,. I +~ .. ~t""" -ti,' C' .\..., .~' •• l 

Na verdade. tal restrição não' se justifica dádo que., ao nová-Ias õs 
f.- t_I~'i·~ + õf, ,~' ;.,.1,' "," 4..~"_"".Ill.· .'.i, ... r 

agentes financeiros já estarão recebendo titulos com, prazos ainda mais longos qos 

, que os próprios ,prazos de vencimentO daquelás dividas;' 'se'rvindo :tais restrições' como 

elemento'dé'des'~~tímulb'a'~ kx'ercicio cÍá ~pção!'pre~ist~nesta Méaidc;:Prô~i~6'ri~i "~4 
~ ?'" ~ .. .. •• ...,..... 1 I I J :ir', .i~ õ'!" I ':"'';L ... -i.I;~ l) J'·,-:,~_~t· --: 

. f , t.: -,. ~ 
~ F ~ j., \'. '" .. , ' ~ -" j "- .• 

.. t • ~ 

,0.F1, 

') .... 

, ) ~:. \ 4 OI .... 

,MP ~635-18 

-000012 

MEDIDA PROVISÓRIA :,-/0 1635-18 de 12 de fevereiro de o l91 
. .. 

, - '-
Dê-se ao inciso I do art. (," a seguinte redação: 

"A' 6" ". ' I t. . .................................................................................................................. ; .... .. 

1- liquidaç:io. desde que aceitas pelo uedor, de dívidas junto ao Tesouro, às 
Instituições Financeiras Púhlicas Federais e aos Fundos pOI' elas administrados." 

, . ....f; ._i. ~ : ,-~ (T! .~.~ . _ 

l ~. 
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1

2 

1

4 

I T 01 

,JUSTIFICATlCA 

A emenda. tem por objeti\'o ampliar as opções de uso go.s~ créqitos correspondentes às 
dívidas novadas. facilitando a solução de problemàs especificos. favorecendo a 
privatização de empresas pertencentes aos Estados e Municípios e preservando o direito 
do credor de aceitar () titulo com moeda de paga!TIento, se for do seu interesse. 

Brasília, 17 de fe\ereiro de I()C)S 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 3 

l 
I'IIOPOSIÇAO 

,----
I 

MP 1635-18 

000013 

18102198 I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.635-18, de 12 de Fevereiro de 1998. 

AUTOR li' H' PIIOHTUARIO 

Deputado PRISCO VIANA 213 

1 O !)'L~~SSIVA 1 O SUBSTTlUTlVA 31&1 MOOIACA nVA • O AomVA 5 O SUBSlTTUnvo GLOSAI. 

." 1 

J 
I 

PÁOINA 

lia 
ARTlGO PARAGRAFO INCISO ALiNEA 

de 01 6Q II ~------------------~I' 

. ~ t r- .. 

TEXTO 

Dê-se ao inciso 11 do árt. 6° a seguinte redação . 

.. Art.6° .................................................................................................. . 

11 - pagamento do preço de alienação de bens e direitos 
efetuada no âmbito do Programa Nacional de Desestatização -
PND; na forma e condições previstas na lei nO 9.491, de 9 de 
setembro de 1997," 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação do inciso 111 estabelece que os títulos poderão 
ser utilizados no pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND. observados os limites 
estabelecidos em cada leilão. ~1l1 

\ 
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A inclusão de limites, além de provocar a desvalorização dos 
titulos, obriga os· titulares dessas moedas, que não dispuserem dos recursos 

rfinonceiros complementares, o vendê-los em mercado ou buscar associação com 
"outros grupos capitalizados. . 

Assim, em vez de estabelecer limites no uso de moedas de 
privotização por empresa, o Governo determinaria em quais empresas seriam 
aceitas as referidas moedas, conforme, aliás, prevê o art. 14 da Lei 9.491. 

AS$lMATURA 

. -:,: ~q:JÃ~~_.-~ ... ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ___ _ 

MP 1635-18 

000014 • c" J 
1'-2 ____ 18~~~~_9_8 __ ~1 l~3 ______________ M_ED~I~DA~PR~O~~~S~O~·R~~_e_N~_1_~~~~_~8~,_de_1_2_d_e_Fe_w_re __ i~~d~e~1~99~8~. ________ ··_-· __ ~~ 

L• __________________ ~~~~A=~=~~==~ ____________________ ~I L5 ______ ~_~_2..!~A_R~ ______ ~ . Deputado PRISCO ~NA . . 

1 O StJPRESS1VA 2 O SUBSTlTUT1VA 3 [i) MOOIACAnVA .DAOrnVA 5 O SUBSTTTUTlVO GLOBAL J 
I' ,-__ O_1_d_P~_OIN_Ô_1 __ ~11,-8 _____ A_6_;_O ______________ P'_R'_GR_.F_O ____________ 'N_CIOO _______________ .L_iN_~ ____ ~1 

TEXTO 

Dê-se nova redação ao art. 6°, nos seguintes termos: 

.. Art. 6° Os créditos correspondentes às dívidas novadas. 

ressalvado o disposto no art. 7°. são livremente negociáveis. na 

forma do disposto nesta Medida Provisória. e poderão ser utilizà'dbS . ~n 

para:" ) :';1 
~:', ;: 

-
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1
2 

I" 

I' 

JUSTIFICAÇÃO 

Emenda de ajuste redacional face à emenda que propõê "a 

supressão dos §§ 1 ° e 2° do artigo 6° da Medida Provisória. 

ASSINATURA 

MP 1635-18 

000015 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 

DATA I J 

18102198 

W 
PÁOINA 

01 de 02 

PIIOPOSIÇÀo 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.635-18, de 12 de Fevereiro dé 1998. 

AUTOR li' ... PRONTUÂRIO 

Deputado PRISCO VIANA 213 

1 O SUPR.ESSIVA 2 O SUBS11Tl1nVA 3 il MOOIFtCAnVA . o AomVA 5 O SUBST1T\JT1VO GLOBAL 

ARTIGO I'ARAGRAFO INCISO ALiNE'" 

6º ?J I 

TEXTO 

Dê-se nova redação ao inciso I do art. 6°, nos seguintes termos: 

"Art. 6° ........................................................................................ . 

I - Liquidação de dívidas vincendas da mesma espécie daquelas a 
que se referem as alíneas "a" e "b" do inciso 11 do art. 3° desta Medida 
Provisória. " 

JUSTIFICAÇÃO 

As condições estabelecidas pela Medida Provisória para a' novação de 
.dívidas do FCVS. tanto para os contratos lastreados com recursos das cadernetas quanto do 
FGTS, tornam'a operação altamente onerosa para as instituições financeiras. 

õ , i. A possibilidade de o FCVS vir a honrar seus compromissos de forma 
djfe~ente da novação de dívidas nos parece improvável. Pagamento em espécie é uma 
hipótese difícil de vir a ser praticada, na medida em que as disponibilidades do Fundo estão 
aplicadas em operações de difícil retorno ou estão destinadas ao pagamento das taxas de 
sua administração. 
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I" 

Assim. no que se refere ao pagamento de compromissos relativos a 
I.,.:operaçoes lastreadas em recursos originários do FGTS ou dos demais fundos geridos pelo extinto 

BNH. a prerrogativa de utilização dos títulos rélativos à dívida novada deve ficar a critério dos 
intermédiadores dos recursos. 

Ser prerrogativa da instituição financiadora intermediadora dos recursos é 
coerente com as disposições do art. 6° da Medida Provisória que estabelecem que os créditos 
novados relativos a essas operações ficarão caucionados ao Agente Operador até a 
liquidação dos saldos devedores das correspondentes dívidas. ' 

Se a prerrogativa ficar com o Agente Operador (credor). o Agente que 
intermediou recursos do FGTS corre o risco de ter que "bancar" o pagamento de tais 
operações com recursos captados junto ao mercado. 

Merece ser destacado que o art. 11 da Lei nO 8.004. que permanece em 
vigor. estabelece a obrigação do FCVS quitar o saldo residual relativo a esses contratos 
diretamente à CEF. na qualidade de sucessora do BNH. J" , 

Além disso. o § 2° do art. 15 desta Medida Provisória autoriza a CEF a 
promover o repasse ao FGTS dos créditos recebidos do Tesouro Nacional na mesma data de 
seu recebimento. 

Tais créditos referem-se aos descontos e as parcelas do "pro rata" 
correspondente à diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação de 
financiamento habitacional e o saldo residual de responsabilidade do FCVS que a CEF deveria 
assumir na qualidade de Agente Operador do FGTS. 

Assim. as disposições da Medidá Provisória n° 1.520 são discriminatórias em 
relação aos agentes financeiros. justificando a presente proposta de emenda. 

<!VDIJ 
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MP 1635:-:-18 
" :,.' f , . I J .r., ,di/1B 

0000l"63in; 
MEDIDA PRO\'ISÚRL\ \0 1(,35-18 de 12 de fevereiro de I~ 

Acrescente-se ao ai'L (," os incisos IV e ':eos §§ 3" e 4" com a seguinte redação: 

··Art. 6" .................................. ~ ..................................................................................... .. 

IV - pagamento dt' di\'idas de instituil;ões financiadoras do SFH renegociildas nos 
termos da Ld n" 8.727. dl':' tl.e novemhro de 1-993. 

.', ' 

V - Pagam('nto por P,II'll' de instituições e de governos estaduais de dívidas '-) 
,contraíd:ls junto li I :ni:io. indusi\'t' junto a bancos oficiais federais." 

§ 3"En(IUanW lião I:or rdta' a novação de dívidas de que trata esta Medida"-:
J 

Provisória. o .-\gt'ntt.' 01H'nlllor do FGTS dever:i promover. nos saldos devedOl'es 
dos contratos tll·:cmpn:'slinlCl. de repasse e I·efinanciamento. fil'luados com Agentes 
Financeiros. indüsi\'l' n,ul"l'Il's !'l'negociados nos termos da Lei n" 8.i27. de 5de 

. novemhro de 1')')3. 'a sl'i!i'l'ga~'ão l'ont:íhil das parcelas correspondentes à dívida 
vencida de responsahilid,Hll' do FCVS. relativas a créditos vinculados a esses 

"f contratos. 

§ 4" A Jln'sta~'ão mensal dl'\'ida pdo Agente Financeiro. relativa ao retorno dos 
'contnlloS menl'Íonados 110 par:ígl'al"o anteJ'Íol' deverá ser I'ecalculada em função do 
efeito da sl'gl'l'g:u;:io. pn'llIllTional mente ao valol' segregado." 

.JUSTIFICA TIVA 

Os dispositi\lls kg<lis \ig~lHes estabelel:el11 que os saldos de responsabilidade do 
FCVS. referentes as h<lbi I it<lI,'lles de l:réditos vinculados a operaç.l0 de empréstimo, 
repasse e n:t"inanl:ialllL'llto. :'L'r;ill destinados ao pagamento das respel:tivas dívidas dos 
Agentes Financeiros . 

. \ Lt!i li" S 727. dL" 11<>3. permitiu o retinanl:i.ullt!nto, pela União, dós saldos ._." ...... 
'devedores das oper;U;llL'S dI.: Lredito que os Estados. Distrito Federal e Municípiós 

-- -- contratili·<llll. ale .lI 1<) <) I. iUllto aos nrgãos e entidades controladas pelo Governo ---.--" ... 
Federal. 

Tal dispositi\\, llhril..!ou a inclusão. dentre as di\'idús objeto do retinanciamento, 
dos c()ntratose~ istelltL's ~'I;t rl' (ls' .\gemes FinalKeiros e a C;~ixa Eéonomica Federal. 
como SUl:essora do L'.'\til1!\l W\II. rl'lali\'os ao repasse de rel:lII"SOS do Fundo de Garantia 
por Tempo d~' Sl'I'\'i~'\l ~ F<iTS lItilizados no tinanl:ialllento ú produção de conjuntos 
habital:iollais dL' illt~'r~'ss~' s(\~'lal . . 
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,\ rene!.!(lC;al;:lll 11;\1 dcscaracterizou a origem das dívidas contraídas. as quais 
devem ser pa~;s'conl (\~ IL'Cllr~os recebidos dos mUluarios. nos casos de contratos ainda 
ativos. é \alores lecL'hlllll~ dll hlndo de (\lmpensaçào de \'üríaçôesAalaríais - FCVS. 
no caso lk ((lIllral(\~ ,ia L'IIL'CIT<ldllS 

Assim, apesar da renegociação envolvendo operações de financiamentos 
habitacionais com recursos do FGTS. a quitação dessas dívidas deve ser feita com a 
mesma moeda ut i I izada pelll FC\'S em pagamento de suas responsabi I idades 

Por outro lado. como os agentes financeiros tem créditos perante o FCVS e a 
novação ainda devera demorar algum tempo é fundamental que os valores já 
identificados como de responsahilidade daquele Fundo sejam segregados para' que as 
prestações pagas pelos mutuarios de contratos de tinanciamento com recursos tomados 
junto ao FGTS sejam compatihilizadas com as dívidas efetivamente ainda,existentes 
(deduzidos os, creditos perante II FC\'S) 

o FC\'S. criado em 1%7 com a tinalidade' de garantir aos mutuários o limite de 
prazo ,para amortização de suas, dividas junto ao Sistema Financeiro da Habitação, 
assegura às Instituiçôes Financiadoras () ressarcimento de eventuais saldos devedores 
residuais de tinanciamentos hahitacionais efetuados no àmbito do SFH, decorrentes do 
descompasso entre as formas de reajuste das prestações e dos saldos devedores, 

Entretanto. por \'úrios nllltí\'os. o FCVS h* I~ais de 10 anos (desde a extinção do 
BNH) nào honra seus compromíssos. apesar de os mutuários terem sido incentivados a 
quitar antecipadamente seus contratos, Além disto. nos anos 90, aumentou 
significativamente o numero de contratos liquidados por decurso de prazo, Atualmente 
existem cerca de I III i I hüo de contratos á espera 'de pagamento do saldo residual pelo 
FCVS e boa parte desses contratos está vincula~a a operações de empréstimo, repasse e 
refinanciamento com recursos oriundos defundos administrados pelo extinto BNH, 

Apesar dll 1Illlllerll de contratos encerrados. os Agentes Financeiros. em sua 
grande ma ioria cstalals, 11:1\1 I i \eram a prestação de retorno ao Agente Operador do 
FGTS reduzida, fazendo COIll que sejam obrigados a captar recursos no mercado para 
promover os pagall1entos de di\'idas que. na realidade. pertencem ao FCVS, 

Os saldos de\edort:s de responsabilidade do FCVS tiveram crescimento 
exacerbado, CIl1 fUII\;io de subsldios. na forma de sub-reajustamentos das prestaçõeS 
concedidos <lOS II1l1tuarios do Sístema em meados da década de 80, e dos reflexos 

,decorrentes dos \ari\ls planos de estabilizaçüo econômica implementados ao longo dos 
anos, 

EII1 al~ulls (<IS0S, ;IS prestaçlleS foram convertidas por critérios totalmente 
incompatí\eis Ullll a ~\ lllu\.i(l dos saldos, Em outros, os valores permaneceram 
congelados por lIlI1 pCl'lodo lI1uito Illngo, 

TaiS (atores pn1\ (lCaram n.io S\l a redução na capacidade das prestações 
amortizarelll llS lin;lnci;lIl1ell[(lS, C0ll10 também o aumento da dívida em função do nào 
pagall1ento illlL'gr;d (\\lS 11II\lS de\idos, ollerando, deste modo, sobremaneira. o FCVS, 
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Estes dSpéCllh, <Ili<l,lllS :lll fato de () proprio FC\'S núo \'Ir honrando seus 
cOl1lp~ol11iss(ls, léll111éSll\ :1I11éI11L', dL' acordo COI11 I) eSlabelecidll 110S nllrmati\'os que 

tratam da questt'io, le\'arall1 a que as Instituições Financiadoras acumulassem créditos ide 
volume e:\pressi\'o conlra (\ referido Fundo, 

Cll'nscienle de que. l1as operaçôes com recursos do FGTS, as Instituições 
Financiadoras eram meras repassadoras de recursos, o artigo 4° do Decreto n° 97,222, 
estabeleceu 

"Art, 4° - Os valores dos saldos (Ie\'edores residuais. de responsabilidáde do FCYS, 
oriundos de contralos dé repasse celebrados até 27 de fevereiro de 1986, entre os 
agentes tinanceiros L' II e.\linto l3anco Nacional da Habitação, serão creditados à Caixa 
Econõm ica Federa I. 11,1 data de venci mento da última prestação de responsabi I idade do 
mutuário tinal. p,lra efeito de all1ortização e:\traordinária da dívida correspondente à 
respectiva operaçúo de repasse 

Parágrafo Segundo - Sill1ultaneamente a amortização referida neste artigo, a Caixa 
Ecónômica Federal creditarú. em favor do agente tinanceiro. importância 
correspondente Ú e\el1tual diferença entre os valores: 

a) do saldo de\edor l'onlabil da operaç,io de tinanciamento habitacional. atualizado pro 
rata di". com base IHl l11esmo indice que for utilizado para corrigir os saldos dos 
depósitos de poupaIH;a. considerado o periodo compreendido entre a última correção 

\ aplicada do saldo de\edor do ll1utuúrio tinal e a data de vencimento da última prestação 
do cOntrato respecti\'o~ e 

b) do ~aldo de\'L'dor residual. de respdns'abilidade do FCYS. üpurado na forma do 
disposto no artigo j'~ deste Decrelo'; ?fl\)lI:n 

No mesmO selllldll. ;1 I.ei 11" S ()()-L de 1-t3 1 )(). que instituiu descontos nas liquidações 
antecipadas l:' lias Illlldall~':ls de Illllluarioem operações do SFH. estabeleceu, 

"An,So - No cas() de desclllltlls em contt:atos celebrados com recursos de repasse do 
extinto Banco '\aciollal da Ilabitaç,lo - l3NH. será concedido. pela Cai:\a Econômica 
Federal - CEF, deSCOlllll j)J"('j1(l1'cional ao montante repassado," 

Obsena-se, de forma clara. a responsabilidade do FCYS nas operações com 
recursos do FGTS. L'111 liqUidar diretamente à CEF. enquanto agente operador do FGTS, 
os valores dos saldos réslduais ou descontos a ele atribui dos. desobrigando as 
Instituiçôes Final1ci:ldmas ,k liquidarem uma parcela da divida que igualmente não 
poderão cobrar dos 111l111l:ll"IllS ,'il1ais das ul1idades produzidas com esses recursos, 

\ 
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Outr(\ ,1~I)eL't(\,1 ;L'r' tlh~elYado em rela(,'(\-oao art, ()o da 7\,'ledida Provisória é a 
perllllssão 11<1ra ,I u t i I iDI\,itl du~ cred i tos correspondentes ús di \'idas novadas na 
liquidaç,iu de dl\ii.I'I~ L' IH\ p<l~amel1to de contribuiçties de agentes tinanceiros e do 
preço de aliL'ILI\;'ltl ,\k I\L'll~ L' direitos efetuados no ,imbito do Programa de 
Desestat izaí;;ill - I' '\ () 

Ocorre que as instltlli\lles estaduais e os governos estaduais têm dívidas junto à 
União que poderiam ~er liquidadas (ou compensadas) com os créditos correspondentes 
às dívidas no\'adas, 

Diante disto, para que as instituiçôes possam se valer desta modalidade de 
pagamento, a pre\'isào de\e ticar expressa na Lei, ' 

Destaque-se que n,1 maioria dos casos o Tesouro Estadual "controla" mais de' 
90% das instituiç<)es e~taduais, () pagamento das dívidas dos estados para com a Ul)iào 
deve ser feita mediante encontro de contas, com os títulos recebidos por qualquer 
instituição \inculada an Tes(\uro Estadual que, em última análise. é o garantidor da 
dívida do estado perante a ["ni:Hl 

COIllO os gm'ernos estaduais. no pagamento de suas dívidas com o Tesouro 
Nacional. se uti lizariiodesses papéis, vào ter que vendê-los no mercado. com deságio, 
sendo que, de forma geral. os Tribunais de Contas estaduais não permitem que os 
estados possam \'ender papei~ com deságio, para não criar prejuízo ao erário público 
estadual. 

Diante disto, a incllls,in do inciso V se justifica na medida em que de um lado 
contribui para diminuir a di\ida pública int~rna e de outro lado evita que os governos 
estaduais tenham prejulws intllstiticados 

\-
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. Acresecente-se ao art. 7° novo parágrafo. tranformando o parágrafo 
único em § 1°. nos seguintes termos: ., 

t _. J:.. ... ,-
~ -, '-

::'i j~ ,'~ r , r 
~ ............... J 

•.• 'If~ 

"Art. 7° ................................................................................................ . 
§ 1 ° .. = •••••••••• ~ ....................................... : •• : ............................................. . 

§ 2° As dívidas de Instituições financiadoras junta a CEF,venc:ldas ou 
vincendas. originárias de operações com o extinto ,BNH, FGTS. FAL. 
FGOLl e demais fundos pelo mesmo administrados, objeto de contrato 
firmado em data anterior a 26 de setembro de 1996. poderão ser pagas. 
a critério do devedor. mediante cessão de créditos decorrentes de 
novação de dívidas de que trata esta Medida Provisória. ficando 
garantidas a tais créditos condições IIberatórlas Idênticas às 
asseguradas no contrato aos mesmos créditos antes da novação. 
Inclusive no que se refere à taxa de Juros, seja para pagamento de 
prestação. amortização ou liquidação das mencionadas dívidas." 

JUSTIFICAÇÃO 

Estabelece as condições para a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. modificando o 
regramento anterior e instituindo novas disposições legais sobre o tema. inclusive alterando 
a forma de ressarcimento, aos agentes financeiros do SFH. dos valores devidos. 

Destaque-se que inúmeros contratos foram firmados em data anterior à 
vigência da Medida Provisória,n. 1.520/97. pelos agentes financeiros devedores dos diversos 
fundos do extinto BNH. hoje sob a administração da CEF. contratos estes que não podem 
sofrer alterações posteriores sob pena de ser ferido os princípios do direito adquirido. da 
coisa julgada e do ato jurídico perfeito. matéria constitucionalmente protegida. 

Nestes contratos foram eleitas. entre outras. como moeda de 
pagamento das dívidas. os créditos dos agentes junto ao FCVS e a cessão de créditos 
hipotecários com cobertura do FCVS pelo valor integral. isto é. pelo valor total da 
responsabilidade do FCVS. sem descontos ou deságios. - .. 

De fato. os agentes financeiros acolheram as diretrizes govemamentais 
da época no sentido de financiar. preferencialmente. as classes de renda baix? 
participando de programas habitacionais. sob o regramento jurídico existente que garantia 
a cobertura total do FCVS pelo resíduo do saldo devedor. . , ~; , .--- -
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Assim. o equilíbriO econômico-financeiro destes contratos não pode ser 
rompido unilateralmente por disposição em Lei nova. agravado pelo fato de que a estes 
agentes financeiros. pelas regras vigentes. não foi dado oportunidade de buscar outras 
fontes de recurso para fazer frente aos novos encargos: 

o princípio constitucional de isonomia no tratamento das partes não 
pode ser unilateralmente quebrado pelo Estado. tendo em vista que aqueles agentes que 
já pagaram suas dívidas junto ao fundos do extinto BNH com créditos devidos pelo FCVS. o 
fizeram sem qualquer desconto ou deságio: 

Existem segmentos. como as repassadoras. que administram carterias 
de créditos percebendo como remuneração um diferencial de juros. pequeno. que não 
proporciona margem para suportar mudanças na estrutura econômico-financeira do 
negócio; 

Assim. a emenda se justifica para. de um lado. manter o princípio 
constitucional do direito adquirdio e de outra parte para dar tratamento isonômico a todos 
os participantes dos programas de financiamento habitacional do extinto BNH. 

_NIIA 
.~ , "I ~ • / 

C' "·Ir~j"-

f) l11w1. 

• ~ r>~"'.-

MEDIDA PROVISORIA ~o 1635-18 de 12 de fevereiro de 19~ 

Suprima-se o inciso 11 e os panigrafos 1" e 2" do art. 8" . 

. JUSTlFICA TIV A 

'-:: 

-. • 
MP 1635-18 

000018," 

ErH~nda de carater redacional. tendo em vista as alterações propostas para o artigo 15, 

Brasília, 17 de fevereiro de 1998, ,,--
~., .,-~; .. .//.?:;,~~~~- ~. ~~ /-'?~-~"';'- - - ./~. . , 

,O'ÉPUTADO WIGBERTp.IARTUCE 
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Medida Provisória n° 1.635-18 

Di~põe sobre a nova.ção de dívidas e", i 

responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei n° 2.046, de 5 de janeiro de' 
1988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de , 
março de 1-990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente; edá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 9° da referida Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo referido prevê não incidência de Imposto de Renda e, 
Contribuição Social sobre o Lucro na utilização dos créditos provenientes das 
novações relacionadas às dívidas do FCVS no pagamento do preço de alienação de 
bens e direitos efetuados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização . 
.:' J, . ' Para: além do mérito do Programa, questionável em relação aos prejuízos 
à so,?iedade brasileira, não se pode admitir que não sejam cumpridos, ao menos, os 
objetivos declarados pelo próprio Governo, e, dentre eles, capitalizar-se com as vendas 
das empresas estatais para operar inveSi1fíi~nto~ em áreas ditas "essenciais". Por outro' ' 
lado, o ingresso de mais outro tipo de título público nos processos de privatização, 
diminui significativamente as possibilidades de atração de investimentos, 
indispensáveis ao setor privatizado que se busca desenvolver, como faz referência 
claramente a retórica oficial, deixando inócuos os esforços contidos na privatização, 
onerando despropositadamente a sociedade brasileira. 

Soma-se às impropriedades supra apontadas a iniciativa de mais uma 
injustificável renúncia fiscal que não se adequa à expectativa gerada de "capitalizaç~Ra 
do erário" e "investimento em áreas essenciais". 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998 

R 
~\l- QW\OO \)'\b'\~\\~ í\! 

'l'Tl~ 

\ 



00292 Terça-feira 3 . DIÁRIO DO SENADO FEDF L - SUPLEMENTO Março de 1998 
--------------------------~~~ 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP 1635-18 

.000020 

~R(1POS;C:ÃC -:-::-,-__ ----'_~ __ -., 

MEDIDA PROVISORIA N.O 1635-18, de 13/02/98 

r---------------- A\JTOR ----------------, I DEPl.'TADO VALDIR COLA TTO 
:,. PRom\JARIO 

[ l 
r---------------------- -po ----------------------

I()-SL'PRESSI\".\ 2( )··Sl·I3STlTl"Tl\".\ J( )·\IOD1flC.\T1\".\ ~C\)-.\l)ITl\·\ 9( )·SI.BSTlTI"TI\"OGLOI1\L 

'9'lT

O

IGO __ .,....-__ =4'lAGRAFO __ ..,-___ ·"CI50 __ --,. ___ 4LiNEA ~ 

,IL ______ ~ _____ IO ____ L-______ ~ ______ ~~ 

r-___________________ TEno -----------------------., 

Acrescente-se ao art. <)" um parágrafo, numerando-o de parágrafo 1" e transformando o parágrafo único em 
parágrafo 2". nos seguintes termos: 

Art. <)" ................................................................................................................................................................ . 

§ I" As instituições financiadoras que optarem pela novação de díúdas prevista nesta Medida Provisória ficam 
dispensadas de criar proúsões. para efeitos contábeis. sobre o \·alor dos créditos mencionados no "C:lput"' deste 
artigo. 

§ 2" ......................................................... : .......................................................................................................... . 

JUSTIFICATIVA 

~'I .. " 

Ao· particip:lr do processo de novação de que tr:lta a Medida Proúsóri:l n" 1.520. as instituições 
financiadoras deverão ;üustar sua posições contábeis à nO\'a realidade. 

Contudo. como os créditos contra os FCVS silo decorrentes de operações lastreadas em captações de 
poupança e/ou repasse do FGTS. cujos custos financeiros são compatíveis com a remuneração destes créditos, 
contabilmente. não há necessidade de constituição de proúsào a valor de mercado. em especial se houver a decis,lo 
de manutenção destes títulos até seu vencimento/resgate. 

Garante-se. assim. a integridade financeira das instituições. pelo não recolhimento de um tributo excessivo 
face a base de cálculo expandida. e ao mesmo tempo. preserva-se a fatia do fisco. que tributará os recursos quando 

ingressarem como receita no momento do resgate/\·enda. 

Diante disto. a emenda se justifica na medida em que de um lado contribui para diminuir :l dívida pública 
interna e de outro lado eúta que os governos estaduais tenham prejuízos injustificados. 

r-------------------- .,"5INATURA --__________________ _ 

-_.-. .:;..--- ," 

1 
I 

--_.-~. 
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PÁOI .... 

W 
A.RTlGO PARAGRAFO INCtSO A.LiNEA 

de 01 9º 

TEXTO 

Acrescente-se um parágrafo ao art. 9°, transformando o § único 
em 1°, nos seguintes termos: 

"Art. 9° ................................................................................................. . 

§ 10 ................ ~ ..................................................................................... . 

§ 20 O ganho de capital auferido nas operações de alienação a 
terceiros dos créditos de que trata o art. 6° desta Medida 
Provisória realizadas com recebimento do preço a' prazo poderá 
ser diferido e apropriado. para fins de tributação. à medida em 
que se verificar o efetivo recebimento do preço." 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições financeiras públicas, impedidas que são de 
participar do Programa de Privatização, devem vender suas moedas de 
privatização a terceiros preferencialmente em deságio. Para. tanto, torna-se 
necessário fazê-lo com parcelamento do preço. O critério de apropriação do 
ganho ,de capital na medida do efetivo' recebimento do preço é adotado em 
situações assemelhadas e se revela indispensável no caso especifico. 

\ 
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Dispõe sobre a novação de dívidas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais - FCVS; altera o 
Decreto-Lei n° 2.046, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis n°. 8.004 e 8.100, de 14 de 

, março de 1990 e 05 de dezembro de 1990, 
respectivamente; e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 10 da referida Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido artigo prevê a compensação do valor nominal dos títulos 
públicos oriundos da novação dos créditos das instituições fmanceiras credoras 
provenientes do Sistema Nacional de Habitação, para efeito de aplicação obrigatória 
em projetos habitacionais do percentual dos depósitos de poupança. 

O Sistema Nacional de POl,lP3AÇ? e Empréstimo, juntamente com o 
FGTS, constituem as maiores fontes de alocação de recursos em habitação no Brasil, 
ainda assim insuficiente diante da demanda social. 

A compensação proposta, apesar da ressalva constante do parágrafo 
único do mesmo artigo que concede ao CMN a prerrogativa de limitar esta 
compensação, implica em limitação do potencial de investimentos no setor 
habitacional, que além de incrementar a satisfação das necessidades de moradia ainda 
é um dos setores intensivos empregadores de mão-de-obra. 

Por outro lado, uma vez renegociadas não são mais consideradas dívidas 
vencidas, nem tão pouco integrantes do Sistema Financeiros da Habitação. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998 

~ 
~ _ CUJ\ CO u \~ l ~~ \)\'~. 

~l1)( 
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Suprima-se o art. 11 

.JUSTlFICA TlV A 
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o Art. lIda Medida Provisória estabelece que a partir de 10 de março de 1998, 
somente as instituições tinanciadoras que exercerem a opção pela novação nela prevista 
poderão computar como operações de financiamentos habitacionais, os créditos junto ao 
FCVS, para efeito de atendimento da exigibilidade de direcionamento de recursos 
captados em depósitos de poupança. 

Não há razão técnica para impedir as instituições financiadoras que não optarem 
pela novação das dividas do FCVS, de consi,deram, como aplicação habitacional, os 
créditos perante o FCVS. 

, ;!Oe fato, esses créditos decorrem de financiamentos concedidos com recursos 
càptados por intermédio das cadernetas de poupança, cujos mutuários não retornaram 
intégralmente os empréstimos. "t-, . 

,:óq!1U 2d. 
) I Assim. enquanto esses recursos ,'n-ã'õ1::Cftn:gfessarem no caixa das instituições 

fi·nahciadoras. deverão continuar'a ser cot:sidêr;ádos como aplicação habitacional, sob 
pena do agente tinanciadO!" ser obrigado llcump'rir a exigibilidade com recursos que não 
~ , . 

pOSSUI. ", 'I', ': 

4:;1. 

Brasília. 17 de fevereiro de 1998. 
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MP 1635-18 

000024 

i\IE()I():\ PI~O\'ISÓRIA N° 1635-18 de 12 de feveJ'( 

Suprima-sI:' li art. 12. 

.1 lJSTlFI c.-\ TIVA 

o art. 12 da i\kdida Provisória dá nova redação ao inciso II do art. 6° do 
Decreto-lei 2.406 de I <lXl-L aumentando a contribuição trimestral dos agentes 
tinanceiros do SFH. dl' ().()2."~';) para 0.1% sobre os saldos dos financiamentos 
imobiliários. 

A supressão deste :Irtigo se justifica para que permaneça a redação original do 
Decreto-.1ei 2.-H)(). Ileio maiorando a contribuição ao FCVS. pois as condições de retorno 
do Fundo jú seio por demais des\'antaiosas para os agentes financeiros. Além disso, não 
há qualquer rato nmo que .iustitique multiplicar por 4 a contribuição atual dos agentes 
financeiros. sobretudo le\atido-se em conta que os compromissos do FCVS estão sendo 
reduzidos em face do alllllgamellto de prazo previsto nesta rVledida Provisória. 

Brasília. 17 de fe\ereirn de ")'):-; 

MP 1635-18 

000025 

Medida Provisória n° 1.635-18 

Dispõe sobre a novação de dívidas é' 
responsabilidades do Fundo de Compensação de; .' 
Variações Salariais - FCVS; altera o Decreto-Leit' 
nO 2.046, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nO. " 
8.004 e 8.100, de 14 de março de 1990 e OS de ~ 

dezembro de 1990, respectivamente; e dá outras-I "I 
providências. 

I) 

'-' 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo 5° ao art. 12 da referida Medida Provisória. 

"Art. 12 ............................................................. . 

§ 5° Ficam excluídas as COHAB' s e Órgãos Assemelhados da exigência da 
contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH, referidáilo "caput" deste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A medida tem por finalidade excluir as COHAB' s de efetuar o recolhimento da 
contribuição trimestral sobre os saldos devedores dos contratos de financiamento 
habitacionais:Estas entidl,ldes não possuem finalidade de lucro, pois repassam o valor de cada 
imóvel para o adquirente, pelo preço de custo, e, em muitos casos com subsídio, atuando 
juntamente co~ governos estaduais e municipais na consecução de empreendimentos 
habitacionais destinados à população de baixa renda . 

. Ressalte-se que as COHAB' s não se beneficiarão do resssarcirriento dos saldos 
residuais do FCVS, dado que seus créditos perante aquele fundo têm como principàI 
beneficiário o próprio FGTS, credor final destes recursos. 

É incongruente impor-se a estes agentes sociais o ônus de uma contribuição 
impossível de ser honrada, já que não existe contrapartida financeira para satisfazê-la. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

~, 
~~, C~\OO U ,G \ V,\\l ie 

~~ 

MEDIDA PROVISÓRIA :"10 1635-18 de 12 de fevereiro de 199 

Dê-se ao al"t. 15 e seus panígrafos a seguinte I"edação: . 

MP 1635-18 

000026 

"Ar~. 15. A Administradora do FCVS - CEF creditará aos titulares de créditos 
junto ao FCVS decolTentes de financiamentos habitacionais caucionados ao FGTS' 

oi' 

e d~mais Fundos do SFH que exercerem a opção pela novação, o montante 
con'espondente :l diferença entre os valores do saldo contábil e do saldo devedor 
de .r:esponsabilidade do FCVS, apurados nessas opel"ações de financiamento 
habJtacional e enquadnldas nos conceitos definidos nas alíneas "a" e "b" do § I" 
do Art.'" desta Medida Provisória. 
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§l" O pagamento, pela CEF, do crédito devido será efetivado media,nte cessão de 
Títulos 
do Tesouro emitidos em favor da CEF na forma do § 4" des'te artigo. 

I. 

§ 2" Os Títulos do Tesolll'o cedidos pela CEF deverão ter taxa de juros de .3,12·~1 
a.a quando se tratar de diferenças apuradas em opel'ações I'ealizadas com recursos 
do FGTS e de 6,17% nos demais casos. 

§ 3" Na hipótese d;i instituição que receber ú crédito da CEF e ser devedora da 
própl"Ía CEF, do FGTS 'ou dos Fundos do SFH, o crédito recebido será 
imediatamente utilizado 11:\ amortização extraordinária de suas dívidas. 

§ 4" O Tesouro Nacional cmitiní títulos em favor da CEF com as características 
descl"Ítas nas alíncas "a" e "c" do § 2" do art. 1" desta Medida Provisória, em 
montante cOITespondcnte aos valores que vierem a sei' creditados pela CEF na 
forma deste artigo. 

§ 5" Os Títulos emitidos pelo Tesouro Nacional poderão ser utilizados para os fins 
previstos no art. 6"." 

.1 llSTIFICA TIVA 

A redação alual do artigo I:' apresenta varios problemas: 

a) não contempla as operaçôes de tinancimamo caucionadas aos demais Fundos do 
SFH. institui dos pelo extinto BNH. as quais apresentam as mesmas condições e 
pecul iaridades das operaç{)es real izadas com recursos do FGTS. Por tanto, tais 
operações devem ler o mesmo tratamento. J 

b) não detine que a CEF repassará aos titulares dos créditos junto ao FCVS os Títulos 
recebidos do T esou!"o fazendo-o t,lo somente em relação ao FGTS. 

c) não detine as possihilidades de utilização'do Titulo emitido pelo Tesouro. 

Por outro lado. () inciso 11I e os parágrafos ~ I ° e 2° do art. 8° apresenta os seguintes 
problemas: 

a) repõe às instituições tinanciadoras as diferenças geradas pela redução na taxa de j~r~s 
decorrentes da novação limitanto. entretemo. o alcance dessa reposição ~s operaçç;es 
realizadas com repasse de recursos do FGTS. ,I 

.. I 
b) não considera as operações de empréstimo ou refinanciamento realizadas cóm 
recursos do FGTS e das operações realizadas com recuros dos demais Fundos do SF'j.I~ 

. j 

c) não repõe ús instituições tinanciadoras 
responsabilidade do FC\'S e l) saldo contábil 
financiamentos caucionados ao FGTS. 

J" as diferenças entre o saldo de 
que lhes sào devidas nos caso'~ lde 

''::-.J 

.)1 
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d) suaimplementaçào depende de uma decisão do Conselho Curador do FGTS o qual 
não é obrigado a concordar com a amortização extraordinária proposta na Medida 
Provisória, além de apresentar fragilidade jurídica. 

Assim, a emenda de alteraçüo ao art. 15 visa eliminar as incoventencias e limitações 
apontadas. Seu objetivo é o de ressarcir o FGTS, os demais Fundos do SFH e as 
instituições tínanciadoras (quando atuaram como prestadoras de serviços intermediando 
a aplicação dos recursos desses Fundos), pelas perdas decorrentes das modificações dos 
critérios de cúlculo dos saldos de responsabilidade do FCVS ~ntroduzidas ao longo do 
tempo. 

Brasi I iá, 17 de reverei ro de 1 ()()X 

MEDIDA PROVISÓRL\ :,\0 (635-(8 de 12 de fevereil'o de 199 

Dê-se nova reda~':i(j ao ar!. ((,. nos sl.'guintes termos: 

MP 1635-18 

000027 

'~Art. 16. O pal'úgrafo úlliro do art. (". o art. 2" e o art. 5" e seu § I" da Lei n" 
8.004, de l-t dl' man'o til' (9911, passam a vigor:u' com a seguinte redação: 

, 
",-\rt. I" ........................................................................................................................ . 

Par:ígrafo únirl). .\ for\llaliza~·:io de venda. pl'omessa de venda. cessão o.u 
promessa de cess:io relativas a imúvel financiado através do SFH dar-se-lÍ em ato 
concomitante :t Irallsfl'l'l'm'ia do financiamento I'espectivo, com a intel'veniência 
obrigatória da illstitlli":il) lillanciadonl. 

Art. 2" Nos contratos 11m' tl'nham d:íusula de cohertura de eventual saldo devedor 
. residual pdo FCVS. a transfl'rência dar-se-:í mediante simples substituição do 

devedor. lIIantidas para o IH"'I) IIIl1tmírio as mesmas condições e obrigações do 
. contrato original. destll' '11Il' Sl' trate de financiamento destinado :t casa própria, 
"obser\'antlo-sl' os n'qlllsllos Il'gais e regulamentares inclusive quanto à 
, demonstl'a~':io da raparid:ull' de pagamento do cessionlÍrio em relação ao valor do 

novo encargo Illl'nsal. 1ll'1II assim os seguintes requisitos: 
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',f' ',1-' ,. .,,>.' j' l:.. . 

I - o Y{l!<;r ,do ~;nq!,':~;). lí,I,i.:í!s;i( p;.ll"a ~J 1I0VO nllíiu:írio sení atualizado ),r.i rata die, a 
F:' . o,, ~'~J .. ~, ;'~';\'·;\'t I'~} f.r· .. 'il' :,'.1 ,; •• .... 

contar da dala dO,lIlllmo l'l'aJllslamenlo desse encargo ale a data da lormallzaçao 
da transferl'nria. ("0111 haSl' 1111 índice de atualizaç:io das contas de poupança 
man,t~d;!s IH! SiS!l'm;,I,I~.r~!sikiro de Poupan~'a e Emprl-stimo - SBPE. com crédito 
de,l;e,ndinll';'I()' i,i\ di,;.' .. ·}:.: '~:" ;'llTl'scido da quinta parte do "alor atualizado do 
. . " ;. ~ .'., , j:', ) . ~, ,1 I' ;. \ ','- ~ , • 

encargo. ohsl'n-;IIHld. q 'Il': , 
• '- , I : , ' ! j , ~ , "' I, , '.: ':. : : • ~ ',t, "', \ • 

• ' ;.~ \ .~ : " .~l '·'t(;':~.'< ~! • ' 

a) o acréscimÍl da i'lninl;,' (Iarll' llo \'alor do encargo atualizado sení integralmente 
•• • 1, ,!.f; ·:t~;.,~.". 'I' '. '- • ... '-o ... 

lhreclOnado a l'Il'\'a~':io da parrl'la correspondente a prestaçao de amorttzaçao e 
juros e. qnando dnida. daronlrihui~':io mensal ao FCVS: 

b) nos ronlralos l'nqlladrados no Plano de Equivalência Salarial. instituído pelo 
Deueto-Il'i n" 2.1 (,~. ,k 1'1 dl' sl'lemhro de 1984. o enquadramento na categoria 
profissional do no\'o nllllll;',rio ,.dar-sl'-;í a.\lartir da data da transferência: 

, , ' 

c) na a plical':io do (Iri ml'i ro rl'aj usle do encargo mensal. apils a transferência. nos 
contratos.II;}o l'lIqlladrado~ lia alínea anterior. sení rompensada a atualização pro 

rai" tli€! dl' q,lI~' p'al,;l'o (,(/{"'( '!l'Sll' inriso: 
.' 'I" I,. 

11 - no alo da t'orlllalil,ar:io da Iranst'l'rênria sl'rú n'colhida. pelo novo mutmírio. 
contrihuÍl';-1() l'spl'rial dl' dois por n'nto sohre o saldo devedor atualizado pro rata 

di€!: ;, l:OII'la;' (ia daI;" do ,'lIlilllo \"l'ajuslamenlo l"ontratual all- a data da 
" formalizad;, da I r;;IISrl'I'l~lIri;',. l"onsiderando-se as altera~'ôes ocu .... idas no saldo 

devedor nesse Ill'rímlo. sendo que fÍnquenta por cento ser:io destinados ao FCVS e 
o restante it inslitlli~';io Iinanciadora. 

" .... .' . 

§ I" Nas trallsfl;rl'lll·j;;;' dos '("oi,tratos de financiamento da casa prilpria que não 
tenham cohertura dl' l'\'Cnlnal saldo devedor residual pelo FCVS. e daqueles não 
enquadl~:ido~ 1\;;' Ler'i,l. lU,IJ2 .. til' 28 de julho de 1993. aplicam-se as condições 
p.:evistasní) r;ili'tII't'il.ll'is(;s 'I l' 11 deste artigo. :, exceção da cobrança da taxa de 
conti'ibliiç!ii) ao FC\:S: ' ' 

§ 2" Nas Inlllsfcrl'nrias til' que trata o caput deste artigo, as instituições 
financiadon,s liram displ'nsadas da ohservilllcia das seguintes exigências: 

a) limite m:íximo til' linanciamcnto. desde que não haja desembolso adicional de 
recursos: 

b) limite lIIúxilllo ,il' (I\"l'~:o "til' "enda ou de avaliaç:io do imóvel objeto da 
tI'ansfe"ência: 

c) localizaç:io tloi'lllú·\'\.'1 IwdÍlniicílio do comprador. 

Art. 5" O muluúrio do SFH qlll' tcnha firmado contrato até 28 de fevereiro de 
1986 com dúusnla tle rolll'rl ura de cventuais saldos devedores residuais pelo FCVS 
podení. até 30 de jam'iro de 1998. liquidar antecipadamente sua dívida, mediante 
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pagament() til' \'a14l1' l'41'Tl'Spondcnte a cinquenta IjOl' cento do saldo devedor 
contábil da opcl'al';io, alualizado!,ro rata t1ie da datado líltinio I'ell,inste até a data 
da liquida~';i4l, 

§ I" A l'I'ill-,'io tl4I lIIulual"lO, a liquidação antecilladallOdel'll ser efetivada, 
alternati\'allll'lIll', IIIl'tliallll' o pagallll'nto do montante e(lui\'alente ao valor total 
das Illl'nsalitlatll's \'illl'l"Hlas, quc scní integl'alrnente utilizado Iuu'a amol'tizar o 
saldo dC\'l'dllL illl'xislintlll qualqlll'r repasse Illll'a a allcJlice do segul'o do SFH, cuja 
cobertura Sl' l"H'l"Ta 110 IIlIIllIl'lIl0 dc liquidaçll0 do cOlltl'ato. 

§ 2" " l •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

,lllSTI FICA TIVA 

A :\ kdida Prm\spna. por. seu art. 1 ú. amplia os descontos para liquidação 
antecipada de cOl1tratos i1~\hilaciol1ais. úqudes assinados a partir de 28 de fe\;ereiro de 
1 C)8ú ale -' 1 de m,ll"i;p de 1 <l\)() 

Ocorre. (\l1ll1lÍP. '1l1':;\ \IP ~\(l Implementar este benetkio n\edialHe altcraçüo do 
art. =' da Lei 11" S 1111-1 . .:tI i I :ltI:\ .:111 1-1 de março de 11)90. niio pode abranger contratos 
assinados ap(lS ':SS,I d,II;\ 

Neste sentido. a data de -' 1 de março de 1990 pre,,'istà no "caput" e no inciso III 
do referido art. 5". estú equi\ocada. na medida em que a Lei n° 8.004 é de 14 de março 
de 1990 nào sendo. portanto. possivel prever uma data futura na.Lei. 

A forma de eliminar esta impropriedade é tratar separadamente a nova massa de 
contratos a ser abrangida por descontos, mantendo-se inalteradas as condições 
estabelecidas na Lei n" X (JO-l. no que se refere ao prazo de ab~angencia de contratos, o 
que está sendo objeto de emenda própria. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1 <)()R. 

~, 
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Medida Provisõriat:t° 1.635-18 

MP 1635-18 

000028 

Dispõe sobre a novação ~e dívidas e responsabilidades 
do Fundo de Compensação de Variações Salariais - ' 
FCVS; altera o Decreto-Lei nO. 2.046, de 5 de janeiro 
de 1988, e as Leis nO. 8.004 e 8.100, de 14 de março 
de 1990 e 05 de dezembro de 1990, respectivamente; e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Incluam-se os seguintes parágrafos 2° e 3° ao art. 5°, da Lei nO 8.004, de 14 de março 
de 1990, constante do art. 17 da Medida Provisória nO 1520: 

"Art. 17 .. ,,,,,,,, .. ,,,, .... "' ............... ,, .. ,, ......... ,, ......... " ...... " ... " ........ " .. . 

Art. 5° ......... : .................................................................................... . 

§ 2° A diferença entre o valor presente do saldo devedor c~ntábil' da operação de 
financiamento habitacional e o valor pago à titulo de liquidação antecipada da dívida, na forma prevista 
no "caput" deste artigo; será pagá com a emissão de Títulos do Tesouro Nacional em favor da Caixa 
Econômica Federal, registrados na Central de Custódia e d;:: Liquidação Financeira de Títulos - CEt!P. 

§ 3° Os títulos a que se refere o parágrafo precedente terão prazo de venCimento não 
superior a vinte anos e serão atualizados pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI 
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de quinze por cento ao ano. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo 'em questão permite ao mutuário, com contrato firmado até 14 de m~~ç9 
de 1990, o pagamento antecipado de sua dívida, mediante a obtenção de descontos de 50%, ~o"s 
contratos firmados até 28 de fevereiro de 1986, de 40% nos contratos celebrados entre 1° de março de 
1986 até 31 de dezembro de 1988, e de 30%, nos contratos firmados entre l° dejaneiro de 1989 até 14 
de março de 1990 .. 

A par dos inegáveis méritos da medida, achamos conveniente efetuar uma co~, '~o' 
introduzir um dispositivo que contempla o ressarcimento à Caixa Econômica, Federal dos custos 
efetivámente incorridos na operação, decorrentes da diferença entre o valor presente do sal~o devedor,po' 
mutuário e o valor efetivamente recebido pela instituição.· Com isso, tencionamos resguardar 
minimamente o equilíbrio econômico-financeiro da Caixa Econômica Federal, e evitàr, ,que mais ,uma 

'. . .( -' 
vez, a instituição seja forçada a arcar sozinha com o ônus das decisões governamentais para o setor. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998 .. 
x )r 

, I ~ I jl. ~. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA I 3 PIIOPOSIÇÁo 

18102198 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.635-18, de 12 de Fevereiro de 1998. 

AUTOR 

11
5 N"PRONTUARIO 

Deputado PRISCO VIANA 213 

1 O SUPRESSIV A , O SUBsnnmVA 31K1 MOOlFICAnVA .OADmVA 5 O suasnnmvo GLOBAl 

PÁOINA 

11

8 ARTlGO PARÃGRAFO INCISO ALiNEA 

de 02 19 

TEXTO 

Dê-se ao parágrafo único do art. 19 a seguinte redação: 

"Art; 19 ............................................................................................... .. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser 
compróvada, jUnto à instHuição financiadora, por intermédio de documento que 
caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996, 
mediante a apresentação, dentre outros, de qualquer um dos seguintes documentos: 
a) declaração de imposto de renda; b) contrato de transferência com firmas 
reconhecidas ou registrado em Registro de Imóveis, fltulos e Documentos ou Notas." 

JUSTIFICAÇÃO 

J 

Emenda de caráter redacional para esclarecer que as 
transferências feitas até 25 de outubro de 1996 podem ser comprovadas por todos os 
meios 'probatórios possíveis. 

o parágrafo unlco do art. 19 estabelece que a condição de 
cessionário só pode ser comprovada por meio de documento formalizado em Cartório 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos ou de Notas. 

Os contratos objetos do referido artigo são os chamados "contratos 
de gaveta" e a comprovação da efetiva transferência deve ser a mais ampla possível, 
mediante a apresentação de outros documentos que confirmem que a operação 
tenhd!sido realizada antes da data definida no dispositivo em comento. 

< ..... ' 

De fato, inúmeros contratos de transferência de imóvel foram 
realizados sem que tenham sido registrados em Cartórios. Nas camadas da população 
de baixa renda, pela falta de assessoria jurídica adequada e custos inerentes, verifica­
se que esses contratos contam apenas com o reconhecimento de firma. 

Por outro lado, a inclusão do imóvel na declaração de renda do 
cessionário é prova mais que suficiente de que a transferência realmente se realizou, 
inclusive quanto à data do contrato. 
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Assim. a emenda se justifica para. dentro do desejo do legislador. 
permitir a regulariz~ção de um número maior de "contratos de gaveta". sem. 
contudo. dar margem a qualquer tipo de fraude. 

ASSINATURA 

MP 1635-18 

000030 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
DATA I 3 I'ROI'OSICAO 

18102198 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.635-18, de 12 de Fevereiro de 1998. 

AUTOR 

11
5 N" PIIOIIT\IARlO 

Deputado PRISCO VIANA 213 

1 O SUPRESS1VA 2 O SUB5TTTUTIVA 31iJ MOOIFICA~VA' ,OAomVA 5 O SUIlS11T\JT1VO GlOBAL 

PÁOINA 

11

8 ARTIGO PARÁ.GRAFO INCISO AllNEA 

01 de 02 25 

T'EXTO 

Dê-se ao art. 25 da Médida Provisória n° 1.635-18. de 12.02.98. a seguinte 
redação: 

. "Art.25. O FCVS é autorizado a. ouvido o Conselho Curador do FCVS. 
transferir aos seus credores as Letras Hipotecárias de que seja titular. de emissão da Caixa 
Econômica Federal. ou não havendo interesse por parte desses credores. a promover a 
transferência desses títulos ao Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. A União pagará a dívida decorrente da transferência dos 
ativos de que trata este artigo mediante a securitização das obrigações. pelo Tesouro' 
Nacional. observadas as condições previstas no art. 1° desta Medida Provisória. mantendo a 
equivalência econômica entre os ativos." 

JUSTIFICA nv A 

O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS não tem 
personalidade jurídica. sendo seus atos praticados na forma do que delibera o seu Conselho 
Curador. sendo este. portanto. na forma do seu Regulamento. o órgão competente para 
deliberar sobre a forma e as condições de atendimento das obrigações do Fundo. 
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Foi esse mesmo Conselho Curador~ue deliberou sobre o recebimento de 
letras, pelo., Fundo e sobre a destinação desses títulos, tendo autorizado sua entrega às 
instituições credoras do mesmo Fundo, como forma de atender, alternativamente, suas dívidas. 
É que, como se sabe, o FCVS têm dívidas acumuladas em montantes elevadíssimos e, não 
tendo recursos, mas sendo credor da Caixa Econômica Federal. foi autorizado a receber esses 
créditos sob a forma de letras hipotecárias, para que pudesse saldar parte de suas dívidas 
mediante dação desses títulos à s instituições que são suas credoras. 

Assim, não se justifica que a Medida Provisória altere a destinação das 
letras hipotecárias de que o FCVS é titular, a não ser que os credores desse Fundo se recusem; 
nessa hipótese, é que o Fundo poderá transferir os títulos ao Tesouro Nacional antes de pagar 
suas dívidas, sendo certo, por outro lado, de que sempre deverá ser ouvido o Conselho 
Curador, na forma do seu respectivo Regulamento. 

.. ,.,\ 
//i-

MEDIDA PRO\'ISÓRL\ \0 1(,J5-18 de 12 de fevereiro de 199 

Supl'ima-se 11 arl. 27. 

.IUSTIFICATIVA 

MP 1635-18 
000031 

. Elllel1tiil de c(lrat~r redaciol1al. tendo em vista que o prazo assinalado no 
referido artigo,iil esta (()l1telllpl,ldo em outros artigos da i\'ledida Provisória. 

, Brasil:ia. 17 d,e f~\ereirode 1 ()<)X 

di <.:; "-
,', n <t r 

,:T'{..,. . .1 ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA \0 1(.35-18 de 12 de fevereiro de 199 

Dê-se ao art. 28 a Sl'gllilltl' redação: 

MP 1635-18 

000.032 

"Art. 28. O i\lillistro dl' Estado da Fazenda. o CIVIN c o Banco Central do Brasil 
expedirão, 110 :'lIuhito das respl'cti\'as competências. as instruções que se fizerem " 
necessárias :. l'Xel'II~';io das disJl()si~'lies desta Medida Provisória." 

I • 

.JUSTIFICATIVA 

A i'vledida Provisória terú que ser regulamentada em alguns de seus dispositivos ( 
nào só pelo !\'Iinistro da fazenda e CIVIN, como também pelo Banco Central. 

Recorde-se que a presente rVledida Provisória altera a Lei 8004/90, que por sua 
vez, no ar!. 24. atribui colllPeténcia para o BACEN baixar as normas necessárias para 
sua implelllent,H;,\(l 

Assilll. justifica-se de igual maneira. a atribuiçüo de competência ao Banco 
Central para regulamentar (l disposto na ;\'Iedida Provisória. Ii l' . 

Brasilia. 17 de !'e,,:rL'Jn1 de I ')(lS 
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;\IEDII),-\ PI{()\'ISÓRIA :\10 1635-18 de 12 de fe\'en 

Ac .. escente-sc. OIl1ll' l'/lulll'r. o scguinte artigo: , 

Terça-feira 3 00307 

MP 1635-18 
,000033 

"Art .... O lIIutuário do SFII quc tenha firmado contrato de I" de março de 1986 a 
31 de ma .. ço dc 11)911. rom d:í IIslIla de cobertura de eventuais saldos devedores 
.. esiduais pdo FC"S pmlcr:í. até 30 de janeiro de 191)8. liquidar antecipadamente 
sua dívida. IIlcdianlc /I pagamcnto do \'alo .. co .... espondente a: 

I - cont .. atos 'fil'lIIados til' I" tlc ma .. ço de 1986 até 31 de dezemb .. o de, 1988: 

sessenta pOl' ccnto do saldo (kndor contábil da operação. atualizado pro rata clie 

d:1 data d() llltilllO rcajustl' at":' a data da liquidação; 

11 - contnltos firmados dl' I" dc janeiro de 1989 até 31 de m:1l'ço de 1990: setenta 
pOI' cento do saldo (k\'l'dor ('out:íhil da operação, atualizado pro rafa tlie da data 
do llltimo n'ajusll' aI":' a dala d:1 liquidaç:io." 

.1 USTI FICA TIV Â 

A presente proposta \'isa permitir que mutuários do SFH com contratos com 
CObeJ1ura do FC\'S ;lssil1ados a partir de 10 de março de 1986. também possam quitar 
seus empréstimos, (OI1l descontos. porém diferentes daqueles estabelecidos para 
contratos assinados ate aquelit data, 

A proposta t;lI11helll (lllTige impropriedade na r'edaçào inicial ela I'vledida 
Provisória. quando esta II1clui (onlratos tirmados em data posterior ú da edição da Lei 
8,004. de l-l de Illan;ll de Il)')() 

Brasilia, 17 de t'e\ereinl de I ')<)X 
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MP 1635-18 

000034 

MEDIJ),\ PRO\'ISÓRL-\ N° 1635-18 de 12 de fevere 

Acrescénte-se. olldl' l'olllH'r. o sl'guinte artigo: 

"Art ... São rendillll'lItos trihlllú\'eis pelo Imposto de Renúa. na forma da legislação 
em vigor. os ,';don's n'lali\'os aos l'réditos úe qua~quer origem ou natureza junto 
ao FCVS utilizados para a 1I0,';l\;:io de que trata o art. 1": 

I - que j:í tenham sido rOllllllllados como despesas. para fins de detel'minação do 
lucro real: 

li - aúquirido,~ til- tl'rn'iros rOIll deslÍgio," 

.JUSTIFlCATIVA 

A i\ledida Pro\i.~uri;\ IlÚU dispt'ie sobre o tratamento fiscal a ser dispensado 
quando do recebimellto dos creditos novados. 

No e:\ercicio liscal \:'n1 que a novação for celebraqa. deverá ocorrer maior 
arrecadação do Impus!() de Renda. pois as instituições tinanceiras que tiveram lançado 
como prejuizo os clúlitos contra o FCVS deverüo declarar como receita o valor 
recebido. 

Diante disto. a Clllell(!;\ se justifica para que no processo de novaçüo tique claro 
o tratamento liscli que ;\ Receita Federa! dispensará nessas operaç(ies. 

Brasilia. 17 de le\ereim de I ')l)X 

.. I 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~o 1635-18 de 12 de fevereiro de 19Ç 

Acrescente-se, onde couhel', o seguii1te artigo: 

Terça-feira 3 00309 

MP 1635-18 
000035 

"Art ... Os mutuêlrios detentores de financiamentos habitacionais concedidos por 
entidades integl'antes do Sistema Financeiro da Habitaçêlo - SFH poderão, até 30 
de janeil'o de 1998. utilizar os recUl'sos depositados no Fundo de Garantia do 
Tempo de Sel'viço - FGTS. para liquidação ou amortização de financiamentos 
habitaciollêlis não enquadrados nas condições previstas para operações fil'madas 
no âmbito do SFH," 

.1 USTIFICA TIVA 

A pro postá . objetiva dar alternativas aos mutuários, que· se encontram 
inadimplentes, de regularizar seus empréstimos hipotecários com utilização de recursos 
depositados no FGTS. 

:' '. De fato, a conjuntura atual levou ao aumento da inadimplencia de todos 
os mutU<lrios com tillancialllento habitacional, de uma forma generalizada e mais 
acentuadamente naqueles tirmados na chamada "carteira hipotecária". o que justifica 
esta medida de caráter excepcional 

, 
Brasi I ia, 17 de fc\erei ro de 1 (){)~ 

?// 

I , 

MEDIDA PRO\'ISÚRI.-\ .\' 1635-18 de 12 de fevereil'o de 19 

Acrescente-se. IIIHil' coulll'r. o sl'gllinte artigo: 

MP 1635-18 

000036 

"Art. .. Incllmlll' ÚS illslillli\'(ies linanciadonl~. para efeito de comprovação de 
seus créditos jllnlo ao FC"S. apresent:\I' :. Administradora do Fundo. a 
document:\I;ão pl'rtinenle. 
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§ I" Na' :'pn'sl'lIta~'ão da dOl'lllllcntação comill:ôbatóri:l dos créditos junto ao 
FCVS, podl'r:í a i IIst it lIido li lIallci.ülora adotar sistemas de computação, discos 
óticos e olltros IIll'ios l'lt-trilllit'os, 

§ 2" Pam viabilização da all;ílise docllmental na forma preconizada pelo § I" deste 
artigo. o FCVS dlltar.í a Administradora desse Fundo dos meios tecnológicos 
necess.írios Ú slIa l'Xl'CIIl':iO," 

,lllSTIFICA TlVA 

A apresent,H,:,io ,k dl)CUmentaçüo por meio eletrónico nu ótico não é novidade 
no Brasil. 

De fato. no inicio da década de 80, este mecanismo foi introduzido através da 
Lei n° 6.S~0. de 22 de setemhro de 1980. Esta Lei. que dispõe sobre a cobrança judicial 
da dívida ativa da F<lzend<l PlIhlica. em seu art 2". ~ 70 assim dispõe: 

·'Ar\. 2" Conslitlli D"id;1 .·\ti\;\ da Fazenda Pública aquela definida como tributária 
ou não-trihutaria na Lci n" .. 1.1 :::0. de 17 de março de' I 964, com as alterações 
posteriores. que L'stallli nOrl11,IS !,!crais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e halan(,:lls d,1 lniüo. dos Estados. dos i\lunidpios e do Distrito Federal. 

~ 7° O Termo dl:' IlbCr\(;:lo l:' a Cl.!rtidào de Dívida Ativa poderão ser preparados e 
numerados por proceSSl) manual. ll1ecúnico ou eletrônico." {.grifamos). ~ _ 

C 01110 o propril) ;Ir! i O!ll in i'orll1a. faz referencia Ú Lei -L~20/6-L à qual, tampem. 
o FCVS esta suieito. Ill)r';l'l (lindo público. Naquela oportunidade. isto é, há quinze 
anos atras.iú se pre\iu L'm LeI. a possibilidade de apresentação e preparação de 
documentos 11()r l11l:'ill cll:'tn\nlco Ressalte-se que as questões tratadas nesta Medida 
Provisória. de igual l'llrll1a. [L'nl a I 'niüo como UIl1 de seus principais interessados. ~ 

Oulrn C'l'll1plll ,LI I'llssihilidade de processamento por meio ótico de 
documentos I'uhliclls \ ,IIIH)~ L'nColltrar na Lei n" 8-')35. de 18.\1 -')4. 

., 
.-\ c,llIa 111;10!1l,\ L'Il1 'l'lI <lI't. :::3Cl. l:'stabeleceu que "os serviços notariais e de 

registro <io e.,ercidl)s L'I11 L';II;IICl I'ri\·ado. por delegaçüo cio rodeI' Público". devendo a 
Lei regulamentai .1'; .lli\ i,i;ldL'~. disciplinar-a. respol1sabilidade ci\'il e criminal cios 
notários. dos oticiais de registro e de seus prepostos. e definirá a tiscalização de feus 
atos pelo Poder .ILidiciúrio. . ,., , . 

Em cumprimento a esta disposição. a Lei nO 8.935i94 re!.!ulamentou o art, 236 da 
Constituiçüo Federal. li iSPlll1d{) sobre serviços notariais e de re-gistro. estabelecel)~o' no 
Art. 4\ que a e:-;l:'cuç,lO dos sel'\'iços dos notarios possa ser efetuada adotando-se' 
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"sistenl~~. de com pllla<;iio. 111 icroti Imagem. disco\1tico e outros meios de' reprodução", 
(grifamos) 

Saliente-se qu~ os ~eni<;()s ,notariais e de registro tem por finalidade garantir a 
publicidade. autenticidade. segurança e eticácia dos atos jurídicos, E se para a execução 
desses serviços. que $<10 fundamentais para resguardar os direitos das pessoas, a Lei 
admite a lItilizaç<1o de 111eio órico para provar a eticácia dos atos jurídicos. deve-se 
admitir também a utilizaç,lo dOl11eio eletrônico na comprovação dos créditos das 
instituições tinanciadlllas junto ao rcvs 

Assim sendo . .iú IL'ndo pre\'isiio legal em questões onde o interesse público tem 
destaque. a proposta se mostra oportuna e viável. além de acompanhar a evolução dos 
tempos, 

Brasília. 17 de t'e\l:reirPlk 1<)l)S 

I. 

t', ."1, 

, '. 

.EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A 
COMISSÃO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR' 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.636-2," I 

ad6~'ada em 12 de fevereiro de 1998 e publicada no dia 13 do 

mesmo mês e ano, que "Dispõe acerca da incidência do 
imposto de renda na fonte .sobre rendimentos de 
aplicações financeiras e dá outras providências": 

J !, 1 

D~p.utado DELFIM NETO 

Deputado CHICO VIGILANTE 

AL DE EMENDAS - 008 
,r ü () , 

004. 

001, 002, 003, 005, 
006, 007, 008. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.636-2 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 1°. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1636-02 

000001 

Março de 199~. 

,l? 

Com a presente emenda pretendemos mànter a alíquota do imposto de 
renda nas operações de renda variável nos atuais para 20%. Em nosso entendimento, o 
ônus decorrente do pacote fiscal do governo deve ser suportado também pelos 
investidores no mercado financeiro, e não, exclusivamente, pelo assalariado, o qual, além 
de sofrer com o aumento no imposto de renda da pessoa fisica. terá de arcar com a maior 
parcela do acréscimo verificado no preço de combustíveis e tarifas públicas. Nada mais 
justo, portanto, que este encargo seja compartilhado com os segmentos mais aquinhoados 
da sociedade e que, por ironia, são os que contaram com o maior grau de proteção no 
conjunto de medidas do pacote fiscal. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

~ ,JJéP. (!J-kco (;f(;-( L/.1-vfC-

frj "})ç 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 

EMENDA SUPRESSIVA 

. -Suprima-se o artigo 4°. 

JUSTIFICATIVA' 

MP- 1636-02 

000002 

,. • .. ., , • ~ ~ " ".I:.' 

t ~ ... ~" l ~,,1 

~. li'. 

A presente emenda tem o objetivo de adequar a redação da Medida 
Provisória a outra emenda de nossa autoria, que restabelece a alíquota de 20% para o 
imposto de renda incidente sobre os rendimentos auferidos em aplicações nos fundos de 
renda variável. 

-.- . 
f • 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

&L 
t (.fI ·vo JIr 0-/ (.1 ~ (7:;-

{lrl .),t-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.6 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso 11, do artigo 6°. 

MP 1636-02 

000003 

J~ -. 

,. 

~I 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o objetivo de suprimir favorecimento concedido 
aos investidores estrangeiros, cujos rendimentos obtidos em fundos de investimento 
continuam sendo tributados pelo regime legal anterior e consequentemente, sujeitam-se a 
uma alíquota muito mais baixa do que a aplicável sobre o investidor nacional, Esta 
discriminação não se justifica, até porque evidencia e aprofunda a dependência da entrada 
de capital especulativo externo para a manutenção do programa de estabilização 
econômica, 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998, 

~ 
}) b--P- e f-f1"w /1( 0-/ (,~;~ 

pr!JI". 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1636-02 

000004 

I 
I 
i 

I 
---I 

[-;~ ~.~~ 7;8J rL.~~~r--1;;,...E~D~I-D;....;.-A~_-P....:..R~O~V~I-S:C:R:I;....;.A~~1~.-6:3_-6_-_;-2.0:_o'_DE_1_9_9_8 _____ ~-)_' ~' _-_~-=I 

r L_ ' [] . SuPAf.SSlvA 2 0- Su9SiITUlTivA 3 o -..rotrtC.\TNA 4 D -ADI~I"A 9 . !.!S·" J'-'Yr. ;l.08'~ 
-----

--------'11'.'---------

G'·~·"-~ 1"'-' -- •• T'G) --.,---- '_0"0".'.'---,---- ".C s; ---'---"' .. ~~" ---J 
.,' L.-.. _____ --' ______ ---' ______ --'-______ ---' 

r.1.------------------ TfXTO --------------------, 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.636-2, DE 1998 ' ,; 

I .1 t 
Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. À opção da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refer~ b artigo 
9° da ~ei nO 9.249, de 26 de dezembro de 1995, poderá deixar de ser pago ou brêditado 
aos sócios'ou acionistas, sem prejuízo de sua dedutibilidade para efeito de determinar o 
lucro real e a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, desde que seja 
incorporado ao capital social ou mantido em conta de reserva destinada a aumento de 
capital. " . :. 
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. i 
I i , 

I 

I" .,~ :~. I~ •• :;~ •• ,. I~ f 

§ 1 ° A dedutibilidade de que trata e~te r artigo fica condicionada'a' que o 
imposto de quinze por cento, de que trata o § 2°. do artigo 9° da'Le'i 'n-o 9:249/95, assumido 
pela pessoa jurídica, seja recolhido no prazo de qüinze dias contadbs' a partir' da data do 
encerramento do período-base em que tenha ocorrido a dedução dos referidos juros, não 
sendo reajustada na.base de cálculo dedutível o imposto recolhido, para fins de apuração 
do luc!o~eal àda base d cálculo da contribuição social sobre o lucro, 

§: 2° Os juros a que se refere este artigo serã"o: 

I - registrados em .conta de receita financeira e integrarão o lucro real e a 
base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando auferidos por pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real; 

11 - adicionàdos ao lucro presumido,'-' 01:1 "arbitrado, para efeito de 
determinação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, devidos por 
pessoa jurídica submetida à tributação por um desses regimes; 

111 - considerados como tributa~os e~cl~sivamente na fonte, no caso de 
beneficiário pessoa física ou pessoa jurídi;f i~~nta: '. ~,I.-.,: . -;';'.::: .. 

§ 3° O imposto de renda na fonte será considerado antecipação do devido 
n,a declaração de rendimentos, nas hipóteses dos incisos I e 11 do parágrafo anterior, 
ressal'{ado o disposto no § 4°, - ." ,-~ .. 

t ... ~I f " ~ '~~~ . • ...1 :.~~ ,,>-,'~ .~ ... 

§ 4° Alternativamente, no caso de pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real (inciso' I do § 2°), o imposto de renda na fonte poderá ser compensado com o 
retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital 
próprio, a seu titular, sócios ou acionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 1 

A emenda altera a legislação do imposto de'renda e da contribuição social 
sobre o lucro, para admitir a capitalização dos juros calculados sobre o capital próprio das 
pessoas jurídicas, sem prejuízo de sua dedutibilidade para efeito de determinar a base de 
cálculo dos referidos tributos e contribuições, 

- . 
A Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996': que promoveu alterações na 

legislação tributária federal, revogou vários dispositivos dessa legislação, o que acabou 
por ocasionar a edição da Medida Provisória nO 1.563, convertida na Lei nO 9.481/97, 
restabelecendo as disposições reguladas em alguns do dispositivos revogados, para que 
a matéria seja devidamente reavaliada. Entre as revogações constantes do inciso XXVI 
do artigo 88 da Lei nO 9.430/96 encontra-se o § 9°, cujas disposições não foram 
restabelecidas pela Medida Provisória nO 1.563, convertida na Lei n° 9.481/97, com 

. . I .' 

':., pr~Juízo para o processo de fortalecimento das p~ssoas jurídicas. 
. , , 

Cj '~. O dispositivo revogado autorizava a capitalização, pela pessoa jurídica, dos 
jures"calculados sobre o capital próprio, sem prejuízo de sua dedutibilidade, para efeitos 
fiscais. A revogação desse dispositivo imolica estímulo à descapitalização das empresas, 



00316 Terça-feira 3 . DIÁRIO 00 SENADO fEDERAL - SUPLEMENTO Março.de 1998 

re8l anuai superior li RS 780 Olil, as quais passarão a arcar com uma incidência tributária 
maior e assim, assumir sua parcela de sacrificio ao esforço de saneamento das contas 
públicas, no bojo do. pacote fisCal do goveno . 

. . Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

R 
.:D~ (!H7~ ~Ir&/(A"vn: 

"ri j)ç 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.6: 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 1636-02. 

000006 

"Art. . Os rendimentos auferidos no mercado financeiro por residentes ou 
domiciliados no exterior seria tributados à alíquota de vinte por cento." 

ruSTIFICATIV A 

Coma presente emenda pretendemos elevar a alíquota do imposto de renda 
nas operações citadas, dos 10% atuais para 20%. Em nosso entendimento, o ônus 
decorrente do pacote fiscal do governo deve ser suportado também pelos investidôrés 
externos no mercado financeiro, e não, exclusivamente, pelo assalariado, o qual, além de 
sofrer com o aumento no imposto de renda da pessoa fisica, terá de arcar com a maior 
parcela do acréscimo verificado no preço de combustíveis e tarifas públicas. Nada mais 
justo, portanto, que este encargo seja compartilhado com aqueles segmentos que 
especulam e que auferem grandes lucros no mercado financeiro brasileiro e que, por 
ironia, são os que contaram com o maior grau de proteção no conjunto de medidas que 
vêm sendo adotadas pelo governo federal. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

. " 

. ~ 
.1 J • 

))r;f.l (!fI'C0 i/rVlí/l,l4/nÇ 

pT/ j) F 
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' .. -. " ,'" ........ ~ . " 
pois obrigará a distribuição dos jUros sobre o capitéll próprio p~:,/jU~ os m~smo~ possam 
ser considerados como despesa operacional, dedutível para' 'efeito de cálculo do imposto 
de renda e da contribuição social sobre o lucro, Com a reVôg;~çâ6 do 'dispositivo citado, 
caso a empresa decida capitalizar os lucros calcul~dos'·sobte:o.'cap'itaj'.própr·ió;afcarácO'm 
expressivo ônus tributário adicional, pois não po erá,de,duz.i-:los .do lucro, para efeitos 
fiscais. Assim, de outro ângulo, a revogação q-p dis ositivo reprs'sentou um desestímulo à 
capitalização e ao fortalecimento das empresas instaladas no Brasil, porque os juros 
c,apitalizados serão sensivelmente mais tributados do que os juros distribuídos aos sócios 
âcionistas. 

Por outro lado, no caso de subsidiárias de e.mpresas do exterior, o reflexo 
negativo da revogação é ainda maior, pois enquanto à' capitalizaç§o dos juros, pela 
subsidiária brasileira, implicaria exclusivamente a incidência do imposto brasileiro de 
quinze por cento, na fonte, a distribuição dos mesmos, no estrangeiro, por alíquota 
superior, o que faz com que os juros, ainda que eventualmente reinvestidos, no Brasil, o 
sejam por um valor significativamente menor. 

A emenda ora apresentada restabelece a possibilidade de capitalização dos 
juros sobre o capital próprio, exatamente como contava da Lei n° 9.249/95, para que não 
fique prejudicado o processo de fortalecimento das pessoas jurídicas domiciliadas no 
Brasil. O efeito fiscal da medida proposta é rigorosame te igual àquele produzido pelo 
pagamento dos juros aos sócios ou acio istas da pessoa j rídica, que permite afirmar que 
a implementação da medida não provo rá qual que efei o negativopa, arrecadação do 
imposto d,e renda e da contribuição saci I sobre o luc 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.1 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo,onde couber: 

'.~.;, , .. , 

i J .... ~ 

.. *, ,-, 

MP' 1636-02 

100005 

. "Art. to O lucro real ou arbitrado das ,instituições a que se r~fere o § 1 ° 
do âh: 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 199 i:' ê~{itiã; sÚJeitô' 'a 'um adicional do 
imp,Qsto de renda à alíquota de:' ' " :~'.'\'~' ,:i:' .'.:' """ 

"~".: =, i!~";::' ~ .~. ' 

I - dez por cento sobre 'a paréela dO lucro'~ reaHíué' uiirapassar R$' 
240.000 até R$ 780.000; . . .• ' ',.,. ';i,: ':); ~,'. ':.. ' 

~. ' 
~ ,~ ",.' ; : ... :. ;::,;~ f . .~.: t· .' ,! • -. ' .. , 

• t 

... 
780;OpO; 

II - quinze por cento sobre a parcela dô)U'éro rear que: ultiipàssaf R$ .. 
~ -".. . ... -,;. '. 'r -, ~.. 'r~," ,;;, i" " ' 

JUSTIFIC ATIVA .' '. "< ",~.'\ ,.} ··t"·· . ~" 

O objetivo desta emenda é o de coriféilr 'áIgÜfu 'gtau de progressividade 
para a cobrança do imposto de renda das instituições financeiras. A tradição brasileira em 
matéria de imposição tributária direta tem se pautado na adoção de tabelas de incidência 
progressivas. Isso vale não só para o imposto de renda das pessoas fisicas, mas também 
para o das pessoas jurídicas. De fato, pelo sistema em vigor, o adicional de imposto de 
renda dispõe de uma faixa de incidência: 10% para lucro real superior a R$ 240.000. A 
medida confere tratamento diferenciado para as instituições financeiras detentoras de lucro 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.636-2 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Março de 1998 

MP 1636-0~ 
000007 

"Art. A alíquota da contribuição social sobre o lucro líquido das 
instituições a que se refere o § 1 ° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 
a ser de trinta por cento." 

JUSTIFICATIVA 

As instituições financeiras estão isentas do pagamento da COFINS .. Em 
contrapartida, tais entidades, tradicionalmente, têm arcado com uma alíquota mais ele~ada 
da Contribuição Social sobre o Lucro, a qual era fixada em 23% (enquanto que par~ ,a.s 
demais empresas a alíquota era de 10%). Com a edição do Fundo Social de Emergência, 
este percentual foi, provisoriamente, elevado para 30%, tendo sido reduzido, 
posteriormente, para 18%. Em nosso entendimento, as instituições financeiras estão s~nd~ 
favorecidas com a alíquota atual, considerando que não recolhem COFINS, como todasfas 
outras empresas comerciais. Por outro lado, reconhecemos a necessidade de que o setor 
financeiro também assuma uma parcela dosacrificio que hoje é exigido de ampíos 
segmentos da sociedade, que nada têm a ver com quedas na bolsas e crises nos mercados 
financeiros globais. Diante disso, propomos a presente emenda com vistas a restabelecer o 
grau de incidência aplicável às instituições financeiras, que já gozam de uma compensação 
mais que proporcional, que lhes é conferida com a isenção da COFINS. 

r 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.63~ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Terça-feira 3 00319 

MP 1636-02 
000008 

"Art. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados 
apurados a partir do mês de janeiro de 1998, pagos ou creditados pelas pessoas juridicas 
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à 
incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de 
renda do beneficiário, pessoa fisica ou juridica, domiciliado no país." 

JUSTIFICATIVA 

Com a presente emenda pretendemos suprimir a isenção do imposto de 
renda retido na fonte sobre remessa de lucros e dividendos para o exterior concedida pela 
Lei'no 9.249/95. Com essa medida, estebeleceu-se um incentivo sem precedentes para a 
reméssa de lucros e dividendos para o exterior, o que muito vem prejudicando os números 
dé:' nosso balanço de pagamentos. Por outro lado, a mencionada isenção, longe de 
benéficiar a economia do país, se constituiu em enorme vantagem para os país receptor"do 
lucro ou dividendo, que tem a prerrogativa de cobrar o imposto na sua totalidade, e não 
maís'compensando-o com o que tiver sido pago no'Brasil. Assim, eliminamos uma isenção 
inju1itificada, que tem servido unica e exclusivamente como instrumento de transferência 
de' receita tributária para outros países. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998. 

~ 
)t#. eff!6 li; Ú7 L~.-v ;c:-

;JTI JJ~ 

\l I 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
, .... \ 

DESTINADA A EXAMINAR .E EMITIR 'PARECER SOBRE ,A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°,L63.8-1, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998, 
QUE " DISPÕE SOBRE A SIMPLIFICAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 

I I , 

DE ATOS NAS JUNTAS COMERCIAIS E DO PROTESTO DE TITULO 
DE DÍVIDA DE MICROEMPRESA E DE EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

TOTAL DE EMENDAS: 01 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-l.638-1 
000001 

[ L-._ -_-~~D:EP:UT:.:.:.;A-D:O:A.:.:.:R-.:.:.:N-A.:.:;;LD~-D-:....-~F-,A;::..:R~i-'-~.:...·~~~:...o.:;SA:~ ____ ..:--___ --ll 1-: _ .... ~;;;o _ .. I 
\. 
[-.. O~----l L -.. ,; ----.. UG"",. ____ ... c .• , ____ j .. , __ --, 

r-

r::-'- -
I" 

I 

-["O ------------J-----, 

Suprima-se o ;inciso I constante do ano I (\ da Medida Provisó~la em 
epigrafe. 

.lUSTIFlCATIV A 

Entedemos e apoiamos a desbúrocratização. mas não' podemos 
equiparar os hons com os maus micro-~mpresários. 

~~?1!' - .--,----- ":-":_, -.. r ..... ,/. 411.8 ~ 
, -.~ 

, ' 

___ ,-r«" . 

EDiÇÃO DE HOJE: 320 PÁGINAS 


